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§ 3o No mapa de que trata o caput deverá 
ser informado o número da identificação da 
Declaração de Nascido Vivo.
§ 4o Os mapas dos nascimentos deverão ser 
remetidos aos órgãos públicos interessados 
no cruzamento das informações do regis‑
tro civil e da Declaração de Nascido Vivo 
conforme o regulamento, com o objetivo de 
integrar a informação e promover a busca 
ativa de nascimentos.
§ 5o Os mapas previstos no caput e no § 4o 
deverão ser remetidos por meio digital 
quando o registrador detenha capacidade 
de transmissão de dados.
c	 §§ 3o a 5o acrescidos pela Lei no 12.662, de 

5-6-2012.
CAPÍTULO IV

DO NASCIMENTO

Art. 50. Todo nascimento que ocorrer no ter‑
ritório nacional deverá ser dado a registro, 
no lugar em que tiver ocorrido o parto ou no 
lugar da residência dos pais, dentro do prazo 
de quinze dias, que será ampliado em até 
três meses para os lugares distantes mais de 
trinta quilômetros da sede do cartório.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 9.053, 

de 25-5-1995.
§ 1o Quando for diverso o lugar da residência 
dos pais, observa‑se‑á a ordem contida nos 
itens 1o e 2o do artigo 52.
c	 § 1o acrescido pela Lei no 9.053, de 25-5-1995, 

renumerando-se os demais.
§ 2o Os índios, enquanto não integrados, não 
estão obrigados à inscrição do nascimento. 
Este poderá ser feito em livro próprio do ór‑
gão federal de assistência aos índios.
§ 3o Os menores de vinte e um anos e maio‑
res de dezoito anos poderão, pessoalmente 
e isentos de multa, requerer o registro de 
seu nascimento.
§ 4o É facultado aos nascidos anteriormente 
à obrigatoriedade do registro civil reque‑
rer, isentos de multa, a inscrição de seu 
nascimento.
§ 5o Aos brasileiros nascidos no estrangeiro 
se aplicará o disposto neste artigo, ressal‑
vadas as prescrições legais relativas aos 
consulados.
Art. 51. Os nascimentos ocorridos a bordo, 
quando não registrados nos termos do ar‑
tigo 64, deverão ser declarados dentro de 
cinco dias, a contar da chegada do navio ou 
aeronave ao local do destino, no respectivo 
cartório ou consulado.
Art. 52. São obrigados a fazer a declaração 
de nascimento:
1o) o pai ou a mãe, isoladamente ou em con‑

junto, observado o disposto no § 2o do 
art. 54;

2o) no caso de falta ou de impedimento de 
um dos indicados no item 1o, outro indi‑
cado, que terá o prazo para declaração 
prorrogado por 45 (quarenta e cinco) 
dias;

c	 Itens 1 e 2 com a redação dada pela Lei 
no 13.112, de 30-3-2015.

3o) no impedimento de ambos, o parente 
mais próximo, sendo maior e achando‑se 
presente;

4o) em falta ou impedimento do parente re‑
ferido no número anterior, os adminis‑
tradores de hospitais ou os médicos e 
parteiras, que tiverem assistido o parto;

5o) pessoa idônea da casa em que ocorrer, 
sendo fora da residência da mãe;

6o) finalmente, as pessoas (VETADO) encar‑
regadas da guarda do menor.

§ 1o Quando o oficial tiver motivo para du‑
vidar da declaração, poderá ir à casa do 
recém‑nascido verificar a sua existência, 
ou exigir atestação do médico ou parteira 
que tiver assistido o parto, ou o testemunho 
de duas pessoas que não forem os pais e 
tiverem visto o recém‑nascido.
§ 2o Tratando‑se de registro fora do prazo 
legal o oficial, em caso de dúvida, poderá 
requerer ao juiz as providências que forem 
cabíveis para esclarecimento do fato.
§ 3o O oficial de registro civil comunicará o 
registro de nascimento ao Ministério da Eco‑
nomia e ao INSS pelo Sistema Nacional de 
Informações de Registro Civil (Sirc) ou por 
outro meio que venha a substituí‑lo.
c	 § 3o acrescido pela Lei no 13.846, de 18-6-2019.
Art. 53. No caso de ter a criança nascido 
morta ou no de ter morrido na ocasião do 
parto, será, não obstante, feito o assento 
com os elementos que couberem e com re‑
missão ao do óbito.
§ 1o No caso de ter a criança nascido mor‑
ta, será o registro feito no livro “C Auxiliar”, 
com os elementos que couberem.
§ 2o No caso de a criança morrer na ocasião 
do parto, tendo, entretanto, respirado, se‑
rão feitos os dois assentos, o de nascimento 
e o de óbito, com os elementos cabíveis e 
com remissões recíprocas.
Art. 54. O assento do nascimento deverá 
conter:
1o) o dia, mês, ano e lugar do nascimento e a 

hora certa, sendo possível determiná‑la, 
ou aproximada;

2o) o sexo do registrando;
3o) o fato de ser gêmeo, quando assim tiver 

acontecido;
4o) o nome e o prenome, que forem postos à 

criança;
5o) a declaração de que nasceu morta, ou 

morreu no ato ou logo depois do parto;
6o) a ordem de filiação de outros irmãos do 

mesmo prenome que existirem ou tive‑
rem existido;

7o) os nomes e prenomes, a naturalidade, a 
profissão dos pais, o lugar e cartório onde 
se casaram, a idade da genitora, do re‑
gistrando em anos completos, na ocasião 
do parto, e o domicílio ou a residência do 
casal;

c	 Item 7o com a redação dada pela Lei no 6.140, 
de 28-11-1974.

8o) os nomes e prenomes dos avós paternos 
e maternos;

9o) os nomes e prenomes, a profissão e a re‑
sidência das duas testemunhas do assen‑
to, quando se tratar de parto ocorrido sem 
assistência médica em residência ou fora 
de unidade hospitalar ou casa de saúde;

10) o número de identificação da Declaração 
de Nascido Vivo, com controle do dígito 
verificador, exceto na hipótese de regis‑
tro tardio previsto no art. 46 desta Lei; e

c	 Itens 9o e 10 com a redação pela Lei no 13.484, 
de 26-9-2017.

11) a naturalidade do registrando.
c	 Item 11 acrescido pela Lei no  13.484, de 

26-9-2017.
§  1o Não constituem motivo para recusa, 
devolução ou solicitação de retificação da 
Declaração de Nascido Vivo por parte do 
Registrador Civil das Pessoas Naturais:
I – equívocos ou divergências que não com‑
prometam a identificação da mãe;
II – omissão do nome do recém‑nascido ou 
do nome do pai;
III – divergência parcial ou total entre o 
nome do recém‑nascido constante da de‑
claração e o escolhido em manifestação pe‑
rante o registrador no momento do registro 
de nascimento, prevalecendo este último;
IV – divergência parcial ou total entre o 
nome do pai constante da declaração e o 
verificado pelo registrador nos termos da 
legislação civil, prevalecendo este último;
V – demais equívocos, omissões ou diver‑
gências que não comprometam informações 
relevantes para o registro de nascimento.
§ 2o O nome do pai constante da Declara‑
ção de Nascido Vivo não constitui prova ou 
presunção da paternidade, somente poden‑
do ser lançado no registro de nascimento 
quando verificado nos termos da legislação 
civil vigente.
§ 3o Nos nascimentos frutos de partos sem 
assistência de profissionais da saúde ou 
parteiras tradicionais, a Declaração de 
Nascido Vivo será emitida pelos Oficiais 
de Registro Civil que lavrarem o registro 
de nascimento, sempre que haja demanda 
das Secretarias Estaduais ou Municipais de 
Saúde para que realizem tais emissões.
c	 §§ 1o a 3o acrescidos pela Lei no 12.662, de 

5-6-2012.
§ 4o A naturalidade poderá ser do Municí‑
pio em que ocorreu o nascimento ou do 
Município de residência da mãe do regis‑
trando na data do nascimento, desde que 
localizado em território nacional, e a opção 
caberá ao declarante no ato de registro do 
nascimento.
c	 § 4o acrescido pela Lei no 13.484, de 26-9-2017.
Art. 55. Quando o declarante não indicar 
o nome completo, o oficial lançará adiante 
do prenome escolhido o nome do pai, e na 
falta, o da mãe, se forem conhecidos e não 
o impedir a condição de ilegitimidade, salvo 
reconhecimento no ato.
Parágrafo único. Os oficiais do registro ci‑
vil não registrarão prenomes suscetíveis 
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CAPÍTULO V
DA HABILITAÇÃO PARA O CASAMENTO

Art. 67. Na habilitação para o casamento, os 
interessados, apresentando os documentos 
exigidos pela lei civil, requererão ao oficial 
do registro do distrito de residência de um 
dos nubentes, que lhes expeça certidão de 
que se acham habilitados para se casarem.
c	 Arts. 1.525 a 1.532 do CC.
§ 1o Autuada a petição com os documen‑
tos, o oficial mandará afixar proclamas de 
casamento em lugar ostensivo de seu car‑
tório e fará publicá‑los na imprensa local, 
se houver. Em seguida, abrirá vista dos 
autos ao órgão do Ministério Público, para 
manifestar‑se sobre o pedido e requerer o 
que for necessário à sua regularidade, po‑
dendo exigir a apresentação de atestado de 
residência, firmado por autoridade policial, 
ou qualquer outro elemento de convicção 
admitido em direito.
§ 2o Se o órgão do Ministério Público impug‑
nar o pedido ou a documentação, os autos 
serão encaminhados ao juiz, que decidirá 
sem recurso.
§ 3o Decorrido o prazo de quinze dias a con‑
tar da afixação do edital em cartório, se não 
aparecer quem oponha impedimento nem 
constar algum dos que de ofício deva decla‑
rar, ou se tiver sido rejeitada a impugnação 
do órgão do Ministério Público, o oficial do 
registro certificará a circunstância nos au‑
tos e entregará aos nubentes certidão de 
que estão habilitados para se casar dentro 
do prazo previsto em lei.
§ 4o Se os nubentes residirem em diferentes 
distritos do registro civil, em um e em outro 
se publicará e se registrará o edital.
§ 5o Se houver apresentação de impedimen‑
to, o oficial dará ciência do fato aos nuben‑
tes, para que indiquem em três dias prova 
que pretendam produzir, e remeterá os autos 
a juízo; produzidas as provas pelo oponente 
e pelos nubentes, no prazo de dez dias, com 
ciência do Ministério Público, e ouvidos os 
interessados e o órgão do Ministério Público 
em cinco dias, decidirá o juiz em igual prazo.
§ 6o Quando o casamento se der em circuns‑
crição diferente daquela da habilitação, o 
oficial do registro comunicará ao da habi‑
litação esse fato, com os elementos neces‑
sários às anotações nos respectivos autos.
Art. 68. Se o interessado quiser justificar 
fato necessário à habilitação para o casa‑
mento, deduzirá sua intenção perante o 
juiz competente, em petição circunstancia‑
da, indicando testemunhas e apresentando 
documentos que comprovem as alegações.
§  1o Ouvidas as testemunhas, se houver, 
dentro do prazo de cinco dias, com a ciên‑
cia do órgão do Ministério Público, este terá 
o prazo de vinte e quatro horas para mani‑
festar‑se, decidindo o juiz em igual prazo, 
sem recurso.
§ 2o Os autos da justificação serão enca‑
minhados ao oficial do registro para se‑

rem anexados ao processo da habilitação 
matrimonial.
Art. 69. Para a dispensa de proclamas, nos 
casos previstos em lei, os contraentes, em 
petição dirigida ao juiz, deduzirão os moti‑
vos de urgência do casamento, provando‑a, 
desde logo, com documentos ou indican‑
do outras provas para demonstração do 
alegado.
§ 1o Quando o pedido se fundar em crime 
contra os costumes, a dispensa de procla‑
mas será precedida da audiência dos con‑
traentes, separadamente e em segredo de 
justiça.
§ 2o Produzidas as provas dentro de cinco 
dias, com a ciência do órgão do Ministério 
Público, que poderá manifestar‑se, a seguir, 
em vinte e quatro horas, o juiz decidirá, em 
igual prazo, sem recurso, remetendo os au‑
tos para serem anexados ao processo de 
habilitação matrimonial.
CAPÍTULO VI

DO CASAMENTO
Art. 70. Do matrimônio, logo depois de 
celebrado, será lavrado assento, assinado 
pelo presidente do ato, os cônjuges, as tes‑
temunhas e o oficial, sendo exarados:
1o) os nomes, prenomes, nacionalidade, 

naturalidade, data de nascimento, pro‑
fissão, domicílio e residência atual dos 
cônjuges;

c	 Item 1o com a redação dada pela Lei no 13.484, 
de 26-9-2017.

2o) os nomes, prenomes, nacionalidade, 
data de nascimento ou de morte, domi‑
cílio e residência atual dos pais;

3o) os nomes e prenomes do cônjuge pre‑
cedente e a data da dissolução do casa‑
mento anterior, quando for o caso;

4o) a data da publicação dos proclamas e da 
celebração do casamento;

5o) a relação dos documentos apresentados 
ao oficial do registro;

6o) os nomes, prenomes, nacionalidade, 
profissão, domicílio e residência atual 
das testemunhas;

7o) o regime de casamento, com declaração 
da data e do cartório em cujas notas foi 
tomada a escritura antenupcial, quando 
o regime não for o da comunhão ou o 
legal que, sendo conhecido, será decla‑
rado expressamente;

c	 Arts. 1.640 e 1.653 a 1.657 do CC.
8o) o nome, que passa a ter a mulher, em 

virtude do casamento;
9o) os nomes e as idades dos filhos havidos 

de matrimônio anterior ou legitimados 
pelo casamento;

c	 Art. 227, § 6o, da CF.
10) à margem do termo, a impressão digital 

do contraente que não souber assinar o 
nome.

Parágrafo único. As testemunhas serão pelo 
menos duas, não dispondo a lei de modo 
diverso.

CAPÍTULO VII
DO REGISTRO DO CASAMENTO 

RELIGIOSO PARA EFEITOS CIVIS
Art. 71. Os nubentes habilitados para o 
casamento poderão pedir ao oficial que 
lhes forneça a respectiva certidão, para se 
casarem perante a autoridade ou ministro 
religioso, nela mencionando o prazo legal 
de validade da habilitação.
Art. 72. O termo ou assento do casamento 
religioso, subscrito pela autoridade ou mi‑
nistro que o celebrar, pelos nubentes e por 
duas testemunhas, conterá os requisitos do 
artigo 70, exceto o 5o.
Art. 73. No prazo de trinta dias a contar da 
realização, o celebrante ou qualquer inte‑
ressado poderá, apresentando o assento ou 
termo de casamento religioso, requerer‑lhe 
o registro ao oficial do cartório que expediu 
a certidão.
§ 1o O assento ou termo conterá a data da cele‑
bração, o lugar, o culto religioso, o nome do ce‑
lebrante, sua qualidade, o cartório que expediu 
a habilitação, sua data, os nomes, profissões, 
residências, nacionalidades das testemunhas 
que o assinarem e os nomes dos contraentes.
§ 2o Anotada a entrada do requerimento, o 
oficial fará o registro no prazo de vinte e 
quatro horas.
§ 3o A autoridade ou ministro celebrante ar‑
quivará a certidão de habilitação que lhe foi 
apresentada, devendo, nela, anotar a data 
da celebração do casamento.
Art. 74. O casamento religioso, celebrado 
sem a prévia habilitação perante o oficial 
de registro público, poderá ser registrado 
desde que apresentados pelos nubentes, 
com o requerimento de registro, a prova do 
ato religioso e os documentos exigidos pelo 
Código Civil, suprindo eles eventual falta de 
requisitos no termo da celebração.
c	 Art. 1.525 do CC.
Parágrafo único. Processada a habilitação 
com a publicação dos editais e certificada a 
inexistência de impedimentos, o oficial fará 
o registro do casamento religioso, de acordo 
com a prova do ato e os dados constantes do 
processo, observado o disposto no artigo 70.
Art. 75. O registro produzirá efeitos jurídi‑
cos a contar da celebração do casamento.
c	 Art. 226, § 2o, da CF.
Parágrafo único. O oficial de registro civil 
comunicará o registro ao Ministério da Eco‑
nomia e ao INSS pelo Sistema Nacional de 
Informações de Registro Civil (Sirc) ou por 
outro meio que venha a substituí‑lo.
c	 Parágrafo único acrescido pela Lei no 13.846, 

de 18-6-2019.
CAPÍTULO VIII

DO CASAMENTO EM IMINENTE 
RISCO DE VIDA

Art. 76. Ocorrendo iminente risco de vida 
de algum dos contraentes, e não sendo pos‑
sível a presença da autoridade competente 
para presidir o ato, o casamento poderá 
realizar‑se na presença de seis testemu‑
nhas, que comparecerão, dentro de cinco 
dias, perante a autoridade judiciária mais 
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matrícula ou da transcrição do imóvel, caso 
exista, podendo a apuração do remanes‑
cente ocorrer em momento posterior.
c	 Art. 171 com a redação dada pela Lei 

no 13.465, de 11-7-2017.
CAPÍTULO II

DA ESCRITURAÇÃO
Art. 172. No registro de imóveis serão fei‑
tos, nos termos desta Lei, o registro e a 
averbação dos títulos ou atos constitutivos, 
declaratórios, translativos e extintivos de di‑
reitos reais sobre imóveis reconhecidos em 
lei, inter vivos ou mortis causa, quer para 
sua constituição, transferência e extinção, 
quer para sua validade em relação a tercei‑
ros, quer para a sua disponibilidade.
Art. 173. Haverá, no registro de imóveis, os 
seguintes livros:
I – Livro no 1 – Protocolo;
II – Livro no 2 – Registro Geral;
III – Livro no 3 – Registro Auxiliar;
IV – Livro no 4 – Indicador Real;
V – Livro no 5 – Indicador Pessoal.
Parágrafo único. Observado o disposto no 
§ 2o do artigo 3o desta Lei, os Livros nos 2, 3, 
4 e 5 poderão ser substituídos por fichas.
Art. 174. O Livro no 1 – Protocolo – servirá 
para apontamento de todos os títulos apre‑
sentados diariamente, ressalvado o dispos‑
to no parágrafo único do artigo 12 desta Lei.
Art. 175. São requisitos da escrituração do 
Livro no 1 – Protocolo:
I – o número de ordem que seguirá indefini‑
damente nos livros da mesma espécie;
II – a data da apresentação;
III – o nome do apresentante;
IV – a natureza formal do título;
V – os atos que formalizar, resumidamente 
mencionados.
Art. 176. O Livro no 2 – Registro Geral – será 
destinado à matrícula dos imóveis e ao re‑
gistro ou averbação dos atos relacionados 
no artigo 167 e não atribuídos ao Livro no 3.
§ 1o A escrituração do Livro no 2 obedecerá 
às seguintes normas:
I – cada imóvel terá matrícula própria, que 
será aberta por ocasião do primeiro registro 
a ser feito na vigência desta Lei;
II – são requisitos da matrícula:
1) o número de ordem, que seguirá ao infinito;
2) a data;
3) a identificação do imóvel, que será feita 

com indicação:
a) se rural, do código do imóvel, dos dados 

constantes do CCIR, da denominação e 
de suas características, confrontações, 
localização e área;

b) se urbano, de suas características e con‑
frontações, localização, área, logradouro, 
número e de sua designação cadastral, 
se houver;

c	 Item 3 com a redação dada pela Lei no 10.267, 
de 28-8-2001.

4) o nome, domicílio e nacionalidade do 
proprietário, bem como:

a) tratando‑se de pessoa física, o estado civil, 
a profissão, o número de inscrição no Ca‑
dastro de Pessoas Físicas do Ministério da 
Fazenda ou do Registro Geral da cédula de 
identidade, ou, à falta deste, sua filiação;

b) tratando‑se de pessoa jurídica, a sede 
social e o número de inscrição no Cadas‑
tro Geral de Contribuintes do Ministério 
da Fazenda;

5) o número do registro anterior;
6) tratando‑se de imóvel em regime de multi‑

propriedade, a indicação da existência de 
matrículas, nos termos do § 10 deste artigo;

c	 Item 6 acrescido pela Lei no 13.777, de 20-12-
2018 (DOU de 21-12-2018), para vigorar 90 
dias após a data de sua publicação.

III – são requisitos do registro no Livro no 2:
1) a data;
2) o nome, domicílio e nacionalidade do 

transmitente, ou do devedor, e do adqui‑
rente, ou credor, bem como:

a) tratando‑se de pessoa física, o estado ci‑
vil, a profissão e o número de inscrição 
no Cadastro de Pessoas Físicas do Minis‑
tério da Fazenda ou do Registro Geral da 
cédula de identidade, ou, à falta deste, 
sua filiação;

b) tratando‑se de pessoa jurídica, a sede 
social e o número de inscrição no Cadas‑
tro Geral de Contribuintes do Ministério 
da Fazenda;

3) o título da transmissão ou do ônus;
4) a forma do título, sua procedência e 

caracterização;
5) o valor do contrato, da coisa ou da dívida, 

prazo desta, condições e mais especifi‑
cações, inclusive os juros, se houver.

§ 2o Para a matrícula e registro das escritu‑
ras e partilhas, lavradas ou homologadas na 
vigência do Decreto no 4.857, de 9 de no‑
vembro de 1939, não serão observadas as 
exigências deste artigo, devendo tais atos 
obedecer ao disposto na legislação anterior.
c	 § 2o acrescido pela Lei no 6.688, de 17-9-1979.
§ 3o Nos casos de desmembramento, par‑
celamento ou remembramento de imóveis 
rurais, a identificação prevista na alínea a 
do item 3 do inciso II do § 1o será obtida 
a partir de memorial descritivo, assinado 
por profissional habilitado e com a devida 
Anotação de Responsabilidade Técnica – 
ART, contendo as coordenadas dos vértices 
definidores dos limites dos imóveis rurais, 
georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro e com precisão posicional a ser 
fixada pelo INCRA, garantida a isenção 
de custos financeiros aos proprietários de 
imóveis rurais cuja somatória da área não 
exceda a quatro módulos fiscais.
§ 4o A identificação de que trata o § 3o tor‑
nar‑se‑á obrigatória para efetivação de re‑
gistro, em qualquer situação de transferên‑
cia de imóvel rural, nos prazos fixados por 
ato do Poder Executivo.
c	 §§ 3o e 4o acrescidos pela Lei no 10.267, de 

28-8-2001.

§ 5o Nas hipóteses do § 3o, caberá ao INCRA 
certificar que a poligonal objeto do memorial 
descritivo não se sobrepõe a nenhuma outra 
constante de seu cadastro georreferenciado 
e que o memorial atende às exigências téc‑
nicas, conforme ato normativo próprio. 
§ 6o A certificação do memorial descritivo de 
glebas públicas será referente apenas ao 
seu perímetro originário. 
§ 7o Não se exigirá, por ocasião da efetivação 
do registro do imóvel destacado de glebas 
públicas, a retificação do memorial descri‑
tivo da área remanescente, que somente 
ocorrerá a cada 3 (três) anos, contados a 
partir do primeiro destaque, englobando 
todos os destaques realizados no período.
c	 §§ 5o a 7o acrescidos pela Lei no 11.952, de 

25-6-2009.
§ 8o O ente público proprietário ou imitido na 
posse a partir de decisão proferida em pro‑
cesso judicial de desapropriação em curso 
poderá requerer a abertura de matrícula de 
parte de imóvel situado em área urbana ou 
de expansão urbana, previamente matricu‑
lado ou não, com base em planta e memo‑
rial descritivo, podendo a apuração de re‑
manescente ocorrer em momento posterior.
c	 § 8o com a redação dada pela Lei no 12.424, de 

16-6-2011 (DOU de 17-6-2011 e republicada 
no DOU de 20-6-2011).

§ 9o A instituição do direito real de laje ocor‑
rerá por meio da abertura de uma matrícula 
própria no registro de imóveis e por meio 
da averbação desse fato na matrícula da 
construção‑base e nas matrículas de lajes 
anteriores, com remissão recíproca.
c	 § 9o acrescido pela Lei no 13.465, de 11-7-2017.
§ 10. Quando o imóvel se destinar ao regi‑
me da multipropriedade, além da matrícula 
do imóvel, haverá uma matrícula para cada 
fração de tempo, na qual se registrarão e 
averbarão os atos referentes à respectiva 
fração de tempo, ressalvado o disposto no 
§ 11 deste artigo.
§ 11. Na hipótese prevista no § 10 deste arti‑
go, cada fração de tempo poderá, em função 
de legislação tributária municipal, ser obje‑
to de inscrição imobiliária individualizada.
§ 12. Na hipótese prevista no inciso II do § 1o 
do art. 1.358‑N da Lei no 10.406, de 10 de ja‑
neiro de 2002 (Código Civil), a fração de tem‑
po adicional, destinada à realização de repa‑
ros, constará da matrícula referente à fração 
de tempo principal de cada multiproprietário 
e não será objeto de matrícula específica.
c	 §§ 10 a 12 acrescidos pela Lei no 13.777, de 

20-12-2018 (DOU de 21-12-2018), para vigorar 
90 dias após a data de sua publicação.

§  13. Para a identificação de que tratam 
os §§ 3o e 4o deste artigo, é dispensada a 
anuência dos confrontantes, bastando para 
tanto a declaração do requerente de que res‑
peitou os limites e as confrontações.
c	 § 13 acrescido pela Lei no 13.838, de 4-6-2019.
Art. 177. O Livro no 3 – Registro Auxiliar 
– será destinado ao registro dos atos que, 
sendo atribuídos ao registro de imóveis por 
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III – a interdição das respectivas mensagens 
ou páginas de informação na rede mundial 
de computadores.
c	 Inciso III acrescido pela Lei no  12.288, de 

20-7-2010.
§  4o Na hipótese do §  2o, constitui efeito 
da condenação, após o trânsito em julga‑
do da decisão, a destruição do material 
apreendido.
c	 Art. 20 com a redação dada pela Lei no 9.459, 

de 13-5-1997.
Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.
Art. 22. Revogam‑se as disposições em 
contrário.

Brasília, 5 de janeiro de 1989;  
168o da Independência e  

101o da República.
José Sarney

LEI No 7.783,  
DE 28 DE JUNHO DE 1989
Dispõe sobre o exercício do direito 

de greve, define as atividades 
essenciais, regula o atendimento 

das necessidades inadiáveis da 
comunidade, e dá outras providências.

c	 Publicada no DOU de 29-6-1989.
c	 Ao julgar o Mandado de Injunção no 708, o STF 

estabeleceu aplicação da Lei no 7.783, de 28-
6-1989 (Lei de Greve), aos servidores públicos, 
enquanto perdurar a omissão legislativa do 
Congresso Nacional em regulamentar o inciso 
VII do art. 37 da CF.

Art. 1o É assegurado o direito de greve, 
competindo aos trabalhadores decidir sobre 
a oportunidade de exercê‑lo e sobre os inte‑
resses que devam por meio dele defender.
Parágrafo único. O direito de greve será 
exercido na forma estabelecida nesta Lei.
Art. 2o Para os fins desta Lei, considera‑se 
legítimo exercício do direito de greve a sus‑
pensão coletiva, temporária e pacífica, total 
ou parcial, de prestação pessoal de serviços 
a empregador.
Art. 3o Frustrada a negociação ou verificada 
a impossibilidade de recurso via arbitral, é 
facultada a cessação coletiva do trabalho.
Parágrafo único. A entidade patronal corres‑
pondente ou os empregadores diretamente 
interessados serão notificados, com ante‑
cedência mínima de quarenta e oito horas, 
da paralisação.
Art. 4o Caberá à entidade sindical corres‑
pondente convocar, na forma do seu es‑
tatuto, assembleia‑geral que definirá as 
reivindicações da categoria e deliberará 
sobre a paralisação coletiva da prestação 
de serviços.
§ 1o O estatuto da entidade sindical deverá 
prever as formalidades de convocação e o 
quorum para a deliberação, tanto da defla‑
gração quanto da cessação da greve.
§ 2o Na falta de entidade sindical, a assem‑
bleia‑geral dos trabalhadores interessados 

deliberará para os fins previstos no caput, 
constituindo comissão de negociação.
Art. 5o A entidade sindical ou comissão es‑
pecialmente eleita representará os interes‑
ses dos trabalhadores nas negociações ou 
na Justiça do Trabalho.
Art. 6o São assegurados aos grevistas, den‑
tre outros direitos:
I – o emprego de meios pacíficos tendentes 
a persuadir ou aliciar os trabalhadores a 
aderirem à greve;
II – a arrecadação de fundos e a livre divul‑
gação do movimento.
§ 1o Em nenhuma hipótese, os meios ado‑
tados por empregados e empregadores 
poderão violar ou constranger os direitos e 
garantias fundamentais de outrem.
§  2o É vedado às empresas adotar meios 
para constranger o empregado ao compa‑
recimento ao trabalho, bem como capazes 
de frustrar a divulgação do movimento.
§  3o As manifestações e atos de persua‑
são utilizados pelos grevistas não poderão 
impedir o acesso ao trabalho nem causar 
ameaça ou dano à propriedade ou pessoa.
Art. 7o Observadas as condições previstas 
nesta Lei, a participação em greve sus‑
pende o contrato de trabalho, devendo as 
relações obrigacionais durante o período 
ser regidas pelo acordo, convenção, laudo 
arbitral ou decisão da Justiça do Trabalho.
Parágrafo único. É vedada a rescisão de 
contrato de trabalho durante a greve, bem 
como a contratação de trabalhadores subs‑
titutos, exceto na ocorrência das hipóteses 
previstas nos artigos 9o e 14.
Art. 8o A Justiça do Trabalho, por iniciati‑
va de qualquer das partes ou do Ministério 
Público do Trabalho, decidirá sobre a pro‑
cedência, total ou parcial, ou improcedên‑
cia das reivindicações, cumprindo ao Tri‑
bunal publicar, de imediato, o competente 
acórdão.
Art. 9o Durante a greve, o sindicato ou a 
comissão de negociação, mediante acordo 
com a entidade patronal ou diretamente 
com o empregador, manterá em atividade 
equipes de empregados com o propósito 
de assegurar os serviços cuja paralisação 
resulte em prejuízo irreparável, pela dete‑
rioração irreversível de bens, máquinas e 
equipamentos, bem como a manutenção 
daqueles essenciais à retomada das ativi‑
dades da empresa quando da cessação do 
movimento.
Parágrafo único. Não havendo acordo, é 
assegurado ao empregador, enquanto per‑
durar a greve, o direito de contratar dire‑
tamente os serviços necessários a que se 
refere este artigo.
Art. 10. São considerados serviços ou ativi‑
dades essenciais:

I – tratamento e abastecimento de água; 
produção e distribuição de energia elétrica, 
gás e combustíveis;
II – assistência médica e hospitalar;
III – distribuição e comercialização de medi‑
camentos e alimentos;
IV – funerários;
V – transporte coletivo;
VI – captação e tratamento de esgoto e lixo;
VII – telecomunicações;
VIII – guarda, uso e controle de substân‑
cias radioativas, equipamentos e materiais 
nucleares;
IX – processamento de dados ligados a ser‑
viços essenciais;
X – controle de tráfego aéreo; 
XI – compensação bancária;
XII – atividades médico‑periciais relaciona‑
das com o regime geral de previdência so‑
cial e a assistência social;
XIII – atividades médico‑periciais relaciona‑
das com a caracterização do impedimento 
físico, mental, intelectual ou sensorial da 
pessoa com deficiência, por meio da inte‑
gração de equipes multiprofissionais e inter‑
disciplinares, para fins de reconhecimento 
de direitos previstos em lei, em especial na 
Lei no 13.146, de 6 de julho de 2015 (Esta‑
tuto da Pessoa com Deficiência); e
XIV – outras prestações médico‑periciais da 
carreira de Perito Médico Federal indispen‑
sáveis ao atendimento das necessidades 
inadiáveis da comunidade.
c	 Incisos XII a XIV acrescidos pela Lei no 13.846, 

de 18-6-2019.
Art. 11. Nos serviços ou atividades essen‑
ciais, os sindicatos, os empregadores e os 
trabalhadores ficam obrigados, de comum 
acordo, a garantir, durante a greve, a pres‑
tação dos serviços indispensáveis ao aten‑
dimento das necessidades inadiáveis da 
comunidade.
Parágrafo único. São necessidades ina‑
diáveis da comunidade aquelas que, não 
atendidas, coloquem em perigo iminente a 
sobrevivência, a saúde ou a segurança da 
população.
Art. 12. No caso da inobservância do dis‑
posto no artigo anterior, o Poder Públi‑
co assegurará a prestação dos serviços 
indispensáveis.
Art. 13. Na greve em serviços ou atividades 
essenciais, ficam as entidades sindicais ou 
os trabalhadores, conforme o caso, obriga‑
dos a comunicar a decisão aos empregado‑
res e aos usuários com antecedência míni‑
ma de setenta e duas horas da paralisação.
Art. 14. Constitui abuso do direito de gre‑
ve a inobservância das normas contidas 
na presente Lei, bem como a manutenção 
da paralisação após a celebração de acor‑
do, convenção ou decisão da Justiça do 
Trabalho.
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Parágrafo único. Na vigência de acordo, 
convenção ou sentença normativa não 
constitui abuso do exercício do direito de 
greve a paralisação que:
I – tenha por objetivo exigir o cumprimento 
de cláusula ou condição;

II – seja motivada pela superveniência de 
fato novo ou acontecimento imprevisto que 
modifique substancialmente a relação de 
trabalho.
Art. 15. A responsabilidade pelos atos pra‑
ticados, ilícitos ou crimes cometidos, no 
curso da greve, será apurada, conforme o 

caso, segundo a legislação trabalhista, civil 
ou penal.
Parágrafo único. Deverá o Ministério Pú‑
blico, de ofício, requisitar a abertura do 
competente inquérito e oferecer denún‑
cia quando houver indício da prática de 
delito.
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móveis quitados que guarneçam a residên-
cia e que sejam de propriedade do locatá-
rio, observado o disposto neste artigo.
Art. 3o A impenhorabilidade é oponível em 
qualquer processo de execução civil, fiscal, 
previdenciária, trabalhista ou de outra na-
tureza, salvo se movido:
I – Revogado; LC no 150, de 1o-6-2015.
II – pelo titular do crédito decorrente do fi-
nanciamento destinado à construção ou à 
aquisição do imóvel, no limite dos créditos e 
acréscimos constituídos em função do res-
pectivo contrato;
III – pelo credor da pensão alimentícia, res-
guardados os direitos, sobre o bem, do seu 
coproprietário que, com o devedor, integre 
união estável ou conjugal, observadas as 
hipóteses em que ambos responderão pela 
dívida;
c	 Inciso III com a redação dada pela Lei 

no 13.144, de 6-7-2015.
IV – para cobrança de imposto, predial ou 
territorial, taxas e contribuições devidas em 
função do imóvel familiar;
V – para execução de hipoteca sobre o imó-
vel oferecido como garantia real pelo casal 
ou pela entidade familiar;
VI – por ter sido adquirido com produto de 
crime ou para execução de sentença penal 
condenatória a ressarcimento, indenização 
ou perdimento de bens;
VII – por obrigação decorrente de fiança 
concedida em contrato de locação.
c	 Inciso VII acrescido pela Lei 8.245, de 

18-10-1991.
c	 Súm. no 549 do STJ.
Art. 4o Não se beneficiará do disposto nes-
ta Lei aquele que, sabendo-se insolvente, 
adquire de má-fé imóvel mais valioso para 
transferir a residência familiar, desfazen-
do-se ou não da moradia antiga.
§ 1o Neste caso poderá o juiz, na respectiva 
ação do credor, transferir a impenhorabili-
dade para a moradia familiar anterior, ou 
anular-lhe a venda, liberando a mais valio-
sa para execução ou concurso, conforme 
a hipótese.
§  2o Quando a residência familiar consti-
tuir-se em imóvel rural, a impenhorabilida-
de restringir-se-á à sede de moradia, com 
os respectivos bens móveis, e, nos casos 
do artigo 5o, inciso XXVI, da Constituição, 
à área limitada como pequena propriedade 
rural.
c	 Art. 5o, XXVI, da CF.
Art. 5o Para os efeitos de impenhorabili-
dade, de que trata esta Lei, considera-se 
residência um único imóvel utilizado pelo 
casal ou pela entidade familiar para mora-
dia permanente.
Parágrafo único. Na hipótese de o casal, ou 
entidade familiar, ser possuidor de vários 
imóveis utilizados como residência, a im-
penhorabilidade recairá sobre o de menor 
valor, salvo se outro tiver sido registrado, 

para esse fim, no Registro de Imóveis e na 
forma do artigo 70 do Código Civil.
c	 Refere-se ao CC/1916.
c	 Súm. no 486 do STJ.
Art. 6o São canceladas as execuções sus-
pensas pela Medida Provisória no 143, de 8 
de março de 1990, que deu origem a esta 
Lei.
Art. 7o Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.
Art. 8o Revogam-se as disposições em 
contrário.

Senado Federal, 29 de março de 1990;  
169o da Independência e 

102o da República.
Nelson Carneiro

LEI No 8.021,  
DE 12 DE ABRIL DE 1990
Dispõe sobre a identificação dos 

contribuintes para fins fiscais 
e dá outras providências.

c	 Publicada no DOU de 13-4-1990.
Art. 1o A partir da vigência desta Lei, fica 
vedado o pagamento ou resgate de qual-
quer título ou aplicação, bem como dos 
seus rendimentos ou ganhos, a beneficiário 
não identificado.
Parágrafo único. O descumprimento do dis-
posto neste artigo sujeitará o responsável 
pelo pagamento ou resgate a multa igual ao 
valor da operação, corrigido monetariamen-
te a partir da data da operação até o dia do 
seu efetivo pagamento.
Art. 2o A partir da data de publicação desta 
Lei fica vedada:
I – a emissão de quotas ao portador ou no-
minativas endossáveis, pelos fundos em 
condomínio;
II – a emissão de títulos e a captação de de-
pósitos ou aplicações ao portador ou nomi-
nativos endossáveis;
III – Revogado. Lei no 9.069, de 29-6-1995.
Parágrafo único. Os cheques emitidos em 
desacordo com o estabelecido no inciso III 
deste artigo não serão compensáveis por 
meio do Serviço de Compensação de Che-
ques e outros Papéis.
Art. 3o O contribuinte que receber o resgate 
de quotas de fundos ao portador e de títulos 
ou aplicações de renda fixa ao portador ou 
nominativos endossáveis, existentes em 16 
de março de 1990, ficará sujeito à retenção 
de imposto de renda na fonte, à alíquota de 
vinte e cinco por cento, calculado sobre o 
valor do resgate recebido.
§ 1o O imposto será retido pela instituição 
que efetuar o pagamento dos títulos e apli-
cações e seu recolhimento deverá ser efe-
tuado de conformidade com as normas apli-
cáveis ao imposto de renda retido na fonte.
§ 2o O valor sobre o qual for calculado o im-
posto, diminuído deste, será computado 
como rendimento líquido, para efeito de 
justificar acréscimo patrimonial na declara-
ção de bens (Lei no 4.069, de 11 de junho 

de 1962, artigo 51) a ser apresentada no 
exercício financeiro subsequente.
§ 3o A retenção do imposto, prevista neste 
artigo, não exclui a incidência do imposto 
de renda na fonte sobre os rendimentos 
produzidos pelos respectivos títulos ou 
aplicações.
§ 4o A retenção do imposto, prevista neste 
artigo, será dispensada caso o contribuinte 
comprove, perante o Departamento da Re-
ceita Federal, que o valor resgatado tem ori-
gem em rendimentos próprios, declarados 
na forma da legislação do imposto de renda.
§ 5o A liberação dos recursos sem a obser-
vância do disposto no parágrafo anterior 
sujeitará a instituição financeira à multa 
de vinte e cinco por cento sobre o valor do 
resgate dos títulos ou aplicações, corrigido 
monetariamente a partir da data do seu efe-
tivo recolhimento.
Art. 4o O artigo 20 da Lei no 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, passa a vigorar com a 
seguinte redação:
c	 Alteração inserida no texto da referida Lei.
Art. 5o As sociedades por ações terão um 
prazo de dois anos para adaptar seus esta-
tutos ao disposto no artigo anterior.
§ 1o No prazo a que se refere este artigo, 
as operações com ações, ao portador ou 
endossáveis, existentes na data da publi-
cação desta Lei, emitidas pelas sociedades 
por ações, somente poderão ser efetuadas 
quando atenderem, cumulativamente, às 
seguintes condições:
a) estiverem as ações sob custódia de insti-

tuição financeira ou de bolsa de valores, 
autorizada a operar por ato da Comissão 
de Valores Mobiliários – CVM ou do Ban-
co Central do Brasil, no âmbito de sua 
competência;

b) houver a identificação do vendedor e do 
comprador.

§ 2o As ações mencionadas neste artigo so-
mente poderão ser retiradas da custódia 
mediante a identificação do proprietário.
§ 3o A instituição financeira ou bolsa custo-
diante deverá enviar ao Departamento da 
Receita Federal, até o dia 15 de cada mês, 
comunicação que identifique o proprietário, 
a quantidade, a espécie e o valor de aquisi-
ção das ações que houverem sido retiradas 
de sua custódia no mês anterior.
§ 4o A inobservância do disposto no parágra-
fo anterior sujeitará a instituição financeira 
ou bolsa custodiante à multa de vinte e cin-
co por cento do valor das ações, corrigido 
monetariamente a partir do vencimento do 
prazo para a comunicação até a data do seu 
efetivo pagamento.
§ 5o Para efeito do disposto no parágrafo an-
terior, considera-se valor da ação o preço 
médio de negociação em pregão de Bolsa 
de Valores no dia da retirada da ação ou, 
na falta deste, o preço médio da ação da 
última negociação em pregão da Bolsa de 
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contará com uma Secretaria Executiva do 
Conselho Curador do FGTS.
§ 9o Aos membros do Conselho Curador, en‑
quanto representantes dos trabalhadores, 
efetivos e suplentes, é assegurada a esta‑
bilidade no emprego, da nomeação até um 
ano após o término do mandato de repre‑
sentação, somente podendo ser demitidos 
por motivo de falta grave, regularmente 
comprovada através de processo sindical.
Art. 4o A gestão da aplicação do FGTS será 
efetuada pelo Ministério da Ação Social, ca‑
bendo à Caixa Econômica Federal – CEF o 
papel de Agente Operador.
Art. 5o Ao Conselho Curador do FGTS 
compete:
I – estabelecer as diretrizes e os progra‑
mas de alocação de todos os recursos do 
FGTS, de acordo com os critérios definidos 
nesta Lei, em consonância com a política 
nacional de desenvolvimento urbano e as 
políticas setoriais de habitação popular, 
saneamento básico e infraestrutura urbana 
estabelecidas pelo Governo Federal;
II – acompanhar e avaliar a gestão econômi‑
ca e financeira dos recursos, bem como os 
ganhos sociais e o desempenho dos progra‑
mas aprovados;
III – apreciar e aprovar os programas anuais 
e plurianuais do FGTS;
IV – pronunciar‑se sobre as contas do FGTS, 
antes do seu encaminhamento aos órgãos 
de controle interno para os fins legais;
V – adotar as providências cabíveis para a 
correção de atos e fatos do Ministério da 
Ação Social e da Caixa Econômica Federal, 
que prejudiquem o desempenho e o cum‑
primento das finalidades no que concerne 
aos recursos do FGTS;
VI – dirimir dúvidas quanto à aplicação das 
normas regulamentares, relativas ao FGTS, 
nas matérias de sua competência;
VII – aprovar seu regimento interno;
VIII – fixar as normas e valores de remune‑
ração do Agente Operador e dos Agentes 
Financeiros;
IX – fixar critérios para parcelamento de re‑
colhimentos em atraso;
X – fixar critério e valor de remuneração para 
o exercício da fiscalização;
XI – divulgar, no Diário Oficial da União, to‑
das as decisões proferidas pelo Conselho, 
bem como as contas do FGTS e os respec‑
tivos pareceres emitidos;
XII – fixar critérios e condições para com‑
pensação entre créditos do empregador, 
decorrentes de depósitos relativos a traba‑
lhadores não optantes, com contratos extin‑
tos, e débitos resultantes de competências 
em atraso, inclusive aqueles que forem ob‑
jeto de composição de dívida com o FGTS;
c	 Inciso XII com a redação dada pela Lei 

no 9.711, de 20-11-1998.
XIII – em relação ao Fundo de Investimento 
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
– FI‑FGTS:

a) aprovar a política de investimento do 
FI‑FGTS por proposta do Comitê de 
Investimento;

b) decidir sobre o reinvestimento ou distri‑
buição dos resultados positivos aos cotis‑
tas do FI‑FGTS, em cada exercício;

c) definir a forma de deliberação, de fun‑
cionamento e a composição do Comitê 
de Investimento;

d) estabelecer o valor da remuneração da 
Caixa Econômica Federal pela adminis‑
tração e gestão do FI‑FGTS, inclusive a 
taxa de risco;

e) definir a exposição máxima de risco dos 
investimentos do FI‑FGTS;

f) estabelecer o limite máximo de partici‑
pação dos recursos do FI‑FGTS por se‑
tor, por empreendimento e por classe de 
ativo, observados os requisitos técnicos 
aplicáveis;

g) estabelecer o prazo mínimo de resgate 
das cotas e de retorno dos recursos à 
conta vinculada, observado o disposto 
no § 19 do art. 20 desta Lei;

h) aprovar o regulamento do FI‑FGTS, ela‑
borado pela Caixa Econômica Federal; e

i) autorizar a integralização de cotas do 
FI‑FGTS pelos trabalhadores, estabele‑
cendo previamente os limites globais e 
individuais, parâmetros e condições de 
aplicação e resgate.

c	 Inciso XIII acrescido pela Lei no  11.491, de 
20-6-2007.

XIV – autorizar e definir as condições finan-
ceiras e contratuais a serem observadas na 
aplicação de recursos do FGTS em instru-
mentos de dívida emitidos pela Caixa Eco-
nômica Federal, observado o disposto em lei 
especial e em atos editados pelo Conselho 
Monetário Nacional.
c	 Inciso XIV acrescido pela Lei no  13.590, de 

4-1-2018.
Art. 6o Ao Ministério das Cidades, na qua-
lidade de gestor da aplicação do FGTS, 
compete:
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.832, 

de 4-6-2019.
I – praticar todos os atos necessários à ges‑
tão da aplicação do Fundo, de acordo com 
as diretrizes e programas estabelecidos 
pelo Conselho Curador;
II – expedir atos normativos relativos à alo‑
cação dos recursos para implementação 
dos programas aprovados pelo Conselho 
Curador;
III – elaborar orçamentos anuais e planos 
plurianuais de aplicação dos recursos, dis‑
criminando‑os por Unidade da Federação, 
submetendo‑os até 31 de julho ao Conselho 
Curador do Fundo;
IV – acompanhar a execução dos programas 
de habitação popular, saneamento básico e 
infraestrutura urbana, decorrentes de apli‑
cação de recursos do FGTS, implementa‑
dos pela CEF;
V – submeter à apreciação do Conselho 
Curador as contas do FGTS;

VI – subsidiar o Conselho Curador com estu‑
dos técnicos necessários ao aprimoramen‑
to operacional dos programas de habitação 
popular, saneamento básico e infraestrutu‑
ra urbana;
VII – definir as metas a serem alcança‑
das nos programas de habitação popu‑
lar, saneamento básico e infraestrutura 
urbana.
Art. 6o‑A. Caberá ao Ministério da Saúde 
regulamentar, acompanhar a execução, 
subsidiar o Conselho Curador com estudos 
técnicos necessários ao seu aprimoramento 
operacional e definir as metas a serem al-
cançadas nas operações de crédito destina-
das às entidades hospitalares filantrópicas, 
bem como a instituições que atuem no cam-
po para pessoas com deficiência, sem fins 
lucrativos, que participem de forma comple-
mentar do Sistema Único de Saúde (SUS).
c	 Art. 6o-A acrescido pela Lei no  13.832, de 

4-6-2019.
Art. 7o À Caixa Econômica Federal, na qua‑
lidade de Agente Operador, cabe:
I – centralizar os recursos do FGTS, manter 
e controlar as contas vinculadas, e emitir 
regularmente os extratos individuais cor‑
respondentes às contas vinculadas e par‑
ticipar da rede arrecadadora dos recursos 
do FGTS;
II – expedir atos normativos referentes aos 
procedimentos administrativo‑operacionais 
dos bancos depositários, dos agentes finan‑
ceiros, dos empregadores e dos trabalhado‑
res, integrantes do sistema do FGTS;
III – definir os procedimentos operacionais 
necessários à execução dos programas de 
habitação popular, saneamento básico e 
infraestrutura urbana, estabelecidos pelo 
Conselho Curador com base nas normas e 
diretrizes de aplicação elaboradas pelo Mi‑
nistério da Ação Social;
IV – elaborar as análises jurídica e econômi‑
co‑financeira dos projetos de habitação po‑
pular, infraestrutura urbana e saneamento 
básico a serem financiados com recursos 
do FGTS;
V – emitir Certificado de Regularidade do 
FGTS;
VI – elaborar as contas do FGTS, encami‑
nhando‑as ao Ministério da Ação Social;
VII – implementar os atos emanados do 
Ministério da Ação Social relativos à aloca‑
ção e aplicação dos recursos do FGTS, de 
acordo com as diretrizes estabelecidas pelo 
Conselho Curador;
VIII – VETADO. Lei no 9.491, de 9‑9‑1997;
IX – garantir aos recursos alocados ao 
FI‑FGTS, em cotas de titularidade do FGTS, 
a remuneração aplicável às cotas vincula‑
das, na forma do caput do art. 13 desta Lei.
c	 Inciso IX acrescido pela Lei no 11.491, de 20-

6-2007 e com a redação retificada no DOU de 
16-8-2007.

Parágrafo único. O Ministério da Ação Social 
e a Caixa Econômica Federal deverão dar 
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fins lucrativos que participem de forma com-
plementar do SUS deverão, para contratar 
operações de crédito com recursos do FGTS, 
atender ao disposto nos incisos II e III do 
caput do art. 4o da Lei no 12.101, de 27 de 
novembro de 2009.
c	 §  11 acrescido pela Lei no  13.778, de 

26-12-2018.
Art. 9o‑A. O risco das operações de crédito 
de que trata o § 10 do art. 9o desta Lei ficará 
a cargo dos agentes financeiros referidos no 
§ 9o do art. 9o desta Lei, hipótese em que o 
Conselho Curador poderá definir o percen-
tual da taxa de risco, limitado a 3% (três 
por cento), a ser acrescido à taxa de juros 
de que trata o inciso I do § 10 do art. 9o 
desta Lei.
Art. 9o‑B. As garantias de que trata o inciso 
I do caput do art. 9o desta Lei podem ser exi-
gidas isolada ou cumulativamente.
Art. 9o‑C. As aplicações do FGTS em ope-
rações de crédito destinadas às entidades 
hospitalares filantrópicas, bem como a ins-
tituições que atuem no campo para pessoas 
com deficiência, sem fins lucrativos e que 
participem de forma complementar do SUS, 
ocorrerão até o final do exercício de 2022.
c	 Arts. 9o-A a 9o-C acrescidos pela Lei no 13.832, 

de 4-6-2019.
Art. 10. O Conselho Curador fixará diretri‑
zes e estabelecerá critérios técnicos para as 
aplicações dos recursos do FGTS, visando 
a:
I – exigir a participação dos contratantes de 
financiamentos nos investimentos a serem 
realizados;
II – assegurar o cumprimento, por parte dos 
contratantes inadimplentes, das obrigações 
decorrentes dos financiamentos obtidos;
III – evitar distorções na aplicação entre as 
regiões do País, considerando para tanto a 
demanda habitacional, a população e ou‑
tros indicadores sociais.
Art. 11. Os depósitos feitos na rede ban‑
cária, a partir de 1o de outubro de 1989, 
relativos ao FGTS, serão transferidos à Cai‑
xa Econômica Federal no segundo dia útil 
subsequente à data em que tenham sido 
efetuados.
Art. 12. No prazo de um ano, a contar da 
promulgação desta Lei, a Caixa Econômi‑
ca Federal assumirá o controle de todas as 
contas vinculadas, nos termos do item I do 
artigo 7o, passando os demais estabeleci‑
mentos bancários, findo esse prazo, à con‑
dição de agentes recebedores e pagadores 
do FGTS, mediante recebimento de tarifa, a 
ser fixada pelo Conselho Curador.
§ 1o Enquanto não ocorrer a centralização 
prevista no caput deste artigo, o depósito 
efetuado no decorrer do mês será conta‑
bilizado no saldo da conta vinculada do 
trabalhador, no primeiro dia útil do mês 
subsequente.

§ 2o Até que a Caixa Econômica Federal im‑
plemente as disposições do caput deste 
artigo, as contas vinculadas continuarão 
sendo abertas em estabelecimento bancá‑
rio escolhido pelo empregador, dentre os 
para tanto autorizados pelo Banco Central 
do Brasil, em nome do trabalhador.
§ 3o Verificando‑se mudança de emprego, 
até que venha a ser implementada a cen‑
tralização prevista no caput deste artigo, a 
conta vinculada será transferida para o es‑
tabelecimento bancário da escolha do novo 
empregador.
§  4o Os resultados financeiros auferidos 
pela Caixa Econômica Federal no período 
entre o repasse dos bancos e o depósito 
nas contas vinculadas dos trabalhadores 
destinar‑se‑ão à cobertura das despesas de 
Administração do FGTS e ao pagamento da 
tarifa aos bancos depositários, devendo os 
eventuais saldos ser incorporados ao patri‑
mônio do Fundo nos termos do artigo 2o, 
§ 1o.
§ 5o Após a centralização das contas vin‑
culadas, na Caixa Econômica Federal, o 
depósito realizado no prazo regulamentar 
passa a integrar o saldo da conta vinculada 
do trabalhador a partir do dia dez do mês de 
sua ocorrência. O depósito realizado fora do 
prazo será contabilizado no saldo no dia dez 
subsequente, após atualização monetária e 
capitalização de juros.
Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas 
vinculadas serão corrigidos monetariamen‑
te com base nos parâmetros fixados para 
atualização dos saldos dos depósitos de 
poupança, e capitalizarão juros de três por 
cento ao ano.
§ 1o Até que ocorra a centralização prevista 
no item I do artigo 7o, a atualização mone‑
tária e a capitalização de juros correrão à 
conta do Fundo, e o respectivo crédito será 
efetuado na conta vinculada no primeiro dia 
útil de cada mês, com base no saldo exis‑
tente no primeiro dia útil do mês anterior, 
deduzidos os saques ocorridos no período.
§ 2o Após a centralização das contas vincu‑
ladas, na Caixa Econômica Federal, a atua‑
lização monetária e a capitalização de juros 
correrão à conta do Fundo e o respectivo 
crédito será efetuado na conta vinculada, 
no dia dez de cada mês, com base no saldo 
existente no dia dez do mês anterior ou no 
primeiro dia útil subsequente, caso o dia 
dez seja feriado bancário, deduzidos os sa‑
ques ocorridos no período.
§ 3o Para as contas vinculadas dos traba‑
lhadores optantes existentes à data de 22 
de setembro de 1971, a capitalização dos 
juros dos depósitos continuará a ser feita na 
seguinte progressão, salvo no caso de mu‑
dança de empresa, quando a capitalização 
do juros passará a ser feita à taxa de três por 
cento ao ano:

I – três por cento, durante os dois primeiros 
anos de permanência na mesma empresa;
II – quatro por cento, do terceiro ao quinto 
ano de permanência na mesma empresa;
III – cinco por cento, do sexto ao décimo ano 
de permanência na mesma empresa;
IV – seis por cento, a partir do décimo pri‑
meiro ano de permanência na mesma 
empresa.
§ 4o O saldo das contas vinculadas é garanti‑
do pelo Governo Federal, podendo ser insti‑
tuído seguro especial para esse fim.
§ 5o O Conselho Curador autorizará a distri‑
buição de parte do resultado positivo auferi‑
do pelo FGTS, mediante crédito nas contas 
vinculadas de titularidade dos trabalhado‑
res, observadas as seguintes condições, 
entre outras a seu critério:
I – a distribuição alcançará todas as contas 
vinculadas que apresentarem saldo positi‑
vo em 31 de dezembro do exercício base 
do resultado auferido, inclusive as contas 
vinculadas de que trata o art. 21 desta Lei;
II – a distribuição será proporcional ao saldo 
de cada conta vinculada em 31 de dezem‑
bro do exercício‑base e deverá ocorrer até 
31 de agosto do ano seguinte ao exercício 
de apuração do resultado; e
III – a distribuição do resultado auferido será 
de 50% (cinquenta por cento) do resultado 
do exercício.
§  6o O valor de distribuição do resultado 
auferido será calculado posteriormente ao 
valor desembolsado com o desconto reali‑
zado no âmbito do Programa Minha Casa, 
Minha Vida (PMCMV), de que trata a Lei 
no 11.977, de 7 de julho de 2009.
§ 7o O valor creditado nas contas vinculadas 
a título de distribuição de resultado, acres‑
cido de juros e atualização monetária, não 
integrará a base de cálculo do depósito da 
multa rescisória de que tratam os §§ 1o e 2o 
do art. 18 desta Lei.
c	 §§ 5o a 7o acrescidos pela Lei no 13.446, de 

25-5-2017.
Art. 14. Fica ressalvado o direito adquirido 
dos trabalhadores que, à data da promul‑
gação da Constituição Federal de 1988, já 
tinham o direito à estabilidade no emprego 
nos termos do Capítulo V do Título IV da 
CLT.
§ 1o O tempo do trabalhador não optante 
do FGTS, anterior a 5 de outubro de 1988, 
em caso de rescisão sem justa causa pelo 
empregador, reger‑se‑á pelos dispositivos 
constantes dos artigos 477, 478 e 497 da 
CLT.
§  2o O tempo de serviço anterior à atual 
Constituição poderá ser transacionado en‑
tre empregador e empregado, respeitado 
o limite mínimo de sessenta por cento da 
indenização prevista.
§  3o É facultado ao empregador desobri‑
gar‑se da responsabilidade da indeniza‑
ção relativa ao tempo de serviço anterior 
à opção, depositando na conta vinculada 
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Seccional, no prazo de cento e vinte dias, 
contado da publicação deste Regulamento 
Geral.
Art. 154. Os Provimentos editados pelo 
Conselho Federal complementam este Re‑
gulamento Geral, no que não sejam com ele 
incompatíveis.
Parágrafo único. Todas as matérias relacio‑
nadas à Ética do advogado, às infrações e 
sanções disciplinares e ao processo disci‑
plinar são regulamentadas pelo Código de 
Ética e Disciplina.
Art. 155. Os Conselhos Seccionais, até o 
dia 31 de dezembro de 2007, adotarão os 
documentos de identidade profissional na 
forma prevista nos artigos 32 a 36 deste 
Regulamento.
c	 Caput com a redação dada pela Res. no 2 do 

Conselho Pleno do CFOAB, de 12-9-2006.
§ 1o Os advogados inscritos até a data da im‑
plementação a que se refere o caput deste 
artigo deverão substituir os cartões de iden‑
tidade até 31 de janeiro de 2009.
c	 § 1o com a redação dada pela res. no 1 do Con-

selho Pleno do CFOAB, de 16-6-2008
§ 2o Facultar‑se‑á ao advogado inscrito até 
31 de dezembro de 1997 o direito de usar e 
permanecer exclusivamente com a carteira 
de identidade, desde que, até 31 de dezem‑
bro de 1999, assim solicite formalmente.
§  3o O pedido de uso e permanência da 
carteira de identidade, que impede a con‑
cessão de uma nova, deve ser anotado no 
documento profissional, como condição de 
sua validade.
§ 4o Salvo nos casos previstos neste artigo, 
findos os prazos nele fixados, os atuais do‑
cumentos perderão a validade, mesmo que 
permaneçam em poder de seus portadores.
c	 §§ 2o a 4o acrescidos pelo Conselho Pleno do 

CFOAB, de 17-6-1997.
Art. 156. Os processos em pauta para julga‑
mento das Câmaras Reunidas serão apre‑
ciados pelo Órgão Especial, a ser instalado 
na primeira sessão após a publicação deste 
Regulamento Geral, mantidos os relatores 
anteriormente designados, que participarão 
da respectiva votação.
Art.156‑A. Excetuados os prazos regulados 
pelo Provimento no 102/2004, previstos em 
editais próprios, ficam suspensos até 1o de 
agosto de 2010 os prazos processuais ini‑
ciados antes ou durante o mês de julho de 
2010.
c	 Artigo acrescido pela Res. no 1 do Conselho 

Pleno do CFOAB, de 22-6-2010.
Art. 156‑B. As alterações das regras estabe‑
lecidas no art. 131, caput e parágrafos 1o, 
2o e 3o, deste Regulamento Geral, promovi‑
das em 2018, passarão a vigorar a partir das 
eleições de 2021, inclusive.
Art. 156‑C. As eleições nos Conselhos Sec‑
cionais e nas Subseções em 2018 e no Con‑
selho Federal em 2019 serão regidas pelas 

regras do Provimento no 146/2011 e deste 
Regulamento Geral, vigentes em 2018.
c	 Arts. 156-B e 156-C acrescidos pela Res. do 

CFOAB no 4, de 4-9-2018.
Art. 157. Revogam‑se as disposições em 
contrário, especialmente os Provimentos 
de nos 1, 2, 3, 5, 6, 7, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 
15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 24, 25, 27, 
28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 38, 39, 
40, 41, 46, 50, 51, 52, 54, 57, 59, 60, 63, 
64, 65, 67 e 71, e o Regimento Interno do 
Conselho Federal, mantidos os efeitos das 
Resoluções nos 01/1994 e 02/1994.
Art. 158. Este Regulamento Geral entra em 
vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em Brasília,  
16 de outubro e  

6 de novembro de 1994.
José Roberto Batochio

LEI No 8.934,  
DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994
Dispõe sobre o Registro Público de 

Empresas Mercantis e Atividades 
Afins e dá outras providências.

c	 Publicada no DOU de 21-11-1994.
c	 LC no 123, de 14-12-2006 (Estatuto Nacional 

da Microempresa e da Empresa de Pequeno 
Porte).

c	 Lei no 11.598, de 3-12-2007 (Lei da REDESIM).
TÍTULO I – DO REGISTRO PÚBLICO DE 

EMPRESAS MERCANTIS E ATIVIDADES AFINS
CAPÍTULO I

DAS FINALIDADES E DA ORGANIZAÇÃO
Seção I

DAS FINALIDADES
Art. 1o O Registro Público de Empresas 
Mercantis e Atividades Afins, observado o 
disposto nesta Lei, será exercido em todo o 
território nacional, de forma sistêmica, por 
órgãos federais, estaduais e distrital, com as 
seguintes finalidades:
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.833, 

de 4-6-2019.
I – dar garantia, publicidade, autenticidade, 
segurança e eficácia aos atos jurídicos das 
empresas mercantis, submetidos a registro 
na forma desta Lei;
II – cadastrar as empresas nacionais e 
estrangeiras em funcionamento no País 
e manter atualizadas as informações 
pertinentes;
III – proceder à matrícula dos agentes au‑
xiliares do comércio, bem como ao seu 
cancelamento.
Art. 2o Os atos das firmas mercantis indivi‑
duais e das sociedades mercantis serão ar‑
quivados no Registro Público de Empresas 
Mercantis e Atividades Afins, independen‑
temente de seu objeto, salvo as exceções 
previstas em lei.
Parágrafo único. Fica instituído o Número 
de Identificação do Registro de Empresas 
– NIRE, o qual será atribuído a todo ato 
constitutivo de empresa, devendo ser com‑
patibilizado com os números adotados pe‑

los demais cadastros federais, na forma de 
regulamentação do Poder Executivo.
Seção II

DA ORGANIZAÇÃO
Art. 3o Os serviços do Registro Público de 
Empresas Mercantis e Atividades Afins 
serão exercidos, em todo o território na‑
cional, de maneira uniforme, harmônica e 
interdependente, pelo Sistema Nacional de 
Registro de Empresas Mercantis – SINREM, 
composto pelos seguintes órgãos:
I – o Departamento Nacional de Registro 
Empresarial e Integração, órgão central do 
Sinrem, com as seguintes funções:
a) supervisora, orientadora, coordenadora e 

normativa, na área técnica; e
b) supletiva, na área administrativa; e
c	 Inciso I com a redação dada pela Lei no 13.833, 

de 4-6-2019.
II – as Juntas Comerciais, como órgãos lo‑
cais, com funções executora e administra‑
dora dos serviços de registro.
Subseção I

DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
REGISTRO EMPRESARIAL E INTEGRAÇÃO

c	 Subseção com a denominação dada Lei 
no 13.833, de 4-6-2019.

Art. 4o O Departamento Nacional de Registro 
Empresarial e Integração tem por finalidade:
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.833, 

de 4-6-2019.
I – supervisionar e coordenar, no plano téc‑
nico, os órgãos incumbidos da execução 
dos serviços de Registro Público de Empre‑
sas Mercantis e Atividades Afins;
II – estabelecer e consolidar, com exclu‑
sividade, as normas e diretrizes gerais do 
Registro Público de Empresas Mercantis e 
Atividades Afins;
III – solucionar dúvidas ocorrentes na inter‑
pretação das leis, regulamentos e demais 
normas relacionadas com o registro de em‑
presas mercantis, baixando instruções para 
esse fim;
IV – prestar orientação às Juntas Comer‑
ciais, com vistas à solução de consultas e 
à observância das normas legais e regula‑
mentares do Registro Público de Empresas 
Mercantis e Atividades Afins;
V – exercer ampla fiscalização jurídica sobre 
os órgãos incumbidos do Registro Público 
de Empresas Mercantis e Atividades Afins, 
representando para os devidos fins às au‑
toridades administrativas contra abusos e 
infrações das respectivas normas, e reque‑
rendo tudo o que se afigurar necessário ao 
cumprimento dessas normas;
VI – estabelecer normas procedimentais de 
arquivamento de atos de firmas mercantis 
individuais e sociedades mercantis de qual‑
quer natureza;
VII – promover ou providenciar, supletiva‑
mente, as medidas tendentes a suprir ou 
corrigir as ausências, falhas ou deficiências 
dos serviços de Registro Público de Empre‑
sas Mercantis e Atividades Afins;
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VIII – prestar colaboração técnica e financei‑
ra às Juntas Comerciais para a melhoria dos 
serviços pertinentes ao Registro Público de 
Empresas Mercantis e Atividades Afins;
IX – organizar e manter atualizado o cadas‑
tro nacional das empresas mercantis em 
funcionamento no País, com a cooperação 
das Juntas Comerciais;
X – instruir, examinar e encaminhar os pro‑
cessos e recursos a serem decididos pelo 
Ministro de Estado da Indústria, do Comér‑
cio e do Turismo, inclusive os pedidos de 
autorização para nacionalização ou instala‑
ção de filial, agência, sucursal ou estabele‑
cimento no País, por sociedade estrangeira, 
sem prejuízo da competência de outros ór‑
gãos federais;
XI – promover e elaborar estudos e publica‑
ções e realizar reuniões sobre temas per‑
tinentes ao Registro Público de Empresas 
Mercantis e Atividades Afins.
c	 Inciso XI com a redação dada pela Lei 

no 13.833, de 4-6-2019.
Subseção II

DAS JUNTAS COMERCIAIS
Art. 5o Haverá uma Junta Comercial em 
cada unidade federativa, com sede na ca‑
pital e jurisdição na área da circunscrição 
territorial respectiva.
Art. 6o As juntas comerciais subordinam‑se, 
administrativamente, ao governo do res‑
pectivo ente federativo e, tecnicamente, ao 
Departamento Nacional de Registro Empre‑
sarial e Integração, nos termos desta Lei.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.833, 

de 4-6-2019.
Parágrafo único. Revogado. Lei no 13.833, de 
4‑6‑2019.
Art. 7o As Juntas Comerciais poderão des‑
concentrar os seus serviços, mediante con‑
vênios com órgãos públicos e entidades 
privadas sem fins lucrativos, preservada a 
competência das atuais Delegacias.
Art. 8o Às Juntas Comerciais incumbe:
I – executar os serviços previstos no artigo 
32 desta Lei;
II – elaborar a tabela de preços de seus 
serviços, observadas as normas legais 
pertinentes;
III – processar a habilitação e a nomea‑
ção dos tradutores públicos e intérpretes 
comerciais;
IV – elaborar os respectivos Regimentos In‑
ternos e suas alterações, bem como as re‑
soluções de caráter administrativo necessá‑
rias ao fiel cumprimento das normas legais, 
regulamentares e regimentais;
V – expedir carteiras de exercício profis‑
sional de pessoas legalmente inscritas no 
Registro Público de Empresas Mercantis e 
Atividades Afins;
VI – o assentamento dos usos e práticas 
mercantis.
Art. 9o A estrutura básica das Juntas Co‑
merciais será integrada pelos seguintes 
órgãos:

I – a Presidência, como órgão diretivo e re‑
presentativo;
II – o Plenário, como órgão deliberativo 
superior;
III – as Turmas, como órgãos deliberativos 
inferiores;
IV – a Secretaria‑Geral, como órgão admi‑
nistrativo;
V – a Procuradoria, como órgão de fiscaliza‑
ção e de consulta jurídica.
§ 1o As Juntas Comerciais poderão ter uma 
Assessoria Técnica, com a competência de 
preparar e relatar os documentos a serem 
submetidos à sua deliberação, cujos mem‑
bros deverão ser bacharéis em Direito, Eco‑
nomistas, Contadores ou Administradores.
§ 2o As Juntas Comerciais, por seu Plená‑
rio, poderão resolver pela criação de De‑
legacias, órgãos locais do registro do co‑
mércio, nos termos da legislação estadual 
respectiva.
Art. 10. O Plenário, composto de Vogais e 
respectivos suplentes, será constituído pelo 
mínimo de onze e no máximo de vinte e três 
Vogais.
c	 Artigo com a redação dada pela Lei no 10.194, 

de 14-2-2001.
Art. 11. Os vogais e os respectivos suplentes 
serão nomeados, salvo disposição em con‑
trário, pelos governos dos Estados e do Dis‑
trito Federal, dentre brasileiros que atendam 
às seguintes condições:
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.833, 

de 4-6-2019.
I – estejam em pleno gozo dos direitos civis 
e políticos;
II – não estejam condenados por crime cuja 
pena vede o acesso a cargo, emprego e fun‑
ções públicas, ou por crime de prevarica‑
ção, falência fraudulenta, peita ou suborno, 
concussão, peculato, contra a propriedade, 
a fé pública e a economia popular;
III – sejam, ou tenham sido, por mais de 
cinco anos, titulares de firma mercantil 
individual, sócios ou administradores de 
sociedade mercantil, valendo como prova, 
para esse fim, certidão expedida pela Junta 
Comercial;
IV – estejam quites com o serviço militar e o 
serviço eleitoral.
Parágrafo único. Qualquer pessoa poderá 
representar fundadamente à autoridade 
competente contra a nomeação de Vogal 
ou suplente, contrária aos preceitos desta 
Lei, no prazo de quinze dias, contados da 
data da posse.
Art. 12. Os Vogais e respectivos suplentes 
serão escolhidos da seguinte forma:
I – a metade do número de Vogais e suplen‑
tes será designada mediante indicação de 
nomes, em listas tríplices, pelas entidades 
patronais de grau superior e pelas Associa‑
ções Comerciais, com sede na jurisdição da 
Junta;
II – um Vogal e respectivo suplente, repre‑
sentando a União, por nomeação do Minis‑

tro de Estado do Desenvolvimento, Indústria 
e Comércio Exterior;
c	 Inciso II com a redação dada pela Lei no 10.194, 

de 14-2-2001.
III – quatro Vogais e respectivos suplentes, 
representando, respectivamente, a classe 
dos advogados, a dos economistas e a dos 
contadores, todos mediante indicação, em 
lista tríplice, do Conselho Seccional ou Re‑
gional do órgão corporativo destas catego‑
rias profissionais;
c	 Inciso III com a redação dada pela Lei no 9.829, 

de 2-9-1999.
IV – os demais vogais e suplentes serão 
designados, nos Estados e no Distrito Fe‑
deral, por livre escolha dos respectivos 
governadores.
c	 Inciso IV com a redação dada pela Lei 

no 13.833, de 4-6-2019.
§ 1o Os Vogais e respectivos suplentes de que 
tratam os incisos II e III deste artigo ficam 
dispensados da prova do requisito previsto 
no inciso III do artigo 11, mas exigir‑se‑á a 
prova de mais de cinco anos de efetivo exer‑
cício da profissão em relação aos Vogais e 
suplentes de que trata o inciso III.
§ 2o As listas referidas neste artigo devem ser 
remetidas até sessenta dias antes do térmi‑
no do mandato, caso contrário será consi‑
derada, com relação a cada entidade que 
se omitir na remessa, a última lista que não 
inclua pessoa que exerça ou tenha exercido 
mandato de Vogal.
Art. 13. Os Vogais serão remunerados por 
presença, nos termos da legislação da uni‑
dade federativa a que pertencer a Junta 
Comercial.
Art. 14. O Vogal será substituído por seu su‑
plente durante os impedimentos e, no caso 
de vaga, até o final do mandato.
Art. 15. São incompatíveis para a partici‑
pação no Colégio de Vogais da mesma Jun‑
ta Comercial os parentes consanguíneos 
e afins até o segundo grau e os sócios da 
mesma empresa.
Parágrafo único. Em caso de incompatibi‑
lidade, serão seguidos, para a escolha dos 
membros, sucessivamente, os critérios da 
precedência na nomeação, da precedência 
na posse, ou do membro mais idoso.
Art. 16. O mandato de Vogal e respectivo 
suplente será de quatro anos, permitida 
apenas uma recondução.
Art. 17. O Vogal ou seu suplente perderá o 
mandato nos seguintes casos:
I – mais de três faltas consecutivas às ses‑
sões, ou doze alternadas no mesmo ano, 
sem justo motivo;
II – por conduta incompatível com a digni‑
dade do cargo.
Art. 18. Na sessão inaugural do Plenário 
das Juntas Comerciais, que iniciará cada 
período de mandato, serão distribuídos os 
Vogais por Turmas de três membros cada 
uma, com exclusão do Presidente e do 
Vice‑Presidente.
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Art. 19. Ao Plenário compete o julgamen‑
to dos processos em grau de recurso, nos 
termos previstos no Regulamento desta Lei.
Art. 20. As sessões ordinárias do Plenário e 
das Turmas efetuar‑se‑ão com a periodici‑
dade e do modo determinado no Regimen‑
to da Junta Comercial; e as extraordiná‑
rias, sempre justificadas, por convocação 
do Presidente ou de dois terços dos seus 
membros.
Art. 21. Compete às Turmas julgar, origina‑
riamente, os pedidos relativos à execução 
dos atos de registro.
Art. 22. Compete aos respectivos governado‑
res a nomeação para os cargos em comissão 
de presidente e vice‑presidente das juntas 
comerciais dos Estados e do Distrito Federal, 
escolhidos dentre os vogais do Plenário.
c	 Artigo com a redação dada pela Lei no 13.833, 

de 4-6-2019.
Art. 23. Compete ao Presidente:
I – a direção e representação geral da Junta;
II – dar posse aos Vogais, convocar e dirigir 
as sessões do Plenário, superintender todos 
os serviços e velar pelo fiel cumprimento 
das normas legais e regulamentares.
Art. 24. Ao Vice‑Presidente incumbe subs‑
tituir o Presidente em suas faltas ou impe‑
dimentos e efetuar a correição permanen‑
te dos serviços, na forma do regulamento 
desta Lei.
Art. 25. Compete aos respectivos governa‑
dores a nomeação para o cargo em comissão 
de secretário‑geral das juntas comerciais 
dos Estados e do Distrito Federal, e a esco‑
lha deverá recair sobre brasileiros de notó‑
ria idoneidade moral e com conhecimentos 
em direito empresarial.
c	 Artigo com a redação dada pela Lei no 13.833, 

de 4-6-2019.
Art. 26. À Secretaria‑Geral compete a exe‑
cução dos serviços de registro e de admi‑
nistração da Junta.
Art. 27. As procuradorias serão compostas 
de 1 (um) ou mais procuradores e chefiadas 
pelo procurador que for designado pelo go‑
vernador do Estado ou do Distrito Federal.
c	 Artigo com a redação dada pela Lei no 13.833, 

de 4-6-2019.
Art. 28. A Procuradoria tem por atribuição 
fiscalizar e promover o fiel cumprimento 
das normas legais e executivas, oficiando, 
internamente, por sua iniciativa ou median‑
te solicitação da Presidência, do Plenário e 
das Turmas; e, externamente, em atos ou 
feitos de natureza jurídica, inclusive os ju‑
diciais, que envolvam matéria do interesse 
da Junta.
CAPÍTULO II

DA PUBLICIDADE DO REGISTRO 
PÚBLICO DE EMPRESAS MERCANTIS 

E ATIVIDADES AFINS
Seção I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 29. Qualquer pessoa, sem necessidade 
de provar interesse, poderá consultar os as‑

sentamentos existentes nas Juntas Comer‑
ciais e obter certidões, mediante pagamen‑
to do preço devido.
Art. 30. A forma, prazo e procedimento de 
expedição de certidões serão definidos no 
Regulamento desta Lei.
Seção II

DA PUBLICAÇÃO DOS ATOS
Art. 31. Os atos decisórios da junta comer‑
cial serão publicados no órgão de divulga‑
ção determinado em portaria do presidente, 
publicada no Diário Oficial do Estado e, no 
caso da Junta Comercial do Distrito Federal, 
no Diário Oficial do Distrito Federal.
c	 Artigo com a redação dada pela Lei no 13.833, 

de 4-6-2019.
CAPÍTULO III

DOS ATOS PERTINENTES AO 
REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS 

MERCANTIS E ATIVIDADES AFINS
Seção I

DA COMPREENSÃO DOS ATOS
Art. 32. O Registro compreende:
I – a Matrícula e seu Cancelamento: dos 
leiloeiros, tradutores públicos e intérpretes 
comerciais, trapicheiros e administradores 
de armazéns gerais;
II – o Arquivamento:
a) dos documentos relativos à constituição, 

alteração, dissolução e extinção de fir‑
mas mercantis individuais, sociedades 
mercantis e cooperativas;

b) dos atos relativos a consórcio e grupo de 
sociedade de que trata a Lei no 6.404, de 
15 de dezembro de 1976;

c) dos atos concernentes a empresas mer‑
cantis estrangeiras autorizadas a funcio‑
nar no Brasil;

d) das declarações de microempresa;
e) de atos ou documentos que, por determi‑

nação legal, sejam atribuídos ao Registro 
Público de Empresas Mercantis e Ati‑
vidades Afins ou daqueles que possam 
interessar ao empresário e às empresas 
mercantis;

III – a autenticação dos instrumentos de es‑
crituração das empresas mercantis regis‑
tradas e dos agentes auxiliares do comér‑
cio, na forma de lei própria.
Art. 33. A proteção ao nome empresarial 
decorre automaticamente do arquivamento 
dos atos constitutivos de firma individual e 
de sociedades, ou de suas alterações.
§§ 1o e 2o VETADOS.
Art. 34. O nome empresarial obedecerá aos 
princípios da veracidade e da novidade.
Seção II

DAS PROIBIÇÕES DE ARQUIVAMENTO
Art. 35. Não podem ser arquivados:
I – os documentos que não obedecerem às 
prescrições legais ou regulamentares ou 
que contiverem matéria contrária aos bons 
costumes ou à ordem pública, bem como 
os que colidirem com o respectivo estatuto 
ou contrato não modificado anteriormente;
II – os documentos de constituição ou alte‑
ração de empresas mercantis de qualquer 

espécie ou modalidade em que figure como 
titular ou administrador pessoa que esteja 
condenada pela prática de crime cuja pena 
vede o acesso à atividade mercantil;
III – os atos constitutivos de empresas mer‑
cantis que, além das cláusulas exigidas em 
lei, não designarem o respectivo capital, 
bem como a declaração precisa de seu ob‑
jeto, cuja indicação no nome empresarial é 
facultativa;
IV – a prorrogação do contrato social, depois 
de findo o prazo nele fixado;
V – os atos de empresas mercantis com 
nome idêntico ou semelhante a outro já 
existente;
VI – a alteração contratual, por deliberação 
majoritária do capital social, quando houver 
cláusula restritiva;
VII – os contratos sociais ou suas alterações 
em que haja incorporação de imóveis à so‑
ciedade, por instrumento particular, quan‑
do do instrumento não constar:
a) a descrição e identificação do imóvel, 

sua área, dados relativos à sua titulação, 
bem como o número da matrícula no Re‑
gistro Imobiliário;

b) a outorga uxória ou marital, quando ne‑
cessária;

VIII – os contratos ou estatutos de socieda‑
des mercantis, ainda não aprovados pelo 
Governo, nos casos em que for necessária 
essa aprovação, bem como as posteriores 
alterações, antes de igualmente aprovadas.
Parágrafo único. A Junta não dará anda‑
mento a qualquer documento de alteração 
de firmas individuais ou sociedades, sem 
que dos respectivos requerimentos e instru‑
mentos conste o Número de Identificação 
de Registro de Empresas – NIRE.
Seção III

DA ORDEM DOS SERVIÇOS
Subseção I

DA APRESENTAÇÃO DOS ATOS 
E ARQUIVAMENTO

Art. 36. Os documentos referidos no inci‑
so II do artigo 32 deverão ser apresentados 
a arquivamento na Junta, dentro de trinta 
dias contados de sua assinatura, a cuja data 
retroagirão os efeitos do arquivamento; fora 
desse prazo, o arquivamento só terá eficá‑
cia a partir do despacho que o conceder.
Art. 37. Instruirão obrigatoriamente os pe‑
didos de arquivamento:
I – o instrumento original de constituição, 
modificação ou extinção de empresas mer‑
cantis, assinado pelo titular, pelos adminis‑
tradores, sócios ou seus procuradores;
II – declaração do titular ou administrador, 
firmada sob as penas da lei, de não estar 
impedido de exercer o comércio ou a admi‑
nistração de sociedade mercantil, em virtu‑
de de condenação criminal;
c	 Inciso II com a redação do dada pela Lei 

no 10.194, de 14-2-2001.
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III – a ficha cadastral de acordo com o mode‑
lo aprovado pelo Departamento Nacional de 
Registro Empresarial e Integração;
c	 Inciso III com a redação dada pela Lei 

no 13.833, de 4-6-2019.
IV – os comprovantes de pagamento dos 
preços dos serviços correspondentes;
V – a prova de identidade dos titulares e dos 
administradores da empresa mercantil.
Parágrafo único. Além dos referidos neste 
artigo, nenhum outro documento será exi‑
gido das firmas individuais e sociedades 
referidas nas alíneas a, b e d do inciso II 
do artigo 32.
Art. 38. Para cada empresa mercantil, a 
Junta Comercial organizará um prontuário 
com os respectivos documentos.
Subseção II

DAS AUTENTICAÇÕES
Art. 39. As Juntas Comerciais autenticarão:
I – os instrumentos de escrituração das em‑
presas mercantis e dos agentes auxiliares 
do comércio;
II – as cópias dos documentos assentados.
Parágrafo único. Os instrumentos autentica‑
dos, não retirados no prazo de trinta dias, 
contados da sua apresentação, poderão ser 
eliminados.
Art. 39‑A. A autenticação dos documentos 
de empresas de qualquer porte realizada 
por meio de sistemas públicos eletrônicos 
dispensa qualquer outra.
Art. 39‑B. A comprovação da autenticação 
de documentos e da autoria de que trata 
esta Lei poderá ser realizada por meio ele‑
trônico, na forma do regulamento.
c	 Arts. 39-A e 39-B acrescidos pela LC no 147, de 

7-8-2014.
Subseção III

DO EXAME DAS FORMALIDADES
Art. 40. Todo ato, documento ou instrumen‑
to apresentado a arquivamento será objeto 
de exame do cumprimento das formalida‑
des legais pela Junta Comercial.
§ 1o Verificada a existência de vício insaná‑
vel, o requerimento será indeferido; quando 
for sanável, o processo será colocado em 
exigência.
§ 2o As exigências formuladas pela Junta Co‑
mercial deverão ser cumpridas em até trinta 
dias, contados da data da ciência pelo in‑
teressado ou da publicação do despacho.
§ 3o O processo em exigência será entregue 
completo ao interessado; não devolvido no 
prazo previsto no parágrafo anterior, será 
considerado como novo pedido de arqui‑
vamento, sujeito ao pagamento dos preços 
dos serviços correspondentes.
Subseção IV

DO PROCESSO DECISÓRIO
Art. 41. Estão sujeitos ao regime de decisão 
colegiada pelas Juntas Comerciais, na for‑
ma desta Lei:
I – o arquivamento:
a) dos atos de constituição de sociedades 

anônimas, bem como das atas de assem‑

bleias‑gerais e demais atos, relativos a 
essas sociedades, sujeitos ao Registro 
Público de Empresas Mercantis e Ativi‑
dades Afins;

b) dos atos referentes à transformação, in‑
corporação, fusão e cisão de empresas 
mercantis;

c) dos atos de constituição e alterações 
de consórcio e de grupo de sociedades, 
conforme previsto na Lei no 6.404, de 15 
de dezembro de 1976;

II – o julgamento do recurso previsto nesta 
Lei.
Parágrafo único. Os pedidos de arquivamento 
de que trata o inciso I do caput serão de‑
cididos no prazo de cinco dias úteis, con‑
tado da data de seu recebimento, sob pena 
de os atos serem considerados arquivados, 
mediante provocação dos interessados, sem 
prejuízo do exame das formalidades legais 
pela procuradoria.
c	 Parágrafo único acrescido pela MP no 876, de 

13-3-2019.
Art. 42. Os atos próprios do Registro Pú‑
blico de Empresas Mercantis e Atividades 
Afins, não previstos no artigo anterior, se‑
rão objeto de decisão singular proferida 
pelo Presidente da Junta Comercial, por 
Vogal ou servidor que possua comprovados 
conhecimentos de Direito Comercial e de 
Registro de Empresas Mercantis.
§ 1o Os vogais e os servidores habilitados a 
proferir decisões singulares serão designa‑
dos pelo presidente da junta comercial.
c	 Parágrafo único transformado em §1o com a 

redação dada pela MP no 876, de 13-3-2019.
§  2o Os pedidos de arquivamento de atos 
constitutivos não previstos no inciso I do 
caput do art. 41 serão decididos no prazo 
de dois dias úteis, contado da data de seu 
recebimento, sob pena de os atos serem con‑
siderados arquivados, mediante provocação 
dos interessados, sem prejuízo do exame 
das formalidades legais pela procuradoria.
§ 3o O arquivamento dos atos constitutivos 
não previstos no inciso I do caput do art. 41 
terá o registro deferido automaticamente 
caso cumpridos os requisitos de:
I – aprovação da consulta prévia da viabili‑
dade do nome empresarial e da viabilidade 
de localização; e
II – utilização pelo requerente do instrumento 
padrão estabelecido pelo Departamento Na‑
cional de Registro Empresarial e Integração 
da Secretaria de Governo Digital da Secreta‑
ria Especial de Desburocratização, Gestão e 
Governo Digital do Ministério da Economia.
§ 4o O disposto no § 3o não se aplica às socie‑
dades cooperativas.
§ 5o Na hipótese de que trata o § 3o, a análi‑
se do cumprimento das formalidades legais 
será feita posteriormente, no prazo de dois 
dias úteis, contado da data do deferimento 
automático do registro.

§ 6o Após a análise de que trata o § 5o, na 
hipótese de identificação da existência de 
vício:
I – insanável, o arquivamento será cancela‑
do; ou
II – sanável, será seguido o procedimento es‑
tabelecido pelo Departamento Nacional de 
Registro Empresarial e Integração da Secre‑
taria de Governo Digital da Secretaria Espe‑
cial de Desburocratização, Gestão e Governo 
Digital do Ministério da Economia.
c	 §§  2o a 6o acrescidos pela MP no  876, de 

13-3-2019.
Art. 43. Revogado. MP no 876, de 13‑3‑2019.
Subseção V

DO PROCESSO REVISIONAL
Art. 44. O processo revisional pertinente ao 
Registro Público de Empresas Mercantis e 
Atividades Afins dar‑se‑á mediante:
I – Pedido de Reconsideração;
II – Recurso ao Plenário;
III – Recurso ao Ministro de Estado da In‑
dústria, do Comércio e do Turismo.
Art. 45. O Pedido de Reconsideração terá 
por objeto obter a revisão de despachos sin‑
gulares ou de Turmas que formulem exigên‑
cias para o deferimento do arquivamento e 
será apresentado no prazo para cumpri‑
mento da exigência para apreciação pela 
autoridade recorrida em 3 (três) dias úteis 
ou 5 (cinco) dias úteis, respectivamente.
c	 Artigo com a redação dada pela Lei no 11.598, 

de 3-12-2007.
Art. 46. Das decisões definitivas, singula‑
res ou de Turmas, cabe recurso ao Plenário, 
que deverá ser decidido no prazo máximo 
de trinta dias, a contar da data do recebi‑
mento da peça recursal, ouvida a Procura‑
doria, no prazo de dez dias, quando a mes‑
ma não for a recorrente.
Art. 47. Das decisões do Plenário cabe re‑
curso ao Ministro de Estado da Indústria, do 
Comércio e do Turismo, como última instân‑
cia administrativa.
Parágrafo único. A capacidade decisória 
poderá ser delegada, no todo ou em parte.
Art. 48. Os recursos serão indeferidos limi‑
narmente pelo Presidente da Junta quando 
assinados por procurador sem mandato ou, 
ainda, quando interpostos fora do prazo ou 
antes da decisão definitiva, devendo ser, 
em qualquer caso, anexados ao processo.
Art. 49. Os recursos de que trata esta Lei 
não têm efeito suspensivo.
Art. 50. Todos os recursos previstos nesta 
Lei deverão ser interpostos no prazo de dez 
dias úteis, cuja fluência começa na data da 
intimação da parte ou da publicação do ato 
no órgão oficial de publicidade da Junta 
Comercial.
Art. 51. A Procuradoria e as partes interes‑
sadas, quando for o caso, serão intimadas 
para, no mesmo prazo de dez dias, oferece‑
rem contrarrazões.
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TÍTULO II – DAS DISPOSIÇÕES 
FINAIS E TRANSITÓRIAS

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 52. VETADO.
Art. 53. As alterações contratuais ou esta‑
tutárias poderão ser efetivadas por escritura 
pública ou particular, independentemente 
da forma adotada no ato constitutivo.
Art. 54. A prova da publicidade de atos so‑
cietários, quando exigida em lei, será feita 
mediante anotação nos registros da Junta 
Comercial à vista da apresentação da folha 
do Diário Oficial, ou do jornal onde foi feita a 
publicação, dispensada a juntada da men‑
cionada folha.
Art. 55. Compete ao Departamento Nacional 
de Registro Empresarial e Integração propor 
a elaboração da tabela de preços dos servi‑
ços federais pertinentes ao registro público 
de empresas mercantis e especificar os atos 
a serem observados pelas juntas comerciais 
na elaboração de suas tabelas locais.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.833, 

de 4-6-2019.
Parágrafo único. As isenções de preços de 
serviços restringem‑se aos casos previstos 
em lei.
Art. 56. Os documentos arquivados pelas 
Juntas Comerciais não serão retirados, em 
qualquer hipótese, de suas dependências, 
ressalvado o previsto no artigo 58 desta Lei.
Art. 57. Os atos de empresas, após micro‑
filmados ou preservada a sua imagem por 
meios tecnológicos mais avançados, pode‑
rão ser devolvidos pelas Juntas Comerciais, 
conforme dispuser o Regulamento.
Art. 58. Os processos em exigência e os 
documentos deferidos e com a imagem 
preservada postos à disposição dos interes‑
sados e não retirados em sessenta dias da 
publicação do respectivo despacho pode‑
rão ser eliminados pelas Juntas Comerciais, 
exceto os contratos e suas alterações, que 
serão devolvidos aos interessados mediante 
recibo.
Art. 59. Expirado o prazo da sociedade ce‑
lebrada por tempo determinado, esta per‑
derá a proteção do seu nome empresarial.
Art. 60. A firma individual ou a sociedade 
que não proceder a qualquer arquivamento 
no período de dez anos consecutivos deve‑
rá comunicar à Junta Comercial que deseja 
manter‑se em funcionamento.
§ 1o Na ausência dessa comunicação, a em‑
presa mercantil será considerada inativa, 
promovendo a Junta Comercial o cancela‑
mento do registro, com a perda automática 
da proteção ao nome empresarial.
§ 2o A empresa mercantil deverá ser noti‑
ficada previamente pela Junta Comercial, 
mediante comunicação direta ou por edital, 
para os fins deste artigo.

§ 3o A Junta Comercial fará comunicação do 
cancelamento às autoridades arrecadado‑
ras, no prazo de até dez dias.
§ 4o A reativação da empresa obedecerá aos 
mesmos procedimentos requeridos para 
sua constituição.
Art. 61. O fornecimento de informações 
cadastrais aos órgãos executores do Re‑
gistro Público de Empresas Mercantis e 
Atividades Afins desobriga as firmas indivi‑
duais e sociedades de prestarem idênticas 
informações a outros órgãos ou entidades 
das Administrações Federal, Estadual ou 
Municipal.
Parágrafo único. O Departamento Nacional de 
Registro Empresarial e Integração manterá 
à disposição dos órgãos ou das entidades 
de que trata este artigo os seus serviços de 
cadastramento de empresas mercantis.
c	 Parágrafo único com a redação dada pela Lei 

no 13.833, de 4-6-2019.
Art. 62. Revogado. Lei no  13.833, de 
4‑6‑2019.
Art. 63. Os atos levados a arquivamento nas 
Juntas Comerciais são dispensados de re‑
conhecimento de firma, exceto quando se 
tratar de procuração.
§ 1o A cópia de documento, autenticada na 
forma prevista em lei, dispensará nova con‑
ferência com o documento original.
c	 Parágrafo único transformado em § 1o com a 

redação dada pela MP no 876, de 13-3-2019.
§ 2o A autenticação do documento poderá ser 
realizada por meio de comparação entre o 
documento original e a sua cópia pelo servi‑
dor a quem o documento seja apresentado.
§ 3o Fica dispensada a autenticação a que se 
refere o § 1o quando o advogado ou o con‑
tador da parte interessada declarar, sob sua 
responsabilidade pessoal, a autenticidade 
da cópia do documento.
c	 §§  2o e 3o acrescidos pela MP no  876, de 

13-3-2019.
Art. 64. A certidão dos atos de constituição 
e de alteração de sociedades mercantis, 
passada pelas Juntas Comerciais em que 
foram arquivados, será o documento hábil 
para a transferência, por transcrição no re‑
gistro público competente, dos bens com 
que o subscritor tiver contribuído para a for‑
mação ou aumento do capital social.
CAPÍTULO II

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
Art. 65. As Juntas Comerciais adaptarão os 
respectivos regimentos ou regulamentos às 
disposições desta Lei no prazo de cento e 
oitenta dias.
Art. 66. VETADO.
Art. 67. Esta Lei será regulamentada pelo 
Poder Executivo no prazo de noventa dias e 
entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as Leis nos 4.726, de 13 de julho 
de 1965, 6.939, de 9 de setembro de 1981, 
6.054, de 12 de junho de 1974, o § 4o do 

artigo 71 da Lei no 4.215, de 27 de abril de 
1963, acrescentado pela Lei no 6.884, de 9 
de dezembro de 1980, e a Lei no 8.209, de 
18 de julho de 1991.

Brasília, 18 de novembro de 1994;  
173o da Independência e  

106o da República.
Itamar Franco

LEI No 8.935,  
DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994

Regulamenta o artigo 236 da 
Constituição Federal, dispondo sobre 

serviços notariais e de registro.
c	 Publicada no DOU de 21-11-1994.
c	 Lei no 6.015, de 31-12-1973 (Lei dos Registros 

Públicos).
TÍTULO I – DOS SERVIÇOS 

NOTARIAIS E DE REGISTRO
CAPÍTULO I

NATUREZA E FINS

Art. 1o Serviços notariais e de registro são 
os de organização técnica e administrativa 
destinados a garantir a publicidade, au‑
tenticidade, segurança e eficácia dos atos 
jurídicos.
Art. 2o VETADO.
Art. 3o Notário, ou tabelião, e oficial de re‑
gistro, ou registrador, são profissionais do 
direito, dotados de fé pública, a quem é 
delegado o exercício da atividade notarial 
e de registro.
Art. 4o Os serviços notariais e de registro 
serão prestados, de modo eficiente e ade‑
quado, em dias e horários estabelecidos 
pelo juízo competente, atendidas as pecu‑
liaridades locais, em local de fácil acesso 
ao público e que ofereça segurança para o 
arquivamento de livros e documentos.
§ 1o O serviço de registro civil das pessoas 
naturais será prestado, também, nos sába‑
dos, domingos e feriados pelo sistema de 
plantão.
§ 2o O atendimento ao público será, no míni‑
mo, de seis horas diárias.
CAPÍTULO II

DOS NOTÁRIOS E REGISTRADORES
Seção I

DOS TITULARES

Art. 5o Os titulares de serviços notariais e de 
registro são os:
I – tabeliães de notas;
II – tabeliães e oficiais de registro de contra‑
tos marítimos;
III – tabeliães de protesto de títulos;
IV – oficiais de registro de imóveis;
V – oficiais de registro de títulos e documen‑
tos e civis das pessoas jurídicas;
VI – oficiais de registro civis das pessoas na‑
turais e de interdições e tutelas;
VII – oficiais de registro de distribuição.
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Seção II

DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS 
DOS NOTÁRIOS

Art. 6o Aos notários compete:

I – formalizar juridicamente a vontade das 
partes;
II – intervir nos atos e negócios jurídicos a 
que as partes devam ou queiram dar forma 
legal ou autenticidade, autorizando a reda‑

ção ou redigindo os instrumentos adequa‑

dos, conservando os originais e expedindo 

cópias fidedignas de seu conteúdo;

III – autenticar fatos.

400-A
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II – tenha seu pedido de registro sub judice, 
desde que sobrevenha decisão favorável do 
órgão judiciário competente;
III – tenha requerido registro de seus estatu-
tos junto ao Tribunal Superior Eleitoral, após 
o devido registro como entidade civil.
Art. 55‑A. Os partidos que não tenham ob‑
servado a aplicação de recursos prevista no 
inciso V do caput do art. 44 desta Lei nos 
exercícios anteriores a 2019, e que tenham 
utilizado esses recursos no financiamento 
das candidaturas femininas até as eleições 
de 2018, não poderão ter suas contas rejei‑
tadas ou sofrer qualquer outra penalidade.
Art. 55‑B. Os partidos que, nos termos da 
legislação anterior, ainda possuam saldo em 
conta bancária específica conforme o dis‑
posto no § 5o‑A do art. 44 desta Lei poderão 
utilizá‑lo na criação e na manutenção de 
programas de promoção e difusão da partici‑
pação política das mulheres até o exercício 
de 2020, como forma de compensação.
Art. 55‑C. A não observância do disposto no 
inciso V do caput do art. 44 desta Lei até o 
exercício de 2018 não ensejará a desapro‑
vação das contas.
c	 Arts. 55‑A a 55‑C acrescidos pela Lei 

no 13.831, de 17‑5‑2019.
Art. 55‑D. Ficam anistiadas as devoluções, 
as cobranças ou as transferências ao Tesou‑
ro Nacional que tenham como causa as doa‑
ções ou contribuições feitas em anos ante‑
riores por servidores públicos que exerçam 
função ou cargo público de livre nomeação 

e exoneração, desde que filiados a partido 
político.
c	 Art. 55‑D acrescido pela Lei no 13.831, de 17‑

5‑2019, promulgado nos termos do art.  66, 
§ 5o, da CF (DOU de 21‑6‑2019).

Arts. 56 e 57. Revogados. Lei no 13.165, de 
29-9-2015.
Art. 58. A requerimento de partido, o Juiz 
Eleitoral devolverá as fichas de filiação par-
tidária existentes no cartório da respectiva 
Zona, devendo ser organizada a primeira 
relação de filiados, nos termos do artigo 19, 
obedecidas as normas estatutárias.
Parágrafo único. Para efeito de candidatura 
a cargo eletivo será considerada como pri-
meira filiação a constante das listas de que 
trata este artigo.
Art. 59. O artigo 16 da Lei no 3.071, de 1o 
de janeiro de 1916 (Código Civil), passa a 
vigorar com a seguinte redação:
c	 Lei no 3.071, de 1o‑1‑1916 (CC/1916) foi re‑

vogada pela Lei no  10.406, de 10‑1‑2002 
(CC/2002).

Art. 60. Os artigos a seguir enumerados da 
Lei no 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 
passam a vigorar com a seguinte redação:
c	 Alterações inseridas no texto da referida Lei.
Art. 61. O Tribunal Superior Eleitoral expe-
dirá instruções para a fiel execução desta 
Lei.
c	 Res. do TSE no 23.282, de 22‑6‑2010, discipli‑

na a criação, organização, fusão, incorporação 
e extinção de partidos políticos.

Art. 62. Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.
Art. 63. Ficam revogadas a Lei no 5.682, de 
21 de julho de 1971, e respectivas altera-
ções; a Lei no 6.341, de 5 de julho de 1976; 
a Lei no 6.817, de 5 de setembro de 1980; a 
Lei no 6.957, de 23 de novembro de 1981, o 
artigo 16 da Lei no 6.996, de 7 de junho de 
1982; a Lei no 7.307, de 9 de abril de 1985, 
e a Lei no 7.514, de 9 de julho de 1986.

Brasília, 19 de setembro de 1995; 
174o da Independência e  

107o da República.
Marco Antonio de Oliveira Maciel

LEI No 9.099,  
DE 26 DE SETEMBRO DE 1995

Dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis 
e Criminais e dá outras providências.

c	 Publicada no DOU de 27‑9‑1995.
c	 Art. 1.062 do CPC/2015.
c	 Lei no 10.259, de 12‑7‑2001 (Lei dos Juizados 

Especiais Federais).
c	 Lei no 12.153, de 22‑12‑2009 (Lei dos Juizados 

Especiais da Fazenda Pública).
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1o Os Juizados Especiais Cíveis e Cri-
minais, órgãos da Justiça Ordinária, serão 
criados pela União, no Distrito Federal e nos 
Territórios, e pelos Estados, para concilia-
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de colaboração, os respectivos sistemas de 
ensino.
§ 1o Caberá à União a coordenação da políti‑
ca nacional de educação, articulando os di‑
ferentes níveis e sistemas e exercendo fun‑
ção normativa, redistributiva e supletiva em 
relação às demais instâncias educacionais.
c	 Dec. no 9.765, de 11-4-2019, institui a Política 

Nacional de Alfabetização.
§ 2o Os sistemas de ensino terão liberdade 
de organização nos termos desta Lei.
Art. 9o A União incumbir‑se‑á de:
I – elaborar o Plano Nacional de Educação, 
em colaboração com os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios;
II – organizar, manter e desenvolver os ór‑
gãos e instituições oficiais do sistema fede‑
ral de ensino e o dos Territórios;
III – prestar assistência técnica e financeira 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Muni‑
cípios para o desenvolvimento de seus sis‑
temas de ensino e o atendimento prioritário 
à escolaridade obrigatória, exercendo sua 
função redistributiva e supletiva;
IV – estabelecer, em colaboração com os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
competências e diretrizes para a educação 
infantil, o ensino fundamental e o ensino 
médio, que nortearão os currículos e seus 
conteúdos mínimos, de modo a assegurar 
formação básica comum;
IV‑A – estabelecer, em colaboração com os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
diretrizes e procedimentos para identifi‑
cação, cadastramento e atendimento, na 
educação básica e na educação supe‑
rior, de alunos com altas habilidades ou 
superdotação;
c	 Inciso IV-A acrescido pela Lei no 13.234, de 

29-12-2015.
V – coletar, analisar e disseminar informa‑
ções sobre a educação;
VI – assegurar processo nacional de avalia‑
ção do rendimento escolar no ensino funda‑
mental, médio e superior, em colaboração 
com os sistemas de ensino, objetivando a 
definição de prioridades e a melhoria da 
qualidade do ensino;
VII – baixar normas gerais sobre cursos de 
graduação e pós‑graduação;
VIII – assegurar processo nacional de avalia‑
ção das instituições de educação superior, 
com a cooperação dos sistemas que tiverem 
responsabilidade sobre este nível de ensino;
IX – autorizar, reconhecer, credenciar, super‑
visionar e avaliar, respectivamente, os cursos 
das instituições de educação superior e os 
estabelecimentos do seu sistema de ensino.
§ 1o Na estrutura educacional, haverá um 
Conselho Nacional de Educação, com fun‑
ções normativas e de supervisão e atividade 
permanente, criado por lei.
§ 2o Para o cumprimento do disposto nos in‑
cisos V a IX, a União terá acesso a todos os 
dados e informações necessários de todos 
os estabelecimentos e órgãos educacionais.

§ 3o As atribuições constantes do inciso IX 
poderão ser delegadas aos Estados e ao 
Distrito Federal, desde que mantenham 
instituições de educação superior.
Art. 10. Os Estados incumbir‑se‑ão de:
I – organizar, manter e desenvolver os ór‑
gãos e instituições oficiais dos seus siste‑
mas de ensino;
II – definir, com os Municípios, formas de 
colaboração na oferta do ensino fundamen‑
tal, as quais devem assegurar a distribui‑
ção proporcional das responsabilidades, de 
acordo com a população a ser atendida e 
os recursos financeiros disponíveis em cada 
uma dessas esferas do Poder Público;
III – elaborar e executar políticas e planos 
educacionais, em consonância com as di‑
retrizes e planos nacionais de educação, 
integrando e coordenando as suas ações e 
as dos seus Municípios;
IV – autorizar, reconhecer, credenciar, su‑
pervisionar e avaliar, respectivamente, os 
cursos das instituições de educação supe‑
rior e os estabelecimentos do seu sistema 
de ensino;
V – baixar normas complementares para o 
seu sistema de ensino;
VI – assegurar o ensino fundamental e ofere‑
cer, com prioridade, o ensino médio a todos 
que o demandarem, respeitado o disposto 
no art. 38 desta Lei;
c	 Inciso VI com a redação dada pela Lei 

no 12.061, de 27-10-2009.
VII – assumir o transporte escolar dos alunos 
da rede estadual.
c	 Inciso VII acrescido pela Lei no  10.709, de 

31-7-2003.
Parágrafo único. Ao Distrito Federal apli‑
car‑se‑ão as competências referentes aos 
Estados e aos Municípios.
Art. 11. Os Municípios incumbir‑se‑ão de:
I – organizar, manter e desenvolver os órgãos 
e instituições oficiais dos seus sistemas de 
ensino, integrando‑os às políticas e planos 
educacionais da União e dos Estados;
II – exercer ação redistributiva em relação 
às suas escolas;
III – baixar normas complementares para o 
seu sistema de ensino;
IV – autorizar, credenciar e supervisionar os 
estabelecimentos do seu sistema de ensino;
V – oferecer a educação infantil em creches 
e pré‑escolas, e, com prioridade, o ensino 
fundamental, permitida a atuação em ou‑
tros níveis de ensino somente quando es‑
tiverem atendidas plenamente as necessi‑
dades de sua área de competência e com 
recursos acima dos percentuais mínimos 
vinculados pela Constituição Federal à ma‑
nutenção e desenvolvimento do ensino;
VI – assumir o transporte escolar dos alunos 
da rede municipal.
c	 Inciso VI acrescido pela Lei no  10.709, de 

31-7-2003.
Parágrafo único. Os Municípios poderão 
optar, ainda, por se integrar ao sistema es‑
tadual de ensino ou compor com ele um 
sistema único de educação básica.

Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, 
respeitadas as normas comuns e as do seu 
sistema de ensino, terão a incumbência de:
I – elaborar e executar sua proposta peda‑
gógica;
II – administrar seu pessoal e seus recursos 
materiais e financeiros;
III – assegurar o cumprimento dos dias leti‑
vos e horas‑aula estabelecidas;
IV – velar pelo cumprimento do plano de tra‑
balho de cada docente;
V – prover meios para a recuperação dos 
alunos de menor rendimento;
VI – articular‑se com as famílias e a comuni‑
dade, criando processos de integração da 
sociedade com a escola;
VII – informar pai e mãe, conviventes ou não 
com seus filhos, e, se for o caso, os respon‑
sáveis legais, sobre a frequência e rendi‑
mento dos alunos, bem como sobre a exe‑
cução da proposta pedagógica da escola;
c	 Inciso VII com a redação dada pela Lei 

no 12.013, de 6-8-2009.
VIII – notificar ao Conselho Tutelar do Muni-
cípio a relação dos alunos que apresentem 
quantidade de faltas acima de 30% (trinta 
por cento) do percentual permitido em lei;
c	 Inciso VIII com a redação dada pela Lei 

no 13.803, de 10-1-2019.
IX – promover medidas de conscientização, 
de prevenção e de combate a todos os ti-
pos de violência, especialmente a intimi-
dação sistemática (bullying), no âmbito das 
escolas;
X – estabelecer ações destinadas a promover 
a cultura de paz nas escolas;
c	 Incisos IX e X acrescidos pela Lei no 13.663, de 

14-5-2018.
XI – promover ambiente escolar seguro, ado-
tando estratégias de prevenção e enfrenta-
mento ao uso ou dependência de drogas.
c	 Inciso XI acrescido pela Lei no  13.840, de 

5-6-2019.
Art. 13. Os docentes incumbir‑se‑ão de:
I – participar da elaboração da proposta pe‑
dagógica do estabelecimento de ensino;
II – elaborar e cumprir plano de trabalho, 
segundo a proposta pedagógica do estabe‑
lecimento de ensino;
III – zelar pela aprendizagem dos alunos;
IV – estabelecer estratégias de recuperação 
para os alunos de menor rendimento;
V – ministrar os dias letivos e horas‑aula 
estabelecidos, além de participar integral‑
mente dos períodos dedicados ao planeja‑
mento, à avaliação e ao desenvolvimento 
profissional;
VI – colaborar com as atividades de ar‑
ticulação da escola com as famílias e a 
comunidade.
Art. 14. Os sistemas de ensino definirão as 
normas da gestão democrática do ensino 
público na educação básica, de acordo com 
as suas peculiaridades e conforme os se‑
guintes princípios:
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dade adequados à sua natureza, em qual‑
quer ponto do território nacional;
II – à liberdade de escolha de sua prestado‑
ra de serviço;
III – de não ser discriminado quanto às con‑
dições de acesso e fruição do serviço;
IV – à informação adequada sobre as condi‑
ções de prestação dos serviços, suas tarifas 
e preços;
V – à inviolabilidade e ao segredo de sua 
comunicação, salvo nas hipóteses e condi‑
ções constitucional e legalmente previstas;
VI – à não divulgação, caso o requeira, de 
seu código de acesso;
VII – à não suspensão de serviço prestado 
em regime público, salvo por dé‑bito direta‑
mente decorrente de sua utilização ou por 
descumprimento de condições contratuais;
VIII – ao prévio conhecimento das condições 
de suspensão do serviço;
IX – ao respeito de sua privacidade nos do‑
cumentos de cobrança e na utilização de 
seus dados pessoais pela prestadora do 
serviço;
X – de resposta às suas reclamações pela 
prestadora do serviço;
XI – de peticionar contra a prestadora do 
serviço perante o órgão regulador e os or‑
ganismos de defesa do consumidor;
XII – à reparação dos danos causados pela 
violação de seus direitos.
Parágrafo único. Para o cumprimento do dis-
posto no inciso IV do caput deste artigo, a 
prestadora de serviço deverá divulgar em 
seu sítio eletrônico, de forma clara e de fá-
cil compreensão pelos usuários, tabela com 
o valor das tarifas e preços praticados e a 
evolução dos reajustes realizados nos últi-
mos cinco anos.
c	 Parágrafo único acrescido pela Lei no 13.673, 

de 5-6-2018.
Art. 4o O usuário de serviços de telecomu‑
nicações tem o dever de:
I – utilizar adequadamente os serviços, equi‑
pamentos e redes de telecomunicações;
II – respeitar os bens públicos e aqueles vol‑
tados à utilização do público em geral;
III – comunicar às autoridades irregularida‑
des ocorridas e atos ilícitos cometidos por 
prestadora de serviço de telecomunicações.
Art. 5o Na disciplina das relações econô‑
micas no setor de telecomunicações obser‑
var‑se‑ão, em especial, os princípios consti‑
tucionais da soberania nacional, função so‑
cial da propriedade, liberdade de iniciativa, 
livre concorrência, defesa do consumidor, 
redução das desigualdades regionais e so‑
ciais, repressão ao abuso do poder econô‑
mico e continuidade do serviço prestado no 
regime público.
Art. 6o Os serviços de telecomunicações se‑
rão organizados com base no princípio da 
livre, ampla e justa competição entre todas 
as prestadoras, devendo o Poder Público 
atuar para propiciá‑la, bem como para cor‑

rigir os efeitos da competição imperfeita e 
reprimir as infrações da ordem econômica.
Art. 7o As normas gerais de proteção à or‑
dem econômica são aplicáveis ao setor de 
telecomunicações, quando não conflitarem 
com o disposto nesta Lei.
c	 Nova redação do dispositivo alterado: “Art. 7o As 

normas gerais de proteção à ordem econômica 
são aplicáveis ao setor de telecomunicações.”

c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.848, 
de 25-6-2019 (DOU de 26-6-2019), para vigo-
rar após decorridos 90 (noventa) dias de sua 
publicação oficial.

§ 1o Os atos envolvendo prestadora de servi‑
ço de telecomunicações, no regime público 
ou privado, que visem a qualquer forma de 
concentração econômica, inclusive me‑
diante fusão ou incorporação de empresas, 
constituição de sociedade para exercer o 
controle de empresas ou qualquer forma de 
agrupamento societário, ficam submetidos 
aos controles, procedimentos e condicio‑
namentos previstos nas normas gerais de 
proteção à ordem econômica.
§ 2o Os atos de que trata o parágrafo anterior 
serão submetidos à apreciação do Conse‑
lho Administrativo de Defesa Econômica – 
CADE, por meio do órgão regulador.
c	 Nova redação do dispositivo alterado: “§ 2o Os 

atos de que trata o § 1o serão submetidos à 
aprovação do Conselho Administrativo de De-
fesa Econômica (CADE).”

c	 § 2o com a redação dada pela Lei no 13.848, de 
25-6-2019 (DOU de 26-6-2019), para vigorar 
após decorridos 90 (noventa) dias de sua pu-
blicação oficial.

§ 3o Praticará infração da ordem econômica 
a prestadora de serviço de telecomunica‑
ções que, na celebração de contratos de 
fornecimento de bens e serviços, adotar 
práticas que possam limitar, falsear ou, de 
qualquer forma, prejudicar a livre concor‑
rência ou a livre iniciativa.

Livro II – Do Órgão Regulador 
e das Políticas Setoriais
TÍTULO I – DA CRIAÇÃO DO 

ÓRGÃO REGULADOR
Art. 8o Fica criada a Agência Nacional de 
Telecomunicações, entidade integrante da 
Administração Pública Federal indireta, 
submetida a regime autárquico especial e 
vinculada ao Ministério das Comunicações, 
com a função de órgão regulador das teleco‑
municações, com sede no Distrito Federal, 
podendo estabelecer unidades regionais.
§ 1o A Agência terá como órgão máximo o 
Conselho Diretor, devendo contar, também, 
com um Conselho Consultivo, uma Procura‑
doria, uma Corregedoria, uma Biblioteca e 
uma Ouvidoria, além das unidades especia‑
lizadas incumbidas de diferentes funções.
§ 2o A natureza de autarquia especial con‑
ferida à Agência é caracterizada por in‑
dependência administrativa, ausência de 
subordinação hierárquica, mandato fixo e 
estabilidade de seus dirigentes e autonomia 
financeira.

Art. 9o A Agência atuará como autoridade 
administrativa independente, asseguran‑
do‑se‑lhe, nos termos desta Lei, as prerro‑
gativas necessárias ao exercício adequado 
de sua competência.
Art. 10. Caberá ao Poder Executivo insta‑
lar a Agência, devendo o seu regulamento, 
aprovado por decreto do Presidente da Re‑
pública, fixar‑lhe a estrutura organizacional.
Parágrafo único. A edição do regulamento 
marcará a instalação da Agência, investin‑
do‑a automaticamente no exercício de suas 
atribuições.
Art. 11. O Poder Executivo encaminhará ao 
Congresso Nacional, no prazo de até no‑
venta dias, a partir da publicação desta Lei, 
mensagem criando o quadro efetivo de pes‑
soal da Agência, podendo remanejar cargos 
disponíveis na estrutura do Ministério das 
Comunicações.
Arts. 12 a 14. Revogados. Lei no 9.986, de 
18‑7‑2000.
Art. 15. A fixação das dotações orçamen‑
tárias da Agência na Lei de Orçamento 
Anual e sua programação orçamentária e 
financeira de execução não sofrerão limi‑
tes nos seus valores para movimentação e 
empenho.
Art. 16. Fica o Poder Executivo autorizado a 
realizar as despesas e os investimentos ne‑
cessários à instalação da Agência, podendo 
remanejar, transferir ou utilizar saldos orça‑
mentários, empregando como recursos do‑
tações destinadas a atividades finalísticas e 
administrativas do Ministério das Comuni‑
cações, inclusive do Fundo de Fiscalização 
das Telecomunicações – FISTEL.
c	 Lei no 5.070, de 7-7-1966, cria o FISTEL.
Parágrafo único. Serão transferidos à Agên‑
cia os acervos técnico e patrimonial, bem 
como as obrigações e direitos do Ministério 
das Comunicações, correspondentes às ati‑
vidades a ela atribuídas por esta Lei.
Art. 17. A extinção da Agência somente 
ocorrerá por lei específica.

TÍTULO II – DAS COMPETÊNCIAS
Art. 18. Cabe ao Poder Executivo, observa‑
das as disposições desta Lei, por meio de 
decreto:
I – instituir ou eliminar a prestação de mo‑
dalidade de serviço no regime público, con‑
comitantemente ou não com sua prestação 
no regime privado;
II – aprovar o plano geral de outorgas de ser‑
viço prestado no regime público;
III – aprovar o plano geral de metas para a 
progressiva universalização de serviço pres‑
tado no regime público;
IV – autorizar a participação de empresa 
brasileira em organizações ou consórcios 
intergovernamentais destinados ao provi‑
mento de meios ou à prestação de serviços 
de telecomunicações.
Parágrafo único. O Poder Executivo, levando 
em conta os interesses do País no contex‑
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to de suas relações com os demais países, 
poderá estabelecer limites à participação 
estrangeira no capital de prestadora de ser‑
viços de telecomunicações.
c	 Dec. no 2.617, de 5-6-1998, dispõe sobre a 

composição do capital de empresas prestado-
ras de serviços de telecomunicações.

Art. 19. À Agência compete adotar as me‑
didas necessárias para o atendimento do 
interesse público e para o desenvolvimento 
das telecomunicações brasileiras, atuando 
com independência, imparcialidade, lega‑
lidade, impessoalidade e publicidade, e 
especialmente:
I – implementar, em sua esfera de 
atr ibuições, a pol í t ica nacional de 
telecomunicações;
II – representar o Brasil nos organismos in‑
ternacionais de telecomunicações, sob a 
coordenação do Poder Executivo;
III – elaborar e propor ao Presidente da 
República, por intermédio do Ministro de 
Estado das Comunicações, a adoção das 
medidas a que se referem os incisos I a IV 
do artigo anterior, submetendo previamente 
a consulta pública as relativas aos incisos 
I a III;
IV – expedir normas quanto à outorga, pres‑
tação e fruição dos serviços de telecomuni‑
cações no regime público;
V – editar atos de outorga e extinção de di‑
reito de exploração do serviço no regime 
público;
VI – celebrar e gerenciar contratos de con‑
cessão e fiscalizar a prestação do serviço no 
regime público, aplicando sanções e reali‑
zando intervenções;
VII – controlar, acompanhar e proceder à 
revisão de tarifas dos serviços prestados 
no regime público, podendo fixá‑las nas 
condições previstas nesta Lei, bem como 
homologar reajustes;
VIII – administrar o espectro de radiofre‑
quências e o uso de órbitas, expedindo as 
respectivas normas;
IX – editar atos de outorga e extinção do di‑
reito de uso de radiofrequência e de órbita, 
fiscalizando e aplicando sanções;
X – expedir normas sobre prestação de 
serviços de telecomunicações no regime 
privado;
XI – expedir e extinguir autorização para 
prestação de serviço no regime privado, fis‑
calizando e aplicando sanções;
XII – expedir normas e padrões a serem 
cumpridos pelas prestadoras de serviços de 
telecomunicações quanto aos equipamen‑
tos que utilizarem;
XIII – expedir ou reconhecer a certificação 
de produtos, observados os padrões e nor‑
mas por ela estabelecidos;
XIV – expedir normas e padrões que assegu‑
rem a compatibilidade, a operação integra‑
da e a interconexão entre as redes, abran‑
gendo inclusive os equipamentos terminais;
XV – realizar busca e apreensão de bens no 
âmbito de sua competência;

XVI – deliberar na esfera administrativa 
quanto à interpretação da legislação de te‑
lecomunicações e sobre os casos omissos;
XVII – compor administrativamente conflitos 
de interesses entre prestadoras de serviço 
de telecomunicações;
XVIII – reprimir infrações dos direitos dos 
usuários;
XIX – exercer, relativamente às telecomuni‑
cações, as competências legais em matéria 
de controle, prevenção e repressão das in‑
frações da ordem econômica, ressalvadas 
as pertencentes ao Conselho Administrativo 
de Defesa Econômica – CADE;
XX – propor ao Presidente da República, 
por intermédio do Ministério das Comuni‑
cações, a declaração de utilidade pública, 
para fins de desapropriação ou instituição 
de servidão administrativa, dos bens ne‑
cessários à implantação ou manutenção de 
serviço no regime público;
XXI – arrecadar e aplicar suas receitas;
XXII – resolver quanto à celebração, alte‑
ração ou extinção de seus contratos, bem 
como quanto à nomeação, exoneração e 
demissão de servidores, realizando os pro‑
cedimentos necessários, na forma em que 
dispuser o regulamento;
XXIII – contratar pessoal por prazo determi‑
nado, de acordo com o disposto na Lei no 
8.745, de 9 de dezembro de 1993;
XXIV – adquirir, administrar e alienar seus 
bens;
XXV – decidir em último grau sobre as maté‑
rias de sua alçada, sempre admitido recur‑
so ao Conselho Diretor;
XXVI – formular ao Ministério das Comunica‑
ções proposta de orçamento;
c	 Este inciso estará revogado pela Lei no 13.848, 

de 25-6-2019, após 90 (noventa) dias de sua 
publicação oficial (DOU de 26-6-2019).

XXVII – aprovar o seu regimento interno;
XXVIII – elaborar relatório anual de suas ati‑
vidades, nele destacando o cumprimento 
da política do setor definida nos termos do 
artigo anterior;
XXIX – enviar o relatório anual de suas ativi‑
dades ao Ministério das Comunicações e, 
por intermédio da Presidência da Repúbli‑
ca, ao Congresso Nacional;
c	 Este inciso estará revogado pela Lei no 13.848, 

de 25-6-2019, após 90 (noventa) dias de sua 
publicação oficial (DOU de 26-6-2019).

XXX – rever, periodicamente, os planos enu‑
merados nos incisos II e III do artigo an‑
terior, submetendo‑os, por intermédio do 
Ministro de Estado das Comunicações, ao 
Presidente da República, para aprovação;
XXXI – promover interação com administra‑
ções de telecomunicações dos países do 
Mercado Comum do Sul – MERCOSUL, com 
vistas à consecução de objetivos de interes‑
se comum.

TÍTULO III – DOS ÓRGÃOS SUPERIORES
CAPÍTULO I

DO CONSELHO DIRETOR
Art. 20. O Conselho Diretor será composto 
por cinco conselheiros e decidirá por maio‑
ria absoluta.
Parágrafo único. Cada conselheiro votará 
com independência, fundamentando seu 
voto.
c	 Nova redação do dispositivo alterado: “Art. 20. 

O Conselho Diretor será composto por Pre-
sidente e 4 (quatro) conselheiros e decidirá 
por maioria absoluta. Parágrafo único. Cada 
membro do Conselho Diretor votará com inde-
pendência, fundamentando seu voto.”

c	 Art. 20 com a redação dada pela Lei no 13.848, 
de 25-6-2019 (DOU de 26-6-2019), para vigo-
rar após decorridos 90 (noventa) dias de sua 
publicação oficial.

Art. 21. As sessões do Conselho Diretor 
serão registradas em atas, que ficarão ar‑
quivadas na Biblioteca, disponíveis para 
conhecimento geral.
§ 1o Quando a publicidade puder colocar em 
risco a segurança do País, ou violar segre‑
do protegido ou a intimidade de alguém, os 
registros correspondentes serão mantidos 
em sigilo.
§ 2o As sessões deliberativas do Conselho 
Diretor que se destinem a resolver pen‑
dências entre agentes econômicos e entre 
estes e consumidores e usuários de bens 
e serviços de telecomunicações serão pú‑
blicas, permitida a sua gravação por meios 
eletrônicos e assegurado aos interessados o 
direito de delas obter transcrições.
Art. 22. Compete ao Conselho Diretor:
I – submeter ao Presidente da República, 
por intermédio do Ministro de Estado das 
Comunicações, as modificações do regula‑
mento da Agência;
II – aprovar normas próprias de licitação e 
contratação;
III – propor o estabelecimento e altera‑
ção das polít icas governamentais de 
telecomunicações;
IV – editar normas sobre matérias de com‑
petência da Agência;
V – aprovar editais de licitação, homologar 
adjudicações, bem como decidir pela pror‑
rogação, transferência, intervenção e extin‑
ção, em relação às outorgas para prestação 
de serviço no regime público, obedecendo 
ao plano aprovado pelo Poder Executivo;
VI – aprovar o plano geral de autorizações de 
serviço prestado no regime privado;
VII – aprovar editais de licitação, homolo‑
gar adjudicações, bem como decidir pela 
prorrogação, transferência e extinção, em 
relação às autorizações para prestação de 
serviço no regime privado, na forma do re‑
gimento interno;
VIII – aprovar o plano de destinação de fai‑
xas de radiofrequência e de ocupação de 
órbitas;
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IX – aprovar os planos estruturais das redes 
de telecomunicações, na forma em que dis‑
puser o regimento interno;
X – aprovar o regimento interno;
XI – resolver sobre a aquisição e a alienação 
de bens;
XII – autorizar a contratação de serviços de 
terceiros, na forma da legislação em vigor.
Parágrafo único. Fica vedada a realização 
por terceiros da fiscalização de competên‑
cia da Agência, ressalvadas as atividades 
de apoio.
Art. 23. Os conselheiros serão brasileiros, 
de reputação ilibada, formação universitária 
e elevado conceito no campo de sua espe‑
cialidade, devendo ser escolhidos pelo Pre‑
sidente da República e por ele nomeados, 
após aprovação pelo Senado Federal, nos 
termos da alínea f do inciso III do art. 52 da 
Constituição Federal.
c	 Nova redação do dispositivo alterado: “Art. 23. 

Os membros do Conselho Diretor serão bra-
sileiros e terão reputação ilibada, formação 
universitária e elevado conceito no campo de 
sua especialidade, devendo ser indicados pelo 
Presidente da República e por ele nomeados, 
após aprovação pelo Senado Federal, nos 
termos da alínea f do inciso III do art. 52 da 
Constituição Federal, observado o disposto na 
Lei no 9.986, de 18 de julho de 2000.”

c	 Art. 23 com a redação dada pela Lei no 13.848, 
de 25-6-2019 (DOU de 26-6-2019), para vigo-
rar após decorridos 90 (noventa) dias de sua 
publicação oficial.

Art. 24. O mandato dos membros do Con‑
selho Diretor será de cinco anos.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 9.986, 

de 18-7-2000.
c	 Nova redação do dispositivo alterado: “Art. 24. 

O mandato dos membros do Conselho Diretor 
será de 5 (cinco) anos, vedada a recondução, 
nos termos da Lei no 9.986, de 18 de julho de 
2000.”

c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.848, 
de 25-6-2019 (DOU de 26-6-2019), para vigo-
rar após decorridos 90 (noventa) dias de sua 
publicação oficial.

Parágrafo único. Em caso de vaga no cur‑
so do mandato, este será completado por 
sucessor investido na forma prevista no 
artigo anterior, que o exercerá pelo prazo 
remanescente.
Art. 25. Os mandatos dos primeiros mem‑
bros do Conselho Diretor serão de três, qua‑
tro, cinco, seis e sete anos, a serem estabe‑
lecidos no decreto de nomeação.
Art. 26. Revogado. Lei no 9.986, de 
18‑7‑2000.
Art. 27. O regulamento disciplinará a subs‑
tituição dos conselheiros em seus impedi‑
mentos, bem como durante a vacância.
c	 Este artigo estará revogado pela Lei no 13.848, 

de 25-6-2019, após 90 (noventa) dias de sua 
publicação oficial (DOU de 26-6-2019).

Art. 28. Revogado. Lei no 9.986, de 
18‑7‑2000.

Art. 29. Caberá também aos conselheiros 
a direção dos órgãos administrativos da 
Agência.
c	 Nova redação do dispositivo alterado: “Art. 

29. Caberá aos membros do Conselho Dire-
tor a direção dos órgãos administrativos da 
Agência.”

c	 Art. 29 com a redação dada pela Lei no 13.848, 
de 25-6-2019 (DOU de 26-6-2019), para vigo-
rar após decorridos 90 (noventa) dias de sua 
publicação oficial.

Art. 30. Até um ano após deixar o cargo, 
é vedado ao ex‑conselheiro representar 
qualquer pessoa ou interesse perante a 
Agência.
Parágrafo único. É vedado, ainda, ao 
ex‑conselheiro utilizar informações privi‑
legiadas obtidas em decorrência do cargo 
exercido, sob pena de incorrer em improbi‑
dade administrativa.
Art. 31. Revogado. Lei no 9.986, de 
18‑7‑2000.
Art. 32. Cabe ao Presidente a representa‑
ção da Agência, o comando hierárquico so‑
bre o pessoal e o serviço, exercendo todas 
as competências administrativas corres‑
pondentes, bem como a presidência das 
sessões do Conselho Diretor.
Parágrafo único. A representação judicial 
da Agência, com prerrogativas processuais 
de Fazenda Pública, será exercida pela 
Procuradoria.
CAPÍTULO II

DO CONSELHO CONSULTIVO
Art. 33. O Conselho Consultivo é o órgão de 
participação institucionalizada da socieda‑
de na Agência.
Art. 34. O Conselho será integrado por 
representantes indicados pelo Senado Fe‑
deral, pela Câmara dos Deputados, pelo 
Poder Executivo, pelas entidades de classe 
das prestadoras de serviços de telecomuni‑
cações, por entidades representativas dos 
usuários e por entidades representativas da 
sociedade, nos termos do regulamento.
Parágrafo único. O Presidente do Conselho 
Consultivo será eleito pelos seus membros 
e terá mandato de um ano.
Art. 35. Cabe ao Conselho Consultivo:
I – opinar, antes de seu encaminhamento ao 
Ministério das Comunicações, sobre o pla‑
no geral de outorgas, o plano geral de metas 
para universalização de serviços prestados 
no regime público e demais políticas gover‑
namentais de telecomunicações;
II – aconselhar quanto à instituição ou eli‑
minação da prestação de serviço no regime 
público;
III – apreciar os relatórios anuais do Conse‑
lho Diretor;
IV – requerer informação e fazer proposição 
a respeito das ações referidas no art. 22.
Art. 36. Os membros do Conselho Consulti‑
vo, que não serão remunerados, terão man‑
dato de três anos, vedada a recondução.

§ 1o Os mandatos dos primeiros membros do 
Conselho serão de um, dois e três anos, na 
proporção de um terço para cada período.
§ 2o O Conselho será renovado anualmente 
em um terço.
Art. 37. O regulamento disporá sobre o fun‑
cionamento do Conselho Consultivo.

TÍTULO IV – DA ATIVIDADE E DO CONTROLE
Art. 38. A atividade da Agência será juridi‑
camente condicionada pelos princípios da 
legalidade, celeridade, finalidade, razoabi‑
lidade, proporcionalidade, impessoalidade, 
igualdade, devido processo legal, publicida‑
de e moralidade.
Art. 39. Ressalvados os documentos e os 
autos cuja divulgação possa violar a segu‑
rança do País, segredo protegido ou a inti‑
midade de alguém, todos os demais perma‑
necerão abertos à consulta do público, sem 
formalidades, na Biblioteca.
Parágrafo único. A Agência deverá garantir 
o tratamento confidencial das informações 
técnicas, operacionais, econômico‑finan‑
ceiras e contábeis que solicitar às empresas 
prestadoras dos serviços de telecomunica‑
ções, nos termos do regulamento.
Art. 40. Os atos da Agência deverão ser 
sempre acompanhados da exposição for‑
mal dos motivos que os justifiquem.
Art. 41. Os atos normativos somente pro‑
duzirão efeito após publicação no Diário 
Oficial da União, e aqueles de alcance par‑
ticular, após a correspondente notificação.
Art. 42. As minutas de atos normativos 
serão submetidas à consulta pública, for‑
malizada por publicação no Diário Oficial 
da União, devendo as críticas e sugestões 
merecer exame e permanecer à disposição 
do público na Biblioteca.
c	 Este artigo estará revogado pela Lei no 13.848, 

de 25-6-2019, após 90 (noventa) dias de sua 
publicação oficial (DOU de 26-6-2019).

Art. 43. Na invalidação de atos e contratos, 
será garantida previamente a manifestação 
dos interessados.
Art. 44. Qualquer pessoa terá o direito de 
peticionar ou de recorrer contra ato da 
Agência no prazo máximo de trinta dias, de‑
vendo a decisão da Agência ser conhecida 
em até noventa dias.
Art. 45. O Ouvidor será nomeado pelo Pre‑
sidente da República para mandato de dois 
anos, admitida uma recondução.
c	 Este artigo estará revogado pela Lei no 13.848, 

de 25-6-2019, após 90 (noventa) dias de sua 
publicação oficial (DOU de 26-6-2019).

Parágrafo único. O Ouvidor terá acesso a 
todos os assuntos e contará com o apoio 
administrativo de que necessitar, competin‑
do‑lhe produzir, semestralmente ou quan‑
do oportuno, apreciações críticas sobre a 
atuação da Agência, encaminhando‑as ao 
Conselho Diretor, ao Conselho Consultivo, 
ao Ministério das Comunicações, a outros 
órgãos do Poder Executivo e ao Congresso 
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cimento geral.
Art. 46. A Corregedoria acompanhará per‑
manentemente o desempenho dos servido‑
res da Agência, avaliando sua eficiência e 
o cumprimento dos deveres funcionais e 
realizando os processos disciplinares.

TÍTULO V – DAS RECEITAS
Art. 47. O produto da arrecadação das ta‑
xas de fiscalização de instalação e de fun‑
cionamento a que se refere a Lei no 5.070, 
de 7 de julho de 1966, será destinado ao 
Fundo de Fiscalização das Telecomunica‑
ções – FISTEL, por ela criado.
Art. 48. A concessão, permissão ou autori‑
zação para a exploração de serviços de tele‑
comunicações e de uso de radiofrequência, 
para qualquer serviço, será sempre feita a 
título oneroso, ficando autorizada a cobran‑
ça do respectivo preço nas condições esta‑
belecidas nesta Lei e na regulamentação, 
constituindo o produto da arrecadação re‑
ceita do Fundo de Fiscalização das Teleco‑
municações – FISTEL.
§ 1o Conforme dispuser a Agência, o paga‑
mento devido pela concessionária, permis‑
sionária ou autorizada poderá ser feito na 

forma de quantia certa, em uma ou várias 
parcelas, ou de parcelas anuais, sendo seu 
valor, alternativamente:
I – determinado pela regulamentação;
II – determinado no edital de licitação;
III – fixado em função da proposta vencedo‑
ra, quando constituir fator de julgamento;
IV – fixado no contrato de concessão ou no 
ato de permissão, nos casos de inexigibili‑
dade de licitação.
§ 2o Após a criação do fundo de universa‑
lização dos serviços de telecomunicações 
mencionado no inciso II do art. 81, parte do 
produto da arrecadação a que se refere o 
caput deste artigo será a ele destinada, nos 
termos da lei correspondente.
Art. 49. A Agência submeterá anualmente 
ao Ministério das Comunicações a sua pro‑
posta de orçamento, bem como a do FIS‑
TEL, que serão encaminhadas ao Ministério 
do Planejamento e Orçamento para inclu‑
são no projeto de lei orçamentária anual a 
que se refere o § 5o do art. 165 da Consti‑
tuição Federal.
c	 Nova redação do dispositivo alterado: “Art. 49. 

A Agência submeterá anualmente ao Ministé-
rio da Economia a sua proposta de orçamento, 

bem como a do FISTEL, para inclusão na lei 
orçamentária anual a que se refere o § 5o do 
art. 165 da Constituição Federal.”

c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.848, 
de 25-6-2019 (DOU de 26-6-2019), para vigo-
rar após decorridos 90 (noventa) dias de sua 
publicação oficial.

§ 1o A Agência fará acompanhar as propostas 
orçamentárias de um quadro demonstrativo 
do planejamento plurianual das receitas e 
despesas, visando ao seu equilíbrio orça‑
mentário e financeiro nos cinco exercícios 
subsequentes.
§ 2o O planejamento plurianual preverá o 
montante a ser transferido ao fundo de uni‑
versalização a que se refere o inciso II do 
art. 81 desta Lei, e os saldos a serem trans‑
feridos ao Tesouro Nacional.
§ 3o A lei orçamentária anual consignará as 
dotações para as despesas de custeio e 
capital da Agência, bem como o valor das 
transferências de recursos do FISTEL ao 
Tesouro Nacional e ao fundo de universa‑
lização, relativos ao exercício a que ela se 
referir.
§ 4o As transferências a que se refere o pará‑
grafo anterior serão formalmente feitas pela 
Agência ao final de cada mês.
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suas características no que se refere às par‑
tes envolvidas, valores, forma de realização, 
instrumentos utilizados, ou pela falta de 
fundamento econômico ou legal, possam 
configurar a hipótese nele prevista.
§ 2o As comunicações de boa‑fé, feitas na 
forma prevista neste artigo, não acarretarão 
responsabilidade civil ou administrativa.
§ 3o O COAF disponibilizará as comunica‑
ções recebidas com base no inciso II do 
caput aos respectivos órgãos responsáveis 
pela regulação ou fiscalização das pessoas 
a que se refere o art. 9o.
c	 § 3o com a redação dada pela Lei no 12.683, de 

9-7-2012.
Art. 11‑A. As transferências internacionais 
e os saques em espécie deverão ser previa‑
mente comunicados à instituição financei‑
ra, nos termos, limites, prazos e condições 
fixados pelo Banco Central do Brasil.
c	 Artigo acrescido pela Lei no  12.683, de 

9-7-2012.
CAPÍTULO VIII

DA RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA
Art. 12. Às pessoas referidas no artigo 9o, 
bem como aos administradores das pes‑
soas jurídicas, que deixem de cumprir as 
obrigações previstas nos artigos 10 e 11 
serão aplicadas, cumulativamente ou não, 
pelas autoridades competentes, as seguin‑
tes sanções:
I – advertência;
II – multa pecuniária variável não superior:
c	 Caput do inciso II com a redação dada pela Lei 

no 12.683, de 9-7-2012.
a) ao dobro do valor da operação;
b) ao dobro do lucro real obtido ou que pre‑

sumivelmente seria obtido pela realiza‑
ção da operação; ou

c) ao valor de R$ 20.000.000,00 (vinte mi‑
lhões de reais);

c	 Alíneas a a c acrescidas pela Lei no 12.683, de 
9-7-2012.

III – inabilitação temporária, pelo prazo de 
até dez anos, para o exercício do cargo de 
administrador das pessoas jurídicas referi‑
das no artigo 9o;
IV – cassação ou suspensão da autorização 
para o exercício de atividade, operação ou 
funcionamento.
c	 Inciso IV com a redação dada pela Lei 

no 12.683, de 9-7-2012.
§ 1o A pena de advertência será aplicada por 
irregularidade no cumprimento das instru‑
ções referidas nos incisos I e II do artigo 10.
§ 2o A multa será aplicada sempre que as 
pessoas referidas no art. 9o, por culpa ou 
dolo:
c	 Caput do § 2o com a redação dada pela Lei 

no 12.683, de 9-7-2012.
I – deixarem de sanar as irregularidades 
objeto de advertência, no prazo assinalado 
pela autoridade competente;

II – não cumprirem o disposto nos incisos I 
a IV do art. 10;
III – deixarem de atender, no prazo estabele‑
cido, a requisição formulada nos termos do 
inciso V do art. 10;
c	 Incisos II e III com a redação dada pela Lei 

no 12.683, de 9-7-2012.
IV – descumprirem a vedação ou deixarem 
de fazer a comunicação a que se refere o 
artigo 11.
§ 3o A inabilitação temporária será aplicada 
quando forem verificadas inflações graves 
quanto ao cumprimento das obrigações 
constantes desta Lei ou quando ocorrer re‑
incidência especifica, devidamente carac‑
terizada em transgressões anteriormente 
punidas com multa.
§ 4o A cassação da autorização será aplicada 
nos casos de reincidência específica de in‑
frações anteriormente punidas com a pena 
prevista no inciso III do caput deste artigo.
Art. 13. O procedimento para a aplicação 
das sanções previstas neste Capítulo será 
regulado por decreto, assegurados o con‑
traditório e a ampla defesa.
c	 Art. 5o, LIV e LV, da CF.
CAPÍTULO IX

DO CONSELHO DE CONTROLE DE 
ATIVIDADES FINANCEIRAS

Art. 14. Fica criado, no âmbito do Ministé‑
rio da Economia, o Conselho de Controle de 
Atividades Financeiras – COAF, com a finali‑
dade de disciplinar, aplicar penas adminis‑
trativas, receber, examinar e identificar as 
ocorrências suspeitas de atividades ilícitas 
previstas nesta Lei, sem prejuízo das compe‑
tências de outros órgãos e entidades.
c	 Caput com a redação dada pela MP no 886, de 

18-6-2019, que até o encerramento desta edi-
ção não havia sido convertida em Lei.

§ 1o As instruções referidas no artigo 10 des‑
tinadas às pessoas mencionadas no artigo 
9o, para as quais não exista órgão próprio 
fiscalizador ou regulador, serão expedidas 
pelo COAF, competindo‑lhe, para esses 
casos, a definição das pessoas abrangidas 
e a aplicação das sanções enumeradas no 
artigo 12.
§ 2o O COAF deverá, ainda, coordenar e pro‑
por mecanismos de cooperação e de troca 
de informações que viabilizem ações rápi‑
das e eficientes no combate a ocultação ou 
dissimulação de bens, direitos e valores.
§ 3o O COAF poderá requerer aos órgãos da 
Administração Pública as informações ca‑
dastrais bancárias e financeiras de pessoas 
envolvidas em atividades suspeitas.
c	 § 3o acrescido pela Lei no 10.701, de 9-7-2003.
Art. 15. O COAF comunicará as autorida‑
des competentes para a instauração dos 
procedimentos cabíveis, quando concluir 
pela existência de crimes previstos nesta 
Lei, de fundados indícios de sua prática, ou 
de qualquer outro ilícito.

Art. 16. O COAF será composto por servidores 
públicos de reputação ilibada e reconhecida 
competência, designados em ato do Ministro 
de Estado da Economia dentre os integran‑
tes do quadro de pessoal efetivo do Banco 
Central do Brasil, da Comissão de Valores 
Mobiliários, da Superintendência de Segu‑
ros Privados do Ministério da Economia, da 
Procuradoria‑Geral da Fazenda Nacional do 
Ministério da Economia, da Secretaria Es‑
pecial da Receita Federal do Brasil do Mi‑
nistério da Economia, da Agência Brasileira 
de Inteligência do Gabinete de Segurança 
Institucional da Presidência da República, 
do Ministério das Relações Exteriores, do 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, 
da Polícia Federal do Ministério da Justiça 
e Segurança Pública, da Superintendência 
Nacional de Previdência Complementar do 
Ministério da Economia e da Controlado‑
ria‑Geral da União, indicados pelos respec‑
tivos Ministros de Estado.
c	 Caput com a redação dada pela MP no 886, de 

18-6-2019, que até o encerramento desta edi-
ção não havia sido convertida em Lei.

§ 1o O Presidente do COAF será indicado pelo 
Ministro de Estado da Economia e nomeado 
pelo Presidente da República.
c	 § 1o com a redação dada pela MP no 886, de 

18-6-2019, que até o encerramento desta edi-
ção não havia sido convertida em Lei.

§ 2o Caberá recurso das decisões do Coaf re‑
lativas às aplicações de penas administra‑
tivas ao Conselho de Recursos do Sistema 
Financeiro Nacional.
c	 § 2o com a redação dada pela Lei no 13.506, de 

13-11-2017.
Art. 17. O COAF terá organização e funcio‑
namento definidos em estatuto aprovado 
por decreto do Poder Executivo.
CAPÍTULO X

DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 17‑A. Aplicam‑se, subsidiariamente, as 
disposições do Decreto‑Lei no 3.689, de 3 
de outubro de 1941 (Código de Processo 
Penal), no que não forem incompatíveis 
com esta Lei.
Art. 17‑B. A autoridade policial e o Minis‑
tério Público terão acesso, exclusivamente, 
aos dados cadastrais do investigado que in‑
formam qualificação pessoal, filiação e en‑
dereço, independentemente de autorização 
judicial, mantidos pela Justiça Eleitoral, pe‑
las empresas telefônicas, pelas instituições 
financeiras, pelos provedores de internet e 
pelas administradoras de cartão de crédito.
Art. 17‑C. Os encaminhamentos das ins‑
tituições financeiras e tributárias em res‑
posta às ordens judiciais de quebra ou 
transferência de sigilo deverão ser, sempre 
que determinado, em meio informático, e 
apresentados em arquivos que possibilitem 
a migração de informações para os autos do 
processo sem redigitação.
Art. 17‑D. Em caso de indiciamento de 
servidor público, este será afastado, sem 
prejuízo de remuneração e demais direitos 
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sua opção restabelecida, observado o dis‑
posto no caput.
§ 3o A conversão da opção nos termos deste 
artigo não implica restituição ou compensa‑
ção de valores já pagos.
Art. 24. O caput do art. 10 da Lei no 10.522, 
de 19 de julho de 2002, passa a vigorar com 
a seguinte redação:
c	 Alterações inseridas no texto da referida Lei.
Art. 25. Relativamente aos tributos e con‑
tribuições administrados pela Secretaria da 
Receita Federal, na hipótese de, na data 
do pagamento realizado de conformidade 
com norma de caráter exonerativo, o contri‑
buinte ou o responsável estiver sob ação de 
fiscalização relativamente à matéria a ser 
objeto desse pagamento, a parcela não re‑
conhecida como devida poderá ser impug‑
nada no prazo fixado na intimação constan‑
te do auto de infração ou da notificação de 
lançamento, nas condições estabelecidas 
pela referida norma, inclusive em relação 
ao depósito da respectiva parcela dentro do 
prazo previsto para o pagamento do valor 
reconhecido como devido.
Art. 26. Poderão optar pelo Sistema Integra‑
do de Pagamento de Impostos e Contribui‑
ções das Microempresas e das Empresas 
de Pequeno Porte (Simples), nas condições 
estabelecidas pela Lei no 9.317, de 5 de de‑
zembro de 1996, as pessoas jurídicas que se 
dediquem exclusivamente às atividades de:
c	 A Lei no 9.317, de 5-12-1996 (Estatuto Nacio-

nal da Microempresa e da Empresa de Pe-
queno Porte), foi revogada pela LC no 123, de 
14-12-2006.

I – agência de viagem e turismo;
II a IX – VETADOS.
Art. 27. A operação de comércio exterior 
realizada mediante utilização de recursos 
de terceiro presume‑se por conta e ordem 
deste, para fins de aplicação do dispos‑
to nos arts. 77 a 81 da Medida Provisória 
no 2.158‑35, de 24 de agosto de 2001.
Art. 28. As empresas de transporte interna‑
cional que operem em linha regular, por via 
aérea ou marítima, deverão prestar informa‑
ções sobre tripulantes e passageiros, na for‑
ma e no prazo estabelecidos pela Secretaria 
da Receita Federal.
Parágrafo único. O descumprimento do dis‑
posto neste artigo ensejará a aplicação de 
multa no valor de:
I – R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por veículo 
cujas informações não sejam prestadas; ou
II – R$  200,00 (duzentos reais) por in‑
formação omitida, limitado ao valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por veículo.
Art. 29. As matérias‑primas, os produtos 
intermediários e os materiais de embala‑
gem, destinados a estabelecimento que se 
dedique, preponderantemente, à elabora‑
ção de produtos classificados nos Capítulos 
2, 3, 4, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 15, 16, 17, 18, 
19, 20, 23 (exceto códigos 2309.10.00 e 
2309.90.30 e Ex 01 no código 2309.90.90), 

28, 29, 30, 31 e 64, no código 2209.00.00 
e 2501.00.00, e nas posições 21.01 a 
21.05.00, da Tabela de Incidência do Im‑
posto sobre Produtos Industrializados – 
TIPI, inclusive aqueles a que corresponde 
a notação NT (não tributados), sairão do 
estabelecimento industrial com suspensão 
do referido imposto.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 10.684, 

de 30-5-2003.
§ 1o O disposto neste artigo aplica‑se, tam‑
bém, às saídas de matérias‑primas, produ‑
tos intermediários e materiais de embala‑
gem, quando adquiridos por:
I – estabelecimentos industriais fabricantes, 
preponderantemente, de:
a) componentes, chassis, carroçarias, par‑

tes e peças dos produtos a que se refere 
o art. 1o da Lei no 10.485, de 3 de julho 
de 2002;

b) partes e peças destinadas a estabeleci‑
mento industrial fabricante de produto 
classificado no Capítulo 88 da TIPI;

c) bens de que trata o § 1o‑C do art. 4o da 
Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, 
que gozem do benefício referido no caput 
do mencionado artigo;

c	 Alínea c acrescida pela Lei no  11.908, de 
3-3-2009.

II – pessoas jurídicas preponderantemente 
exportadoras.
§ 2o O disposto no caput e no inciso I do 
§ 1o aplica‑se ao estabelecimento industrial 
cuja receita bruta decorrente dos produtos 
ali referidos, no ano‑calendário imediata‑
mente anterior ao da aquisição, houver sido 
superior a 60% (sessenta por cento) de sua 
receita bruta total no mesmo período.
§ 3o Para fins do disposto no inciso II do § 1o, 
considera‑se pessoa jurídica preponderan‑
temente exportadora aquela cuja receita 
bruta decorrente de exportação para o ex‑
terior, no ano‑calendário imediatamente an‑
terior ao da aquisição, tenha sido superior 
a 50% (cinquenta por cento) de sua receita 
bruta total de venda de bens e serviços no 
mesmo período, após excluídos os impostos 
e contribuições incidentes sobre a venda.
c	 § 3o com a redação dada pela Lei no 12.715, de 

17-9-2012.
§ 4o As matérias‑primas, os produtos inter‑
mediários e os materiais de embalagem, im‑
portados diretamente, por encomenda ou por 
conta e ordem do estabelecimento de que 
tratam o caput e o § 1o deste artigo serão 
desembaraçados com suspensão do IPI.
c	 § 4o com a redação dada pela Lei no 13.755, 

de 10-12-2018, promulgado nos termos do 
art. 66, § 5o, da CF (DOU de 21-6-2019).

§ 5o A suspensão do imposto não impede a ma‑
nutenção e a utilização dos créditos do IPI pelo 
respectivo estabelecimento industrial, fabri‑
cante das referidas matérias‑primas, produ‑
tos intermediários e materiais de embalagem.
§ 6o Nas notas fiscais relativas às saídas re‑
feridas no § 5o, deverá constar a expressão 

“Saída com suspensão do IPI”, com a es‑
pecificação do dispositivo legal correspon‑
dente, vedado o registro do imposto nas 
referidas notas.
§ 7o Para os fins do disposto neste artigo, as 
empresas adquirentes deverão:
I – atender aos termos e às condições es‑
tabelecidos pela Secretaria da Receita 
Federal;
II – declarar ao vendedor, de forma expressa 
e sob as penas da lei, que atende a todos os 
requisitos estabelecidos.
§ 8o Revogado. Lei no 12.712, de 30‑8‑2012.
Art. 30. A falta de prestação das informa‑
ções a que se refere o art. 5o da Lei Comple‑
mentar no 105, de 10 de janeiro de 2001, 
ou sua apresentação de forma inexata ou 
incompleta, sujeita a pessoa jurídica às se‑
guintes penalidades:
I – R$ 50,00 (cinquenta reais) por grupo de 
cinco informações inexatas, incompletas ou 
omitidas;
II – R$  5.000,00 (cinco mil reais) por 
mês‑calendário ou fração, independente‑
mente da sanção prevista no inciso I, na 
hipótese de atraso na entrega da declara‑
ção que venha a ser instituída para o fim de 
apresentação das informações.
§ 1o O disposto no inciso II do caput apli‑
ca‑se também à declaração que não atenda 
às especificações que forem estabelecidas 
pela Secretaria da Receita Federal, inclusi‑
ve quando exigida em meio digital.
§ 2o As multas de que trata este artigo serão:
I – apuradas considerando o período com‑
preendido entre o dia seguinte ao término 
do prazo fixado para a entrega da declara‑
ção até a data da efetiva entrega;
II – majoradas em 100% (cem por cento), na 
hipótese de lavratura de auto de infração.
§ 3o Na hipótese de lavratura de auto de infra‑
ção, caso a pessoa jurídica não apresente a 
declaração, serão lavrados autos de infração 
complementares até a sua efetiva entrega.
Art. 31. A falta de apresentação dos ele‑
mentos a que se refere o art.  6o da Lei 
Complementar no 105, de 10 de janeiro de 
2001, ou sua apresentação de forma inexa‑
ta ou incompleta, sujeita a pessoa jurídica à 
multa equivalente a 2% (dois por cento) do 
valor das operações objeto da requisição, 
apurado por meio de procedimento fiscal 
junto à própria pessoa jurídica ou ao titular 
da conta de depósito ou da aplicação finan‑
ceira, bem como a terceiros, por mês‑ca‑
lendário ou fração de atraso, limitada a 10% 
(dez por cento), observado o valor mínimo 
de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
Parágrafo único. À multa de que trata este 
artigo aplica‑se o disposto nos §§ 2o e 3o 
do art. 30.
Art. 32. As entidades fechadas de previ‑
dência complementar poderão excluir da 
base de cálculo da contribuição para o PIS/
PASEP e da COFINS, além dos valores já 
previstos na legislação vigente, os referen‑
tes a:
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art. 1o, no inciso IV do art. 3o e no inciso IV 
do art. 221 da Constituição Federal;
IV – a implementação de atendimento po‑
licial especializado para as mulheres, em 
particular nas Delegacias de Atendimento 
à Mulher;
V – a promoção e a realização de campanhas 
educativas de prevenção da violência do‑
méstica e familiar contra a mulher, voltadas 
ao público escolar e à sociedade em geral, 
e a difusão desta Lei e dos instrumentos de 
proteção aos direitos humanos das mulheres;
VI – a celebração de convênios, protocolos, 
ajustes, termos ou outros instrumentos de 
promoção de parceria entre órgãos governa‑
mentais ou entre estes e entidades não gover‑
namentais, tendo por objetivo a implementa‑
ção de programas de erradicação da violência 
doméstica e familiar contra a mulher;
VII – a capacitação permanente das Polícias 
Civil e Militar, da Guarda Municipal, do Cor‑
po de Bombeiros e dos profissionais perten‑
centes aos órgãos e às áreas enunciados no 
inciso I quanto às questões de gênero e de 
raça ou etnia;
VIII – a promoção de programas educa‑
cionais que disseminem valores éticos de 
irrestrito respeito à dignidade da pessoa 
humana com a perspectiva de gênero e de 
raça ou etnia;
IX – o destaque, nos currículos escolares 
de todos os níveis de ensino, para os con‑
teúdos relativos aos direitos humanos, à 
equidade de gênero e de raça ou etnia e ao 
problema da violência doméstica e familiar 
contra a mulher.
CAPÍTULO II

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO 
DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR

Art. 9o A assistência à mulher em situa‑
ção de violência doméstica e familiar será 
prestada de forma articulada e conforme 
os princípios e as diretrizes previstos na Lei 
Orgânica da Assistência Social, no Siste‑
ma Único de Saúde, no Sistema Único de 
Segurança Pública, entre outras normas e 
políticas públicas de proteção, e emergen‑
cialmente quando for o caso.
§ 1o O juiz determinará, por prazo certo, a 
inclusão da mulher em situação de vio‑
lência doméstica e familiar no cadastro de 
programas assistenciais do governo federal, 
estadual e municipal.
§ 2o O juiz assegurará à mulher em situação 
de violência doméstica e familiar, para pre‑
servar sua integridade física e psicológica:
I – acesso prioritário à remoção quando ser‑
vidora pública, integrante da administração 
direta ou indireta;
II – manutenção do vínculo trabalhista, 
quando necessário o afastamento do local 
de trabalho, por até seis meses.
§ 3o A assistência à mulher em situação de 
violência doméstica e familiar compreen‑
derá o acesso aos benefícios decorrentes 
do desenvolvimento científico e tecnológi‑
co, incluindo os serviços de contracepção 

de emergência, a profilaxia das Doenças 
Sexualmente Transmissíveis (DST) e da 
Síndrome da Imunodeficiência Adquirida 
(AIDS) e outros procedimentos médicos 
necessários e cabíveis nos casos de violên‑
cia sexual.
c	 Lei no 12.845, de 1o-8-2013, dispõe sobre o 

atendimento obrigatório e integral de pessoas 
em situação de violência sexual.

CAPÍTULO III
DO ATENDIMENTO PELA 
AUTORIDADE POLICIAL

Art. 10. Na hipótese da iminência ou da 
prática de violência doméstica e familiar 
contra a mulher, a autoridade policial que 
tomar conhecimento da ocorrência ado‑
tará, de imediato, as providências legais 
cabíveis.
Parágrafo único. Aplica‑se o disposto no 
caput deste artigo ao descumprimento de 
medida protetiva de urgência deferida.
Art. 10‑A. É direito da mulher em situação 
de violência doméstica e familiar o aten‑
dimento policial e pericial especializado, 
ininterrupto e prestado por servidores – pre‑
ferencialmente do sexo feminino – previa‑
mente capacitados.
§ 1o A inquirição de mulher em situação de 
violência doméstica e familiar ou de teste‑
munha de violência doméstica, quando se 
tratar de crime contra a mulher, obedecerá 
às seguintes diretrizes:
I – salvaguarda da integridade física, psíqui‑
ca e emocional da depoente, considerada a 
sua condição peculiar de pessoa em situa‑
ção de violência doméstica e familiar;
II – garantia de que, em nenhuma hipótese, 
a mulher em situação de violência domésti‑
ca e familiar, familiares e testemunhas terão 
contato direto com investigados ou suspei‑
tos e pessoas a eles relacionadas;
III – não revitimização da depoente, evitando 
sucessivas inquirições sobre o mesmo fato 
nos âmbitos criminal, cível e administrativo, 
bem como questionamentos sobre a vida 
privada.
§ 2o Na inquirição de mulher em situação 
de violência doméstica e familiar ou de tes‑
temunha de delitos de que trata esta Lei, 
adotar‑se‑á, preferencialmente, o seguinte 
procedimento:
I – a inquirição será feita em recinto espe‑
cialmente projetado para esse fim, o qual 
conterá os equipamentos próprios e ade‑
quados à idade da mulher em situação de 
violência doméstica e familiar ou testemu‑
nha e ao tipo e à gravidade da violência 
sofrida;
II – quando for o caso, a inquirição será in‑
termediada por profissional especializado 
em violência doméstica e familiar designa‑
do pela autoridade judiciária ou policial;
III – o depoimento será registrado em meio 
eletrônico ou magnético, devendo a degra‑
vação e a mídia integrar o inquérito.
c	 Art. 10-A acrescido pela Lei no  13.505, de 

8-11-2017.

Art. 11. No atendimento à mulher em si‑
tuação de violência doméstica e familiar, 
a autoridade policial deverá, entre outras 
providências:
I – garantir proteção policial, quando neces‑
sário, comunicando de imediato ao Ministé‑
rio Público e ao Poder Judiciário;
II – encaminhar a ofendida ao hospital ou 
posto de saúde e ao Instituto Médico Legal;
III – fornecer transporte para a ofendida e 
seus dependentes para abrigo ou local se‑
guro, quando houver risco de vida;
IV – se necessário, acompanhar a ofendida 
para assegurar a retirada de seus perten‑
ces do local da ocorrência ou do domicílio 
familiar;
V – informar à ofendida os direitos a ela con‑
feridos nesta Lei e os serviços disponíveis.
Art. 12. Em todos os casos de violência do‑
méstica e familiar contra a mulher, feito o 
registro da ocorrência, deverá a autoridade 
policial adotar, de imediato, os seguintes 
procedimentos, sem prejuízo daqueles pre‑
vistos no Código de Processo Penal:
I – ouvir a ofendida, lavrar o boletim de ocor‑
rência e tomar a representação a termo, se 
apresentada;
c	 O STF, por maioria de votos, julgou procedente 

a ADIN no 4.424, para dar a este inciso inter-
pretação conforme a CF, assentando a nature-
za incondicionada da ação penal em caso de 
crime de lesão, pouco importando a extensão 
desta, praticado contra a mulher no ambiente 
doméstico (DOU de 17-2-2012).

II – colher todas as provas que servirem 
para o esclarecimento do fato e de suas 
circunstâncias;
III – remeter, no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas, expediente apartado ao juiz 
com o pedido da ofendida, para a conces‑
são de medidas protetivas de urgência;
IV – determinar que se proceda ao exame 
de corpo de delito da ofendida e requisitar 
outros exames periciais necessários;
V – ouvir o agressor e as testemunhas;
VI – ordenar a identificação do agressor e 
fazer juntar aos autos sua folha de antece‑
dentes criminais, indicando a existência de 
mandado de prisão ou registro de outras 
ocorrências policiais contra ele;
VII – remeter, no prazo legal, os autos do in‑
quérito policial ao juiz e ao Ministério Público.
§ 1o O pedido da ofendida será tomado a ter‑
mo pela autoridade policial e deverá conter:
I – qualificação da ofendida e do agressor;
II – nome e idade dos dependentes;
III – descrição sucinta do fato e das medidas 
protetivas solicitadas pela ofendida;
IV – informação sobre a condição de a ofen-
dida ser pessoa com deficiência e se da vio-
lência sofrida resultou deficiência ou agra-
vamento de deficiência preexistente.
c	 Inciso IV acrescido pela Lei no  13.836, de 

4-6-2019.
§ 2o A autoridade policial deverá anexar ao 
documento referido no § 1o o boletim de 
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competências e nos termos das respectivas 
leis de diretrizes orçamentárias, poderão 
estabelecer dotações orçamentárias espe‑
cíficas, em cada exercício financeiro, para a 
implementação das medidas estabelecidas 
nesta Lei.
Art. 40. As obrigações previstas nesta Lei 
não excluem outras decorrentes dos princí‑
pios por ela adotados.
Art. 41. Aos crimes praticados com violên‑
cia doméstica e familiar contra a mulher, 
independentemente da pena prevista, não 
se aplica a Lei no 9.099, de 26 de setembro 
de 1995.
c	 O STF, por unanimidade de votos, julgou 

procedente a ADECON no 19, para declarar 
a constitucionalidade deste artigo (DOU de 
17-2-2012).

c	 Lei no 9.099, de 26-9-1995 (Lei dos Juizados 
Especiais).

c	 Súm. no 536 do STJ.
Art. 42. O art. 313 do Decreto‑Lei no 3.689, 
de 3 de outubro de 1941 (Código de Pro‑
cesso Penal), passa a vigorar acrescido do 
seguinte inciso IV:
c	 O inciso IV do art. 313 do CPP foi revogado 

pela Lei no 12.403, de 4-5-2011.
Art. 43. A alínea f do inciso II do art. 61 do 
Decreto‑Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 (Código Penal), passa a vigorar com a 
seguinte redação:
c	 Alteração inserida no texto do referido Código.
Art. 44. O art. 129 do Decreto‑Lei no 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), 
passa a vigorar com as seguintes alterações:
c	 Alteração inserida no texto do referido Código.
Art. 45. O art. 152 da Lei no 7.210, de 11 
de julho de 1984 (Lei de Execução Penal), 
passa a vigorar com a seguinte redação:
c	 Alteração inserida no texto da referida Lei.
Art. 46. Esta Lei entra em vigor 45 (quaren‑
ta e cinco) dias após sua publicação.

Brasília, 7 de agosto de 2006;  
185o da Independência e  

118o da República.
Luiz Inácio Lula da Silva

LEI No 11.343,  
DE 23 DE AGOSTO DE 2006

Institui o Sistema Nacional de Políticas 
Públicas sobre Drogas – SISNAD; 

prescreve medidas para prevenção 
do uso indevido, atenção e reinserção 

social de usuários e dependentes 
de drogas; estabelece normas para 

repressão à produção não autorizada 
e ao tráfico ilícito de drogas; define 

crimes e dá outras providências.
c	 Publicada no DOU de 24-8-2006.
c	 Dec. no 5.912, de 27-9-2006, regulamenta esta 

Lei.
TÍTULO I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o Esta Lei institui o Sistema Nacional 
de Políticas Públicas sobre Drogas – SIS‑
NAD; prescreve medidas para prevenção 
do uso indevido, atenção e reinserção social 

de usuários e dependentes de drogas; esta‑
belece normas para repressão à produção 
não autorizada e ao tráfico ilícito de drogas 
e define crimes.
Parágrafo único. Para fins desta Lei, consi‑
deram‑se como drogas as substâncias ou 
os produtos capazes de causar dependên‑
cia, assim especificados em lei ou relacio‑
nados em listas atualizadas periodicamente 
pelo Poder Executivo da União.
Art. 2o Ficam proibidas, em todo o território 
nacional, as drogas, bem como o plantio, 
a cultura, a colheita e a exploração de ve‑
getais e substratos dos quais possam ser 
extraídas ou produzidas drogas, ressalva‑
da a hipótese de autorização legal ou re‑
gulamentar, bem como o que estabelece a 
Convenção de Viena, das Nações Unidas, 
sobre Substâncias Psicotrópicas, de 1971, 
a respeito de plantas de uso estritamente 
ritualístico‑religioso.
c	 Art. 243 da CF.
Parágrafo único. Pode a União autorizar o 
plantio, a cultura e a colheita dos vegetais 
referidos no caput deste artigo, exclusiva‑
mente para fins medicinais ou científicos, 
em local e prazo predeterminados, median‑
te fiscalização, respeitadas as ressalvas 
supramencionadas.

TÍTULO II – DO SISTEMA NACIONAL DE 
POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE DROGAS

Art. 3o O SISNAD tem a finalidade de ar‑
ticular, integrar, organizar e coordenar as 
atividades relacionadas com:
I – a prevenção do uso indevido, a atenção 
e a reinserção social de usuários e depen‑
dentes de drogas;
II – a repressão da produção não autorizada 
e do tráfico ilícito de drogas.
§ 1o Entende‑se por SISNAD o conjunto orde‑
nado de princípios, regras, critérios e recur‑
sos materiais e humanos que envolvem as 
políticas, planos, programas, ações e pro‑
jetos sobre drogas, incluindo‑se nele, por 
adesão, os Sistemas de Políticas Públicas 
sobre Drogas dos Estados, Distrito Federal 
e Municípios.
§ 2o O SISNAD atuará em articulação com o 
Sistema Único de Saúde – SUS, e com o Sis‑
tema Único de Assistência Social – SUAS.
c	 §§ 1o e 2o acrescidos pela Lei no 13.840, de 

5-6-2019.
CAPÍTULO I

DOS PRINCÍPIOS E DOS OBJETIVOS 
DO SISTEMA NACIONAL DE POLÍTICAS 

PÚBLICAS SOBRE DROGAS
Art. 4o São princípios do SISNAD:
I – o respeito aos direitos fundamentais da 
pessoa humana, especialmente quanto à 
sua autonomia e à sua liberdade;
II – o respeito à diversidade e às especifici‑
dades populacionais existentes;
III – a promoção dos valores éticos, culturais 
e de cidadania do povo brasileiro, reconhe‑
cendo‑os como fatores de proteção para o 

uso indevido de drogas e outros comporta‑
mentos correlacionados;
IV – a promoção de consensos nacionais, 
de ampla participação social, para o esta‑
belecimento dos fundamentos e estratégias 
do SISNAD;
V – a promoção da responsabilidade com‑
partilhada entre Estado e Sociedade, reco‑
nhecendo a importância da participação 
social nas atividades do SISNAD;
VI – o reconhecimento da intersetorialidade 
dos fatores correlacionados com o uso in‑
devido de drogas, com a sua produção não 
autorizada e o seu tráfico ilícito;
VII – a integração das estratégias nacionais e 
internacionais de prevenção do uso indevi‑
do, atenção e reinserção social de usuários 
e dependentes de drogas e de repressão à 
sua produção não autorizada e ao seu trá‑
fico ilícito;
VIII – a articulação com os órgãos do Minis‑
tério Público e dos Poderes Legislativo e 
Judiciário visando à cooperação mútua nas 
atividades do SISNAD;
IX – a adoção de abordagem multidiscipli‑
nar que reconheça a interdependência e a 
natureza complementar das atividades de 
prevenção do uso indevido, atenção e rein‑
serção social de usuários e dependentes de 
drogas, repressão da produção não autori‑
zada e do tráfico ilícito de drogas;
X – a observância do equilíbrio entre as 
atividades de prevenção do uso indevido, 
atenção e reinserção social de usuários e 
dependentes de drogas e de repressão à 
sua produção não autorizada e ao seu tráfi‑
co ilícito, visando a garantir a estabilidade e 
o bem‑estar social;
XI – a observância às orientações e normas 
emanadas do Conselho Nacional Antidro‑
gas – CONAD.
Art. 5o O SISNAD tem os seguintes objetivos:
I – contribuir para a inclusão social do ci‑
dadão, visando a torná‑lo menos vulnerável 
a assumir comportamentos de risco para o 
uso indevido de drogas, seu tráfico ilícito 
e outros comportamentos correlacionados;
II – promover a construção e a socialização 
do conhecimento sobre drogas no país;
III – promover a integração entre as políticas 
de prevenção do uso indevido, atenção e re‑
inserção social de usuários e dependentes 
de drogas e de repressão à sua produção 
não autorizada e ao tráfico ilícito e as políti‑
cas públicas setoriais dos órgãos do Poder 
Executivo da União, Distrito Federal, Esta‑
dos e Municípios;
IV – assegurar as condições para a coor‑
denação, a integração e a articulação das 
atividades de que trata o art. 3o desta Lei.
CAPÍTULO II

DO SISTEMA NACIONAL DE POLÍTICAS 
PÚBLICAS SOBRE DROGAS

c	 Denominação do Capítulo II dada pela Lei 
no 13.840, de 5-6-2019.
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Seção I
DA COMPOSIÇÃO DO SISTEMA NACIONAL 
DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE DROGAS

c	 Seção I acrescida pela Lei no  13.840, de 
5-6-2019.

Art. 6o VETADO.
Art. 7o A organização do SISNAD assegura a 
orientação central e a execução descentra‑
lizada das atividades realizadas em seu âm‑
bito, nas esferas federal, distrital, estadual 
e municipal e se constitui matéria definida 
no regulamento desta Lei.
Art. 7o‑A. VETADO. Lei no  13.840, de 
5‑6‑2019.
Art. 8o VETADO.
Seção II

DAS COMPETÊNCIAS
c	 Seção II acrescida pela Lei no  13.840, de 

5-6-2019.
Art. 8o‑A. Compete à União:
I – formular e coordenar a execução da Polí‑
tica Nacional sobre Drogas;
II – elaborar o Plano Nacional de Políticas 
sobre Drogas, em parceria com Estados, Dis‑
trito Federal, Municípios e a sociedade;
III – coordenar o SISNAD;
IV – estabelecer diretrizes sobre a organi‑
zação e funcionamento do SISNAD e suas 
normas de referência;
V – elaborar objetivos, ações estratégicas, 
metas, prioridades, indicadores e definir for‑
mas de financiamento e gestão das políticas 
sobre drogas;
VI e VII – VETADOS. Lei no  13.840, de 
5‑6‑2019;
VIII – promover a integração das políticas so‑
bre drogas com os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios;
IX – financiar, com Estados, Distrito Federal e 
Municípios, a execução das políticas sobre 
drogas, observadas as obrigações dos inte‑
grantes do SISNAD;
X – estabelecer formas de colaboração com 
Estados, Distrito Federal e Municípios para a 
execução das políticas sobre drogas;
XI – garantir publicidade de dados e informa‑
ções sobre repasses de recursos para finan‑
ciamento das políticas sobre drogas;
XII – sistematizar e divulgar os dados esta‑
tísticos nacionais de prevenção, tratamento, 
acolhimento, reinserção social e econômica 
e repressão ao tráfico ilícito de drogas;
XIII – adotar medidas de enfretamento aos 
crimes transfronteiriços; e
XIV – estabelecer uma política nacional de 
controle de fronteiras, visando a coibir o in‑
gresso de drogas no País.
c	 Art. 8o-A acrescido pela Lei no  13.840, de 

5-6-2019.
Arts. 8o‑B e 8o‑C. VETADOS. Lei no 13.840, de 
5‑6‑2019.

CAPÍTULO II‑A
DA FORMULAÇÃO DAS POLÍTICAS 

SOBRE DROGAS
c	 Capítulo II-A acrescido pela Lei no 13.840, de 

5-6-2019.
Seção I

DO PLANO NACIONAL DE 
POLÍTICAS SOBRE DROGAS

c	 Seção I acrescida pela Lei no  13.840, de 
5-6-2019.

Art. 8o‑D. São objetivos do Plano Nacional 
de Políticas sobre Drogas, dentre outros:
I – promover a interdisciplinaridade e inte‑
gração dos programas, ações, atividades 
e projetos dos órgãos e entidades públicas 
e privadas nas áreas de saúde, educação, 
trabalho, assistência social, previdência 
social, habitação, cultura, desporto e la‑
zer, visando à prevenção do uso de drogas, 
atenção e reinserção social dos usuários ou 
dependentes de drogas;
II – viabilizar a ampla participação social na 
formulação, implementação e avaliação das 
políticas sobre drogas;
III – priorizar programas, ações, atividades 
e projetos articulados com os estabeleci‑
mentos de ensino, com a sociedade e com a 
família para a prevenção do uso de drogas; 
IV – ampliar as alternativas de inserção so‑
cial e econômica do usuário ou dependente 
de drogas, promovendo programas que prio‑
rizem a melhoria de sua escolarização e a 
qualificação profissional;
V – promover o acesso do usuário ou de‑
pendente de drogas a todos os serviços 
públicos; 
VI – estabelecer diretrizes para garantir a 
efetividade dos programas, ações e projetos 
das políticas sobre drogas;
VII – fomentar a criação de serviço de aten‑
dimento telefônico com orientações e infor‑
mações para apoio aos usuários ou depen‑
dentes de drogas;
VIII – articular programas, ações e projetos 
de incentivo ao emprego, renda e capacita‑
ção para o trabalho, com objetivo de pro‑
mover a inserção profissional da pessoa 
que haja cumprido o plano individual de 
atendimento nas fases de tratamento ou 
acolhimento;
IX – promover formas coletivas de organi‑
zação para o trabalho, redes de economia 
solidária e o cooperativismo, como forma de 
promover autonomia ao usuário ou depen‑
dente de drogas egresso de tratamento ou 
acolhimento, observando‑se as especifici‑
dades regionais;
X – propor a formulação de políticas públicas 
que conduzam à efetivação das diretrizes e 
princípios previstos no art. 22;
XI – articular as instâncias de saúde, assis‑
tência social e de justiça no enfrentamento 
ao abuso de drogas; e
XII – promover estudos e avaliação dos resul‑
tados das políticas sobre drogas.

§ 1o O plano de que trata o caput terá duração 
de 5 (cinco) anos a contar de sua aprovação.
§ 2o O poder público deverá dar a mais ampla 
divulgação ao conteúdo do Plano Nacional 
de Políticas sobre Drogas.
c	 Art. 8o-D acrescido pela Lei no  13.840, de 

5-6-2019.
Seção II
DOS CONSELHOS DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS

c	 Seção II acrescida pela Lei no  13.840, de 
5-6-2019.

Art. 8o‑E. Os conselhos de políticas sobre 
drogas, constituídos por Estados, Distrito 
Federal e Municípios, terão os seguintes 
objetivos:
I – auxiliar na elaboração de políticas sobre 
drogas;
II – colaborar com os órgãos governamentais 
no planejamento e na execução das políticas 
sobre drogas, visando à efetividade das polí‑
ticas sobre drogas;
III – propor a celebração de instrumentos de 
cooperação, visando à elaboração de pro‑
gramas, ações, atividades e projetos volta‑
dos à prevenção, tratamento, acolhimento, 
reinserção social e econômica e repressão 
ao tráfico ilícito de drogas;
IV – promover a realização de estudos, com 
o objetivo de subsidiar o planejamento das 
políticas sobre drogas;
V – propor políticas públicas que permitam 
a integração e a participação do usuário ou 
dependente de drogas no processo social, 
econômico, político e cultural no respectivo 
ente federado; e
VI – desenvolver outras atividades relacio‑
nadas às políticas sobre drogas em conso‑
nância com o SISNAD e com os respectivos 
planos.
c	 Art. 8o-E acrescido pela Lei no  13.840, de 

5-6-2019.
Seção III

DOS MEMBROS DOS CONSELHOS 
DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS

Art. 8o‑F. VETADO. Lei no  13.840, de 
5‑6‑2019.
CAPÍTULO III

(VETADO)
Arts. 9o a 14. VETADOS.
CAPÍTULO IV

DO ACOMPANHAMENTO E DA AVALIAÇÃO 
DAS POLÍTICAS SOBRE DROGAS

c	 Capítulo IV com a denominação dada pela Lei 
no 13.840, de 5-6-2019.

Art. 15. VETADO.
Art. 16. As instituições com atuação nas 
áreas da atenção à saúde e da assistência 
social que atendam usuários ou dependen‑
tes de drogas devem comunicar ao órgão 
competente do respectivo sistema munici‑
pal de saúde os casos atendidos e os óbitos 
ocorridos, preservando a identidade das 
pessoas, conforme orientações emanadas 
da União.
Art. 17. Os dados estatísticos nacionais de 
repressão ao tráfico ilícito de drogas inte‑
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grarão sistema de informações do Poder 
Executivo.
c	 A alteração que seria inserida neste artigo 

pela Lei no 13.840, de 5-6-2019, foi vetada, 
razão pela qual mantivemos a redação.

TÍTULO III – DAS ATIVIDADES DE 
PREVENÇÃO DO USO INDEVIDO, ATENÇÃO 

E REINSERÇÃO SOCIAL DE USUÁRIOS 
E DEPENDENTES DE DROGAS

CAPÍTULO I
DA PREVENÇÃO

Seção I
DAS DIRETRIZES

c	 Seção I acrescida pela Lei no  13.840, de 
5-6-2019.

Art. 18. Constituem atividades de preven‑
ção do uso indevido de drogas, para efeito 
desta Lei, aquelas direcionadas para a re‑
dução dos fatores de vulnerabilidade e risco 
e para a promoção e o fortalecimento dos 
fatores de proteção.
Art. 19. As atividades de prevenção do uso 
indevido de drogas devem observar os se‑
guintes princípios e diretrizes:
I – o reconhecimento do uso indevido de 
drogas como fator de interferência na qua‑
lidade de vida do indivíduo e na sua relação 
com a comunidade à qual pertence;
II – a adoção de conceitos objetivos e de 
fundamentação científica como forma de 
orientar as ações dos serviços públicos co‑
munitários e privados e de evitar precon‑
ceitos e estigmatização das pessoas e dos 
serviços que as atendam;
III – o fortalecimento da autonomia e da res‑
ponsabilidade individual em relação ao uso 
indevido de drogas;
IV – o compartilhamento de responsabilida‑
des e a colaboração mútua com as insti‑
tuições do setor privado e com os diversos 
segmentos sociais, incluindo usuários e 
dependentes de drogas e respectivos fa‑
miliares, por meio do estabelecimento de 
parcerias;
V – a adoção de estratégias preventivas dife‑
renciadas e adequadas às especificidades 
socioculturais das diversas populações, 
bem como das diferentes drogas utilizadas;
VI – o reconhecimento do “não uso”, do “re‑
tardamento do uso” e da redução de riscos 
como resultados desejáveis das atividades 
de natureza preventiva, quando da defini‑
ção dos objetivos a serem alcançados;
VII – o tratamento especial dirigido às par‑
celas mais vulneráveis da população, levan‑
do em consideração as suas necessidades 
específicas;
VIII – a articulação entre os serviços e or‑
ganizações que atuam em atividades de 
prevenção do uso indevido de drogas e a 
rede de atenção a usuários e dependentes 
de drogas e respectivos familiares;
IX – o investimento em alternativas esporti‑
vas, culturais, artísticas, profissionais, entre 
outras, como forma de inclusão social e de 
melhoria da qualidade de vida;

X – o estabelecimento de políticas de forma‑
ção continuada na área da prevenção do 
uso indevido de drogas para profissionais 
de educação nos 3 (três) níveis de ensino;
XI – a implantação de projetos pedagógicos 
de prevenção do uso indevido de drogas, 
nas instituições de ensino público e priva‑
do, alinhados às Diretrizes Curriculares Na‑
cionais e aos conhecimentos relacionados 
a drogas;
XII – a observância das orientações e nor‑
mas emanadas do CONAD;
XIII – o alinhamento às diretrizes dos ór‑
gãos de controle social de políticas setoriais 
específicas.
Parágrafo único. As atividades de prevenção 
do uso indevido de drogas dirigidas à crian‑
ça e ao adolescente deverão estar em con‑
sonância com as diretrizes emanadas pelo 
Conselho Nacional dos Direitos da Criança 
e do Adolescente – CONANDA.
Seção II

DA SEMANA NACIONAL DE 
POLÍTICAS SOBRE DROGAS

c	 Seção II acrescida pela Lei no  13.840, de 
5-6-2019.

Art. 19‑A. Fica instituída a Semana Nacio‑
nal de Políticas sobre Drogas, comemorada 
anualmente, na quarta semana de junho.
§ 1o No período de que trata o caput, serão 
intensificadas as ações de:
I – difusão de informações sobre os proble‑
mas decorrentes do uso de drogas;
II – promoção de eventos para o debate públi‑
co sobre as políticas sobre drogas;
III – difusão de boas práticas de prevenção, 
tratamento, acolhimento e reinserção social 
e econômica de usuários de drogas;
IV – divulgação de iniciativas, ações e cam‑
panhas de prevenção do uso indevido de 
drogas;
V – mobilização da comunidade para a parti‑
cipação nas ações de prevenção e enfrenta‑
mento às drogas;
VI – mobilização dos sistemas de ensino pre‑
vistos na Lei no 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Edu‑
cação Nacional, na realização de atividades 
de prevenção ao uso de drogas.
c	 Art. 19-A acrescido pela Lei no  13.840, de 

5-6-2019.
CAPÍTULO II

DAS ATIVIDADES DE PREVENÇÃO, 
TRATAMENTO, ACOLHIMENTO E DE 

REINSERÇÃO SOCIAL E ECONÔMICA DE 
USUÁRIOS OU DEPENDENTES DE DROGAS

c	 Capítulo II com a denominação dada pela Lei 
no 13.840, de 5-6-2019.

Seção I
DISPOSIÇÕES GERAIS

c	 Seção I acrescida pela Lei no  13.840, de 
5-6-2019.

Art. 20. Constituem atividades de atenção 
ao usuário e dependente de drogas e res‑
pectivos familiares, para efeito desta Lei, 
aquelas que visem à melhoria da qualidade 

de vida e à redução dos riscos e dos danos 
associados ao uso de drogas.
Art. 21. Constituem atividades de reinser‑
ção social do usuário ou do dependente de 
drogas e respectivos familiares, para efeito 
desta Lei, aquelas direcionadas para sua in‑
tegração ou reintegração em redes sociais.
Art. 22. As atividades de atenção e as de 
reinserção social do usuário e do depen‑
dente de drogas e respectivos familiares 
devem observar os seguintes princípios e 
diretrizes:
I – respeito ao usuário e ao dependente de 
drogas, independentemente de quaisquer 
condições, observados os direitos funda‑
mentais da pessoa humana, os princípios 
e diretrizes do Sistema Único de Saúde e 
da Política Nacional de Assistência Social;
II – a adoção de estratégias diferenciadas 
de atenção e reinserção social do usuário 
e do dependente de drogas e respectivos 
familiares que considerem as suas peculia‑
ridades socioculturais;
III – definição de projeto terapêutico indivi‑
dualizado, orientado para a inclusão social 
e para a redução de riscos e de danos so‑
ciais e à saúde;
IV – atenção ao usuário ou dependente de 
drogas e aos respectivos familiares, sempre 
que possível, de forma multidisciplinar e 
por equipes multiprofissionais;
V – observância das orientações e normas 
emanadas do CONAD;
VI – o alinhamento às diretrizes dos órgãos 
de controle social de políticas setoriais 
específicas;
VII – estímulo à capacitação técnica e 
profissional;
VIII – efetivação de políticas de reinserção 
social voltadas à educação continuada e ao 
trabalho;
IX – observância do plano individual de aten‑
dimento na forma do art. 23‑B desta Lei;
X – orientação adequada ao usuário ou de‑
pendente de drogas quanto às consequên‑
cias lesivas do uso de drogas, ainda que 
ocasional.
c	 Incisos VII a X acrescidos pela Lei no 13.840, 

de 5-6-2019.
Seção II

DA EDUCAÇÃO NA REINSERÇÃO 
SOCIAL E ECONÔMICA 

c	 Seção II acrescida pela Lei no  13.840, de 
5-6-2019.

Art. 22‑A. As pessoas atendidas por órgãos 
integrantes do SISNAD terão atendimento 
nos programas de educação profissional e 
tecnológica, educação de jovens e adultos 
e alfabetização.
c	 Art. 22-A acrescido pela Lei no  13.840, de 

5-6-2019.
Seção III

DO TRABALHO NA REINSERÇÃO 
SOCIAL E ECONÔMICA 

c	 Seção III acrescida pela Lei no  13.840, de 
5-6-2019.
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Art. 22‑B. VETADO. Lei no  13.840, de 
5‑6‑2019.
Seção IV

DO TRATAMENTO DO USUÁRIO OU 
DEPENDENTE DE DROGAS

c	 Seção IV acrescida pela Lei no  13.840, de 
5-6-2019.

Art. 23. As redes dos serviços de saúde 
da União, dos Estados, do Distrito Federal, 
dos Municípios desenvolverão programas 
de atenção ao usuário e ao dependente de 
drogas, respeitadas as diretrizes do Minis‑
tério da Saúde e os princípios explicitados 
no art. 22 desta Lei, obrigatória a previsão 
orçamentária adequada.
Art. 23‑A. O tratamento do usuário ou de‑
pendente de drogas deverá ser ordenado 
em uma rede de atenção à saúde, com prio‑
ridade para as modalidades de tratamento 
ambulatorial, incluindo excepcionalmente 
formas de internação em unidades de saú‑
de e hospitais gerais nos termos de normas 
dispostas pela União e articuladas com os 
serviços de assistência social e em etapas 
que permitam:
I – articular a atenção com ações preventivas 
que atinjam toda a população;
II – orientar‑se por protocolos técnicos pre‑
definidos, baseados em evidências científi‑
cas, oferecendo atendimento individualiza‑
do ao usuário ou dependente de drogas com 
abordagem preventiva e, sempre que indica‑
do, ambulatorial;
III – preparar para a reinserção social e eco‑
nômica, respeitando as habilidades e proje‑
tos individuais por meio de programas que 
articulem educação, capacitação para o tra‑
balho, esporte, cultura e acompanhamento 
individualizado; e
IV – acompanhar os resultados pelo SUS, 
Suas e SISNAD, de forma articulada.
§ 1o Caberá à União dispor sobre os proto‑
colos técnicos de tratamento, em âmbito 
nacional.
§ 2o A internação de dependentes de drogas 
somente será realizada em unidades de saú‑
de ou hospitais gerais, dotados de equipes 
multidisciplinares e deverá ser obrigatoria‑
mente autorizada por médico devidamente 
registrado no Conselho Regional de Medici‑
na – CRM do Estado onde se localize o es‑
tabelecimento no qual se dará a internação.
§  3o São considerados 2 (dois) tipos de 
internação:
I – internação voluntária: aquela que se dá 
com o consentimento do dependente de 
drogas;
II – internação involuntária: aquela que se 
dá, sem o consentimento do dependente, a 
pedido de familiar ou do responsável legal 
ou, na absoluta falta deste, de servidor pú‑
blico da área de saúde, da assistência so‑
cial ou dos órgãos públicos integrantes do 
SISNAD, com exceção de servidores da área 
de segurança pública, que constate a exis‑
tência de motivos que justifiquem a medida. 

§ 4o A internação voluntária: 
I – deverá ser precedida de declaração es‑
crita da pessoa solicitante de que optou por 
este regime de tratamento; 
II – seu término dar‑se‑á por determinação 
do médico responsável ou por solicitação 
escrita da pessoa que deseja interromper o 
tratamento. 
§ 5o A internação involuntária: 
I – deve ser realizada após a formalização da 
decisão por médico responsável; 
II – será indicada depois da avaliação sobre 
o tipo de droga utilizada, o padrão de uso e 
na hipótese comprovada da impossibilidade 
de utilização de outras alternativas terapêu‑
ticas previstas na rede de atenção à saúde; 
III – perdurará apenas pelo tempo necessário 
à desintoxicação, no prazo máximo de 90 
(noventa) dias, tendo seu término determi‑
nado pelo médico responsável; 
IV – a família ou o representante legal pode‑
rá, a qualquer tempo, requerer ao médico a 
interrupção do tratamento. 
§ 6o A internação, em qualquer de suas mo‑
dalidades, só será indicada quando os re‑
cursos extra‑hospitalares se mostrarem 
insuficientes. 
§ 7o Todas as internações e altas de que tra‑
ta esta Lei deverão ser informadas, em, no 
máximo, de 72 (setenta e duas) horas, ao 
Ministério Público, à Defensoria Pública e 
a outros órgãos de fiscalização, por meio 
de sistema informatizado único, na forma do 
regulamento desta Lei. 
§  8o É garantido o sigilo das informações 
disponíveis no sistema referido no § 7o e o 
acesso será permitido apenas às pessoas 
autorizadas a conhecê‑las, sob pena de 
responsabilidade. 
§ 9o É vedada a realização de qualquer mo‑
dalidade de internação nas comunidades 
terapêuticas acolhedoras. 
§ 10. O planejamento e a execução do projeto 
terapêutico individual deverão observar, no 
que couber, o previsto na Lei no 10.216, de 6 
de abril de 2001, que dispõe sobre a prote‑
ção e os direitos das pessoas portadoras de 
transtornos mentais e redireciona o modelo 
assistencial em saúde mental.
c	 Art. 23-A acrescido pela Lei no  13.840, de 

5-6-2019.
Seção V

DO PLANO INDIVIDUAL DE ATENDIMENTO
c	 Seção V acrescida pela Lei no  13.840, de 

5-6-2019.
Art. 23‑B. O atendimento ao usuário ou de‑
pendente de drogas na rede de atenção à 
saúde dependerá de: 
I – avaliação prévia por equipe técnica mul‑
tidisciplinar e multissetorial; e 
II – elaboração de um Plano Individual de 
Atendimento – PIA. 
§ 1o A avaliação prévia da equipe técnica 
subsidiará a elaboração e execução do pro‑
jeto terapêutico individual a ser adotado, 
levantando no mínimo: 

I – o tipo de droga e o padrão de seu uso; e 
II – o risco à saúde física e mental do usuá‑
rio ou dependente de drogas ou das pessoas 
com as quais convive. 
§ 2o VETADO. Lei no 13.840, de 5‑6‑2019.
§ 3o O PIA deverá contemplar a participação 
dos familiares ou responsáveis, os quais têm 
o dever de contribuir com o processo, sendo 
esses, no caso de crianças e adolescentes, 
passíveis de responsabilização civil, ad‑
ministrativa e criminal, nos termos da Lei 
no 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto 
da Criança e do Adolescente. 
§ 4o O PIA será inicialmente elaborado sob 
a responsabilidade da equipe técnica do 
primeiro projeto terapêutico que atender 
o usuário ou dependente de drogas e será 
atualizado ao longo das diversas fases do 
atendimento. 
§  5o Constarão do plano individual, no 
mínimo: 
I  –  o s  r esu l t ados  da  ava l i ação 
multidisciplinar; 
II – os objetivos declarados pelo atendido; 
III – a previsão de suas atividades de inte‑
gração social ou capacitação profissional; 
IV – atividades de integração e apoio à 
família; 
V – formas de participação da família para 
efetivo cumprimento do plano individual; 
VI – designação do projeto terapêutico mais 
adequado para o cumprimento do previsto no 
plano; e 
VII – as medidas específicas de atenção à 
saúde do atendido. 
§ 6o O PIA será elaborado no prazo de até 
30 (trinta) dias da data do ingresso no 
atendimento. 
§ 7o As informações produzidas na avaliação 
e as registradas no plano individual de aten‑
dimento são consideradas sigilosas.
c	 Art. 23-B acrescido pela Lei no  13.840, de 

5-6-2019.
Art. 24. A União, os Estados, o Distrito Fe‑
deral e os Municípios poderão conceder 
benefícios às instituições privadas que 
desenvolverem programas de reinserção 
no mercado de trabalho, do usuário e do 
dependente de drogas encaminhados por 
órgão oficial.
Art. 25. As instituições da sociedade civil, 
sem fins lucrativos, com atuação nas áreas 
da atenção à saúde e da assistência social, 
que atendam usuários ou dependentes de 
drogas poderão receber recursos do FU‑
NAD, condicionados à sua disponibilidade 
orçamentária e financeira.
Art. 26. O usuário e o dependente de dro‑
gas que, em razão da prática de infração 
penal, estiverem cumprindo pena privativa 
de liberdade ou submetidos a medida de 
segurança, têm garantidos os serviços de 
atenção à sua saúde, definidos pelo respec‑
tivo sistema penitenciário.
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Seção VI
DO ACOLHIMENTO EM COMUNIDADE 

TERAPÊUTICA ACOLHEDORA 
c	 Seção VI acrescida pela Lei no  13.840, de 

5-6-2019.
Art. 26‑A. O acolhimento do usuário ou de‑
pendente de drogas na comunidade terapêu‑
tica acolhedora caracteriza‑se por:
I – oferta de projetos terapêuticos ao usuá‑
rio ou dependente de drogas que visam à 
abstinência;
II – adesão e permanência voluntária, for‑
malizadas por escrito, entendida como uma 
etapa transitória para a reinserção social 
e econômica do usuário ou dependente de 
drogas;
III – ambiente residencial, propício à forma‑
ção de vínculos, com a convivência entre os 
pares, atividades práticas de valor educativo 
e a promoção do desenvolvimento pessoal, 
vocacionada para acolhimento ao usuário 
ou dependente de drogas em vulnerabilida‑
de social;
IV – avaliação médica prévia;
V – elaboração de plano individual de aten‑
dimento na forma do art. 23‑B desta Lei; e
VI – vedação de isolamento físico do usuário 
ou dependente de drogas.
§ 1o Não são elegíveis para o acolhimento as 
pessoas com comprometimentos biológicos 
e psicológicos de natureza grave que me‑
reçam atenção médico‑hospitalar contínua 
ou de emergência, caso em que deverão ser 
encaminhadas à rede de saúde.
§§  2o a 5o VETADOS. Lei no  13.840, de 
5‑6‑2019.
c	 Art. 26-A acrescido pela Lei no  13.840, de 

5-6-2019.
CAPÍTULO III

DOS CRIMES E DAS PENAS
Art. 27. As penas previstas neste Capítulo 
poderão ser aplicadas isolada ou cumula‑
tivamente, bem como substituídas a qual‑
quer tempo, ouvidos o Ministério Público e 
o defensor.
Art. 28. Quem adquirir, guardar, tiver em 
depósito, transportar ou trouxer consigo, 
para consumo pessoal, drogas sem autori‑
zação ou em desacordo com determinação 
legal ou regulamentar será submetido às 
seguintes penas:
c	 Art. 48 desta Lei.
I – advertência sobre os efeitos das drogas;
II – prestação de serviços à comunidade;
III – medida educativa de comparecimento 
a programa ou curso educativo.
§ 1o Às mesmas medidas submete‑se quem, 
para seu consumo pessoal, semeia, cultiva 
ou colhe plantas destinadas à preparação 
de pequena quantidade de substância ou 
produto capaz de causar dependência físi‑
ca ou psíquica.
c	 Art. 243 da CF.
§  2o Para determinar se a droga destina‑
va‑se a consumo pessoal, o juiz atenderá 
à natureza e à quantidade da substância 

apreendida, ao local e às condições em que 
se desenvolveu a ação, às circunstâncias 
sociais e pessoais, bem como à conduta e 
aos antecedentes do agente.
§ 3o As penas previstas nos incisos II e III 
do caput deste artigo serão aplicadas pelo 
prazo máximo de 5 (cinco) meses.
§ 4o Em caso de reincidência, as penas pre‑
vistas nos incisos II e III do caput deste ar‑
tigo serão aplicadas pelo prazo máximo de 
10 (dez) meses.
§ 5o A prestação de serviços à comunidade 
será cumprida em programas comunitários, 
entidades educacionais ou assistenciais, 
hospitais, estabelecimentos congêneres, 
públicos ou privados sem fins lucrativos, 
que se ocupem, preferencialmente, da pre‑
venção do consumo ou da recuperação de 
usuários e dependentes de drogas.
§ 6o Para garantia do cumprimento das me‑
didas educativas a que se refere o caput, 
nos incisos I, II e III, a que injustificada‑
mente se recuse o agente, poderá o juiz 
submetê‑lo, sucessivamente a:
I – admoestação verbal;
II – multa.
§ 7o O juiz determinará ao Poder Público que 
coloque à disposição do infrator, gratuita‑
mente, estabelecimento de saúde, prefe‑
rencialmente ambulatorial, para tratamento 
especializado.
Art. 29. Na imposição da medida educa‑
tiva a que se refere o inciso II do § 6o do 
art. 28, o juiz, atendendo à reprovabilidade 
da conduta, fixará o número de dias‑multa, 
em quantidade nunca inferior a 40 (quaren‑
ta) nem superior a 100 (cem), atribuindo 
depois a cada um, segundo a capacidade 
econômica do agente, o valor de um trinta 
avos até 3 (três) vezes o valor do maior sa‑
lário mínimo.
Parágrafo único. Os valores decorrentes da 
imposição da multa a que se refere o § 6o do 
art. 28 serão creditados à conta do Fundo 
Nacional Antidrogas.
Art. 30. Prescrevem em 2 (dois) anos a 
imposição e a execução das penas, obser‑
vado, no tocante à interrupção do prazo, o 
disposto nos arts. 107 e seguintes do Có‑
digo Penal.

TÍTULO IV – DA REPRESSÃO À  
PRODUÇÃO NÃO AUTORIZADA  

E AO TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 31. É indispensável a licença prévia 
da autoridade competente para produzir, 
extrair, fabricar, transformar, preparar, pos‑
suir, manter em depósito, importar, expor‑
tar, reexportar, remeter, transportar, expor, 
oferecer, vender, comprar, trocar, ceder 
ou adquirir, para qualquer fim, drogas ou 
matéria‑prima destinada à sua preparação, 
observadas as demais exigências legais.
Art. 32. As plantações ilícitas serão ime‑
diatamente destruídas pelo delegado de 

polícia na forma do art. 50‑A, que recolherá 
quantidade suficiente para exame pericial, 
de tudo lavrando auto de levantamento das 
condições encontradas, com a delimitação 
do local, asseguradas as medidas necessá‑
rias para a preservação da prova.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 12.961, 

de 4-4-2014.
§§  1o e 2o Revogados. Lei no  12.961, de 
4‑4‑2014.
§ 3o Em caso de ser utilizada a queimada 
para destruir a plantação, observar‑se‑á, 
além das cautelas necessárias à proteção 
ao meio ambiente, o disposto no Decreto 
no 2.661, de 8 de julho de 1998, no que 
couber, dispensada a autorização prévia do 
órgão próprio do Sistema Nacional do Meio 
Ambiente – SISNAMA.
§ 4o As glebas cultivadas com plantações 
ilícitas serão expropriadas, conforme o dis‑
posto no art. 243 da Constituição Federal, 
de acordo com a legislação em vigor.
CAPÍTULO II

DOS CRIMES
Art. 33. Importar, exportar, remeter, pre‑
parar, produzir, fabricar, adquirir, vender, 
expor à venda, oferecer, ter em depósito, 
transportar, trazer consigo, guardar, pres‑
crever, ministrar, entregar a consumo ou 
fornecer drogas, ainda que gratuitamente, 
sem autorização ou em desacordo com de‑
terminação legal ou regulamentar:
c	 Art. 44 desta Lei.
c	 Súm. no 528 do STJ.
Pena – reclusão de 5 (cinco) a 15 (quinze) 
anos e pagamento de 500 (quinhentos) a 
1.500 (mil e quinhentos) dias‑multa.
§ 1o Nas mesmas penas incorre quem:
c	 Art. 44 desta Lei.
I – importa, exporta, remete, produz, fabri‑
ca, adquire, vende, expõe à venda, ofere‑
ce, fornece, tem em depósito, transporta, 
traz consigo ou guarda, ainda que gratuita‑
mente, sem autorização ou em desacordo 
com determinação legal ou regulamentar, 
matéria‑prima, insumo ou produto químico 
destinado à preparação de drogas;
II – semeia, cultiva ou faz a colheita, sem 
autorização ou em desacordo com deter‑
minação legal ou regulamentar, de plantas 
que se constituam em matéria‑prima para 
a preparação de drogas;
c	 Art. 243 da CF.
III – utiliza local ou bem de qualquer nature‑
za de que tem a propriedade, posse, admi‑
nistração, guarda ou vigilância, ou consente 
que outrem dele se utilize, ainda que gratui‑
tamente, sem autorização ou em desacordo 
com determinação legal ou regulamentar, 
para o tráfico ilícito de drogas.
§ 2o Induzir, instigar ou auxiliar alguém ao 
uso indevido de droga:
c	 Art. 62, II e III, do CP.
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Pena – detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, 
e multa de 100 (cem) a 300 (trezentos) 
dias‑multa.
c	 O STF, por unanimidade de votos, julgou pro-

cedente a ADIN no 4.274 para dar a este pará-
grafo interpretação conforme à Constituição, 
para dele excluir qualquer significado que 
enseje a proibição de manifestações e deba-
tes públicos acerca da descriminalização ou 
legalização do uso de drogas ou de qualquer 
substância que leve o ser humano ao entorpe-
cimento episódico, ou então viciado, das suas 
faculdades psicofísicas (DOU de 2-12-2011).

§ 3o Oferecer droga, eventualmente e sem 
objetivo de lucro, a pessoa de seu relacio‑
namento, para juntos a consumirem:
Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 1 
(um) ano, e pagamento de 700 (setecen‑
tos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias‑multa, 
sem prejuízo das penas previstas no art. 28.
§ 4o Nos delitos definidos no caput e no § 1o 
deste artigo, as penas poderão ser reduzi‑
das de um sexto a dois terços, vedada a 
conversão em penas restritivas de direitos, 
desde que o agente seja primário, de bons 
antecedentes, não se dedique às ativida‑
des criminosas nem integre organização 
criminosa.
c	 Res. do Senado Federal no 5, de 15-2-2012, 

suspende a expressão “vedada a conversão 
em penas restritivas de direitos”, contida 
neste parágrafo.

c	 Súm. no 501 do STJ.
Art. 34. Fabricar, adquirir, utilizar, transpor‑
tar, oferecer, vender, distribuir, entregar a 
qualquer título, possuir, guardar ou forne‑
cer, ainda que gratuitamente, maquinário, 
aparelho, instrumento ou qualquer objeto 
destinado à fabricação, preparação, pro‑
dução ou transformação de drogas, sem 
autorização ou em desacordo com determi‑
nação legal ou regulamentar:
Pena – reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, 
e pagamento de 1.200 (mil e duzentos) a 
2.000 (dois mil) dias‑multa.
Art. 35. Associarem‑se duas ou mais pes‑
soas para o fim de praticar, reiteradamente 
ou não, qualquer dos crimes previstos nos 
arts. 33, caput e § 1o, e 34 desta Lei:
c	 Art. 44 desta Lei.
c	 Art. 288 do CP.
Pena – reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, 
e pagamento de 700 (setecentos) a 1.200 
(mil e duzentos) dias‑multa.
Parágrafo único. Nas mesmas penas do ca‑
put deste artigo incorre quem se associa 
para a prática reiterada do crime definido 
no art. 36 desta Lei.
Art. 36. Financiar ou custear a prática de 
qualquer dos crimes previstos nos arts. 33, 
caput e § 1o, e 34 desta Lei:
c	 Art. 44 desta Lei.
Pena – reclusão, de 8 (oito) a 20 (vinte) 
anos, e pagamento de 1.500 (mil e qui‑
nhentos) a 4.000 (quatro mil) dias‑multa.
Art. 37. Colaborar, como informante, com 
grupo, organização ou associação destina‑

dos à prática de qualquer dos crimes pre‑
vistos nos arts. 33, caput e § 1o, e 34 desta 
Lei:
c	 Art. 44 desta Lei.
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, 
e pagamento de 300 (trezentos) a 700 (se‑
tecentos) dias‑multa.
Art. 38. Prescrever ou ministrar, culposa‑
mente, drogas, sem que delas necessite o 
paciente, ou fazê‑lo em doses excessivas 
ou em desacordo com determinação legal 
ou regulamentar:
Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 
(dois) anos, e pagamento de 50 (cinquenta) 
a 200 (duzentos) dias‑multa.
Parágrafo único. O juiz comunicará a con‑
denação ao Conselho Federal da categoria 
profissional a que pertença o agente.
Art. 39. Conduzir embarcação ou aeronave 
após o consumo de drogas, expondo a dano 
potencial a incolumidade de outrem:
Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 3 
(três) anos, além da apreensão do veícu‑
lo, cassação da habilitação respectiva ou 
proibição de obtê‑la, pelo mesmo prazo da 
pena privativa de liberdade aplicada, e pa‑
gamento de 200 (duzentos) a 400 (quatro‑
centos) dias‑multa.
Parágrafo único. As penas de prisão e multa, 
aplicadas cumulativamente com as demais, 
serão de 4 (quatro) a 6 (seis) anos e de 400 
(quatrocentos) a 600 (seiscentos) dias‑mul‑
ta, se o veículo referido no caput deste arti‑
go for de transporte coletivo de passageiros.
Art. 40. As penas previstas nos arts. 33 a 
37 desta Lei são aumentadas de um sexto a 
dois terços, se:
I – a natureza, a procedência da substância 
ou do produto apreendido e as circunstân‑
cias do fato evidenciarem a transnacionali‑
dade do delito;
c	 Arts. 5o e 7o do CP.
c	 Súm. no 528 do STJ.
II – o agente praticar o crime prevalecen‑
do‑se de função pública ou no desempe‑
nho de missão de educação, poder familiar, 
guarda ou vigilância;
III – a infração tiver sido cometida nas de‑
pendências ou imediações de estabeleci‑
mentos prisionais, de ensino ou hospita‑
lares, de sedes de entidades estudantis, 
sociais, culturais, recreativas, esportivas, 
ou beneficentes, de locais de trabalho cole‑
tivo, de recintos onde se realizem espetácu‑
los ou diversões de qualquer natureza, de 
serviços de tratamento de dependentes de 
drogas ou de reinserção social, de unida‑
des militares ou policiais ou em transportes 
públicos;
IV – o crime tiver sido praticado com vio‑
lência, grave ameaça, emprego de arma de 
fogo, ou qualquer processo de intimidação 
difusa ou coletiva;
V – caracterizado o tráfico entre Estados 
da Federação ou entre estes e o Distrito 
Federal;

VI – sua prática envolver ou visar a atingir 
criança ou adolescente ou a quem tenha, 
por qualquer motivo, diminuída ou supri‑
mida a capacidade de entendimento e 
determinação;
VII – o agente financiar ou custear a prática 
do crime.
Art. 41. O indiciado ou acusado que cola‑
borar voluntariamente com a investigação 
policial e o processo criminal na identifi‑
cação dos demais coautores ou partícipes 
do crime e na recuperação total ou parcial 
do produto do crime, no caso de condena‑
ção, terá pena reduzida de um terço a dois 
terços.
c	 Arts. 13 a 15 da Lei no 9.807, de 13-7-1999 (Lei 

de Proteção a Vítimas e Testemunhas).
c	 Arts. 4o a 7o da Lei no 12.850, 2-8-2013 (Nova 

Lei do Crime Organizado).
Art. 42. O juiz, na fixação das penas, consi‑
derará, com preponderância sobre o previs‑
to no art. 59 do Código Penal, a natureza e a 
quantidade da substância ou do produto, a 
personalidade e a conduta social do agente.
Art. 43. Na fixação da multa a que se re‑
ferem os arts.  33 a 39 desta Lei, o juiz, 
atendendo ao que dispõe o art. 42 desta 
Lei, determinará o número de dias‑multa, 
atribuindo a cada um, segundo as condi‑
ções econômicas dos acusados, valor não 
inferior a um trinta avos nem superior a 5 
(cinco) vezes o maior salário mínimo.
c	 Art. 49, § 1o, do CP.
Parágrafo único. As multas, que em caso de 
concurso de crimes serão impostas sempre 
cumulativamente, podem ser aumentadas 
até o décuplo se, em virtude da situação 
econômica do acusado, considerá‑las o juiz 
ineficazes, ainda que aplicadas no máximo.
Art. 44. Os crimes previstos nos arts. 33, 
caput e § 1o, e 34 a 37 desta Lei são ina‑
fiançáveis e insuscetíveis de sursis, graça, 
indulto, anistia e liberdade provisória, veda‑
da a conversão de suas penas em restritivas 
de direitos.
c	 Art. 5o, XLIII, da CF.
Parágrafo único. Nos crimes previstos no 
caput deste artigo, dar‑se‑á o livramento 
condicional após o cumprimento de dois 
terços da pena, vedada sua concessão ao 
reincidente específico.
Art. 45. É isento de pena o agente que, 
em razão da dependência, ou sob o efei‑
to, proveniente de caso fortuito ou força 
maior, de droga, era, ao tempo da ação 
ou da omissão, qualquer que tenha sido a 
infração penal praticada, inteiramente in‑
capaz de entender o caráter ilícito do fato 
ou de determinar‑se de acordo com esse 
entendimento.
c	 Art. 28, § 1o, do CP.
Parágrafo único. Quando absolver o agente, 
reconhecendo, por força pericial, que este 
apresentava, à época do fato previsto nes‑
te artigo, as condições referidas no caput 
deste artigo, poderá determinar o juiz, na 
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sentença, o seu encaminhamento para tra‑
tamento médico adequado.
Art. 46. As penas podem ser reduzidas de 
um terço a dois terços se, por força das cir‑
cunstâncias previstas no art. 45 desta Lei, o 
agente não possuía, ao tempo da ação ou da 
omissão, a plena capacidade de entender o 
caráter ilícito do fato ou de determinar‑se de 
acordo com esse entendimento.
c	 Art. 28, § 2o, do CP.
Art. 47. Na sentença condenatória, o juiz, 
com base em avaliação que ateste a neces‑
sidade de encaminhamento do agente para 
tratamento, realizada por profissional de 
saúde com competência específica na for‑
ma da lei, determinará que a tal se proceda, 
observado o disposto no art. 26 desta Lei.
CAPÍTULO III

DO PROCEDIMENTO PENAL
Art. 48. O procedimento relativo aos pro‑
cessos por crimes definidos neste Título 
rege‑se pelo disposto neste Capítulo, apli‑
cando‑se, subsidiariamente, as disposições 
do Código de Processo Penal e da Lei de 
Execução Penal.
§ 1o O agente de qualquer das condutas pre‑
vistas no art. 28 desta Lei, salvo se hou‑
ver concurso com os crimes previstos nos 
arts. 33 a 37 desta Lei, será processado e 
julgado na forma dos arts. 60 e seguintes da 
Lei no 9.099, de 26 de setembro de 1995, 
que dispõe sobre os Juizados Especiais 
Criminais.
§  2o Tratando‑se da conduta prevista no 
art.  28 desta Lei, não se imporá prisão 
em flagrante, devendo o autor do fato ser 
imediatamente encaminhado ao juízo com‑
petente ou, na falta deste, assumir o com‑
promisso de a ele comparecer, lavrando‑se 
termo circunstanciado e providencian‑
do‑se as requisições dos exames e perícias 
necessários.
§  3o Se ausente a autoridade judicial, as 
providências previstas no § 2o deste artigo 
serão tomadas de imediato pela autoridade 
policial, no local em que se encontrar, ve‑
dada a detenção do agente.
§ 4o Concluídos os procedimentos de que 
trata o § 2o deste artigo, o agente será sub‑
metido a exame de corpo de delito, se o 
requerer ou se a autoridade de polícia judi‑
ciária entender conveniente, e em seguida 
liberado.
§ 5o Para os fins do disposto no art. 76 da 
Lei no 9.099, de 1995, que dispõe sobre os 
Juizados Especiais Criminais, o Ministério 
Público poderá propor a aplicação imediata 
de pena prevista no art. 28 desta Lei, a ser 
especificada na proposta.
Art. 49. Tratando‑se de condutas tipifica‑
das nos arts. 33, caput e § 1o, e 34 a 37 des‑
ta Lei, o juiz, sempre que as circunstâncias 
o recomendem, empregará os instrumentos 
protetivos de colaboradores e testemunhas 
previstos na Lei no 9.807, de 13 de julho 
de 1999.

Seção I
DA INVESTIGAÇÃO

Art. 50. Ocorrendo prisão em flagrante, a 
autoridade de polícia judiciária fará, ime‑
diatamente, comunicação ao juiz compe‑
tente, remetendo‑lhe cópia do auto lavrado, 
do qual será dada vista ao órgão do Minis‑
tério Público, em 24 (vinte e quatro) horas.
§ 1o Para efeito da lavratura do auto de pri‑
são em flagrante e estabelecimento da ma‑
terialidade do delito, é suficiente o laudo de 
constatação da natureza e quantidade da 
droga, firmado por perito oficial ou, na falta 
deste, por pessoa idônea.
§ 2o O perito que subscrever o laudo a que 
se refere o § 1o deste artigo não ficará im‑
pedido de participar da elaboração do laudo 
definitivo.
§ 3o Recebida cópia do auto de prisão em 
flagrante, o juiz, no prazo de 10 (dez) dias, 
certificará a regularidade formal do laudo 
de constatação e determinará a destruição 
das drogas apreendidas, guardando‑se 
amostra necessária à realização do laudo 
definitivo.
§ 4o A destruição das drogas será executa‑
da pelo delegado de polícia competente no 
prazo de 15 (quinze) dias na presença do 
Ministério Público e da autoridade sanitária.
§ 5o O local será vistoriado antes e depois de 
efetivada a destruição das drogas referida 
no § 3o, sendo lavrado auto circunstancia‑
do pelo delegado de polícia, certificando‑se 
neste a destruição total delas.
c	 §§ 3o a 5o acrescidos pela Lei no 12.961, de 

4-4-2014.
Art. 50‑A. A destruição das drogas apreendi‑
das sem a ocorrência de prisão em flagrante 
será feita por incineração, no prazo máxi‑
mo de 30 (trinta) dias contados da data da 
apreensão, guardando‑se amostra necessá‑
ria à realização do laudo definitivo.
c	 Art. 50-A com a redação dada pela Lei 

no 13.840, de 5-6-2019.
Art. 51. O inquérito policial será concluído 
no prazo de 30 (trinta) dias, se o indiciado 
estiver preso, e de 90 (noventa) dias, quan‑
do solto.
c	 Art. 10 do CPP.
Parágrafo único. Os prazos a que se refe‑
re este artigo podem ser duplicados pelo 
juiz, ouvido o Ministério Público, mediante 
pedido justificado da autoridade de polícia 
judiciária.
Art. 52. Findos os prazos a que se refere 
o art. 51 desta Lei, a autoridade de polícia 
judiciária, remetendo os autos do inquérito 
ao juízo:
I – relatará sumariamente as circunstâncias 
do fato, justificando as razões que a leva‑
ram à classificação do delito, indicando a 
quantidade e natureza da substância ou do 
produto apreendido, o local e as condições 
em que se desenvolveu a ação criminosa, 
as circunstâncias da prisão, a conduta, a 

qualificação e os antecedentes do agente; 
ou
II – requererá sua devolução para a realiza‑
ção de diligências necessárias.
Parágrafo único. A remessa dos au‑
tos far‑se‑á sem prejuízo de diligências 
complementares:
I – necessárias ou úteis à plena elucidação 
do fato, cujo resultado deverá ser enca‑
minhado ao juízo competente até 3 (três) 
dias antes da audiência de instrução e 
julgamento;
II – necessárias ou úteis à indicação dos 
bens, direitos e valores de que seja titular o 
agente, ou que figurem em seu nome, cujo 
resultado deverá ser encaminhado ao juízo 
competente até 3 (três) dias antes da au‑
diência de instrução e julgamento.
Art. 53. Em qualquer fase da persecução 
criminal relativa aos crimes previstos nesta 
Lei, são permitidos, além dos previstos em 
lei, mediante autorização judicial e ouvido 
o Ministério Público, os seguintes procedi‑
mentos investigatórios:
I – a infiltração por agentes de polícia, em 
tarefas de investigação, constituída pelos 
órgãos especializados pertinentes;
II – a não atuação policial sobre os porta‑
dores de drogas, seus precursores quími‑
cos ou outros produtos utilizados em sua 
produção, que se encontrem no território 
brasileiro, com a finalidade de identificar e 
responsabilizar maior número de integran‑
tes de operações de tráfico e distribuição, 
sem prejuízo da ação penal cabível.
Parágrafo único. Na hipótese do inciso II 
deste artigo, a autorização será concedida 
desde que sejam conhecidos o itinerário 
provável e a identificação dos agentes do 
delito ou de colaboradores.
Seção II

DA INSTRUÇÃO CRIMINAL
Art. 54. Recebidos em juízo os autos do 
inquérito policial, de Comissão Parlamen‑
tar de Inquérito ou peças de informação, 
dar‑se‑á vista ao Ministério Público para, 
no prazo de 10 (dez) dias, adotar uma das 
seguintes providências:
I – requerer o arquivamento;
II – requisitar as diligências que entender 
necessárias;
III – oferecer denúncia, arrolar até 5 (cinco) 
testemunhas e requerer as demais provas 
que entender pertinentes.
Art. 55. Oferecida a denúncia, o juiz orde‑
nará a notificação do acusado para oferecer 
defesa prévia, por escrito, no prazo de 10 
(dez) dias.
§ 1o Na resposta, consistente em defesa pre‑
liminar e exceções, o acusado poderá arguir 
preliminares e invocar todas as razões de 
defesa, oferecer documentos e justifica‑
ções, especificar as provas que pretende 
produzir e, até o número de 5 (cinco), arro‑
lar testemunhas.
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§  2o As exceções serão processadas em 
apartado, nos termos dos arts. 95 a 113 do 
Decreto‑Lei no 3.689, de 3 de outubro de 
1941 – Código de Processo Penal.
§ 3o Se a resposta não for apresentada no 
prazo, o juiz nomeará defensor para ofe‑
recê‑la em 10 (dez) dias, concedendo‑lhe 
vista dos autos no ato de nomeação.
§ 4o Apresentada a defesa, o juiz decidirá em 
5 (cinco) dias.
§ 5o Se entender imprescindível, o juiz, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, determina‑
rá a apresentação do preso, realização de 
diligências, exames e perícias.
Art. 56. Recebida a denúncia, o juiz desig‑
nará dia e hora para a audiência de ins‑
trução e julgamento, ordenará a citação 
pessoal do acusado, a intimação do Minis‑
tério Público, do assistente, se for o caso, e 
requisitará os laudos periciais.
§  1o Tratando‑se de condutas tipificadas 
como infração do disposto nos arts.  33, 
caput e § 1o, e 34 a 37 desta Lei, o juiz, 
ao receber a denúncia, poderá decretar o 
afastamento cautelar do denunciado de 
suas atividades, se for funcionário público, 
comunicando ao órgão respectivo.
§  2o A audiência a que se refere o caput 
deste artigo será realizada dentro dos 30 
(trinta) dias seguintes ao recebimento da 
denúncia, salvo se determinada a realiza‑
ção de avaliação para atestar dependência 
de drogas, quando se realizará em 90 (no‑
venta) dias.
Art. 57. Na audiência de instrução e julga‑
mento, após o interrogatório do acusado e 
a inquirição das testemunhas, será dada a 
palavra, sucessivamente, ao representante 
do Ministério Público e ao defensor do acu‑
sado, para sustentação oral, pelo prazo de 
20 (vinte) minutos para cada um, prorrogá‑
vel por mais 10 (dez), a critério do juiz.
Parágrafo único. Após proceder ao interro‑
gatório, o juiz indagará das partes se restou 
algum fato para ser esclarecido, formulando 
as perguntas correspondentes se o enten‑
der pertinente e relevante.
Art. 58. Encerrados os debates, proferirá 
o juiz sentença de imediato, ou o fará em 
10 (dez) dias, ordenando que os autos para 
isso lhe sejam conclusos.
§§  1o e 2o Revogados. Lei no  12.961, de 
4‑4‑2014.
Art. 59. Nos crimes previstos nos arts. 33, 
caput e § 1o, e 34 a 37 desta Lei, o réu 
não poderá apelar sem recolher‑se à pri‑
são, salvo se for primário e de bons ante‑
cedentes, assim reconhecido na sentença 
condenatória.
c	 Dec. no 5.912, de 27-9-2006, regulamenta esta 

Lei.
CAPÍTULO IV

DA APREENSÃO, ARRECADAÇÃO E 
DESTINAÇÃO DE BENS DO ACUSADO

Art. 60. O juiz, a requerimento do Ministério 
Público ou do assistente de acusação, ou 

mediante representação da autoridade de 
polícia judiciária, poderá decretar, no curso 
do inquérito ou da ação penal, a apreensão e 
outras medidas assecuratórias nos casos em 
que haja suspeita de que os bens, direitos 
ou valores sejam produto do crime ou cons‑
tituam proveito dos crimes previstos nesta 
Lei, procedendo‑se na forma dos arts. 125 
e seguintes do Decreto‑Lei no 3.689, de 3 
de outubro de 1941 – Código de Processo 
Penal.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.840, 

de 5-6-2019.
§§  1o e 2o Revogados. Lei no  13.840, de 
5‑6‑2019.
§ 3o Na hipótese do art. 366 do Decreto‑Lei 
no 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código 
de Processo Penal, o juiz poderá determinar 
a prática de atos necessários à conservação 
dos bens, direitos ou valores.
§ 4o A ordem de apreensão ou sequestro de 
bens, direitos ou valores poderá ser suspen‑
sa pelo juiz, ouvido o Ministério Público, 
quando a sua execução imediata puder com‑
prometer as investigações.
c	 §§  3o e 4o com a redação dada pela Lei 

no 13.840, de 5-6-2019.
Art. 60‑A. Quando as medidas assecurató‑
rias de que trata o art. 60 recaírem sobre 
moeda estrangeira, títulos, valores mobiliá‑
rios ou cheques emitidos como ordem de pa‑
gamento, será determinada, imediatamente, 
a conversão em moeda nacional.
§ 1o A moeda estrangeira apreendida em es‑
pécie será encaminhada a instituição finan‑
ceira ou equiparada para alienação na forma 
prevista pelo Conselho Monetário Nacional.
§ 2o Em caso de impossibilidade da alienação 
a que se refere o § 1o, a moeda estrangeira 
será custodiada pela instituição financeira 
até decisão sobre o seu destino.
§ 3o Após a decisão sobre o destino da moeda 
estrangeira, caso seja verificada a inexis‑
tência de valor de mercado, a moeda poderá 
ser doada à representação diplomática do 
seu país de origem ou destruída.
§ 4o Os valores relativos às apreensões feitas 
antes da data de entrada em vigor da Medida 
Provisória no 885, de 17 de junho de 2019, e 
que estejam custodiados nas dependências 
do Banco Central do Brasil serão transferi‑
dos, no prazo de trezentos e sessenta dias, à 
Caixa Econômica Federal para que se proce‑
da à alienação ou custódia, de acordo com o 
previsto nesta Lei.
c	 Art. 60-A acrescido pela MP no 885, de 17-6-

2019, que até o encerramento desta edição 
não havia sido convertida em lei.

Art. 61. A apreensão de veículos, embarca‑
ções, aeronaves e quaisquer outros meios 
de transporte e dos maquinários, utensílios, 
instrumentos e objetos de qualquer natureza 
utilizados para a prática dos crimes defi‑
nidos nesta Lei será imediatamente comu‑
nicada pela autoridade de polícia judiciá‑
ria responsável pela investigação ao juízo 
competente.

§ 1o O juiz, no prazo de 30 (trinta) dias conta‑
do da comunicação de que trata o caput, de‑
terminará a alienação dos bens apreendidos, 
excetuadas as armas, que serão recolhidas 
na forma da legislação específica.
§  2o A alienação será realizada em autos 
apartados, dos quais constará a exposição 
sucinta do nexo de instrumentalidade entre 
o delito e os bens apreendidos, a descrição 
e especificação dos objetos, as informações 
sobre quem os tiver sob custódia e o local 
em que se encontrem.
§ 3o O juiz determinará a avaliação dos bens 
apreendidos, que será realizada por oficial 
de justiça, no prazo de 5 (cinco) dias a con‑
tar da autuação, ou, caso sejam necessários 
conhecimentos especializados, por avalia‑
dor nomeado pelo juiz, em prazo não supe‑
rior a 10 (dez) dias.
§ 4o Feita a avaliação, o juiz intimará o órgão 
gestor do FUNAD, o Ministério Público e o 
interessado para se manifestarem no pra‑
zo de 5 (cinco) dias e, dirimidas eventuais 
divergências, homologará o valor atribuído 
aos bens.
§ 5o VETADO. Lei no 13.840, de 5‑6‑2019.
§§ 6o a 8o Revogados. MP no 885, de 17‑6‑
2019, que até o encerramento desta edição 
não havia sido convertida em lei.
Art. 62. Comprovado o interesse público na 
utilização de quaisquer dos bens de que tra‑
ta o art. 61, os órgãos de polícia judiciária, 
militar e rodoviária poderão deles fazer uso, 
sob sua responsabilidade e com o objetivo 
de sua conservação, mediante autorização 
judicial, ouvido o Ministério Público e ga‑
rantida a prévia avaliação dos respectivos 
bens.
§ 1o Revogado. MP no 885, de 17‑6‑2019, que 
até o encerramento desta edição não havia 
sido convertida em lei.
§ 2o A autorização judicial de uso de bens de‑
verá conter a descrição do bem e a respec‑
tiva avaliação e indicar o órgão responsável 
por sua utilização.
§ 3o O órgão responsável pela utilização do 
bem deverá enviar ao juiz periodicamente, 
ou a qualquer momento quando por este so‑
licitado, informações sobre seu estado de 
conservação.
§ 4o Quando a autorização judicial recair so‑
bre veículos, embarcações ou aeronaves, o 
juiz ordenará à autoridade ou ao órgão de 
registro e controle a expedição de certifica‑
do provisório de registro e licenciamento em 
favor do órgão ao qual tenha deferido o uso 
ou custódia, ficando este livre do pagamento 
de multas, encargos e tributos anteriores à 
decisão de utilização do bem até o trânsito 
em julgado da decisão que decretar o seu 
perdimento em favor da União.
§ 5o Na hipótese de levantamento, se houver 
indicação de que os bens utilizados na forma 
deste artigo sofreram depreciação superior 
àquela esperada em razão do transcurso do 
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tempo e do uso, poderá o interessado reque‑
rer nova avaliação judicial.
§ 6o Constatada a depreciação de que trata 
o § 5o, o ente federado ou a entidade que 
utilizou o bem indenizará o detentor ou pro‑
prietário dos bens.
§§  7o a 11. Revogados. Lei no  13.840, de 
5‑6‑2019.
§ 12. Na alienação de veículos, embarcações 
ou aeronaves, a autoridade de trânsito ou o 
órgão de registro equivalente procederá à 
regularização dos bens no prazo de trinta 
dias, de modo que o arrematante ficará livre 
do pagamento de multas, encargos e tributos 
anteriores, sem prejuízo de execução fiscal 
em relação ao antigo proprietário.
§ 13. Na hipótese de que trata o § 12, a au‑
toridade de trânsito ou o órgão de registro 
equivalente poderá emitir novos identifica‑
dores dos bens.
c	 §§ 12 a 13 acrescidos pela MP no 885, de 17-

6-2019, que até o encerramento desta edição 
não havia sido convertida em lei.

Art. 62‑A. O depósito, em dinheiro, de valo‑
res referentes ao produto da alienação ou 
relacionados a numerários apreendidos ou 
que tenham sido convertidos, serão efetua‑
dos na Caixa Econômica Federal, por meio 
de documento de arrecadação destinado a 
essa finalidade.
§ 1o Os depósitos a que se refere o caput se‑
rão repassados pela Caixa Econômica Fede‑
ral para a Conta Única do Tesouro Nacional, 
independentemente de qualquer formalida‑
de, no prazo de vinte e quatro horas, contado 
do momento da realização do depósito.
§ 2o Na hipótese de absolvição do acusado 
em decisão judicial, o valor do depósito será 
devolvido ao acusado pela Caixa Econômi‑
ca Federal no prazo de até três dias úteis, 
acrescido de juros, na forma estabelecida 
pelo § 4o do art. 39 da Lei no 9.250, de 26 de 
dezembro de 1995.
§ 3o Na hipótese de decretação do seu perdi‑
mento em favor da União, o valor do depósito 
será transformado em pagamento definitivo, 
respeitados os direitos de eventuais lesados 
e de terceiros de boa‑fé.
§ 4o Os valores devolvidos pela Caixa Eco‑
nômica Federal, por decisão judicial, serão 
efetuados como anulação de receita do Fun‑
do Nacional Antidrogas no exercício em que 
ocorrer a devolução.
§  5o A Caixa Econômica Federal mante‑
rá o controle dos valores depositados ou 
devolvidos.
c	 Art. 62-A acrescido pela MP no 885, de 17-6-

2019, que até o encerramento desta edição 
não havia sido convertida em lei.

Art. 63. Ao proferir a sentença, o juiz deci‑
dirá sobre:
I – o perdimento do produto, bem, direito ou 
valor apreendido ou objeto de medidas as‑
securatórias; e

II – o levantamento dos valores depositados 
em conta remunerada e a liberação dos bens 
utilizados nos termos do art. 62.
§ 1o Os bens, direitos ou valores apreendidos 
em decorrência dos crimes tipificados nes‑
ta Lei ou objeto de medidas assecuratórias, 
após decretado seu perdimento em favor 
da União, serão revertidos diretamente ao 
FUNAD.
§ 2o O juiz remeterá ao órgão gestor do FUNAD 
relação dos bens, direitos e valores decla‑
rados perdidos, indicando o local em que se 
encontram e a entidade ou o órgão em cujo 
poder estejam, para os fins de sua destina‑
ção nos termos da legislação vigente.
§ 3o Revogado. MP no 885, de 17‑6‑2019, que 
até o encerramento desta edição não havia 
sido convertida em lei.
§ 4o Transitada em julgado a sentença conde‑
natória, o juiz do processo, de ofício ou a re‑
querimento do Ministério Público, remeterá 
à SENAD relação dos bens, direitos e valores 
declarados perdidos em favor da União, in‑
dicando, quanto aos bens, o local em que se 
encontram e a entidade ou o órgão em cujo 
poder estejam, para os fins de sua destina‑
ção nos termos da legislação vigente.
§ 5o VETADO. Lei no 13.840, de 5‑6‑2019.
§ 6o Na hipótese do inciso II do caput, de‑
corridos 360 (trezentos e sessenta) dias do 
trânsito em julgado e do conhecimento da 
sentença pelo interessado, os bens apreen‑
didos, os que tenham sido objeto de medidas 
assecuratórias ou os valores depositados 
que não forem reclamados serão revertidos 
ao FUNAD.
c	 Arts. 61 a 63 com a redação dada pela Lei 

no 13.840, de 5-6-2019.
Art. 63‑A. Nenhum pedido de restituição 
será conhecido sem o comparecimento pes‑
soal do acusado, podendo o juiz determinar 
a prática de atos necessários à conservação 
de bens, direitos ou valores.
Art. 63‑B. O juiz determinará a liberação 
total ou parcial dos bens, direitos e objeto 
de medidas assecuratórias quando compro‑
vada a licitude de sua origem, mantendo‑se 
a constrição dos bens, direitos e valores 
necessários e suficientes à reparação dos 
danos e ao pagamento de prestações pecu‑
niárias, multas e custas decorrentes da in‑
fração penal.
c	 Arts. 63-A e 63-B acrescidos pela Lei 

no 13.840, de 5-6-2019.
Art. 63‑C. Compete à Secretaria Nacional de 
Políticas sobre Drogas do Ministério da Jus‑
tiça e Segurança Pública proceder à desti‑
nação dos bens apreendidos e não leiloados 
em caráter cautelar, cujo perdimento seja 
decretado em favor da União, por meio das 
seguintes modalidades:
I – alienação, mediante:
a) licitação;
b) doação com encargo a entidades ou ór‑

gãos públicos que contribuam para o al‑

cance das finalidades do Fundo Nacional 
Antidrogas; ou

c) venda direta, observado o disposto no in‑
ciso II do caput do art. 24 da Lei no 8.666, 
de 21 de junho de 1993;

II – incorporação ao patrimônio de órgão da 
administração pública, observadas as finali‑
dades do Fundo Nacional Antidrogas;
III – destruição; ou
IV – inutilização.
§ 1o A alienação por meio de licitação será 
na modalidade leilão, para bens móveis e 
imóveis, independentemente do valor de 
avaliação, isolado ou global, de bem ou de 
lotes, assegurada a venda pelo maior lance, 
por preço que não seja inferior a cinquenta 
por cento do valor da avaliação.
§ 2o O edital do leilão a que se refere o § 1o 
será amplamente divulgado em jornais de 
grande circulação e em sítios eletrônicos 
oficiais, principalmente no Município em 
que será realizado, dispensada a publicação 
em diário oficial.
§ 3o Nas alienações realizadas por meio de 
sistema eletrônico da administração públi‑
ca, a publicidade dada pelo sistema subs‑
tituirá a publicação em diário oficial e em 
jornais de grande circulação.
§ 4o Na alienação de veículos, embarcações 
ou aeronaves, a autoridade de trânsito ou o 
órgão de registro equivalente procederá à 
regularização dos bens no prazo de trinta 
dias, de modo que o arrematante ficará livre 
do pagamento de multas, encargos e tributos 
anteriores, sem prejuízo de execução fiscal 
em relação ao antigo proprietário.
§ 5o Na hipótese do § 4o, a autoridade de trân‑
sito ou o órgão de registro equivalente po‑
derá emitir novos identificadores dos bens.
§ 6o A Secretaria Nacional de Políticas sobre 
Drogas do Ministério da Justiça e Segurança 
Pública poderá celebrar convênios ou ins‑
trumentos congêneres com órgãos e entida‑
des da União, dos Estados, do Distrito Fede‑
ral ou dos Municípios, a fim de dar imediato 
cumprimento ao estabelecido neste artigo.
§ 7o Observados os procedimentos licitatórios 
previstos em lei, fica autorizada a contrata‑
ção da iniciativa privada para a execução 
das ações de avaliação, administração e 
alienação dos bens a que se refere esta Lei.
Art. 63‑D. Compete ao Ministério da Jus‑
tiça e Segurança Pública regulamentar os 
procedimentos relativos à administração, 
à preservação e à destinação dos recursos 
provenientes de delitos e atos ilícitos e esta‑
belecer os valores abaixo dos quais se deve 
proceder à sua destruição ou inutilização.
c	 Arts. 63-C e 63-D acrescidos pela MP no 885, 

de 17-6-2019, que até o encerramento desta 
edição não havia sido convertida em lei.

Art. 64. A União, por intermédio da SENAD, 
poderá firmar convênio com os Estados, 
com o Distrito Federal e com organismos 
orientados para a prevenção do uso inde‑
vido de drogas, a atenção e a reinserção 
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social de usuários ou dependentes e a atua‑
ção na repressão à produção não autoriza‑
da e ao tráfico ilícito de drogas, com vistas 
na liberação de equipamentos e de recur‑
sos por ela arrecadados, para a implanta‑
ção e execução de programas relacionados 
à questão das drogas.
c	 A alteração que seria inserida neste artigo 

pela Lei no 13.840, de 5-6-2019, foi vetada, 
razão pela qual mantivemos a redação.

TÍTULO V – DA COOPERAÇÃO INTERNACIONAL
Art. 65. De conformidade com os princípios 
da não intervenção em assuntos internos, 
da igualdade jurídica e do respeito à inte‑
gridade territorial dos Estados e às leis e 
aos regulamentos nacionais em vigor, e 
observado o espírito das Convenções das 
Nações Unidas e outros instrumentos jurí‑
dicos internacionais relacionados à questão 
das drogas, de que o Brasil é parte, o go‑
verno brasileiro prestará, quando solicitado, 
cooperação a outros países e organismos 
internacionais e, quando necessário, deles 
solicitará a colaboração, nas áreas de:
I – intercâmbio de informações sobre legis‑
lações, experiências, projetos e programas 
voltados para atividades de prevenção do 
uso indevido, de atenção e de reinser‑
ção social de usuários e dependentes de 
drogas;
II – intercâmbio de inteligência policial so‑
bre produção e tráfico de drogas e delitos 
conexos, em especial o tráfico de armas, a 
lavagem de dinheiro e o desvio de precur‑
sores químicos;
III – intercâmbio de informações policiais e 
judiciais sobre produtores e traficantes de 
drogas e seus precursores químicos.

TÍTULO V‑A – DO FINANCIAMENTO 
DAS POLÍTICAS SOBRE DROGAS 

c	 Título V-A acrescido pela Lei no  13.840, de 
5-6-2019.

Art. 65‑A. VETADO. Lei no  13.840, de 
5‑6‑2019.

TÍTULO VI – DISPOSIÇÕES  
FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 66. Para fins do disposto no parágra‑
fo único do art. 1o desta Lei, até que seja 
atualizada a terminologia da lista mencio‑
nada no preceito, denominam‑se drogas 
substâncias entorpecentes, psicotrópicas, 
precursoras e outras sob controle especial, 
da Portaria SVS/MS no 344, de 12 de maio 
de 1998.
Art. 67. A liberação dos recursos previs‑
tos na Lei no 7.560, de 19 de dezembro de 
1986, em favor de Estados e do Distrito Fe‑
deral, dependerá de sua adesão e respeito 
às diretrizes básicas contidas nos convê‑
nios firmados e do fornecimento de dados 
necessários à atualização do sistema pre‑
visto no art. 17 desta Lei, pelas respectivas 
polícias judiciárias.
Art. 67‑A. Os gestores e entidades que re‑
cebam recursos públicos para execução das 
políticas sobre drogas deverão garantir o 

acesso às suas instalações, à documentação 
e a todos os elementos necessários à efetiva 
fiscalização pelos órgãos competentes.
c	 Art. 67-A acrescido pela Lei no  13.840, de 

5-6-2019.
Art. 68. A União, os Estados, o Distrito Fe‑
deral e os Municípios poderão criar estímu‑
los fiscais e outros, destinados às pessoas 
físicas e jurídicas que colaborem na pre‑
venção do uso indevido de drogas, atenção 
e reinserção social de usuários e dependen‑
tes e na repressão da produção não autori‑
zada e do tráfico ilícito de drogas.
Art. 69. No caso de falência ou liquidação 
extrajudicial de empresas ou estabeleci‑
mentos hospitalares, de pesquisa, de en‑
sino, ou congêneres, assim como nos ser‑
viços de saúde que produzirem, venderem, 
adquirirem, consumirem, prescreverem ou 
fornecerem drogas ou de qualquer outro em 
que existam essas substâncias ou produtos, 
incumbe ao juízo perante o qual tramite o 
feito:
I – determinar, imediatamente à ciência da 
falência ou liquidação, sejam lacradas suas 
instalações;
II – ordenar à autoridade sanitária compe‑
tente a urgente adoção das medidas neces‑
sárias ao recebimento e guarda, em depó‑
sito, das drogas arrecadadas;
III – dar ciência ao órgão do Ministério Públi‑
co, para acompanhar o feito.
§ 1o Da licitação para alienação de substân‑
cias ou produtos não proscritos referidos 
no inciso II do caput deste artigo, só po‑
dem participar pessoas jurídicas regular‑
mente habilitadas na área de saúde ou de 
pesquisa científica que comprovem a des‑
tinação lícita a ser dada ao produto a ser 
arrematado.
§ 2o Ressalvada a hipótese de que trata o 
§ 3o deste artigo, o produto não arrematado 
será, ato contínuo à hasta pública, destruí‑
do pela autoridade sanitária, na presença 
dos Conselhos Estaduais sobre Drogas e do 
Ministério Público.
§ 3o Figurando entre o praceado e não arre‑
matadas especialidades farmacêuticas em 
condições de emprego terapêutico, ficarão 
elas depositadas sob a guarda do Ministério 
da Saúde, que as destinará à rede pública 
de saúde.
Art. 70. O processo e o julgamento dos cri‑
mes previstos nos arts. 33 a 37 desta Lei, se 
caracterizado ilícito transnacional, são da 
competência da Justiça Federal.
Parágrafo único. Os crimes praticados nos 
Municípios que não sejam sede de vara fe‑
deral serão processados e julgados na vara 
federal da circunscrição respectiva.
Art. 71. VETADO.
Art. 72. Encerrado o processo criminal ou 
arquivado o inquérito policial, o juiz, de ofí‑
cio, mediante representação da autoridade 
de polícia judiciária, ou a requerimento do 
Ministério Público, determinará a destruição 

das amostras guardadas para contraprova, 
certificando nos autos.
c	 Art. 72 com a redação dada pela Lei no 13.840, 

de 5-6-2019.
Art. 73. A União poderá estabelecer convê‑
nios com os Estados e o com o Distrito Fe‑
deral, visando à prevenção e repressão do 
tráfico ilícito e do uso indevido de drogas, e 
com os Municípios, com o objetivo de pre‑
venir o uso indevido delas e de possibilitar 
a atenção e reinserção social de usuários e 
dependentes de drogas.
c	 Artigo com a redação dada pela Lei no 12.219, 

de 31-3-2010.
Art. 74. Esta Lei entra em vigor 45 (quaren‑
ta e cinco) dias após a sua publicação.
Art. 75. Revogam‑se a Lei no 6.368, de 21 
de outubro de 1976, e a Lei no 10.409, de 
11 de janeiro de 2002.

Brasília, 23 de agosto de 2006;  
185o da Independência e  

118o da República.
Luiz Inácio Lula da Silva

LEI No 11.417,  
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006

Regulamenta o art. 103‑A da Constituição 
Federal e altera a Lei no 9.784, de 29 de 
janeiro de 1999, disciplinando a edição, 

a revisão e o cancelamento de enunciado 
de súmula vinculante pelo Supremo 

Tribunal Federal, e dá outras providências.
c	 Publicada no DOU de 20-12-2006.
Art. 1o Esta Lei disciplina a edição, a revisão 
e o cancelamento de enunciado de súmula 
vinculante pelo Supremo Tribunal Federal e 
dá outras providências.
Art. 2o O Supremo Tribunal Federal poderá, 
de ofício ou por provocação, após reitera‑
das decisões sobre matéria constitucional, 
editar enunciado de súmula que, a partir 
de sua publicação na imprensa oficial, terá 
efeito vinculante em relação aos demais 
órgãos do Poder Judiciário e à administra‑
ção pública direta e indireta, nas esferas 
federal, estadual e municipal, bem como 
proceder à sua revisão ou cancelamento, 
na forma prevista nesta Lei.
§ 1o O enunciado da súmula terá por objeto 
a validade, a interpretação e a eficácia de 
normas determinadas, acerca das quais 
haja, entre órgãos judiciários ou entre es‑
ses e a administração pública, controvérsia 
atual que acarrete grave insegurança jurí‑
dica e relevante multiplicação de processos 
sobre idêntica questão.
§ 2o O Procurador‑Geral da República, nas 
propostas que não houver formulado, ma‑
nifestar‑se‑á previamente à edição, revisão 
ou cancelamento de enunciado de súmula 
vinculante.
§ 3o A edição, a revisão e o cancelamento de 
enunciado de súmula com efeito vinculan‑
te dependerão de decisão tomada por 2/3 
(dois terços) dos membros do Supremo Tri‑
bunal Federal, em sessão plenária.
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§ 4o No prazo de 10 (dez) dias após a sessão 
em que editar, rever ou cancelar enunciado 
de súmula com efeito vinculante, o Supre‑
mo Tribunal Federal fará publicar, em seção 
especial do Diário da Justiça e do Diário Ofi‑
cial da União, o enunciado respectivo.
Art. 3o São legitimados a propor a edição, a 
revisão ou o cancelamento de enunciado de 
súmula vinculante:
I – o Presidente da República;
II – a Mesa do Senado Federal;
III – a Mesa da Câmara dos Deputados;
IV – o Procurador‑Geral da República;

V – o Conselho Federal da Ordem dos Advo‑
gados do Brasil;
VI – o Defensor Público Geral da União;
VII – partido político com representação no 
Congresso Nacional;
VIII – confederação sindical ou entidade de 
classe de âmbito nacional;
IX – a Mesa de Assembleia Legislativa ou da 
Câmara Legislativa do Distrito Federal;
X – o Governador de Estado ou do Distrito 
Federal;
XI – os Tribunais Superiores, os Tribunais de 
Justiça de Estados ou do Distrito Federal e 
Territórios, os Tribunais Regionais Federais, 

os Tribunais Regionais do Trabalho, os Tri‑
bunais Regionais Eleitorais e os Tribunais 
Militares.
§ 1o O Município poderá propor, incidental‑
mente ao curso de processo em que seja 
parte, a edição, a revisão ou o cancelamen‑
to de enunciado de súmula vinculante, o 
que não autoriza a suspensão do processo.
§ 2o No procedimento de edição, revisão ou 
cancelamento de enunciado da súmula vin‑
culante, o relator poderá admitir, por deci‑
são irrecorrível, a manifestação de terceiros 
na questão, nos termos do Regimento Inter‑
no do Supremo Tribunal Federal.
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observando‑se, para todos os fins, o tem‑
po no cargo anterior, inclusive o prestado a 
partir da publicação desta Lei.
§ 2o O disposto neste artigo aplica‑se aos 
servidores aposentados, bem como aos 
pensionistas.
§ 3o A nomeação dos aprovados em concur‑
sos públicos para os cargos transformados 
na forma do caput deste artigo cujo edital 
tenha sido publicado antes do início da vi‑
gência desta Lei far‑se‑á nos cargos vagos 
alcançados pela respectiva transformação.
§ 4o Ficam transportados para a folha de 
pessoal inativo do Ministério da Fazenda 
os proventos e as pensões decorrentes do 
exercício dos cargos de Auditor Fiscal da 
Previdência Social transformados nos ter‑
mos deste artigo.
§ 5o Os atuais ocupantes dos cargos a que 
se refere o § 4o deste artigo e os servidores 
inativos que se aposentaram em seu exercí‑
cio, bem como os respectivos pensionistas, 
poderão optar por permanecer filiados ao 
plano de saúde a que se vinculavam na ori‑
gem, hipótese em que a contribuição será 
custeada pelo servidor e pelo Ministério da 
Fazenda.
§ 6o Ficam extintas a Carreira Auditoria da 
Receita Federal, mencionada na redação 
original do art. 5o da Lei no 10.593, de 6 de 
dezembro de 2002, e a Carreira Auditoria 
Fiscal da Previdência Social, de que trata o 
art. 7o daquela Lei.
Art. 11. Os Auditores Fiscais da Receita 
Federal do Brasil cedidos a outros órgãos 
que não satisfaçam as condições previstas 
nos incisos I e II do § 8o do art. 4o da Lei 
no 10.910, de 15 de julho de 2004, deverão 
entrar em exercício na Secretaria da Recei‑
ta Federal do Brasil no prazo de 180 (cento 
e oitenta) dias da vigência desta Lei.
c	 O art. 4o da Lei no 10.910, de 15-7-2004, foi 

revogado pela Lei no 11.980, de 24-12-2008, 
dispõe sobre a reestruturação da composição 
remuneratória das Carreiras de Auditoria da 
Receita Federal do Brasil e Auditoria-Fiscal do 
Trabalho.

§ 1o Excluem‑se do disposto no caput deste 
artigo cessões para o exercício dos cargos 
de Secretário de Estado, do Distrito Federal, 
de prefeitura de capital ou de dirigente má‑
ximo de autarquia no mesmo âmbito.
§ 2o O Poder Executivo poderá fixar o exer‑
cício de até 385 (trezentos e oitenta e cin‑
co) Auditores Fiscais da Receita Federal do 
Brasil no Ministério da Previdência Social 
ou na Superintendência Nacional de Pre‑
vidência Complementar – PREVIC, garan‑
tidos os direitos e vantagens inerentes ao 
cargo, lotação de origem, remuneração e 
gratificações, ainda que na condição de 
ocupante de cargo em comissão ou função 
de confiança.
c	 § 2o com a redação dada pela Lei no 12.154, de 

23-12-2009.
c	 Dec. no 6.131, de 21-6-2007, regulamenta este 

parágrafo.

§ 3o Os Auditores Fiscais da Receita Federal 
do Brasil a que se refere o § 2o executarão, 
em caráter privativo, os procedimentos de 
fiscalização das atividades e operações das 
entidades fechadas de previdência comple‑
mentar, de competência da PREVIC, assim 
como das entidades e fundos dos regimes 
próprios de previdência social.
c	 § 3o com a redação dada pela Lei no 12.154, de 

23-12-2009.
§ 4o No exercício da competência prevista 
no § 3o deste artigo, os Auditores Fiscais da 
Receita Federal do Brasil poderão, relativa‑
mente ao objeto da fiscalização:
I – praticar os atos definidos na legislação 
específica, inclusive os relacionados com a 
apreensão e guarda de livros, documentos, 
materiais, equipamentos e assemelhados;
II – examinar registros contábeis, não se 
lhes aplicando as restrições previstas nos 
arts. 1.190 a 1.192 do Código Civil e ob‑
servado o disposto no art. 1.193 do mesmo 
diploma legal;
III – lavrar ou propor a lavratura de auto de 
infração;
IV – aplicar ou propor a aplicação de pe‑
nalidade administrativa ao responsável por 
infração objeto de processo administrativo 
decorrente de ação fiscal, representação, 
denúncia ou outras situações previstas em 
lei.
c	 Incisos III e IV acrescidos pela Lei no 12.154, 

de 23-12-2009.
§  5o Na execução dos procedimentos de 
fiscalização referidos no § 3o, ao Auditor 
Fiscal da Receita Federal do Brasil é asse‑
gurado o livre acesso às dependências e às 
informações dos entes objeto da ação fis‑
cal, de acordo com as respectivas áreas de 
competência, caracterizando‑se embaraço 
à fiscalização, punível nos termos da lei, 
qualquer dificuldade oposta à consecução 
desse objetivo.
§ 6o É facultado ao Auditor Fiscal da Recei‑
ta Federal do Brasil a que se refere o § 2o 
exercer, em caráter geral e concorrente, 
outras atividades inerentes às competên‑
cias do Ministério da Previdência Social e 
da PREVIC.
§ 7o Caberá aos Auditores Fiscais da Receita 
Federal do Brasil em exercício na PREVIC 
constituir em nome desta, mediante lança‑
mento, os créditos pelo não recolhimento 
da Taxa de Fiscalização e Controle da Pre‑
vidência Complementar – TAFIC e promover 
a sua cobrança administrativa.
c	 §§ 5o a 7o acrescidos pela Lei no 12.154, de 

23-12-2009.
Art. 12. Sem prejuízo do disposto no art. 49 
desta Lei, são redistribuídos, na forma do 
disposto no art. 37 da Lei no 8.112, de 11 
de dezembro de 1990, para a Secretaria da 
Receita Federal do Brasil, os cargos dos 
servidores que, na data da publicação des‑
ta Lei, se encontravam em efetivo exercício 
na Secretaria de Receita Previdenciária ou 
nas unidades técnicas e administrativas a 

ela vinculadas e sejam titulares de cargos 
integrantes:
I – do Plano de Classificação de cargos , 
instituído pela Lei no 5.645, de 10 de de‑
zembro de 1970, ou do Plano Geral de car‑
gos do Poder Executivo de que trata a Lei 
no 11.357, de 19 de outubro de 2006;
II – das Carreiras:
a) Previdenciária, instituída pela Lei 

no 10.355, de 26 de dezembro de 2001;
b) da Seguridade Social e do Trabalho, ins‑

tituída pela Lei no 10.483, de 3 de julho 
de 2002;

c) do Seguro Social, instituída pela Lei 
no 10.855, de 1o de abril de 2004;

d) da Previdência, da Saúde e do Trabalho, 
instituída pela Lei no 11.355, de 19 de 
outubro de 2006.

§§ 1o a 3o VETADOS.
§ 4o Os servidores referidos neste artigo po‑
derão, no prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias contado da data referida no inciso II 
do caput do art. 51 desta Lei, optar por sua 
permanência no órgão de origem.
c	 Dec. no  6.248, de 25-10-2007, regulamenta 

este parágrafo.
§ 5o Os servidores a que se refere este artigo 
perceberão seus respectivos vencimentos e 
vantagens como se em exercício estivessem 
no órgão de origem, até a vigência da Lei 
que disporá sobre suas carreiras, cargos, 
remuneração, lotação e exercício.
c	 §§ 4o e 5o acrescidos pela Lei no 11.501, de 

11-7-2007.
§§  6o a 8o VETADOS. Lei no  11.501, de 
11‑7‑2007.
Art. 13. Ficam transferidos os cargos em 
comissão e funções gratificadas da estru‑
tura da extinta Secretaria da Receita Pre‑
videnciária do Ministério da Previdência 
Social para a Secretaria da Receita Federal 
do Brasil.
Art. 14. Fica o Poder Executivo federal au-
torizado a proceder à transformação, sem 
aumento de despesa, dos cargos em comis-
são e das funções de confiança existentes 
na Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil do Ministério da Economia.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.844, 

de 18-6-2019.
Parágrafo único. Sem prejuízo das situações 
em curso, os cargos em comissão e as fun-
ções de confiança a que se refere o caput 
deste artigo, com exceção daqueles destina-
dos ao assessoramento direto e ao gabinete 
do Secretário Especial da Receita Federal do 
Brasil, são privativos de servidores:
c	 Caput do parágrafo único com a redação dada 

pela Lei no 13.844, de 18-6-2019.
I – ocupantes de cargos efetivos da Secre-
taria Especial da Receita Federal do Brasil 
do Ministério da Economia ou de servidores 
que tenham obtido aposentadoria nessa con-
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dição, hipótese esta restrita à ocupação de 
cargo em comissão; e
c	 Inciso I com a redação dada pela Lei no 13.844, 

de 18-6-2019.
II – alcançados pelo disposto no art. 12 des‑
ta Lei.
Art. 15. Os incisos XII e XVIII do caput do 
art. 29 da Lei no 10.683, de 28 de maio de 
2003, passam a vigorar com a seguinte 
redação:
 “Art. 29. ......................................................
   ...................................................................
 XII – do Ministério da Fazenda o Conselho 

Monetário Nacional, o Conselho Nacional de 
Política Fazendária, o Conselho de Recursos 
do Sistema Financeiro Nacional, o Conselho 
Nacional de Seguros Privados, o Conselho de 
Recursos do Sistema Nacional de Seguros 
Privados, de Previdência Privada Aberta e 
de Capitalização, o Conselho de Controle de 
Atividades Financeiras, a Câmara Superior de 
Recursos Fiscais, os 1o, 2o e 3o Conselhos de 
Contribuintes, o Conselho Diretor do Fundo de 
Garantia à Exportação – CFGE, o Comitê Brasi-
leiro de Nomenclatura, o Comitê de Avaliação 
de Créditos ao Exterior, a Secretaria da Recei-
ta Federal do Brasil, a Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional, a Escola de Administração 
Fazendária e até 5 (cinco) Secretarias;

   ...................................................................
 XVIII – do Ministério da Previdência Social o 

Conselho Nacional de Previdência Social, o 
Conselho de Recursos da Previdência Social, 
o Conselho de Gestão da Previdência Comple-
mentar e até 2 (duas) Secretarias;

   ..................................................................”
CAPÍTULO II

DA PROCURADORIA‑GERAL 
DA FAZENDA NACIONAL

Art. 16. A partir do 1o (primeiro) dia do 2o 
(segundo) mês subsequente ao da publica‑
ção desta Lei, o débito original e seus acrés‑
cimos legais, além de outras multas previs‑
tas em lei, relativos às contribuições de que 
tratam os arts. 2o e 3o desta Lei, constituem 
dívida ativa da União.
§ 1o A partir do 1o (primeiro) dia do 13o (déci‑
mo terceiro) mês subsequente ao da publi‑
cação desta Lei, o disposto no caput deste 
artigo se estende à dívida ativa do Instituto 
Nacional do Seguro Social – INSS e do Fun‑
do Nacional de Desenvolvimento da Educa‑
ção – FNDE decorrente das contribuições 
a que se referem os arts. 2o e 3o desta Lei.
§ 2o Aplica‑se à arrecadação da dívida ativa 
decorrente das contribuições de que trata o 
art. 2o desta Lei o disposto no § 1o daquele 
artigo.
§ 3o Compete à Procuradoria‑Geral Federal 
representar judicial e extrajudicialmente:
I – o INSS e o FNDE, em processos que te‑
nham por objeto a cobrança de contribui‑
ções previdenciárias, inclusive nos que pre‑
tendam a contestação do crédito tributário, 
até a data prevista no § 1o deste artigo;
II – a União, nos processos da Justiça do 
Trabalho relacionados com a cobrança de 
contribuições previdenciárias, de imposto 

de renda retido na fonte e de multas im‑
postas aos empregadores pelos órgãos de 
fiscalização das relações do trabalho, me‑
diante delegação da Procuradoria‑Geral da 
Fazenda Nacional.
§ 4o A delegação referida no inciso II do § 3o 
deste artigo será comunicada aos órgãos 
judiciários e não alcançará a competên‑
cia prevista no inciso II do art. 12 da Lei 
Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 
1993.
§ 5o Recebida a comunicação aludida no 
§ 4o deste artigo, serão destinadas à Pro‑
curadoria‑Geral Federal as citações, intima‑
ções e notificações efetuadas em processos 
abrangidos pelo objeto da delegação.
§  6o Antes de efetivar a transferência de 
atribuições decorrente do disposto no § 1o 
deste artigo, a Procuradoria‑Geral Fede‑
ral concluirá os atos que se encontrarem 
pendentes.
§ 7o A inscrição na dívida ativa da União das 
contribuições de que trata o art. 3o desta 
Lei, na forma do caput e do § 1o deste arti‑
go, não altera a destinação final do produto 
da respectiva arrecadação.
Art. 17. O art. 39 da Lei no 8.212, de 24 
de julho de 1991, passa a vigorar com a 
seguinte redação:
c	 Alterações inseridas no texto da referida Lei.
Art. 18. Ficam criados na Carreira de Pro‑
curador da Fazenda Nacional 1.200 (mil e 
duzentos) cargos efetivos de Procurador da 
Fazenda Nacional.
Parágrafo único. Os cargos referidos no ca-
put deste artigo serão providos na medida 
das necessidades do serviço e das dispo‑
nibilidades de recursos orçamentários, nos 
termos do § 1o do art. 169 da Constituição 
Federal.
Art. 18‑A. Compete ao Advogado‑Geral da 
União e ao Ministro de Estado da Fazenda, 
mediante ato conjunto, distribuir os cargos 
de Procurador da Fazenda Nacional pelas 
3 (três) categorias da Carreira.
c	 Artigo acrescido pela Lei no  11.518, de 

5-9-2007.
Art. 19. Ficam criadas, na Procurado‑
ria‑Geral da Fazenda Nacional, 120 (cen‑
to e vinte) Procuradorias Seccionais da 
Fazenda Nacional, a serem instaladas por 
ato do Ministro de Estado da Fazenda em 
cidades‑sede de Varas da Justiça Federal 
ou do Trabalho.
Parágrafo único. Para estruturação das 
Procuradorias Seccionais a que se refere o 
caput deste artigo, ficam criados 60 (ses‑
senta) cargos em comissão do Grupo Di‑
reção e Assessoramento Superiores DAS‑2 
e 60 (sessenta) DAS‑1, a serem providos 
na medida das necessidades do serviço e 
das disponibilidades de recursos orçamen‑
tários, nos termos do § 1o do art. 169 da 
Constituição Federal.
Art. 20. VETADO.

Art. 21. Sem prejuízo do disposto no art. 49 
desta Lei e da percepção da remuneração 
do respectivo cargo, será fixado o exercício 
na Procuradoria‑Geral da Fazenda Nacio‑
nal, a partir da data fixada no § 1o do art. 16 
desta Lei, dos servidores que se encontra‑
rem em efetivo exercício nas unidades vin‑
culadas ao contencioso fiscal e à cobrança 
da dívida ativa na Coordenação‑Geral de 
Matéria Tributária da Procuradoria‑Geral 
Federal, na Procuradoria Federal Especiali‑
zada junto ao INSS, nos respectivos órgãos 
descentralizados ou nas unidades locais, e 
forem titulares de cargos integrantes:
I – do Plano de Classificação de Cargos insti‑
tuído pela Lei no 5.645, de 10 dezembro de 
1970, ou do Plano Geral de Cargos do Po‑
der Executivo de que trata a Lei no 11.357, 
de 19 de outubro de 2006;
c	 Inciso I com a redação dada pela Lei no 11.501, 

de 11-7-2007.
II – das Carreiras:
a) Previdenciária, instituída pela Lei 

no 10.355, de 26 de dezembro de 2001;
b) da Seguridade Social e do Trabalho, ins‑

tituída pela Lei no 10.483, de 3 de julho 
de 2002;

c) do Seguro Social, instituída pela Lei 
no 10.855, de 1o de abril de 2004;

d) da Previdência, da Saúde e do Trabalho, 
instituída pela Lei no 11.355, de 19 de 
outubro de 2006.

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo au‑
torizado, de acordo com as necessidades 
do serviço, a fixar o exercício dos servidores 
a que se refere o caput deste artigo no órgão 
ou entidade ao qual estiverem vinculados.
Art. 22. As autarquias e fundações públi‑
cas federais darão apoio técnico, logísti‑
co e financeiro, pelo prazo de 24 (vinte e 
quatro) meses a partir da publicação desta 
Lei, para que a Procuradoria‑Geral Federal 
assuma, de forma centralizada, nos termos 
dos §§ 11 e 12 do art. 10 da Lei no 10.480, 
de 2 de julho de 2002, a execução de sua 
dívida ativa.
c	 Art. 2o do Dec. no 6.119, de 25-5-2007, que 

dispõe que o Advogado-Geral da União, no 
prazo de sessenta dias, contado da data de 
publicação deste Decreto, editará os atos dis-
pondo sobre a competência, a estrutura e o 
funcionamento da Procuradoria-Geral Federal, 
no que se refere ao disposto neste artigo.

Art. 23. Compete à Procuradoria‑Geral da 
Fazenda Nacional a representação judicial 
na cobrança de créditos de qualquer na‑
tureza inscritos em Dívida Ativa da União.
Art. 24. É obrigatório que seja proferida 
decisão administrativa no prazo máximo de 
360 (trezentos e sessenta) dias a contar do 
protocolo de petições, defesas ou recursos 
administrativos do contribuinte.
§§ 1o e 2o VETADOS.
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§ 4o Os conciliadores e mediadores prestarão 
atendimento e orientação ao cidadão sobre 
os mecanismos de autocomposição.
CAPÍTULO II

DAS PRÁTICAS AUTOCOMPOSITIVAS
Art. 6o Nos termos da Resolução CNMP 
no 118/2014, a política de autocomposição 
no Ministério Público do Trabalho observará 
o seguinte:
I – a NEGOCIAÇÃO é recomendada para as 
controvérsias ou conflitos em que o Minis‑
tério Público do Trabalho possa atuar como 
parte na defesa de direitos e interesses da 
sociedade, em razão de sua condição de re‑
presentante adequado e legitimado coletivo 
universal (art. 129, III, CR/1988);
II – a MEDIAÇÃO é a atividade exercida por 
Membro do Ministério Público do Traba‑
lho que, sem poder decisório, aceito pelas 
partes, as auxilia e estimula a identificar ou 
desenvolver soluções consensuais para a 
controvérsia;
III – a CONCILIAÇÃO é o meio alternativo 
de solução de controvérsias, realizada por 
membro do Ministério Público do Trabalho, 
com a criação ou proposta de soluções para 
a composição do conflito.
CAPÍTULO III

DOS PROCEDIMENTOS DE 
MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO

Art. 7o A mediação e a conciliação no Minis‑
tério Público do Trabalho serão orientadas 
pelos seguintes princípios:
I – imparcialidade do mediador;
II – isonomia das partes;
III – oralidade;
IV – informalidade;
V – autonomia da vontade das partes;
VI – busca do consenso;
VII – confidencialidade;
VIII – boa‑fé.
§ 1o Aplica‑se a confidencialidade à media‑
ção e conciliação no âmbito do Ministério 
Público do Trabalho, exceto quando:
I – as partes decidirem de forma diversa;
II – o fato se relacionar a ofensa a direitos 
que devam ser defendidos pelo Ministério 
Público do Trabalho;
III – houver informação relacionada a crime 
de ação penal de iniciativa pública.
§ 2o Será confidencial a informação presta‑
da por uma parte em sessão privada, não 
podendo o mediador revelá‑la às demais, 
exceto se expressamente autorizado.
§ 3o Antes de iniciar o procedimento, o me‑
diador deverá informar às partes acerca das 
exceções à confidencialidade no âmbito do 
Ministério Público do Trabalho.
§ 4o Na hipótese de constatação de ofensa 
aos direitos de que trata o inciso II, que não 
possa ser solucionada no âmbito da própria 
mediação ou conciliação, o procedimento 
será arquivado e encaminhada notícia de 
fato para adoção de providências por outro 
membro do Ministério Público do Trabalho.

§  5o O Membro do Ministério Público do 
Trabalho que atuar como mediador fica im‑
pedido, pelo prazo de um ano, contado do 
término da última audiência em que atuou, 
a promover investigação ou adotar qualquer 
providência judicial em que estejam envol‑
vidas quaisquer partes que integraram o 
procedimento de mediação ou conciliação.
§ 6o Será imediatamente extinta e arquiva‑
da a mediação quando outro procedimento 
idêntico estiver tramitando, concomitante‑
mente, no MPT ou em outro órgão, seja este 
público ou privado.
§ 7o O interessado poderá apresentar ao Pro‑
curador, antes de extinta a mediação, docu‑
mento comprovando o pedido de desistên‑
cia protocolado à outra unidade ou órgão na 
qual tramitava mediação paralela ou ante‑
rior, a fim de lograr o processamento do feito.
Art. 8o Não se dará a mediação no Minis‑
tério Público do Trabalho quando houver 
investigação por meio de procedimento 
preparatório ou inquérito civil e propositura 
de ação civil pública.
§ 1o É admitida a mediação e conciliação 
para pôr fim a ações judiciais de repercus‑
são difusa ou coletiva, inclusive dissídio 
coletivo, em que o Ministério Público do 
Trabalho não seja parte.
§ 2o A existência de anterior procedimento 
de mediação não induz a prevenção no âm‑
bito do Ministério Público do Trabalho.
Art. 9o As mediações e demais procedimen‑
tos autocompositivos envolvendo exercício 
do direito de greve, bem como a gestão de 
crises sociais decorrentes de conflitos atí‑
picos de trabalho, receberão tratamento 
prioritário, cujas audiências poderão ocor‑
rer, se necessário, fora do horário normal de 
expediente, inclusive em finais de semana, 
a depender da dimensão do conflito e da 
disponibilidade do Procurador oficiante e 
das partes envolvidas.
Art. 10. Esta Resolução entra em vigor após 
decorridos 180 (cento e oitenta) dias da sua 
publicação.
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DECRETO No 9.489,  
DE 30 DE AGOSTO DE 2018
Regulamenta, no âmbito da União, 
a Lei no 13.675, de 11 de junho de 

2018, para estabelecer normas, 
estrutura e procedimentos para a 
execução da Política Nacional de 

Segurança Pública e Defesa Social.
c	 Publicado no DOU de 31-8-2018.
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 84, 
caput, incisos IV e VI, alínea a, da Consti‑
tuição, e tendo em vista o disposto na Lei no. 
13.675, de 11 de junho de 2018,
DECRETA:
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1o Este Decreto estabelece normas, es‑
trutura e procedimentos para a execução da 
Política Nacional de Segurança Pública e 
Defesa Social, de que trata a Lei no 13.675, 
de 11 de junho de 2018, que institui o Sis‑
tema Único de Segurança Pública – SUSP.
Art. 2o A Política Nacional de Segurança 
Pública e Defesa Social será implementada 
por estratégias que garantam integração, 
coordenação e cooperação federativa, in‑
teroperabilidade, liderança situacional, 
modernização da gestão das instituições 
de segurança pública, valorização e prote‑
ção dos profissionais, complementaridade, 
dotação de recursos humanos, diagnós‑
tico dos problemas a serem enfrentados, 
excelência técnica, avaliação continuada 
dos resultados e garantia da regularidade 
orçamentária para execução de planos e 
programas de segurança pública.
Parágrafo único. Configuram meios e instru‑
mentos essenciais da Política Nacional de 
Segurança Pública e Defesa Social:
I – o Plano Nacional de Segurança Pública 
e Defesa Social – PNSP, que compreenderá 
o Plano Nacional de Enfrentamento de Ho‑
micídios de Jovens;
II – o Sistema Nacional de Informações e 
Gestão de Segurança Pública e Defesa So‑
cial; e
III – a atuação integrada dos mecanismos 
formados pelos órgãos federais de pre‑
venção e controle de atos ilícitos contra a 
administração pública e referentes à ocul‑
tação ou à dissimulação de bens, direitos 
e valores.
Art. 3o O Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, responsável pela gestão, pela coor‑
denação e pelo acompanhamento do SUSP, 
orientará e acompanhará as atividades dos 
órgãos integrados ao Sistema, além de pro‑
mover as seguintes ações:
c	 Caput com a redação dada pelo Dec. no 9.876, 

de 27-6-2019.
I – apoiar os programas de aparelhamento 
e modernização dos órgãos de segurança 
pública e defesa social do País;
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II – implementar, manter e expandir, obser‑
vadas as restrições previstas em lei quanto 
ao sigilo, o Sistema Nacional de Informa‑
ções e de Gestão de Segurança Pública e 
Defesa Social;
III – efetivar o intercâmbio de experiências 
técnicas e operacionais entre os órgãos 
policiais federais, estaduais, distrital e as 
guardas municipais;
IV – valorizar a autonomia técnica, científica 
e funcional dos institutos oficiais de crimi‑
nalística, medicina legal e identificação, de 
modo a lhes garantir condições plenas para 
o exercício de suas competências;
V – promover a qualificação profissional dos 
integrantes da segurança pública e defesa 
social, especialmente nos âmbitos opera‑
cional, ético e técnico‑científico;
VI – elaborar estudos e pesquisas nacionais 
e consolidar dados e informações estatísti‑
cas sobre criminalidade e vitimização;
VII – coordenar as atividades de inteligência 
de segurança pública e defesa social inte‑
gradas ao Sistema Brasileiro de Inteligên‑
cia; e
VIII – desenvolver a doutrina de inteligência 
policial.
§ 1o A autonomia dos institutos oficiais de 
criminalística, medicina legal e identi‑
ficação de que trata o inciso IV do caput 
refere‑se, exclusivamente, à liberdade téc‑
nico‑científica para a realização e a conclu‑
são de procedimentos e exames inerentes 
ao exercício de suas competências.
§ 2o No desempenho das competências de que 
tratam os incisos VII e VIII do caput, o Minis‑
tério da Justiça e Segurança Pública mante‑
rá sistemas destinados à coordenação, ao 
planejamento e à integração das atividades 
de inteligência de segurança pública e de‑
fesa social e de inteligência penitenciária 
no território nacional e ao assessoramento 
estratégico dos Governos federal, estaduais, 
distrital e municipais, com informações e 
conhecimentos que subsidiem a tomada de 
decisões nesse âmbito.
§  3o O Ministério da Justiça e Segurança 
Pública poderá firmar instrumentos de coo‑
peração, para integrar aos sistemas de que 
trata o § 2o, outros órgãos ou entidades fede‑
rais, estaduais, distrital e municipais cujas 
atividades sejam compatíveis com os inte‑
resses das atividades de inteligência.
§ 4o Ato do Ministro de Estado da Justiça e 
Segurança Pública disporá sobre os proce‑
dimentos necessários ao cumprimento das 
ações de que trata o caput no âmbito do Mi‑
nistério da Justiça e Segurança Pública.
c	 §§  2o a 4o com a redação dada pelo Dec. 

no 9.876, de 27-6-2019.
CAPÍTULO II

DO PLANO NACIONAL DE SEGURANÇA 
PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

Seção I
DO REGIME DE FORMULAÇÃO

Art. 4o Caberá ao Ministério da Justiça e 
Segurança Pública elaborar o PNSP, que 

deverá incluir o Plano de Nacional de En‑
frentamento de Homicídios de Jovens, além 
de estabelecer suas estratégias, suas metas, 
suas ações e seus indicadores, direcionados 
ao cumprimento dos objetivos e das finalida‑
des estabelecidos nos art. 6o e art. 22 da Lei 
no 13.675, de 2018.
c	 Caput com a redação dada pelo Dec. no 9.876, 

de 27-6-2019.
§ 1o A elaboração do PNSP deverá observar 
as diretrizes estabelecidas no art. 24 da Lei 
no 13.675, de 2018.
§ 2o O PNSP terá duração de dez anos, con‑
tado da data de sua publicação e deverá ser 
estruturado em ciclos de implementação de 
dois anos.
§ 3o Sem prejuízo do pressuposto de que as 
ações de prevenção à criminalidade devem 
ser consideradas prioritárias na elaboração 
do PNSP, o primeiro ciclo do PNSP edita‑
do após a data de entrada em vigor deste 
Decreto deverá priorizar ações destinadas 
a viabilizar a coleta, a análise, a atualiza‑
ção, a sistematização, a interoperabilidade 
de sistemas, a integração e a interpretação 
de dados:
I – de segurança pública e defesa social;
II – prisionais;
III – de rastreabilidade de armas e munições;
IV – relacionados com perfil genético e di‑
gitais; e
V – sobre drogas.
Art. 5o O PNSP será estabelecido após pro‑
cesso de consulta pública, efetuada por 
meio eletrônico, observado o disposto no 
Capítulo VI do Decreto no 9.191, de 1o de 
novembro de 2017.
Seção II

DAS METAS PARA O ACOMPANHAMENTO 
E A AVALIAÇÃO DAS POLÍTICAS DE 

SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL
Art. 6o Os integrantes do SUSP, a que se 
refere o art. 9o da Lei no 13.675, de 2018, 
elaborarão, estabelecerão e divulgarão, 
anualmente, programas de ação baseados 
em parâmetros de avaliação e metas de 
excelência com vistas à prevenção e à re‑
pressão, no âmbito de suas competências, 
de infrações penais e administrativas e à 
prevenção de desastres, que tenham como 
finalidade:
I – planejar, pactuar, implementar, coorde‑
nar e supervisionar as atividades de edu‑
cação gerencial, técnica e operacional, em 
cooperação com os entes federativos;
II – apoiar e promover educação qualificada, 
continuada e integrada;
III – identificar e propor novas metodologias 
e técnicas de educação destinadas ao apri‑
moramento de suas atividades;
IV – identificar e propor mecanismos de va‑
lorização profissional;
V – apoiar e promover o sistema de saúde 
para os profissionais de segurança pública 
e defesa social; e

VI – apoiar e promover o sistema habitacio‑
nal para os profissionais de segurança pú‑
blica e defesa social.
Art. 7o Até o dia 31 de março de cada 
ano‑calendário, o Ministério da Justiça e 
Segurança Pública, em articulação com os 
órgãos competentes dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, realizará avalia‑
ção sobre a implementação do PNSP, com o 
objetivo de verificar o cumprimento das me‑
tas estabelecidas e elaborar recomendações 
aos gestores e aos operadores de políticas 
públicas relacionadas com segurança públi‑
ca e defesa social.
c	 Caput com a redação dada pelo Dec. no 9.876, 

de 27-6-2019.
§ 1o A primeira avaliação do PNSP será rea‑
lizada no segundo ano de vigência da Lei 
no 13.675, de 2018.
§ 2o Ao fim da avaliação de cada PNSP, será 
elaborado relatório com o histórico e a ca‑
racterização das atividades, as recomenda‑
ções e os prazos para que elas sejam cum‑
pridas, de acordo com o disposto no art. 27 
da Lei no 13.675, de 2018.
§ 3o O relatório da avaliação deverá ser enca‑
minhado aos conselhos estaduais, distrital 
e municipais de segurança pública e defesa 
social.
Seção III

DOS MECANISMOS DE TRANSPARÊNCIA E 
AVALIAÇÃO E DE CONTROLE E CORREIÇÃO 

DE ATOS DOS ÓRGÃOS DO SISTEMA 
ÚNICO DE SEGURANÇA PÚBLICA

Art. 8o Aos órgãos de correição dos inte‑
grantes operacionais do SUSP, no exercício 
de suas competências, caberão o gerencia‑
mento e a realização dos procedimentos de 
apuração de responsabilidade funcional, 
por meio de sindicância e processo ad‑
ministrativo disciplinar, e a proposição de 
subsídios para o aperfeiçoamento das ati‑
vidades dos órgãos de segurança pública e 
defesa social.
§ 1o Caberá ao Ministério da Justiça e Se‑
gurança Pública instituir mecanismos de 
registro, acompanhamento e avaliação, em 
âmbito nacional, dos órgãos de correição, 
e poderá, para tanto, solicitar aos órgãos de 
correição a que se refere o caput o forneci‑
mento de dados e informações que entender 
necessários, respeitadas as atribuições le‑
gais e de modo a promover a racionalização 
de meios com base nas melhores práticas.
c	 § 1o com a redação dada pelo Dec. no 9.876, de 

27-6-2019.
§ 2o Os titulares dos órgãos de correição a 
que se refere o caput, que exercerão as 
suas atribuições preferencialmente por 
meio de mandato, deverão colaborar com 
o processo de avaliação referido no § 1o, de 
modo a facilitar o acesso à documentação e 
aos elementos necessários ao seu cumpri‑
mento efetivo.
§ 3o O Ministério da Justiça e Segurança Pú‑
blica considerará, entre os critérios e as 
condições para prestar apoio à implemen‑
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tação dos planos de segurança pública e de 
defesa social dos Estados, do Distrito Fede‑
ral e dos Municípios, os indicadores de efi‑
ciência apurados no processo de avaliação 
de que trata o § 1o.
c	 § 3o com a redação dada pelo Dec. no 9.876, de 

27-6-2019.
Art. 9o Aos órgãos de ouvidoria da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu‑
nicípios caberão, nos termos do disposto no 
art. 34 da Lei no 13.675, de 2018, o rece‑
bimento e o tratamento de representações, 
elogios e sugestões de qualquer pessoa so‑
bre as ações e as atividades dos profissio‑
nais e dos membros integrantes do SUSP, 
e o encaminhamento ao órgão competente 
para tomar as providências legais e fornecer 
a resposta ao requerente.
CAPÍTULO III

DO SISTEMA NACIONAL DE 
INFORMAÇÕES E GESTÃO DE SEGURANÇA 

PÚBLICA E DEFESA SOCIAL
Seção I

DA COMPOSIÇÃO
Art. 10. O Sistema Nacional de Informações 
e Gestão de Segurança Pública e Defesa 
Social disporá, para a consecução de seus 
objetivos, dos seguintes sistemas e progra‑
mas, que atuarão de forma integrada:
I – Sistema Nacional de Acompanhamento 
e Avaliação das Políticas de Segurança Pú‑
blica e Defesa Social;
II – Sistema Nacional de Informações de Se‑
gurança Pública, Prisionais e de Rastreabi‑
lidade de Armas e Munições, de Material 
Genético, de Digitais e de Drogas;
III – Sistema Integrado de Educação e Valo‑
rização Profissional;
IV – Rede Nacional de Altos Estudos em Se‑
gurança Pública; e
V – Programa Nacional de Qualidade de 
Vida para Profissionais de Segurança.
Seção II
DO SISTEMA NACIONAL DE ACOMPANHAMENTO 

E AVALIAÇÃO DAS POLÍTICAS DE 
SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

Art. 11. A implementação do Sistema Na‑
cional de Acompanhamento e Avaliação das 
Políticas de Segurança Pública e Defesa 
Social observará o disposto no art. 26 ao 
art. 32 da Lei no 13.675, de 2018.
Subseção única

DA COMISSÃO PERMANENTE DO SISTEMA 
NACIONAL DE ACOMPANHAMENTO 

E AVALIAÇÃO DAS POLÍTICAS DE 
SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

Art. 12. Fica criada a Comissão Permanen‑
te do Sistema Nacional de Acompanhamen‑
to e Avaliação das Políticas de Segurança 
Pública e Defesa Social, com a função de 
coordenar a avaliação dos objetivos e das 
metas do PNSP.
§ 1o A Comissão Permanente será composta 
por cinco representantes, titulares e suplen‑
tes, indicados e designados pelo Ministro de 
Estado da Justiça e Segurança Pública.
§ 2o Caberá ao Ministro de Estado da Justiça 
e Segurança Pública, dentre os membros por 

ele indicados, designar o Presidente da Co‑
missão Permanente.
c	 §§  1o e 2o com a redação dada pelo Dec. 

no 9.876, de 27-6-2019.
§ 3o O mandato dos representantes da Co‑
missão Permanente será de dois anos, ad‑
mitida uma recondução.
§ 4o A Comissão Permanente poderá criar, por 
meio de portaria, até dez comissões tempo‑
rárias de avaliação com duração não supe‑
rior a um ano, que serão constituídas por, no 
máximo, sete membros, observado o dispos‑
to em seu regimento interno e no art. 32 da 
Lei no 13.675, de 2018.
§ 5o A Comissão Permanente se reunirá, em 
caráter ordinário, trimestralmente e, em ca‑
ráter extraordinário, sempre que convocado 
por seu Presidente ou pelo Ministro de Esta‑
do da Justiça e Segurança Pública.
c	 §§  4o e 5o com a redação dada pelo Dec. 

no 9.876, de 27-6-2019.
§ 6o A Comissão Permanente deliberará por 
maioria simples, com a presença da maioria 
de seus representantes.
§ 7o É vedado à Comissão Permanente desig‑
nar para as comissões temporárias avalia‑
dores que sejam titulares ou servidores dos 
órgãos gestores avaliados, caso:
I – tenham relação de parentesco até ter‑
ceiro grau com titulares ou servidores dos 
órgãos gestores avaliados; ou
II – estejam respondendo a processo crimi‑
nal ou administrativo.
§ 8o As comissões temporárias, sempre que 
possível, deverão ter um representante da 
Controladoria‑Geral da União ou do Instituto 
de Pesquisa Econômica Aplicada ou do Mi‑
nistério da Cidadania, observado o disposto 
no art. 32 da Lei no 13.675, de 2018.
§ 9o As reuniões serão realizadas, preferen‑
cialmente, por videoconferência.
c	 §§ 8o e 9o acrescidos pelo Dec. no 9.876, de 

27-6-2019.
Art. 13. Caberá à Comissão Permanente do 
Sistema Nacional de Acompanhamento e 
Avaliação das Políticas de Segurança Pú‑
blica e Defesa Social, com o apoio técnico 
e administrativo do Ministério da Justiça e 
Segurança Pública, por intermédio do Gabi‑
nete da Secretaria Nacional de Segurança 
Pública, coordenar o processo de acompa‑
nhamento e avaliação de que tratam os § 1o 
e § 2o do art. 8o.
c	 Caput com a redação dada pelo Dec. no 9.876, 

de 27-6-2019.
§  1o A Comissão Permanente adotará as 
providências necessárias ao cumprimento 
do disposto no art. 31 da Lei no 13.675, de 
2018.
§ 2o Os órgãos integrantes do SUSP asse‑
gurarão à Comissão Permanente e às co‑
missões temporárias de avaliação o aces‑
so às instalações, à documentação e aos 
elementos necessários ao exercício de suas 
competências.

§ 3o A Comissão Permanente adotará as provi‑
dências necessárias ao cumprimento do dis‑
posto no art. 27 da Lei no 13.675, de 2018.
c	 §  3o acrescido pelo Dec. no  9.876, de 

27-6-2019.
Art. 14. A Comissão Permanente do Siste‑
ma Nacional de Acompanhamento e Ava‑
liação das Políticas de Segurança Pública 
e Defesa Social assegurará a participação, 
no processo de avaliação do PNSP, de re‑
presentantes dos Poderes Legislativo, Exe‑
cutivo e Judiciário, do Ministério Público, 
da Defensoria Pública e dos conselhos es‑
taduais, distrital e municipais de seguran‑
ça pública e defesa social, observados os 
parâmetros estabelecidos na Lei no 13.675, 
de 2018.
Arts. 15 e 16. Revogados. Dec. no 9.876, de 
27‑6‑2019.
Seção III

DO SISTEMA NACIONAL DE INFORMAÇÕES 
DE SEGURANÇA PÚBLICA, PRISIONAIS, DE 

RASTREABILIDADE DE ARMAS E MUNIÇÕES, DE 
MATERIAL GENÉTICO, DE DIGITAIS E DE DROGAS

Art. 17. O Sistema Nacional de Informa‑
ções de Segurança Pública, Prisionais, de 
Rastreabilidade de Armas e Munições, de 
Material Genético, de Digitais e de Drogas, 
instituído pelo art. 35 da Lei no 13.675, de 
2018, será integrado por órgãos criados ou 
designados para esse fim por todos os entes 
federativos.
Parágrafo único. O Ministério da Justiça e 
Segurança Pública buscará a integração 
do Sistema Nacional de Informações de 
Segurança Pública, Prisionais, de Rastrea‑
bilidade de Armas e Munições, de Material 
Genético, de Digitais e de Drogas com sis‑
temas de informação de outros países, de 
modo a conferir prioridade aos países que 
fazem fronteira com a República Federativa 
do Brasil.
c	 Parágrafo único com a redação dada pelo Dec. 

no 9.876, de 27-6-2019.
Art. 18. Constarão do Sistema Nacional de 
Informações de Segurança Pública, Prisio‑
nais, de Rastreabilidade de Armas e Mu‑
nições, de Material Genético, de Digitais e 
de Drogas, sem prejuízo de outros definidos 
por seu Conselho Gestor, dados e informa‑
ções relativos a:
I – ocorrências criminais registradas e co‑
municações legais;
II – registro e rastreabilidade de armas de 
fogo e munições;
III – entrada e saída de estrangeiros;
IV – pessoas desaparecidas;
V – execução penal e sistema prisional;
VI – recursos humanos e materiais dos ór‑
gãos e das entidades de segurança pública 
e defesa social;
VII – condenações, penas, mandados de pri‑
são e contramandados de prisão;
VIII – repressão à produção, à fabricação e 
ao tráfico de drogas ilícitas e a crimes cor‑
relacionados, além da apreensão de drogas 
ilícitas;
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IX – índices de elucidação de crimes;
X – veículos e condutores; e
XI – banco de dados de perfil genético e 
digitais.
§ 1o Os dados e as informações, a serem for‑
necidos de forma atualizada pelos integran‑
tes do Sistema Nacional de Informações de 
Segurança Pública, Prisionais, de Rastrea‑
bilidade de Armas e Munições, de Material 
Genético, de Digitais e de Drogas, deverão 
ser padronizados e categorizados com o 
fim de assegurar padrões de integridade, 
disponibilidade, confidencialidade, con‑
fiabilidade e tempestividade dos sistemas 
informatizados do Governo federal.
§ 2o Na divulgação dos dados e das informa‑
ções, a identificação pessoal dos envolvidos 
deverá ser preservada.
§ 3o Os dados e as informações referentes 
à prevenção, ao tratamento e à reinserção 
social de usuários e dependentes de dro‑
gas ilícitas serão fornecidos, armazenados 
e tratados de forma agregada, de modo a 
preservar o sigilo, a confidencialidade e a 
identidade de usuários e dependentes, ob‑
servada a natureza multidisciplinar e inter‑
setorial prevista na legislação.
§ 4o O fornecimento de dados dos usuários, 
de acessos e consultas do Sistema Nacio‑
nal de Informações de Segurança Pública, 
Prisionais, de Rastreabilidade de Armas e 
Munições, de Material Genético, de Digitais 
e de Drogas ficará condicionado à instau‑
ração e à instrução de processos adminis‑
trativos ou judiciais, observados, nos casos 
concretos, os procedimentos de segurança 
da informação e de seus usuários.
§ 5o O usuário que utilizar indevidamente as 
informações obtidas por meio do Sistema 
Nacional de Informações de Segurança Pú‑
blica, Prisionais, de Rastreabilidade de Ar‑
mas e Munições, de Material Genético, de 
Digitais e de Drogas ficará sujeito à respon‑
sabilidade administrativa, civil e criminal.
Art. 19. Compete ao Conselho Gestor do Sis‑
tema Nacional de Informações de Seguran‑
ça Pública, Prisionais, de Rastreabilidade 
de Armas e Munições, de Material Genético, 
de Digitais e de Drogas, órgão consultivo do 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, 
por meio de resolução:
c	 Caput com a redação dada pelo Dec. no 9.876, 

de 27-6-2019.
I – propor procedimentos sobre coleta, aná‑
lise, sistematização, integração, atualiza‑
ção, interpretação de dados e informações 
referentes às políticas relacionadas com:
a) segurança pública e defesa social;
b) sistema prisional e execução penal;
c) rastreabilidade de armas e munições;
d) banco de dados de perfil genético e digi‑

tais; e
e) enfrentamento do tráfico de drogas 

ilícitas;

II – propor:
c	 Caput do inciso II com a redação dada pelo 

Dec. no 9.876, de 27-6-2019.
a) metodologia, padronização, categorias e 

regras para tratamento dos dados e das 
informações a serem fornecidos ao Sis‑
tema Nacional de Informações de Segu‑
rança Pública, Prisionais, de Rastreabili‑
dade de Armas e Munições, de Material 
Genético, de Digitais e de Drogas;

b) dados e informações a serem integrados 
ao Sistema Nacional de Informações de 
Segurança Pública, Prisionais, de Ras‑
treabilidade de Armas e Munições, de 
Material Genético, de Digitais e de Dro‑
gas, observado o disposto no art. 18;

c) padrões de interoperabilidade dos siste‑
mas de dados e informações que integra‑
rão o Sistema Nacional de Informações 
de Segurança Pública, Prisionais, de 
Rastreabilidade de Armas e Munições, 
de Material Genético, de Digitais e de 
Drogas;

d) critérios para integração e gestão centra‑
lizada dos sistemas de dados e informa‑
ções a que se refere o art. 18;

e) rol de crimes de comunicação imediata; 
e

f) forma e condições para adesão dos Mu‑
nicípios, do Poder Judiciário, da Defen‑
soria Pública, do Ministério Público, e 
dos demais entes públicos que conside‑
rar pertinentes;

III – propor normas, critérios e padrões para 
disponibilização de estudos, estatísticas, 
indicadores e outras informações para au‑
xiliar na formulação, na implementação, na 
execução, no monitoramento e na avalia‑
ção das políticas públicas relacionadas com 
segurança pública e defesa social, sistema 
prisional e de execução penal, rastreabili‑
dade de armas e munições, banco de dados 
de perfil genético e digitais, e enfrentamen‑
to do tráfico de drogas ilícitas;
IV – sugerir procedimentos para implemen‑
tação, operacionalização, aprimoramento e 
fiscalização do Sistema Nacional de Infor‑
mações de Segurança Pública, Prisionais, 
de Rastreabilidade de Armas e Munições, 
de Material Genético, de Digitais e de 
Drogas;
V – instituir grupos de trabalho relaciona‑
dos com segurança pública e defesa social, 
sistema prisional e execução penal, enfren‑
tamento do tráfico ilícito de drogas e pre‑
venção, tratamento e reinserção social de 
usuários e dependentes de drogas;
VI – promover a elaboração de estudos com 
vistas à integração das redes e dos sistemas 
de dados e informações relacionados com 
segurança pública e defesa social, sistema 
prisional e execução penal, e enfrentamen‑
to do tráfico ilícito de drogas;
VII – propor condições, parâmetros, níveis 
e formas de acesso aos dados e às infor‑
mações do Sistema Nacional de Informa‑
ções de Segurança Pública, Prisionais, de 

Rastreabilidade de Armas e Munições, de 
Material Genético, de Digitais e de Drogas, 
assegurada a preservação do sigilo;
VIII – controlar e dar publicidade a situações 
de inadimplemento dos integrantes do Siste‑
ma Nacional de Informações de Segurança 
Pública, Prisionais, de Rastreabilidade de 
Armas e Munições, de Material Genético, 
de Digitais e de Drogas, em relação ao for‑
necimento de informações obrigatórias, ao 
Ministro de Estado da Justiça e Segurança 
Pública, para aplicação do disposto no § 2o 
do art. 37 da Lei no 13.675, de 2018; e
c	 Inciso VIII com a redação dada pelo Dec. 

no 9.876, de 27-6-2019.
IX – publicar relatórios anuais que contem‑
plem estatísticas, indicadores e análises re‑
lacionadas com segurança pública e defesa 
social, sistema prisional e de execução pe‑
nal, rastreabilidade de armas e munições, 
banco de dados de perfil genético e digi‑
tais, e enfrentamento do tráfico de drogas 
ilícitas.
Parágrafo único. As Resoluções do Conselho 
Gestor serão submetidas à aprovação do Mi‑
nistro de Estado da Justiça e Segurança Pú‑
blica, que, na qualidade de responsável pela 
administração, pela coordenação e pela 
formulação de diretrizes do Sistema Nacio‑
nal de Informações de Segurança Pública, 
Prisionais, de Rastreabilidade de Armas e 
Munições, de Material Genético, de Digitais 
e de Drogas, editará as normas complemen‑
tares necessárias à implementação das me‑
didas aprovadas.
c	 Parágrafo único com a redação dada pelo Dec. 

no 9.876, de 27-6-2019.
Art. 20. O Conselho Gestor do Sistema 
Nacional de Informações de Segurança 
Pública, Prisionais, de Rastreabilidade de 
Armas e Munições, de Material Genético, 
de Digitais e de Drogas será composto pe‑
los seguintes representantes, titulares e 
suplentes:
I – quatro representantes do Ministério da 
Justiça e Segurança Pública, sendo:
a) um da Diretoria de Gestão e Integração 

e Informações da Secretaria Nacional de 
Segurança Pública;

b) um do Departamento Penitenciário 
Nacional;

c) um da Polícia Federal; e
d) um da Polícia Rodoviária Federal;
II – um representante do Ministério da Mu‑
lher, da Família e dos Direitos Humanos; e
III – cinco representantes dos Estados ou do 
Distrito Federal, sendo um de cada região 
geográfica.
c	 Incisos I a III com a redação dada pelo Dec. 

no 9.876, de 27-6-2019.
IV e V – Revogados. Dec. no  9.876, de 
27‑6‑2019.
§ 1o Os representantes a que se refere o in‑
ciso III do caput serão escolhidos por meio 
de eleição direta pelos gestores dos entes 
federativos de sua região.
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§ 2o Os representantes titulares e suplentes 
do Conselho Gestor serão indicados pelos 
titulares dos órgãos que representam e de‑
signados pelo Ministro de Estado da Justiça 
e Segurança Pública.
c	 §§  1o e 2o com a redação dada pelo Dec. 

no 9.876, de 27-6-2019.
§ 3o O mandato dos representantes do Con‑
selho Gestor será de dois anos, admitida 
uma recondução.
§ 4o A recondução dos representantes a que 
se refere o inciso III do caput será realiza‑
da por meio de nova consulta aos entes fe‑
derativos integrantes da região geográfica 
correspondente.
§ 5o O Presidente do Conselho Gestor será o 
Diretor da Diretoria de Gestão e Integração 
de Informações da Secretaria Nacional de 
Segurança Pública do Ministério da Justiça 
e Segurança Pública.
c	 §§  4o e 5o com a redação dada pelo Dec. 

no 9.876, de 27-6-2019.
§ 6o Em suas ausências e seus impedimentos, 
o Presidente do Conselho Gestor, será subs‑
tituído pelo Coordenador‑Geral do Sistema 
Nacional de Informações de Segurança Pú‑
blica, Prisionais, de Rastreabilidade de Ar‑
mas e Munições, de Material Genético, de 
Digitais e de Drogas.
§ 7o O Conselho Gestor se reunirá, em caráter 
ordinário, trimestralmente e, em caráter ex‑
traordinário, sempre que convocado por seu 
Presidente.
c	 §§ 6o e 7o acrescidos pelo Dec. no 9.876, de 

27-6-2019.
Art. 21. O Conselho Gestor do Sistema Na‑
cional de Informações de Segurança Públi‑
ca, Prisionais, de Rastreabilidade de Armas 
e Munições, de Material Genético, de Digi‑
tais e de Drogas deliberará por maioria sim‑
ples, com a presença da maioria de seus 
representantes e caberá ao seu Presidente 
o voto de qualidade para desempate.
Art. 22. A estrutura administrativa do Con‑
selho Gestor do Sistema Nacional de Infor‑
mações de Segurança Pública, Prisionais, 
de Rastreabilidade de Armas e Munições, 
de Material Genético, de Digitais e de Dro‑
gas é composta por:
III – Revogado. Dec. no 9.876, de 27‑6‑2019;
II – três câmaras técnicas;
III – fóruns consultivos regionais; e
IV – gestores dos entes federativos.
Art. 23. A Secretaria‑Executiva do Conse‑
lho será exercida pela Diretoria de Gestão 
e Integração de Informações da Secretaria 
Nacional de Segurança Pública do Ministé‑
rio da Justiça e Segurança Pública e terá 
competência para:
c	 Caput com a redação dada pelo Dec. no 9.876, 

de 27-6-2019.
I – organizar as reuniões do Conselho Gestor, 
das câmaras técnicas e as eleições dos re‑
presentantes do referido Conselho;
c	 Inciso I com a redação dada pelo Dec. no 9.876, 

de 27-6-2019.

II – prestar apoio técnico‑administrativo, lo‑
gístico e financeiro ao Conselho Gestor; e
III – promover a articulação entre os inte‑
grantes do Sistema Nacional de Informa‑
ções de Segurança Pública, Prisionais, de 
Rastreabilidade de Armas e Munições, de 
Material Genético, de Digitais e de Drogas.
Art. 24. As câmaras técnicas, de caráter 
temporário, com duração não superior a um 
ano, têm por objetivo oferecer sugestões e 
embasamento técnico para subsidiar as de‑
cisões do Conselho Gestor, as quais poderão 
operar simultaneamente.
c	 Caput com a redação dada pelo Dec. no 9.876, 

de 27-6-2019.
§ 1o Cada câmara técnica atuará em uma 
das seguintes áreas:
I – estatística e análise;
II – inteligência; e
III – tecnologia da informação.
§  2o Cada câmara técnica será composta 
pelos seguintes representantes, titulares e 
suplentes:
I – um representante do Ministério da Justiça 
e Segurança Pública;
c	 Inciso I com a redação dada pelo Dec. no 9.876, 

de 27-6-2019.
II – cinco representantes dos Estados ou do 
Distrito Federal, dos quais serão designa‑
dos um para cada região geográfica.
§ 3o A coordenação das câmaras técnicas 
será definida em regimento interno.
§ 4o Os representantes das câmaras técnicas 
serão designados pelo Ministro da Justiça e 
Segurança Pública.
c	 §§  3o e 4o com a redação dada pelo Dec. 

no 9.876, de 27-6-2019.
Art. 25. Revogado. Dec. no  9.876, de 
27‑6‑2019.
Art. 26. Cada ente federativo indicará um 
gestor titular e um suplente para atuar em 
cada uma das seguintes áreas:
I – estatística e análise;
II – inteligência; e
III – tecnologia da informação.
Parágrafo único. Caberá aos gestores dos 
entes federativos, sem prejuízo de outras 
competências conferidas pelo Conselho 
Gestor:
I – repassar dados e informações sobre as 
suas áreas de atuação sempre que solicita‑
do pelo Conselho Gestor;
II – acompanhar a qualidade e a frequência 
do fornecimento e da atualização de dados 
e informações do Sistema Nacional de In‑
formações de Segurança Pública, Prisio‑
nais, de Rastreabilidade de Armas e Mu‑
nições, de Material Genético, de Digitais e 
de Drogas e comunicar ao ente federativo 
correspondente a respeito do fornecimento 
de dados e informações obrigatórios;
III – auxiliar na execução das atividades de 
coleta, tratamento, fornecimento e atuali‑
zação de dados e de informações de cada 
área de atuação; e

IV – gerir as rotinas e as atividades referen‑
tes ao Sistema Nacional de Informações de 
Segurança Pública, Prisionais, de Rastrea‑
bilidade de Armas e Munições, de Material 
Genético, de Digitais e de Drogas.
Arts. 27 e 28. Revogados. Dec. no 9.876, de 
27‑6‑2019.
Art. 29. Caberá ao Conselho Gestor do Sis‑
tema Nacional de Informações de Seguran‑
ça Pública, Prisionais, de Rastreabilidade 
de Armas e Munições, de Material Gené‑
tico, de Digitais e de Drogas propor altera‑
ções quanto às suas áreas de atuação, a 
que se referem o § 1o do art. 24 e o caput 
do art. 26.
Art. 30. As reuniões das câmaras técnicas 
do Conselho Gestor serão realizadas por 
videoconferência.
Parágrafo único. O Conselho Gestor poderá, 
em caráter excepcional, convocar os seus 
representantes para reuniões presenciais.
c	 Art. 30 com a redação dada pelo Dec. no 9.876, 

de 27-6-2019.
Art. 31. O Conselho Gestor poderá convidar 
representantes de outros órgãos e entida‑
des, públicos ou privados, para participar 
de suas reuniões, sem direito a voto.
Seção IV

DO SISTEMA INTEGRADO DE EDUCAÇÃO 
E VALORIZAÇÃO PROFISSIONAL

Art. 32. A implementação do Sistema In‑
tegrado de Educação e Valorização Profis‑
sional observará o disposto no art. 38 ao 
art. 41 da Lei no 13.675, de 2018.
Parágrafo único. Compete à Secretaria Na‑
cional de Segurança Pública do Ministério 
da Justiça e Segurança Pública, em coor‑
denação com os demais órgãos e entidades 
federais com competências concorrentes, 
executar os programas de que tratam o in‑
ciso I ao inciso IV do § 1o do art. 38 da Lei 
no 13.675, de 2018, com o fim de assegurar, 
no âmbito do SUSP, o acesso às ações de 
educação, presenciais ou a distância, aos 
profissionais de segurança pública e defesa 
social.
c	 Parágrafo único com a redação dada pelo Dec. 

no 9.876, de 27-6-2019.
Seção V

DO PROGRAMA NACIONAL DE QUALIDADE 
DE VIDA PARA PROFISSIONAIS 

DE SEGURANÇA PÚBLICA
Art. 33. Fica instituído o Programa Nacio‑
nal de Qualidade de Vida para Profissionais 
de Segurança Pública, com o objetivo de 
elaborar, implementar, apoiar, monitorar e 
avaliar os projetos de programas de aten‑
ção psicossocial e de saúde no trabalho dos 
profissionais de segurança pública e defesa 
social, e de promover a integração sistêmi‑
ca das unidades de saúde dos órgãos que 
compõem o SUSP.
Parágrafo único. Compete à Secretaria Na‑
cional de Segurança Pública do Ministério 
da Justiça e Segurança Pública, em coor‑
denação com os demais órgãos e entidades 
federais com competências concorrentes, 
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executar os programas de que trata o caput, 
por meio de programas e ações especifica‑
das em planos quinquenais.
c	 Parágrafo único com a redação dada pelo Dec. 

no 9.876, de 27-6-2019.
CAPÍTULO IV

DA INTEGRAÇÃO DOS MECANISMOS DE 
PREVENÇÃO E CONTROLE DE ATOS ILÍCITOS 

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Art. 34. Sem prejuízo das competências atri‑
buídas à Controladoria‑Geral da União pela 
Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, ca‑
berá ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública praticar os atos necessários para 
integrar e coordenar as ações dos órgãos e 
das entidades federais de prevenção e con‑
trole de atos ilícitos contra a administração 
pública e referentes à ocultação ou à dissi‑
mulação de bens, direitos e valores, defini‑
dos em plano estratégico anual, aprovado de 
acordo com os critérios e os procedimentos 
estabelecidos em ato do Ministro de Estado 
da Justiça e Segurança Pública.
c	 Artigo com a redação dada pelo Dec. no 9.876, 

de 27-6-2019.
CAPÍTULO V

DO CONSELHO NACIONAL DE SEGURANÇA 
PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

Seção I
DA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO NACIONAL 

DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL
Art. 35. O Conselho Nacional de Segurança 
Pública e Defesa Social – CNSP terá a se‑
guinte composição:
I – o Ministro de Estado da Justiça e Seguran‑
ça Pública, que o presidirá;
II – o Secretário‑Executivo do Ministério da 
Justiça e Segurança Pública, que exercerá a 
vice‑presidência e substituirá o Presidente 
em suas ausências e seus impedimentos;
III – o Diretor‑Geral da Polícia Federal;
IV – o Diretor‑Geral da Polícia Rodoviária 
Federal;
c	 Incisos I a IV com a redação dada pelo Dec. 

no 9.876, de 27-6-2019.
V – o Diretor‑Geral do Departamento Peni‑
tenciário Nacional;
VI – o Secretário Nacional de Segurança 
Pública;
VII – o Secretário Nacional de Proteção e 
Defesa Civil;
VIII – o Secretário Nacional de Políticas so‑
bre Drogas;
IX – os seguintes representantes da admi‑
nistração pública federal, indicados pelo 
Ministro de Estado correspondente:
a) um representante da Casa Civil da Presi‑

dência da República;
b) um representante do Ministério da 

Defesa;
c) um representante do Ministério da Mu‑

lher, da Família e dos Direitos Humanos;
d) um representante do Gabinete de Segu‑

rança Institucional da Presidência da 
República;

c	 Alíneas c e d com a redação dada pelo Dec. 
no 9.876, de 27-6-2019.

e) Revogada. Dec. no 9.876, de 27‑6‑2019.
X – os seguintes representantes estaduais 
e distrital:
a) um representante das polícias civis, indi‑

cado pelo Conselho Nacional de Chefes 
de Polícia Civil;

b) um representante das polícias militares, 
indicado pelo Conselho Nacional de Co‑
mandantes Gerais;

c) um representante dos corpos de bombei‑
ros militares, indicado pelo Conselho Na‑
cional dos Corpos de Bombeiros Militares 
do Brasil;

d) um representante das secretarias de se‑
gurança pública ou de órgãos congêne‑
res, indicado pelo Colégio Nacional dos 
Secretários de Segurança Pública;

e) um representante dos institutos oficiais 
de criminalística, medicina legal e identi‑
ficação, indicado pelo Conselho Nacional 
de Perícia Criminal; e

f) um representante dos agentes peniten‑
ciários, indicado por conselho nacional 
devidamente constituído;

XI – um representante dos agentes de trân‑
sito, indicado por conselho nacional devida‑
mente constituído;
XII – um representante das guardas munici‑
pais, indicado por conselho nacional devi‑
damente constituído;
XIII – um representante da Guarda Portuá‑
ria, indicado por conselho nacional devida‑
mente constituído;
XIV – um representante do Poder Judiciá‑
rio, indicado pelo Conselho Nacional de 
Justiça;
XV – um representante do Ministério Públi‑
co, indicado pelo Conselho Nacional do Mi‑
nistério Público;
XVI – um representante da Defensoria Pú‑
blica, indicado pelo Colégio Nacional de 
Defensores Públicos Gerais;
XVII – um representante da Ordem dos Ad‑
vogados do Brasil, indicado pelo Conselho 
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil;
XVIII – dois representantes de entidades da 
sociedade civil organizada cuja finalidade 
esteja relacionada com políticas de segu‑
rança pública e defesa social, eleitos nos 
termos do disposto no § 3o;
XIX – dois representantes de entidades de 
profissionais de segurança pública, eleitos 
nos termos do disposto no § 3o; e
XX – os seguintes indicados, de livre escolha 
e designação pelo Ministro de Estado da Jus‑
tiça e Segurança Pública:
c	 Caput do inciso XX com a redação dada pelo 

Dec. no 9.876, de 27-6-2019.
a) um representante do Poder Judiciário;
b) um representante do Ministério Público; 

e
c) até oito representantes com notórios 

conhecimentos na área de políticas de 
segurança pública e defesa social e com 
reputação ilibada.

XXI – o Secretário de Operações Integra‑
das do Ministério da Justiça e Segurança 
Pública.
c	 Inciso XXI acrescido pelo Dec. no 9.876, de 

27-6-2019.
§ 1o O Ministro de Estado da Justiça e Segu‑
rança Pública designará os representantes 
a que se referem o inciso IX ao inciso XVII 
do caput.
c	 § 1o com a redação dada pelo Dec. no 9.876, de 

27-6-2019.
§ 2o Cada representante titular terá um re‑
presentante suplente para substituí‑lo em 
suas ausências e seus impedimentos.
§ 3o Os representantes a que se referem os 
incisos XVIII e XIX do caput serão escolhi‑
dos por meio de processo aberto a entida‑
des da sociedade civil organizada cuja fina‑
lidade esteja relacionada com políticas de 
segurança pública e entidades de profissio‑
nais de segurança pública que manifestem 
interesse em participar do CNSP.
§ 4o O processo a que se refere o § 3o será 
precedido de convocação pública, cujos 
termos serão aprovados na primeira reunião 
deliberativa do CNSP, observados o requisi‑
to de representatividade e os critérios obje‑
tivos definidos também na primeira reunião.
§ 5o O mandato dos representantes a que 
se referem o inciso IX ao inciso XX do 
caput será de dois anos, admitida uma 
recondução.
§ 6o A participação no CNSP será considera‑
da prestação de serviço público relevante, 
não remunerada.
Seção II
DO FUNCIONAMENTO DO CONSELHO NACIONAL 

DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL
Art. 36. Revogado. Dec. no  9.876, de 
27‑6‑2019.
Art. 37. O CNSP se reunirá, em caráter 
ordinário, semestralmente, e, em caráter 
extraordinário, sempre que convocado por 
seu Presidente.
§ 1o As reuniões ordinárias e extraordinárias 
do CNSP serão realizadas com a presença 
da maioria simples de seus representantes.
§ 2o As reuniões do CNSP ocorrerão, prefe‑
rencialmente, por videoconferência.
c	 § 2o com a redação dada pelo Dec. no 9.876, de 

27-6-2019.
§ 3o As recomendações do CNSP serão apro‑
vadas pela maioria simples de seus repre‑
sentantes e caberá ao seu Presidente, além 
do voto ordinário, o voto de qualidade para 
desempate.
§ 4o O CNSP poderá convidar representantes 
de outros órgãos e entidades, públicos ou 
privados, para participar de suas reuniões, 
sem direito a voto.
Art. 38. O CNSP poderá criar até dez câma‑
ras técnicas com exercício simultâneo.
Parágrafo único. As câmaras técnicas terão 
caráter temporário, com duração não supe‑
rior a um ano, e serão constituídas por, no 
máximo, sete membros.
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Art. 39. Caberá ao Ministério da Justiça e 
Segurança Pública a edição dos demais atos 
administrativos necessários à consecução 
das atividades do CNSP, por intermédio de 
sua Secretaria‑Executiva ou de unidade que 
venha a ser instituída para esse fim em re‑
gimento interno, que prestará apoio técnico 
e administrativo ao CNSP e às suas câmaras 
técnicas.
c	 Arts. 38 e 39 com a redação dada pelo Dec. 

no 9.876, de 27-6-2019.
Seção III

DA COMPETÊNCIA DO CONSELHO NACIONAL 
DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

Art. 40. O CNSP, órgão colegiado perma‑
nente, integrante estratégico do SUSP, tem 
competência consultiva, sugestiva e de 
acompanhamento social das atividades de 
segurança pública e defesa social, respei‑
tadas as instâncias decisórias e as normas 
de organização da administração pública.
Parágrafo único. O CNSP exercerá o acom‑
panhamento dos integrantes operacionais 
do SUSP, a que se refere o § 2o do art. 9o da 
Lei no 13.675, de 2018, e poderá recomen‑
dar providências legais às autoridades com‑
petentes, de modo a considerar, entre ou‑
tros definidos em regimento interno ou em 
norma específica, os seguintes aspectos:
I – as condições de trabalho, a valorização e 
o respeito pela integridade física e moral de 
seus integrantes;
II – o cumprimento das metas definidas de 
acordo com o disposto na Lei no 13.675, de 
2018, para a consecução dos objetivos do 
órgão;
III – o resultado célere na apuração das de‑
núncias em tramitação nas corregedorias; e
IV – o grau de confiabilidade e aceitabilidade 
do órgão pela população por ele atendida.
Art. 41. Compete, ainda, ao CNSP:
I – propor diretrizes para políticas públi‑
cas relacionadas com segurança pública e 
defesa social, com vistas à prevenção e à 
repressão da violência e da criminalidade 
e à satisfação de princípios, diretrizes, obje‑
tivos, estratégias, meios e instrumentos da 
Política Nacional de Segurança Pública e 
Defesa Social, estabelecidos no art. 4o ao 
art. 8o da Lei no 13.675, de 2018;
II – apreciar o Plano Nacional de Segurança 
Pública e Defesa Social e, quando necessá‑
rio, fazer recomendações relativamente aos 
objetivos, às ações estratégicas, às metas, 
às prioridades, aos indicadores e às formas 
de financiamento e gestão das políticas 
de segurança pública e defesa social nele 
estabelecidos;
III – propor ao Ministério da Justiça e Segu‑
rança Pública e aos integrantes do SUSP a 
definição anual de metas de excelência com 
vistas à prevenção e à repressão das infra‑
ções penais e administrativas e à prevenção 
de desastres, por meio de indicadores públi‑

cos que demonstrem, de forma objetiva, os 
resultados pretendidos;
c	 Inciso III com a redação dada pelo Dec. 

no 9.876, de 27-6-2019.
IV – contribuir para a integração e a intero‑
perabilidade de informações e dados eletrô‑
nicos sobre segurança pública e defesa so‑
cial, prisionais e sobre drogas, e para a uni‑
dade de registro das ocorrências policiais;
V – propor a criação de grupos de trabalho 
com o objetivo de produzir e publicar estu‑
dos e diagnósticos para a formulação e a 
avaliação de políticas públicas relacionadas 
com segurança pública e defesa social;
VI – prestar apoio e articular‑se, sistemati‑
camente, com os conselhos estaduais, dis‑
trital e municipais de segurança pública e 
defesa social, com vistas à formulação de 
diretrizes básicas comuns e à potencializa‑
ção do exercício de suas atribuições legais 
e regulamentares;
VII – estudar, analisar e sugerir alterações na 
legislação pertinente; e
VIII – promover a articulação entre os órgãos 
que integram o SUSP e a sociedade civil.
Parágrafo único. O CNSP divulgará anual‑
mente e, de forma extraordinária, quando 
necessário, as avaliações e as recomenda‑
ções que emitir a respeito das matérias de 
sua competência.
Art. 41‑A. As convocações para as reuniões 
do CNSP, do Conselho Gestor do SINESP e da 
Comissão Permanente do SINAPED especi‑
ficarão o horário de início das atividades e 
previsão para seu término.
§ 1o Na hipótese de reunião ordinária com 
duração superior a duas horas, deverá ser 
especificado período para votação, que não 
poderá ser superior a duas horas.
§ 2o É vedada a divulgação de discussões em 
curso nos colegiados sem a prévia anuência 
do Ministro de Estado da Justiça e Seguran‑
ça Pública.
Art. 41‑B. A participação nos colegiados e 
nos subcolegiados de que trata este Decreto 
será considerada prestação de serviços pú‑
blicos relevante, não remunerada.
Art. 41‑C. Os regimentos internos dos cole‑
giados serão elaborados no prazo de noven‑
ta dias, contado da data de publicação deste 
Decreto.
Parágrafo único. Os regimentos internos de 
que trata o caput serão aprovados por maio‑
ria simples.
c	 Arts. 41-A a 41-C com a redação dada pelo 

Dec. no 9.876, de 27-6-2019.
CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 42. Ficam revogados:
I – o Decreto no 6.138, de 28 de junho de 
2007;
II – o Decreto no 7.413, de 30 de dezembro 
de 2010; e
III – o Decreto no 8.075, de 14 de agosto 
de 2013.

Art. 43. Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação.

Brasília, 30 de agosto de 2018;  
197o da Independência e  

130o da República.
Michel Temer

NOVA

DECRETO No 9.579,  
DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

Consolida atos normativos editados pelo 
Poder Executivo federal que dispõem 

sobre a temática do lactente, da criança 
e do adolescente e do aprendiz, e sobre 

o Conselho Nacional dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, o Fundo 

Nacional para a Criança e o Adolescente 
e os programas federais da criança e do 

adolescente, e dá outras providências.
c	 Publicado no DOU de 23-11-2018.
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 84, caput, 
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o 
disposto na Lei Complementar no 95, de 26 
de fevereiro de 1998, e na Lei no 8.069, de 
13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e 
do Adolescente,
DECRETA:

TÍTULO I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1o Este Decreto consolida os atos nor‑
mativos editados pelo Poder Executivo 
federal que dispõem sobre a temática da 
criança e do adolescente, em observância 
ao disposto na Lei Complementar no  95, 
de 26 de fevereiro de 1998, e no Decreto 
no 9.191, de 1o de novembro de 2017.
§ 1o Para fins do disposto neste Decreto, 
considera‑se consolidação a reunião de 
atos normativos pertinentes a determinada 
matéria em um único diploma legal, com a 
revogação formal daqueles atos normativos 
incorporados à consolidação e sem a modi‑
ficação do alcance nem da interrupção da 
força normativa dos dispositivos consolida‑
dos, nos termos do disposto no art. 13, § 1o, 
da Lei Complementar no 95, de 1998, e no 
art. 45 do Decreto no 9.191, de 2017.
§ 2o A consolidação de atos normativos tem 
por objetivo eliminar do ordenamento jurí‑
dico brasileiro normas de conteúdo idênti‑
co ou divergente, observado o disposto no 
art. 46 do Decreto no 9.191, de 2017.
Art. 2o Para fins do disposto neste Decreto, 
considera‑se criança a pessoa com até doze 
anos de idade incompletos e adolescente a 
pessoa entre doze e dezoito anos de idade, 
em observância ao disposto na Lei no 8.069, 
de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Crian‑
ça e do Adolescente.
Parágrafo único. Nas hipóteses previstas em 
lei, o disposto neste Decreto se aplica, ex‑
cepcionalmente, às pessoas entre dezoito e 
vinte e um anos.
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TÍTULO II – DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

CAPÍTULO I
DO DIREITO À ALIMENTAÇÃO

Seção I
DA COMERCIALIZAÇÃO DE ALIMENTOS 

PARA LACTANTES E CRIANÇAS 
NA PRIMEIRA INFÂNCIA

Art. 3o Este Capítulo regulamenta o disposto 
na Lei no 11.265, de 3 de janeiro de 2006, 
que dispõe sobre a comercialização de ali‑
mentos para lactentes e crianças na primei‑
ra infância e de produtos de puericultura 
correlatos.
Parágrafo único. O disposto neste Capítulo 
se aplica à comercialização, à publicidade 
e às práticas correlatas, à qualidade e às 
informações de uso dos seguintes produtos, 
fabricados no País ou importados:
I – alimentos de transição e alimentos à 
base de cereais, indicados para lactentes 
ou crianças na primeira infância, e outros 
alimentos ou bebidas à base de leite ou não, 
quando comercializados ou apresentados 
como apropriados para a alimentação de 
lactentes e crianças na primeira infância;
II – fórmulas de nutrientes apresentadas 
ou indicadas para recém‑nascidos de alto 
risco;
III – fórmulas infantis de seguimento para 
crianças na primeira infância;
IV – fórmulas infantis para lactentes e fórmu‑
las infantis de seguimento para lactentes;
V – fórmulas infantis para necessidades die‑
toterápicas específicas;

VI – leites fluidos ou em pó, leites modifica‑
dos e similares de origem vegetal; e
VII – mamadeiras, bicos e chupetas.
Art. 4o Para os fins do disposto neste Capí‑
tulo, considera‑se:
I – alimento substituto do leite materno ou 
humano – alimento comercializado ou de 
alguma forma apresentado como substituto 
parcial ou total do leite materno ou humano;
II – alimento de transição para lactentes e 
crianças na primeira infância – alimento in‑
dustrializado para uso direto ou empregado 
em preparado caseiro, utilizado como com‑
plemento do leite materno ou de fórmulas 
infantis, introduzido na alimentação de lac‑
tentes e crianças na primeira infância para 
promover a adaptação progressiva aos ali‑
mentos comuns e propiciar a alimentação 
balanceada e adequada às suas necessida‑
des, respeitada sua maturidade fisiológica e 
seu desenvolvimento neuropsicomotor;
III – alimento à base de cereais para lac‑
tentes e crianças na primeira infância – ali‑
mento à base de cereais próprio para a ali‑
mentação de lactentes após o sexto mês e 
de crianças na primeira infância, respeitada 
sua maturidade fisiológica e seu desenvolvi‑
mento neuropsicomotor;
IV – amostra – uma unidade de produto for‑
necida uma vez de forma gratuita;
V – apresentação especial – forma de apre‑
sentação de produto relacionada com a pro‑
moção comercial para induzir a aquisição 
ou a venda, como embalagens promocio‑
nais, embalagens de fantasia ou conjuntos 

que agreguem outros produtos não abran‑
gidos por este Capítulo;
VI – autoridade de saúde – pessoa investida 
em cargo ou função pública que exerça ati‑
vidades relacionadas com a saúde;
VII – autoridade fiscalizadora – autoridade 
sanitária integrante do Sistema Nacional de 
Vigilância Sanitária ou de órgão de proteção 
e defesa do consumidor da administração 
pública, direta ou indireta, nas esferas fede‑
ral, estadual, distrital ou municipal;
VIII – bico – objeto apresentado ou indica‑
do para o processo de sucção nutritiva da 
criança, com a finalidade de administrar ou 
veicular alimentos ou líquidos em recipiente 
ou sobre a mama;
IX – kit ou conjunto – conjunto de produtos 
de marcas, formas ou tamanhos diferentes 
acondicionados na mesma embalagem;
X – criança – pessoa de até doze anos de 
idade incompletos, conforme o disposto no 
art. 1o;
XI – criança na primeira infância ou criança 
pequena – criança de até seis anos de ida‑
de completos;
XII – chupeta – produto destinado à sucção 
sem a finalidade de administrar alimentos, 
medicamentos ou líquidos;
XIII – destaque – mensagem gráfica ou so‑
nora que ressalta determinada advertência, 
frase ou texto;
XIV – doação – fornecimento gratuito de pro‑
duto em quantidade superior à caracteriza‑
da como amostra;
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salvado aos órgãos competentes o direito 
de cobrança de qualquer débito apurado 
posteriormente.
§ 2o A prova de inexistência de débito, quando 
exigível ao incorporador, independe da apre-
sentada no registro de imóveis por ocasião 
da inscrição do memorial de incorporação.
§ 3o Fica dispensada a transcrição, em ins-
trumento público ou particular, do inteiro 
teor do documento comprobatório de ine-
xistência de débito, bastando a referência 
ao seu número de série e data da emis-
são, bem como a guarda do documento 
comprobatório à disposição dos órgãos 
competentes.
§ 4o O documento comprobatório de inexis-
tência de débito poderá ser apresentado 
por cópia autenticada, dispensada a indi-
cação de sua finalidade, exceto no caso do 
inciso II deste artigo.
§ 5o O prazo de validade da Certidão Negati-
va de Débito – CND é de 60 (sessenta) dias, 
contados da sua emissão, podendo ser am-
pliado por regulamento para até 180 (cento 
e oitenta) dias.
c	 § 5o com a redação dada pela Lei no 9.711, de 

20-11-1998.
§ 6o Independe de prova de inexistência de 
débito:
a) a lavratura ou assinatura de instrumento, 

ato ou contrato que constitua retificação, 
ratificação ou efetivação de outro anterior 
para o qual já foi feita a prova;

b) a constituição de garantia para conces-
são de crédito rural, em qualquer de suas 
modalidades, por instituição de crédito 
pública ou privada, desde que o con-
tribuinte referido no artigo 25, não seja 
responsável direto pelo recolhimento de 
contribuições sobre a sua produção para 
a Seguridade Social;

c) a averbação prevista no inciso II deste 
artigo, relativa a imóvel cuja construção 
tenha sido concluída antes de 22 de no-
vembro de 1966;

d) o recebimento pelos Municípios de trans-
ferência de recursos destinados a ações 
de assistência social, educação, saúde e 
em caso de calamidade pública;

c	 Alínea d acrescida pela Lei no  11.960, de 
29-6-2009.

e) a averbação da construção civil localiza-
da em área objeto de regularização fun-
diária de interesse social, na forma da Lei 
no 11.977, de 7 de julho de 2009.

c	 Alínea e acrescida pela Lei no 12.424, de 16-
6-2011 (DOU de 17-6-2011 e republicada no 
DOU de 20-6-2011).

§ 7o O condômino adquirente de unidades 
imobiliárias de obra de construção civil não 
incorporada na forma da Lei no 4.591, de 
16 de dezembro de 1964, poderá obter do-
cumento comprobatório de inexistência de 
débito, desde que comprove o pagamento 
das contribuições relativas à sua unidade, 
conforme dispuser o regulamento.

§ 8o Revogado. Lei no 11.941, de 27-5-2009.
Art. 48. A prática de ato com inobservância 
do disposto no artigo anterior, ou o seu re-
gistro, acarretará a responsabilidade solidá-
ria dos contratantes e do oficial que lavrar 
ou registrar o instrumento, sendo o ato nulo 
para todos os efeitos.
§ 1o Os órgãos competentes podem intervir 
em instrumento que depender de prova de 
inexistência de débito, a fim de autorizar 
sua lavratura, desde que o débito seja pago 
no ato ou o seu pagamento fique assegura-
do mediante confissão de dívida fiscal com 
o oferecimento de garantias reais suficien-
tes, na forma estabelecida em regulamento.
§ 2o Em se tratando de alienação de bens do 
ativo de empresa em regime de liquidação 
extrajudicial, visando à obtenção de recur-
sos necessários ao pagamento dos credo-
res, independentemente do pagamento 
ou da confissão de dívida fiscal, o Instituto 
Nacional do Seguro Social – INSS poderá 
autorizar a lavratura do respectivo instru-
mento, desde que o valor do crédito previ-
denciário conste, regularmente, do quadro 
geral de credores, observada a ordem de 
preferência legal.
c	 § 2o acrescido pela Lei no 9.639, de 25-5-1998.
§ 3o O servidor, o serventuário da Justiça, o 
titular de serventia extrajudicial e a autori-
dade ou órgão que infringirem o disposto no 
artigo anterior incorrerão em multa aplica-
da na forma estabelecida no artigo 92, sem 
prejuízo da responsabilidade administrativa 
e penal cabível.
c	 § 2o transformado em § 3o e com a redação 

dada pela Lei no 9.639, de 25-5-1998.
c	 Arts. 264 e 265 do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 

(Regulamento da Previdência Social).
TÍTULO VII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 49. A matrícula da empresa será efe-
tuada nos termos e condições estabeleci-
dos pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 11.941, 

de 27-5-2009.
I e II – Revogados. Lei no  11.941, de 
27-5-2009.
§ 1o No caso de obra de construção civil, 
a matrícula deverá ser efetuada mediante 
comunicação obrigatória do responsável 
por sua execução, no prazo de 30 (trinta) 
dias, contado do início de suas atividades, 
quando obterá número cadastral básico, de 
caráter permanente.
c	 § 1o com a redação dada pela Lei no 11.941, de 

27-5-2009.
a e b)  Revogadas .  Lei  no  11.941, de 

27-5-2009.
§ 2o Revogado. Lei no 11.941, de 27-5-2009.
§ 3o O não cumprimento do disposto no § 1o 
deste artigo sujeita o responsável a multa 
na forma estabelecida no art. 92 desta Lei.
c	 § 3o com a redação dada pela Lei no 11.491, de 

27-5-2009.

§ 4o O Departamento Nacional de Registro do 
Comércio (DNRC), por intermédio das Jun‑
tas Comerciais, e os Cartórios de Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas prestarão, obri‑
gatoriamente, ao Ministério da Economia, 
ao INSS e à Secretaria da Receita Federal 
do Brasil todas as informações referentes 
aos atos constitutivos e alterações posterio‑
res relativos a empresas e entidades neles 
registradas.
c	 § 4o com a redação dada pela Lei no 13.846, de 

18-6-2019.
§ 5o A matrícula atribuída pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil ao produtor 
rural pessoa física ou segurado especial é 
o documento de inscrição do contribuinte, 
em substituição à inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, a ser 
apresentado em suas relações com o Po-
der Público, inclusive para licenciamento 
sanitário de produtos de origem animal ou 
vegetal submetidos a processos de bene-
ficiamento ou industrialização artesanal, 
com as instituições financeiras, para fins de 
contratação de operações de crédito, e com 
os adquirentes de sua produção ou fornece-
dores de sementes, insumos, ferramentas e 
demais implementos agrícolas.
§ 6o O disposto no § 5o deste artigo não se 
aplica ao licenciamento sanitário de produ-
tos sujeitos à incidência de Imposto sobre 
Produtos Industrializados ou ao contribuin-
te cuja inscrição no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica – CNPJ seja obrigatória.
c	 §§ 5o e 6o acrescidos pela Lei no 11.718, de 

20-6-2008.
c	 Art. 256 do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 (Regu-

lamento da Previdência Social).
Art. 50. Para fins de fiscalização do INSS, 
o Município, por intermédio do órgão com-
petente, fornecerá relação de alvarás para 
construção civil e documentos de “habi-
te-se” concedidos.
c	 Artigo com a redação dada pela Lei no 9.476, 

de 23-6-1997.
c	 A alteração que seria introduzida neste artigo 

pela Lei no 11.941, de 27-5-2009, foi vetada, 
razão pela qual mantivemos a sua redação.

Art. 51. O crédito relativo a contribuições, 
cotas e respectivos adicionais ou acrésci-
mos de qualquer natureza arrecadados pe-
los órgãos competentes, bem como a atua-
lização monetária e os juros de mora, estão 
sujeitos, nos processos de falência, concor-
data ou concurso de credores, às disposi-
ções atinentes aos créditos da União, aos 
quais são equiparados.
c	 A concordata foi substituída pela recuperação 

judicial, conforme Lei no 11.101, de 9-2-2005 
(Lei de Recuperação de Empresas e Falências).

Parágrafo único. O Instituto Nacional do Se-
guro Social – INSS reivindicará os valores 
descontados pela empresa de seus empre-
gados e ainda não recolhidos.
Art. 52. Às empresas, enquanto estiverem 
em débito não garantido com a União, apli-
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ca-se o disposto no art. 32 da Lei no 4.357, 
de 16 de julho de 1964.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 11.941, 

de 27-5-2009.
I e II – Revogados. Lei no  11.941, de 
27-5-2009.
Parágrafo único. Revogado. Lei no 11.941, 
de 27-5-2009.
Art. 53. Na execução judicial da dívida ati-
va da União, suas autarquias e fundações 
públicas, será facultado ao exequente indi-
car bens à penhora, a qual será efetivada 
concomitantemente com a citação inicial 
do devedor.
§ 1o Os bens penhorados nos termos deste 
artigo ficam desde logo indisponíveis.
§ 2o Efetuado o pagamento integral da dívida 
executada, com seus acréscimos legais, no 
prazo de 2 (dois) dias úteis contados da ci-
tação, independentemente da juntada aos 
autos do respectivo mandado, poderá ser 
liberada a penhora, desde que não haja ou-
tra execução pendente.
§ 3o O disposto neste artigo aplica-se tam-
bém às execuções já processadas.
§ 4o Não sendo opostos embargos, no caso 
legal, ou sendo eles julgados improceden-
tes, os autos serão conclusos ao juiz do 
feito, para determinar o prosseguimento da 
execução.
c	 Lei no 6.830, de 22-9-1980 (Lei das Execuções 

Fiscais).
Art. 54. Os órgãos competentes estabelece-
rão critério para a dispensa de constituição 
ou exigência de crédito de valor inferior ao 
custo dessa medida.
Art. 55. Revogado. Lei no  12.101, de 
27-11-2009.
c	 ADINs nos 2.028, 2.036, 2.228 e 2.261 convola-

das em ADPFs.
Art. 56. A inexistência de débitos em re-
lação às contribuições devidas ao Instituto 
Nacional do Seguro Social – INSS, a partir 
da publicação desta Lei, é condição neces-
sária para que os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios possam receber as transfe-
rências dos recursos do Fundo de Partici-
pação dos Estados e do Distrito Federal – 
FPE e do Fundo de Participação dos Muni-
cípios – FPM, celebrar acordos, contratos, 
convênios ou ajustes, bem como receber 
empréstimos, financiamentos, avais e sub-
venções em geral de órgãos ou entidades 
da administração direta e indireta da União.
§  1o Revogado. MP no 2.187-13, de 
24-8-2001.
c	 Antigo parágrafo único renumerado para § 1o 

pela Lei no 12.810, de 15-5-2013.
§ 2o Os recursos do FPE e do FPM não trans-
feridos em decorrência da aplicação do 
caput deste artigo poderão ser utilizados 
para quitação, total ou parcial, dos débitos 
relativos às contribuições de que tratam as 
alíneas a e c do parágrafo único do art. 11 

desta Lei, a pedido do representante legal 
do Estado, Distrito Federal ou Município.
c	 § 2o acrescido pela Lei no 12.810, de 15-5-2013.
Art. 57. Os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios serão, igualmente, obriga-
dos a apresentar, a partir de 1o de junho 
de 1992, para os fins do disposto no artigo 
anterior, comprovação de pagamento da 
parcela mensal referente aos débitos com o 
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, 
existentes até 1o de setembro de 1991, re-
negociados nos termos desta Lei.
Art. 58. Os débitos dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios para com o Ins-
tituto Nacional do Seguro Social – INSS, 
existentes até 1o de setembro de 1991, po-
derão ser liquidados em até 240 (duzentos 
e quarenta) parcelas mensais.
§ 1o Para apuração dos débitos será conside-
rado o valor original atualizado pelo índice 
oficial utilizado pela Seguridade Social para 
correção de seus créditos.
c	 Parágrafo único transformado em § 1o pela Lei 

no 8.444, de 20-7-1992.
§ 2o As contribuições descontadas até 30 de 
junho de 1992 dos segurados que tenham 
prestado serviços aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios poderão ser objeto 
de acordo para parcelamento em até doze 
meses, não se lhes aplicando o disposto no 
§ 1o do artigo 38 desta Lei.
c	 § 2o acrescido pela Lei no 8.444, de 20-7-1992.
Art. 59. O Instituto Nacional do Seguro So-
cial – INSS implantará, no prazo de 90 (no-
venta) dias a contar da data da publicação 
desta Lei, sistema próprio e informatizado 
de cadastro dos pagamentos e débitos dos 
Governos Estaduais, do Distrito Federal e 
das Prefeituras Municipais, que viabilize o 
permanente acompanhamento e fiscaliza-
ção do disposto nos artigos 56, 57 e 58 e 
permita a divulgação periódica dos devedo-
res da Previdência Social.
Art. 60. O pagamento dos benefícios da Se-
guridade Social será realizado por intermé-
dio da rede bancária ou por outras formas 
definidas pelo Ministério da Previdência 
Social.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 11.941, 

de 27-5-2009.
Parágrafo único. Revogado. MP no 2.170-
36, de 23-8-2001.
Art. 61. As receitas provenientes da co-
brança de débitos dos Estados e Municípios 
e da alienação, arrendamento ou locação 
de bens móveis ou imóveis pertencentes ao 
patrimônio do Instituto Nacional do Segu-
ro Social – INSS, deverão constituir reser-
va técnica, de longo prazo, que garantirá 
o seguro social estabelecido no Plano de 
Benefícios da Previdência Social.
Parágrafo único. É vedada a utilização dos 
recursos de que trata este artigo, para co-
brir despesas de custeio em geral, inclu-
sive as decorrentes de criação, majoração 
ou extensão dos benefícios ou serviços da 

Previdência Social, admitindo-se sua utili-
zação, excepcionalmente, em despesas de 
capital, na forma da lei de orçamento.
Art. 62. A contribuição estabelecida na Lei 
no 5.161, de 21 de outubro de 1966, em 
favor da Fundação Jorge Duprat Figueire-
do de Segurança e Medicina do Trabalho – 
FUNDACENTRO, será de 2% (dois por cen-
to) da receita proveniente da contribuição a 
cargo da empresa, a título de financiamen-
to da complementação das prestações por 
acidente do trabalho, estabelecida no inciso 
II do artigo 22.
Parágrafo único. Os recursos referidos neste 
artigo poderão contribuir para o financia-
mento das despesas com pessoal e admi-
nistração geral da Fundação Jorge Duprat 
Figueiredo de Segurança e Medicina do 
Trabalho – FUNDACENTRO.
c	 Parágrafo único acrescido pela Lei no 9.639, de 

25-5-1998.
TÍTULO VIII – DAS DISPOSIÇÕES 

FINAIS E TRANSITÓRIAS
CAPÍTULO I

DA MODERNIZAÇÃO DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL

Arts. 63 a 66. Revogados. MP no 2.216-37, 
de 31-8-2001.
Art. 67. Até que seja implantado o Cadastro 
Nacional do Trabalhador – CNT, as institui-
ções e órgãos federais, estaduais, do Dis-
trito Federal e municipais, detentores de 
cadastros de empresas e de contribuintes 
em geral, deverão colocar à disposição do 
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, 
mediante a realização de convênios, todos 
os dados necessários à permanente atuali-
zação dos cadastros da Previdência Social.
Art. 68. O Titular do Cartório de Registro Ci‑
vil de Pessoas Naturais remeterá ao INSS, 
em até 1 (um) dia útil, pelo Sistema Nacional 
de Informações de Registro Civil (Sirc) ou 
por outro meio que venha a substituí‑lo, a re‑
lação dos nascimentos, dos natimortos, dos 
casamentos, dos óbitos, das averbações, 
das anotações e das retificações registra‑
das na serventia.
§ 1o Para os Municípios que não dispõem de 
provedor de conexão à internet ou de qual‑
quer meio de acesso à internet, fica autori‑
zada a remessa da relação em até 5 (cinco) 
dias úteis.
§ 2o Para os registros de nascimento e de na‑
timorto, constarão das informações, obriga‑
toriamente, a inscrição no Cadastro de Pes‑
soas Físicas (CPF), o sexo, a data e o local 
de nascimento do registrado, bem como o 
nome completo, o sexo, a data e o local de 
nascimento e a inscrição no CPF da filiação.
§  3o Para os registros de casamento e de 
óbito, constarão das informações, obriga‑
toriamente, a inscrição no CPF, o sexo, a 
data e o local de nascimento do registrado, 
bem como, acaso disponíveis, os seguintes 
dados:
I – número do cadastro perante o Programa 
de Integração Social (PIS) ou o Programa de 
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Formação do Patrimônio do Servidor Público 
(PASEP);
II – Número de Identificação do Trabalhador 
(NIT);
III – número de benefício previdenciário ou 
assistencial, se a pessoa falecida for titular 
de qualquer benefício pago pelo INSS;
IV – número de registro da Carteira de Identi‑
dade e respectivo órgão emissor;
V – número do título de eleitor;
VI – número e série da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS).
§ 4o No caso de não haver sido registrado 
nenhum nascimento, natimorto, casamento, 
óbito ou averbações, anotações e retifica‑
ções no mês, deverá o Titular do Cartório de 
Registro Civil de Pessoas Naturais comuni‑
car este fato ao INSS até o 5o (quinto) dia útil 
do mês subsequente.
§ 5o O descumprimento de qualquer obriga‑
ção imposta neste artigo e o fornecimento 
de informação inexata sujeitarão o Titular do 
Cartório de Registro Civil de Pessoas Natu‑
rais, além de outras penalidades previstas, 
à penalidade prevista no art. 92 desta Lei e 
à ação regressiva proposta pelo INSS, em 
razão dos danos sofridos.
Art. 69. O INSS manterá programa permanen‑
te de revisão da concessão e da manutenção 
dos benefícios por ele administrados, a fim 
de apurar irregularidades ou erros materiais.
§ 1o Na hipótese de haver indícios de irregu‑
laridade ou erros materiais na concessão, 
na manutenção ou na revisão do benefício, 
o INSS notificará o beneficiário, o seu re‑
presentante legal ou o seu procurador para 
apresentar defesa, provas ou documentos 
dos quais dispuser, no prazo de:
I – 30 (trinta) dias, no caso de trabalhador 
urbano;
II – 60 (sessenta) dias, no caso de trabalha‑
dor rural individual e avulso, agricultor fa‑
miliar ou segurado especial.
§ 2o A notificação a que se refere o § 1o deste 
artigo será feita:
I – preferencialmente por rede bancária ou 
por meio eletrônico, conforme previsto em 
regulamento;
II – por via postal, por carta simples, consi‑
derado o endereço constante do cadastro do 
benefício, hipótese em que o aviso de rece‑
bimento será considerado prova suficiente 
da notificação;
III – pessoalmente, quando entregue ao inte‑
ressado em mãos; ou
IV – por edital, nos casos de retorno com 
a não localização do segurado, referente 
à comunicação indicada no inciso II deste 
parágrafo.
§ 3o A defesa poderá ser apresentada pelo ca‑
nal de atendimento eletrônico do INSS ou na 
Agência da Previdência Social do domicílio 
do beneficiário, na forma do regulamento.
§ 4o O benefício será suspenso nas seguintes 
hipóteses:

I – não apresentação da defesa no prazo es‑
tabelecido no § 1o deste artigo;
II – defesa considerada insuficiente ou im‑
procedente pelo INSS.
§ 5o O INSS deverá notificar o beneficiário 
quanto à suspensão do benefício de que tra‑
ta o § 4o deste artigo e conceder‑lhe pra‑
zo de 30 (trinta) dias para interposição de 
recurso.
§ 6o Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias após 
a suspensão a que se refere o § 4o deste arti‑
go, sem que o beneficiário, o seu represen‑
tante legal ou o seu procurador apresente 
recurso administrativo aos canais de aten‑
dimento do INSS ou a outros canais autori‑
zados, o benefício será cessado.
§ 7o Para fins do disposto no caput deste ar‑
tigo, o INSS poderá realizar recenseamento 
para atualização do cadastro dos beneficiá‑
rios, abrangidos os benefícios administrados 
pelo INSS, observado o disposto nos incisos 
III, IV e V do § 8o deste artigo.
§ 8o Aqueles que receberem benefícios rea‑
lizarão anualmente a comprovação de vida 
nas instituições financeiras, por meio de 
atendimento eletrônico com uso de biome‑
tria ou por qualquer meio definido pelo INSS 
que assegure a identificação do beneficiá‑
rio, observadas as seguintes disposições:
I – a prova de vida e a renovação de senha 
serão efetuadas por aquele que receber o 
benefício, mediante identificação por fun‑
cionário da instituição, quando realizada 
nas instituições financeiras;
II – o representante legal ou o procurador 
do beneficiário, legalmente cadastrado no 
INSS, poderá realizar a prova de vida no 
INSS ou na instituição financeira responsá‑
vel pelo pagamento;
III – a prova de vida de segurados com idade 
igual ou superior a 60 (sessenta) anos será 
disciplinada em ato do Presidente do INSS;
IV – o INSS disporá de meios, incluída a rea‑
lização de pesquisa externa, que garantam a 
identificação e o processo de prova de vida 
para pessoas com dificuldades de locomo‑
ção e idosos acima de 80 (oitenta) anos que 
recebam benefícios; e
V – o INSS poderá bloquear o pagamento do 
benefício encaminhado às instituições fi‑
nanceiras até que o beneficiário atenda à 
convocação, permitida a liberação do pa‑
gamento automaticamente pela instituição 
financeira.
§ 9o O recurso de que trata o § 5o deste artigo 
não terá efeito suspensivo.
§ 10. Apurada irregularidade recorrente ou 
fragilidade nos procedimentos, reconhecida 
na forma prevista no caput deste artigo ou 
pelos órgãos de controle, os procedimentos 
de análise e concessão de benefícios serão 
revistos, de modo a reduzir o risco de fraude 
e concessão irregular.
§ 11. Para fins do disposto no § 8o deste arti‑
go, preservados a integridade dos dados e o 
sigilo eventualmente existente, o INSS:

I – terá acesso a todos os dados biométricos 
mantidos e administrados pelos órgãos pú‑
blicos federais; e
II – poderá ter, por meio de convênio, acesso 
aos dados biométricos:
a) da Justiça Eleitoral; e
b) de outros entes federativos.
c	 Arts. 68 e 69 com a redação dada pela Lei 

no 13.846, de 18-6-2019.
Art. 70. Os beneficiários da Previdência So-
cial, aposentados por invalidez, ficam obri-
gados, sob pena de sustação do pagamento 
do benefício, a submeterem-se a exames 
médico-periciais, estabelecidos na forma 
do regulamento, que definirá sua periodi-
cidade e os mecanismos de fiscalização e 
auditoria.
Art. 71. O Instituto Nacional do Seguro 
Social – INSS deverá rever os benefícios, 
inclusive os concedidos por acidente do 
trabalho, ainda que concedidos judicial-
mente, para avaliar a persistência, atenua-
ção ou agravamento da incapacidade para 
o trabalho alegada como causa para a sua 
concessão.
Parágrafo único. Será cabível a concessão 
de liminar nas ações rescisórias e revisio-
nal, para suspender a execução do julgado 
rescindendo ou revisando, em caso de frau-
de ou erro material comprovado.
c	 Parágrafo único acrescido pela Lei no 9.032, de 

28-4-1995.
Art. 72. O Instituto Nacional do Seguro 
Social – INSS promoverá, no prazo de 180 
(cento e oitenta) dias a contar da publica-
ção desta Lei, a revisão das indenizações 
associadas a benefícios por acidentes do 
trabalho, cujos valores excedam a Cr$ 
1.700.000,00 (um milhão e setecentos mil 
cruzeiros).
Art. 73. O setor encarregado pela área de 
benefícios no âmbito do Instituto Nacional 
do Seguro Social – INSS deverá estabelecer 
indicadores qualitativos e quantitativos para 
acompanhamento e avaliação das conces-
sões de benefícios realizadas pelos órgãos 
locais de atendimento.
Art. 74. Os postos de benefícios deverão 
adotar como prática o cruzamento das in-
formações declaradas pelos segurados com 
os dados de cadastros de empresas e de 
contribuintes em geral quando da conces-
são de benefícios.
Art. 75. Revogado. Lei no  9.711, de 
20-11-1998.
Art. 76. O Instituto Nacional do Seguro So-
cial – INSS deverá proceder ao recadastra-
mento de todos aqueles que, por intermédio 
de procuração, recebem benefícios da Pre-
vidência Social.
Parágrafo único. O documento de procura-
ção deverá, a cada semestre, ser revalidado 
pelos órgãos de atendimento locais.
Art. 77. Revogado. MP no  2.216-37, de 
31-8-2001.
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Art. 78. O Instituto Nacional do Seguro So-
cial – INSS, na forma da legislação especí-
fica, fica autorizado a contratar auditorias 
externas, periodicamente, para analisar e 
emitir parecer sobre demonstrativos econô-
mico-financeiros e contábeis, arrecadação, 
cobrança e fiscalização das contribuições, 
bem como pagamento dos benefícios, sub-
metendo os resultados obtidos à aprecia-
ção do Conselho Nacional da Seguridade 
Social.
Art. 79. Revogado. Lei no  9.711, de 
20-11-1998.
Art. 80. Fica o Instituto Nacional do Seguro 
Social – INSS obrigado a:
I – enviar às empresas e aos seus segura-
dos, quando solicitado, extrato relativo ao 
recolhimento das suas contribuições;
c	 Inciso I com a redação dada pela Lei no 12.692, 

de 24-7-2012.
II – Revogado. Lei no 11.941, de 27-5-2009;
III – emitir e enviar aos beneficiários o Aviso 
de Concessão de Benefício, além da me-
mória de cálculo do valor dos benefícios 
concedidos;

IV – reeditar versão atualizada, nos termos 
do Plano de Benefícios, da Carta dos Direi-
tos dos Segurados;
V – divulgar, com a devida antecedência, atra-
vés dos meios de comunicação, alterações 
porventura realizadas na forma de contribui-
ção das empresas e segurados em geral;
VI – descentralizar, progressivamente, o proces-
samento eletrônico das informações, mediante 
extensão dos programas de informatização de 
postos de atendimento e de Regiões Fiscais;
VII – disponibilizará ao público, inclusive 
por meio de rede pública de transmissão 
de dados, informações atualizadas sobre 
as receitas e despesas do regime geral de 
previdência social, bem como os critérios e 
parâmetros adotados para garantir o equilí-
brio financeiro e atuarial do regime.
c	 Inciso VII acrescido pela Lei no  10.887, de 

18-6-2004.
Art. 81. Revogado. Lei no  11.941, de 
27-5-2009.
Art. 82. A Auditoria e a Procuradoria do 
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS 
deverão, a cada trimestre, elaborar relação 
das auditorias realizadas e dos trabalhos 

executados, bem como dos resultados obti-
dos, enviando-a a apreciação do Conselho 
Nacional da Seguridade Social.
Art. 83. O Instituto Nacional do Seguro So-
cial – INSS deverá implantar um programa 
de qualificação e treinamento sistemático de 
pessoal, bem como promover a reciclagem e 
redistribuição de funcionários conforme as 
demandas dos órgãos regionais e locais, vi-
sando a melhoria da qualidade do atendimen-
to e o controle e a eficiência dos sistemas de 
arrecadação e fiscalização de contribuições, 
bem como de pagamento de benefícios.
Art. 84. Revogado. MP no  2.216-37, de 
31-8-2001.
CAPÍTULO II

DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES
Art. 85. O Conselho Nacional da Seguri-
dade Social será instalado no prazo de 30 
(trinta) dias após a promulgação desta Lei.
c	 Arts. 295 e 296 do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 

(Regulamento da Previdência Social).
Art. 85‑A. Os tratados, convenções e ou-
tros acordos internacionais de que Estado 
estrangeiro ou organismo internacional e 
o Brasil sejam partes, e que versem sobre 
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V – a utilização pelo próprio grupo familiar, 
na exploração da atividade, de processo 
de beneficiamento ou industrialização ar‑
tesanal, na forma do § 11 do art. 25 da Lei 
no 8.212, de 24 de julho de 1991; e
VI – a associação em cooperativa agrope‑
cuária ou de crédito rural; e
c	 Inciso VI com a redação dada pela Lei 

no 13.183, de 4-11-2015.
VII – a incidência do Imposto Sobre Produ‑
tos Industrializados – IPI sobre o produto 
das atividades desenvolvidas nos termos 
do § 12.
c	 Inciso VII com a redação dada pela Lei 

no 12.873, de 24-10-2013.
§ 9o Não é segurado especial o membro de 
grupo familiar que possuir outra fonte de 
rendimento, exceto se decorrente de:
I – benefício de pensão por morte, auxí‑
lio‑acidente ou auxílio‑ reclusão, cujo valor 
não supere o do menor benefício de presta‑
ção continuada da Previdência Social;
II – benefício previdenciário pela participa‑
ção em plano de previdência complementar 
instituído nos termos do inciso IV do § 8o 
deste artigo;
III – exercício de atividade remunerada em 
período não superior a 120 (cento e vinte) 
dias, corridos ou intercalados, no ano civil, 
observado o disposto no § 13 do art. 12 da 
Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991;
c	 Inciso III com a redação dada pela Lei 

no 12.873, de 24-10-2013.
IV – exercício de mandato eletivo de dirigen‑
te sindical de organização da categoria de 
trabalhadores rurais;
V – exercício de mandato de vereador do 
Município em que desenvolve a atividade 
rural ou de dirigente de cooperativa rural 
constituída, exclusivamente, por segurados 
especiais, observado o disposto no § 13 do 
art. 12 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 
1991;
VI – parceria ou meação outorgada na for‑
ma e condições estabelecidas no inciso I do 
§ 8o deste artigo;
VII – atividade artesanal desenvolvida com 
matéria‑prima produzida pelo respectivo 
grupo familiar, podendo ser utilizada maté‑
ria‑prima de outra origem, desde que a ren‑
da mensal obtida na atividade não exceda 
ao menor benefício de prestação continua‑
da da Previdência Social; e
VIII – atividade artística, desde que em valor 
mensal inferior ao menor benefício de pres‑
tação continuada da Previdência Social.
§ 10. O segurado especial fica excluído dessa 
categoria:
I – a contar do primeiro dia do mês em que:
a) deixar de satisfazer as condições estabe‑

lecidas no inciso VII do caput deste arti‑
go, sem prejuízo do disposto no art. 15 
desta Lei, ou exceder qualquer dos limi‑
tes estabelecidos no inciso I do § 8o deste 
artigo;

b) enquadrar‑se em qualquer outra cate‑
goria de segurado obrigatório do Regime 
Geral de Previdência Social, ressalvado 
o disposto nos incisos III, V, VII e VIII do 
§ 9o e no § 12, sem prejuízo do disposto 
no art. 15;

c) tornar‑se segurado obrigatório de outro 
regime previdenciário; e

c	 Alíneas b e c com a redação dada pela Lei 
no 12.873, de 24-10-2013.

d) participar de sociedade empresária, de 
sociedade simples, como empresário 
individual ou como titular de empresa 
individual de responsabilidade limitada 
em desacordo com as limitações impos‑
tas pelo § 12;

c	 Alínea d com a redação dada pela Lei 
no 12.873, de 24-10-2013.

II – a contar do primeiro dia do mês subse‑
quente ao da ocorrência, quando o grupo 
familiar a que pertence exceder o limite de:
a) utilização de terceiros na exploração da 

atividade a que se refere o § 7o deste 
artigo;

b) dias em atividade remunerada estabele‑
cidos no inciso III do § 9o deste artigo; e

c) dias de hospedagem a que se refere o 
inciso II do § 8o deste artigo.

§ 11. Aplica‑se o disposto na alínea a do in‑
ciso V do caput deste artigo ao cônjuge ou 
companheiro do produtor que participe da 
atividade rural por este explorada.
c	 §§ 8o a 11 acrescidos pela Lei no 11.718, de 

20-6-2008.
§ 12. A participação do segurado especial em 
sociedade empresária, em sociedade sim‑
ples, como empresário individual ou como 
titular de empresa individual de responsa‑
bilidade limitada de objeto ou âmbito agrí‑
cola, agroindustrial ou agroturístico, con‑
siderada microempresa nos termos da Lei 
Complementar no 123, de 14 de dezembro 
de 2006, não o exclui de tal categoria pre‑
videnciária, desde que, mantido o exercício 
da sua atividade rural na forma do inciso 
VII do caput e do § 1o, a pessoa jurídica 
componha‑se apenas de segurados de igual 
natureza e sedie‑se no mesmo Município ou 
em Município limítrofe àquele em que eles 
desenvolvam suas atividades.
c	 § 12 com a redação dada pela Lei no 12.873, de 

24-10-2013.
c	 Art. 9o do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 (Regula-

mento da Previdência Social).
§ 13. VETADO. Lei no 12.873, de 24‑10‑2013.
Art. 12. O servidor civil ocupante de cargo 
efetivo ou o militar da União, dos Estados, 
do Distrito Federal ou dos Municípios, bem 
como o das respectivas autarquias e fun‑
dações, são excluídos do Regime Geral de 
Previdência Social consubstanciado nesta 
Lei, desde que amparados por regime pró‑
prio de previdência social.
§ 1o Caso o servidor ou o militar venham a 
exercer, concomitantemente, uma ou mais 
atividades abrangidas pelo Regime Geral de 

Previdência Social, tornar‑se‑ão segurados 
obrigatórios em relação a essas atividades.
§ 2o Caso o servidor ou o militar, amparados 
por regime próprio de previdência social, 
sejam requisitados para outro órgão ou 
entidade cujo regime previdenciário não 
permita a filiação, nessa condição, perma‑
necerão vinculados ao regime de origem, 
obedecidas as regras que cada ente esta‑
beleça acerca de sua contribuição.
c	 Art. 12 com a redação dada pela Lei no 9.876, 

de 26-11-1999.
c	 Art. 10 do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 (Regula-

mento da Previdência Social).
Art. 13. É segurado facultativo o maior de 
14 (quatorze) anos que se filiar ao Regime 
Geral de Previdência Social, mediante con‑
tribuição, desde que não incluído nas dis‑
posições do artigo 11.
c	 Art. 7o, XXXIII, da CF.
c	 Art. 11 do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 (Regula-

mento da Previdência Social).
Art. 14. Consideram‑se:
c	 Art. 33 da Lei no 8.212, de 24-7-1991 (Lei Orgâ-

nica da Seguridade Social).
I – empresa – a firma individual ou socieda‑
de que assume o risco de atividade econô‑
mica urbana ou rural, com fins lucrativos 
ou não, bem como os órgãos e entidades 
da administração pública direta, indireta ou 
fundacional;
II – empregador doméstico – a pessoa ou 
família que admite a seu serviço, sem fi‑
nalidade lucrativa, empregado doméstico.
Parágrafo único. Equiparam‑se a empresa, 
para os efeitos desta Lei, o contribuinte in‑
dividual e a pessoa física na condição de 
proprietário ou dono de obra de construção 
civil, em relação a segurado que lhe presta 
serviço, bem como a cooperativa, a asso‑
ciação ou entidade de qualquer natureza ou 
finalidade, a missão diplomática e a reparti‑
ção consular de carreira estrangeiras.
c	 Parágrafo único com a redação dada pela Lei 

no 13.202, de 8-12-2015.
c	 Art. 14 do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 (Regula-

mento da Previdência Social).
Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, 
independentemente de contribuições:
c	 Art. 24, parágrafo único, desta Lei.
c	 Lei no  10.666, de 8-5-2003, dispõe sobre a 

Concessão da Aposentadoria Especial ao 
Cooperado de Cooperativa de Trabalho ou de 
Produção.

c	 Súm. no 416 do STJ.
I – sem limite de prazo, quem está em gozo 
de benefício, exceto do auxílio‑acidente;
c	 Inciso I com a redação dada pela Lei no 13.846, 

de 18-6-2019.
c	 Art. 476 da CLT.
II – até 12 (doze) meses após a cessação 
das contribuições, o segurado que deixar 
de exercer atividade remunerada abrangida 
pela Previdência Social ou estiver suspenso 
ou licenciado sem remuneração;
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III – até 12 (doze) meses após cessar a se‑
gregação, o segurado acometido de doença 
de segregação compulsória;
IV – até 12 (doze) meses após o livramento, 
o segurado retido ou recluso;
V – até 3 (três) meses após o licenciamento, 
o segurado incorporado às Forças Armadas 
para prestar serviço militar;
VI – até 6 (seis) meses após a cessação das 
contribuições, o segurado facultativo.
§ 1o O prazo do inciso II será prorrogado para 
até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado 
já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) 
contribuições mensais sem interrupção que 
acarrete a perda da qualidade de segurado.
§ 2o Os prazos do inciso II ou do § 1o serão 
acrescidos de doze meses para o segura‑
do desempregado, desde que comprovada 
essa situação pelo registro no órgão próprio 
do Ministério do Trabalho e da Previdência 
Social.
§ 3o Durante os prazos deste artigo, o segu‑
rado conserva todos os seus direitos peran‑
te a Previdência Social.
§ 4o A perda da qualidade de segurado ocor‑
rerá no dia seguinte ao do término do prazo 
fixado no Plano de Custeio da Seguridade 
Social para recolhimento da contribuição 
referente ao mês imediatamente posterior 
ao do final dos prazos fixados neste artigo e 
seus parágrafos.
c	 Art. 13 do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 (Regula-

mento da Previdência Social).
Seção II

DOS DEPENDENTES
Art. 16. São beneficiários do Regime Geral 
de Previdência Social, na condição de de‑
pendentes do segurado:
c	 Arts. 7o, XII e XXV, e 201, IV e V, da CF.
I – o cônjuge, a companheira, o companhei‑
ro e o filho não emancipado, de qualquer 
condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 
inválido ou que tenha deficiência intelectual 
ou mental ou deficiência grave;
c	 Inciso I com a redação dada pela Lei no 13.146, 

de 6-7-2015.
c	 Art. 114, II, do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 (Re-

gulamento da Previdência Social).
II – os pais;
c	 Art. 22, § 3o, do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 

(Regulamento da Previdência Social).
III – o irmão não emancipado, de qualquer 
condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 
inválido ou que tenha deficiência intelectual 
ou mental ou deficiência grave;
c	 Inciso III com a redação dada pela Lei 

no 13.146, de 6-7-2015.
IV – Revogado. Lei no 9.032, de 28‑4‑1995.
§ 1o A existência de dependente de qualquer 
das classes deste artigo exclui do direito às 
prestações os das classes seguintes.
§ 2o O enteado e o menor tutelado equipa‑
ram‑se a filho mediante declaração do se‑
gurado e desde que comprovada a depen‑

dência econômica na forma estabelecida no 
Regulamento.
c	 § 2o com a redação dada pela Lei no 9.528, de 

10-12-1997.
§ 3o Considera‑se companheira ou compa‑
nheiro a pessoa que, sem ser casada, man‑
tém união estável com o segurado ou com 
a segurada, de acordo com o § 3o do artigo 
226 da Constituição Federal.
§ 4o A dependência econômica das pessoas 
indicadas no inciso I é presumida e a das 
demais deve ser comprovada.
c	 Art.16 do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 (Regula-

mento da Previdência Social).
§ 5o As provas de união estável e de depen‑
dência econômica exigem início de prova 
material contemporânea dos fatos, produzi‑
do em período não superior a 24 (vinte e 
quatro) meses anterior à data do óbito ou do 
recolhimento à prisão do segurado, não ad‑
mitida a prova exclusivamente testemunhal, 
exceto na ocorrência de motivo de força 
maior ou caso fortuito, conforme disposto no 
regulamento.
§ 6o Na hipótese da alínea c do inciso V do 
§ 2o do art. 77 desta Lei, a par da exigência 
do § 5o deste artigo, deverá ser apresenta‑
do, ainda, início de prova material que com‑
prove união estável por pelo menos 2 (dois) 
anos antes do óbito do segurado.
§ 7o Será excluído definitivamente da condi‑
ção de dependente quem tiver sido condena‑
do criminalmente por sentença com trânsito 
em julgado, como autor, coautor ou partícipe 
de homicídio doloso, ou de tentativa desse 
crime, cometido contra a pessoa do segura‑
do, ressalvados os absolutamente incapazes 
e os inimputáveis.
c	 §§ 5o a 7o acrescidos pela Lei no 13.846, de 

18-6-2019.
Seção III

DAS INSCRIÇÕES
Art. 17. O Regulamento disciplinará a 
forma de inscrição do segurado e dos 
dependentes.
§ 1o Incumbe ao dependente promover a sua 
inscrição quando do requerimento do bene‑
fício a que estiver habilitado.
c	 § 1o com a redação dada pela Lei no 10.403, de 

8-1-2002.
§ 2o Revogado. Lei no 13.135, de 17‑6‑2015.
§ 3o Revogado. Lei no 11.718, de 20‑6‑2008.
§ 4o A inscrição do segurado especial será 
feita de forma a vinculá‑lo ao respectivo 
grupo familiar e conterá, além das informa‑
ções pessoais, a identificação da proprieda‑
de em que desenvolve a atividade e a que 
título, se nela reside ou o Município onde 
reside e, quando for o caso, a identificação 
e inscrição da pessoa responsável pelo gru‑
po familiar.
c	 § 4o com a redação dada pela Lei no 12.873, de 

24-10-2013.
c	 Art. 38-A desta Lei.
§ 5o O segurado especial integrante de grupo 
familiar que não seja proprietário ou dono 

do imóvel rural em que desenvolve sua ati‑
vidade deverá informar, no ato da inscrição, 
conforme o caso, o nome do parceiro ou 
meeiro outorgante, arrendador, comodante 
ou assemelhado.
c	 § 5o acrescido pela Lei no 11.718, de 20-6-2008.
§ 6o Revogado. Lei no 12.873, de 24‑10‑2013.
§ 7o Não será admitida a inscrição post mor-
tem de segurado contribuinte individual e de 
segurado facultativo.
c	 § 7o acrescido pela Lei no 13.846, de 18-6-2019.
CAPÍTULO II

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL
Seção I

DAS ESPÉCIES DE PRESTAÇÕES
Art. 18. O Regime Geral de Previdência So‑
cial compreende as seguintes prestações, 
devidas inclusive em razão de eventos de‑
correntes de acidente do trabalho, expres‑
sas em benefícios e serviços:
I – quanto ao segurado:
a) aposentadoria por invalidez;
b) aposentadoria por idade;
c) aposentadoria por tempo de contribuição;
c	 Alínea c com a redação dada pela LC no 123, 

de 14-12-2006.
d) aposentadoria especial;
c	 Súm. no 726 do STF.
e) auxílio‑doença;
f) salário‑família;
g) salário‑maternidade;
h) auxílio‑acidente;
i) Revogada. Lei no 8.870, de 15‑4‑1994.
II – quanto ao dependente:
a) pensão por morte;
b) auxílio‑reclusão;
III – quanto ao segurado e dependente:
a) Revogada. Lei no 9.032, de 28‑4‑1995.
b) serviço social;
c) reabilitação profissional.
§ 1o Somente poderão beneficiar‑se do au‑
xílio‑acidente os segurados incluídos nos 
incisos I, II, VI e VII do art. 11 desta Lei.
c	 § 1o com a redação dada pela LC no 150, de 

1-6-2015.
§  2o O aposentado pelo Regime Geral de 
Previdência Social – RGPS que permane‑
cer em atividade sujeita a este Regime, ou 
a ele retornar, não fará jus a prestação al‑
guma da Previdência Social em decorrên‑
cia do exercício dessa atividade, exceto ao 
salário‑família e à reabilitação profissional, 
quando empregado.
c	 § 2o com a redação dada pela Lei no 9.528, de 

10-12-1997.
c	 Art. 25 do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 (Regula-

mento da Previdência Social).
§ 3o O segurado contribuinte individual, que 
trabalhe por conta própria, sem relação de 
trabalho com empresa ou equiparado, e o 
segurado facultativo que contribuam na for‑
ma do § 2o do art. 21 da Lei no 8.212, de 24 
de julho de 1991, não farão jus à aposenta‑
doria por tempo de contribuição.
c	 § 3o acrescido pela LC no 123, de 14-12-2006.
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§ 4o Os benefícios referidos no caput deste 
artigo poderão ser solicitados, pelos inte‑
ressados, aos Oficiais de Registro Civil das 
Pessoas Naturais, que encaminharão, ele‑
tronicamente, requerimento e respectiva 
documentação comprobatória de seu direito 
para deliberação e análise do Instituto Na‑
cional do Seguro Social (INSS), nos termos 
do regulamento.
c	 § 4o acrescido pela Lei no 13.846, de 18-6-2019.
Art. 19. Acidente do trabalho é o que ocor‑
re pelo exercício do trabalho a serviço de 
empresa ou de empregador doméstico ou 
pelo exercício do trabalho dos segurados 
referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, 
provocando lesão corporal ou perturbação 
funcional que cause a morte ou a perda ou 
redução, permanente ou temporária, da ca‑
pacidade para o trabalho.
c	 Caput com a redação dada pela LC no 150, de 

1-6-2015.
§ 1o A empresa é responsável pela adoção 
e uso das medidas coletivas e individuais 
de proteção e segurança da saúde do 
trabalhador.
§ 2o Constitui contravenção penal, punível 
com multa, deixar a empresa de cumprir as 
normas de segurança e higiene do trabalho.
§ 3o É dever da empresa prestar informações 
pormenorizadas sobre os riscos da opera‑
ção a executar e do produto a manipular.
§ 4o O Ministério do Trabalho e da Previdên‑
cia Social fiscalizará e os sindicatos e en‑
tidades representativas de classe acompa‑
nharão o fiel cumprimento do disposto nos 
parágrafos anteriores, conforme dispuser o 
Regulamento.
Art. 20. Consideram‑se acidente do traba‑
lho, nos termos do artigo anterior, as se‑
guintes entidades mórbidas:
I – doença profissional, assim entendida 
a produzida ou desencadeada pelo exer‑
cício do trabalho peculiar a determinada 
atividade e constante da respectiva relação 
elaborada pelo Ministério do Trabalho e da 
Previdência Social;
II – doença do trabalho, assim entendida a 
adquirida ou desencadeada em função de 
condições especiais em que o trabalho é 
realizado e com ele se relacione diretamen‑
te, constante da relação mencionada no 
inciso I.
§ 1o Não são consideradas como doença do 
trabalho:
a) a doença degenerativa;
b) a inerente a grupo etário;
c) a que não produza incapacidade 

laborativa;
d) a doença endêmica adquirida por segu‑

rado habitante de região em que ela se 
desenvolva, salvo comprovação de que é 
resultante de exposição ou contato direto 
determinado pela natureza do trabalho.

§ 2o Em caso excepcional, constatando‑se 
que a doença não incluída na relação pre‑
vista nos incisos I e II deste artigo resultou 

das condições especiais em que o trabalho 
é executado e com ele se relaciona direta‑
mente, a Previdência Social deve conside‑
rá‑la acidente do trabalho.
Art. 21. Equiparam‑se também ao acidente 
do trabalho, para efeitos desta Lei:
I – o acidente ligado ao trabalho que, em‑
bora não tenha sido a causa única, haja 
contribuído diretamente para a morte do 
segurado, para redução ou perda da sua 
capacidade para o trabalho, ou produzido 
lesão que exija atenção médica para a sua 
recuperação;
II – o acidente sofrido pelo segurado no local 
e no horário do trabalho, em consequência 
de:
a) ato de agressão, sabotagem ou terroris‑

mo praticado por terceiro ou companhei‑
ro de trabalho;

b) ofensa física intencional, inclusive de ter‑
ceiro, por motivo de disputa relacionada 
ao trabalho;

c) ato de imprudência, de negligência ou de 
imperícia de terceiro ou de companheiro 
de trabalho;

d) ato de pessoa privada do uso da razão;
e) desabamento, inundação, incêndio e 

outros casos fortuitos ou decorrentes de 
força maior;

III – a doença proveniente de contaminação 
acidental do empregado no exercício de sua 
atividade;
IV – o acidente sofrido pelo segurado ainda 
que fora do local e horário de trabalho:
a) na execução de ordem ou na realização 

de serviço sob a autoridade da empresa;
b) na prestação espontânea de qualquer 

serviço à empresa para lhe evitar prejuízo 
ou proporcionar proveito;

c) em viagem a serviço da empresa, inclu‑
sive para estudo quando financiada por 
esta dentro de seus planos para melhor 
capacitação da mão de obra, indepen‑
dentemente do meio de locomoção uti‑
lizado, inclusive veículo de propriedade 
do segurado;

d) no percurso da residência para o local de 
trabalho ou deste para aquela, qualquer 
que seja o meio de locomoção, inclusive 
veículo de propriedade do segurado.

§ 1o Nos períodos destinados a refeição ou 
descanso, ou por ocasião da satisfação de 
outras necessidades fisiológicas, no local 
do trabalho ou durante este, o empregado é 
considerado no exercício do trabalho.
§ 2o Não é considerada agravação ou compli‑
cação de acidente do trabalho a lesão que, 
resultante de acidente de outra origem, se 
associe ou se superponha às consequên‑
cias do anterior.
Art. 21‑A. A perícia médica do Instituto Na‑
cional do Seguro Social (INSS) considerará 
caracterizada a natureza acidentária da in‑
capacidade quando constatar ocorrência de 
nexo técnico epidemiológico entre o traba‑
lho e o agravo, decorrente da relação entre 

a atividade da empresa ou do empregado 
doméstico e a entidade mórbida motivadora 
da incapacidade elencada na Classificação 
Internacional de Doenças (CID), em confor‑
midade com o que dispuser o regulamento.
c	 Caput com a redação dada pela LC no 150, de 

1-6-2015.
c	 Art. 22, § 5o, desta Lei.
§ 1o A perícia médica do INSS deixará de 
aplicar o disposto neste artigo quando de‑
monstrada a inexistência do nexo de que 
trata o caput deste artigo.
c	 §  1o acrescido pela Lei no  11.430, de 

26-12-2006.
§ 2o A empresa ou o empregador doméstico 
poderão requerer a não aplicação do nexo 
técnico epidemiológico, de cuja decisão 
caberá recurso, com efeito suspensivo, da 
empresa, do empregador doméstico ou do 
segurado ao Conselho de Recursos da Pre‑
vidência Social.
c	 § 2o com a redação dada pela LC no 150, de 

1-6-2015.
Art. 22. A empresa ou o empregador do‑
méstico deverão comunicar o acidente do 
trabalho à Previdência Social até o primei‑
ro dia útil seguinte ao da ocorrência e, em 
caso de morte, de imediato, à autoridade 
competente, sob pena de multa variável 
entre o limite mínimo e o limite máximo do 
salário de contribuição, sucessivamente 
aumentada nas reincidências, aplicada e 
cobrada pela Previdência Social.
c	 Caput com a redação dada pela LC no 150, de 

1-6-2015.
§ 1o Da comunicação a que se refere este 
artigo receberão cópia fiel o acidentado ou 
seus dependentes, bem como o sindicato a 
que corresponda a sua categoria.
§ 2o Na falta de comunicação por parte da 
empresa, podem formalizá‑la o próprio 
acidentado, seus dependentes, a entidade 
sindical competente, o médico que o as‑
sistiu ou qualquer autoridade pública, não 
prevalecendo nestes casos o prazo previsto 
neste artigo.
§ 3o A comunicação a que se refere o § 2o 
não exime a empresa de responsabilidade 
pela falta do cumprimento do disposto nes‑
te artigo.
§ 4o Os sindicatos e entidades representa‑
tivas de classe poderão acompanhar a co‑
brança, pela Previdência Social, das multas 
previstas neste artigo.
§ 5o A multa de que trata este artigo não se 
aplica na hipótese do caput do art. 21‑A.
c	 §  5o acrescido pela Lei no  11.430, de 

26-12-2006.
Art. 23. Considera‑se como dia do aciden‑
te, no caso de doença profissional ou do 
trabalho, a data do início da incapacidade 
laborativa para o exercício da atividade ha‑
bitual, ou o dia da segregação compulsória, 
ou o dia em que for realizado o diagnósti‑
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co, valendo para este efeito o que ocorrer 
primeiro.
c	 Súm. no 507 do STJ.
Seção II

DOS PERÍODOS DE CARÊNCIA
Art. 24. Período de carência é o número 
mínimo de contribuições mensais indispen‑
sáveis para que o beneficiário faça jus ao 
benefício, consideradas a partir do trans‑
curso do primeiro dia dos meses de suas 
competências.
c	 Art. 89, § 7o, da Lei no 8.212, de 24-7-1991 (Lei 

Orgânica da Seguridade Social).
c	 Art. 26 do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 (Regula-

mento da Previdência Social).
Parágrafo único. Revogado. Lei no 13.457, 
de 26‑6‑2017.
Art. 25. A concessão das prestações pecu‑
niárias do Regime Geral de Previdência So‑
cial depende dos seguintes períodos de ca‑
rência, ressalvado o disposto no artigo 26:
I – auxílio‑doença e aposentadoria por in‑
validez: 12 (doze) contribuições mensais;
c	 Art. 151 desta Lei.
II – aposentadoria por idade, aposentadoria 
por tempo de serviço e aposentadoria es‑
pecial: 180 (cento e oitenta) contribuições 
mensais.
c	 Inciso II com a redação dada pela Lei no 8.870, 

de 15-4-1994.
c	 Art. 142 desta Lei.
c	 Súm. no 726 do STF.
III – salário‑maternidade para as seguradas 
de que tratam os incisos V e VII do caput do 
art. 11 e o art. 13 desta Lei: 10 (dez) contri‑
buições mensais, respeitado o disposto no 
parágrafo único do art. 39 desta Lei; e
c	 Inciso III com a redação dada pela Lei 

no 13.846, de 18-6-2019.
IV – auxílio‑reclusão: 24 (vinte e quatro) 
contribuições mensais.
c	 Inciso IV acrescido pela Lei no  13.846, de 

18-6-2019.
Parágrafo único. Em caso de parto antecipa‑
do, o período de carência a que se refere o 
inciso III será reduzido em número de con‑
tribuições equivalente ao número de meses 
em que o parto foi antecipado.
c	 Parágrafo único acrescido pela Lei no 9.876, de 

26-11-1999.
c	 Art. 29 do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 (Regula-

mento da Previdência Social).
Art. 26. Independe de carência a conces‑
são das seguintes prestações:
I – pensão por morte, salário‑família e auxí‑
lio‑acidente;
c	 Inciso I com a redação dada pela Lei no 13.846, 

de 18-6-2019.
c	 Súm. no 416 do STJ.
II – auxílio‑doença e aposentadoria por in‑
validez nos casos de acidente de qualquer 
natureza ou causa e de doença profissional 
ou do trabalho, bem como nos casos de se‑
gurado que, após filiar‑se ao RGPS, for aco‑
metido de alguma das doenças e afecções 
especificadas em lista elaborada pelos Mi‑

nistérios da Saúde e da Previdência Social, 
atualizada a cada 3 (três) anos, de acordo 
com os critérios de estigma, deformação, 
mutilação, deficiência ou outro fator que lhe 
confira especificidade e gravidade que me‑
reçam tratamento particularizado;
c	 Inciso II com a redação dada pela Lei no 13.135, 

de 17-6-2015.
III – os benefícios concedidos na forma do 
inciso I do artigo 39, aos segurados espe‑
ciais referidos no inciso VII do artigo 11 
desta Lei;
IV – serviço social;
V – reabilitação profissional;
VI – salário‑maternidade para as seguradas 
empregada, trabalhadora avulsa e empre‑
gada doméstica.
c	 Inciso VI acrescido pela Lei no  9.876, de 

26-11-1999.
c	 Art. 30 do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 (Regula-

mento da Previdência Social).
Art. 27. Para cômputo do período de carên‑
cia, serão consideradas as contribuições:
I – referentes ao período a partir da data 
de filiação ao Regime Geral de Previdên‑
cia Social (RGPS), no caso dos segurados 
empregados, inclusive os domésticos, e dos 
trabalhadores avulsos;
II – realizadas a contar da data de efetivo 
pagamento da primeira contribuição sem 
atraso, não sendo consideradas para este 
fim as contribuições recolhidas com atraso 
referentes a competências anteriores, no 
caso dos segurados contribuinte individual, 
especial e facultativo, referidos, respectiva‑
mente, nos incisos V e VII do art. 11 e no 
art. 13.
c	 Art. 27 com a redação dada pela LC no 150, de 

1-6-2015.
c	 Art. 28 do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 (Regula-

mento da Previdência Social).
Art. 27‑A. Na hipótese de perda da qualida‑
de de segurado, para fins da concessão dos 
benefícios de auxílio‑doença, de aposenta‑
doria por invalidez, de salário‑maternidade 
e de auxílio‑reclusão, o segurado deverá 
contar, a partir da data da nova filiação à 
Previdência Social, com metade dos perío‑
dos previstos nos incisos I, III e IV do caput 
do art. 25 desta Lei.
c	 Art. 27-A com a redação dada pela Lei 

no 13.846, de 18-6-2019.
Seção III

DO CÁLCULO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS
Subseção I

DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO
Art. 28. O valor do benefício de prestação 
continuada, inclusive o regido por norma 
especial e o decorrente de acidente do 
trabalho, exceto o salário‑família e o salá‑
rio‑maternidade, será calculado com base 
no salário de benefício.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 9.032, 

de 28-4-1995.
c	 Art. 31 do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 (Regula-

mento da Previdência Social).

§§  1o a 4o Revogados. Lei no  9.032, de 
28‑4‑1995.
Art. 29. O salário de benefício consiste:
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 9.876, 

de 26-11-1999.
I – para os benefícios de que tratam as alí‑
neas b e c do inciso I do artigo 18, na média 
aritmética simples dos maiores salários de 
contribuição correspondentes a 80% (oi‑
tenta por cento) de todo o período contribu‑
tivo, multiplicada pelo fator previdenciário;
II – para os benefícios de que tratam as alí‑
neas a, d, e e h do inciso I do artigo 18, 
na média aritmética simples dos maiores 
salários de contribuição correspondentes a 
80% (oitenta por cento) de todo o período 
contributivo.
c	 Incisos I e II com a redação dada pela Lei 

no 9.876, de 26-11-1999.
§ 1o Revogado. Lei no 9.876, de 26‑11‑1999.
§ 2o O valor do salário de benefício não será 
inferior ao de um salário mínimo, nem su‑
perior ao do limite máximo do salário de 
contribuição na data de início do benefício.
c	 Lei no 10.999, de 15-12-2004, autoriza a re-

visão dos benefícios previdenciários concedi-
dos, com data base posterior a fevereiro de 
1994, e o pagamento dos valores atrasados 
nas condições que especifica.

c	 Art. 2o da Port. do MF no 15, de 16-1-2018, que 
altera o valor do salário de benefício e do sa-
lário de contribuição a partir de 1o de janeiro 
de 2018.

§ 3o Serão considerados para cálculo do sa‑
lário de benefício os ganhos habituais do 
segurado empregado, a qualquer título, sob 
forma de moeda corrente ou de utilidades, 
sobre os quais tenha incidido contribuições 
previdenciárias, exceto o décimo‑terceiro 
salário (gratificação natalina).
c	 § 3o com a redação dada pela Lei no 8.870, de 

15-4-1994.
§ 4o Não será considerado, para o cálculo do 
salário de benefício, o aumento dos salários 
de contribuição que exceder o limite legal, 
inclusive o voluntariamente concedido nos 
36 (trinta e seis) meses imediatamente 
anteriores ao início do benefício, salvo se 
homologado pela Justiça do Trabalho, re‑
sultante de promoção regulada por normas 
gerais da empresa, admitida pela legislação 
do trabalho, de sentença normativa ou de 
reajustamento salarial obtido pela categoria 
respectiva.
§ 5o Se, no período básico de cálculo, o se‑
gurado tiver recebido benefícios por inca‑
pacidade, sua duração será contada, con‑
siderando‑se como salário de contribuição, 
no período, o salário de benefício que serviu 
de base para o cálculo da renda mensal, 
reajustado nas mesmas épocas e bases dos 
benefícios em geral, não podendo ser infe‑
rior ao valor de 1 (um) salário mínimo.
c	 Súm. no 557 do STJ.
§ 6o O salário de benefício do segurado espe‑
cial consiste no valor equivalente ao salário 
mínimo, ressalvado o disposto no inciso II 
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do art. 39 e nos §§ 3o e 4o do art. 48 desta 
Lei.
c	 § 6o com a redação dada pela Lei no 11.718, de 

20-6-2008.
I e II – Revogados. Lei no  11.718, de 
20‑6‑2008.
§ 7o O fator previdenciário será calculado 
considerando‑se a idade, a expectativa de 
sobrevida e o tempo de contribuição do se‑
gurado ao se aposentar, segundo a fórmula 
constante do Anexo desta Lei.
c	 A referência feita a “Anexo desta Lei”, con-

forme consta na publicação oficial, deve ser 
entendida como sendo “Anexo da Lei no 9.876, 
de 26-11-1999”.

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expec‑
tativa de sobrevida do segurado na idade da 
aposentadoria será obtida a partir da tábua 
completa de mortalidade construída pela 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE, considerando‑se a mé‑
dia nacional única para ambos os sexos.
c	 Dec. no 3.266, de 29-11-1999, atribui compe-

tência e fixa a periodicidade para a publicação 
da tábua completa de mortalidade de que tra-
ta este parágrafo.

§ 9o Para efeito da aplicação do fator pre‑
videnciário, ao tempo de contribuição do 
segurado serão adicionados:
I – 5 (cinco) anos, quando se tratar de 
mulher;
II – 5 (cinco) anos, quando se tratar de pro‑
fessor que comprove exclusivamente tempo 
de efetivo exercício das funções de magis‑
tério na educação infantil e no ensino fun‑
damental e médio;
III – 10 (dez) anos, quando se tratar de 
professora que comprove exclusivamente 
tempo de efetivo exercício das funções de 
magistério na educação infantil e no ensino 
fundamental e médio.
c	 §§  6o a 9o acrescidos pela Lei no  9.876, de 

26-11-1999.
c	 Art. 32 do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 (Regula-

mento da Previdência Social).
§ 10. O auxílio‑doença não poderá exceder 
a média aritmética simples dos últimos 12 
(doze) salários‑de‑contribuição, inclusi‑
ve em caso de remuneração variável, ou, 
se não alcançado o número de 12 (doze), 
a média aritmética simples dos salá‑
rios‑de‑contribuição existentes.
c	 § 10 com a redação dada pela Lei no 13.135, de 

17-6-2015.
§§  11 a 13. VETADOS. Lei no  13.135, de 
17‑6‑2015.
Art. 29‑A. O INSS utilizará as informações 
constantes no Cadastro Nacional de Infor‑
mações Sociais – CNIS sobre os vínculos e 
as remunerações dos segurados, para fins 
de cálculo do salário de benefício, compro‑
vação de filiação ao Regime Geral de Pre‑
vidência Social, tempo de contribuição e 
relação de emprego.
c	 Caput com a redação dada pela LC no 128, de 

19-12-2008.

§ 1o O INSS terá até 180 (cento e oitenta) 
dias, contados a partir da solicitação do pe‑
dido, para fornecer ao segurado as informa‑
ções previstas no caput deste artigo.
§ 2o O segurado poderá solicitar, a qualquer 
momento, a inclusão, exclusão ou retifica‑
ção de informações constantes do CNIS, 
com a apresentação de documentos com‑
probatórios dos dados divergentes, confor‑
me critérios definidos pelo INSS.
c	 § 2o com a redação dada pela LC no 128, de 

19-12-2008.
§ 3o A aceitação de informações relativas a 
vínculos e remunerações inseridas extem‑
poraneamente no CNIS, inclusive retifica‑
ções de informações anteriormente inseri‑
das, fica condicionada à comprovação dos 
dados ou das divergências apontadas, con‑
forme critérios definidos em regulamento.
§ 4o Considera‑se extemporânea a inserção 
de dados decorrentes de documento inicial 
ou de retificação de dados anteriormente 
informados, quando o documento ou a reti‑
ficação, ou a informação retificadora, forem 
apresentados após os prazos estabelecidos 
em regulamento.
§ 5o Havendo dúvida sobre a regularidade do 
vínculo incluído no CNIS e inexistência de 
informações sobre remunerações e contri‑
buições, o INSS exigirá a apresentação dos 
documentos que serviram de base à anota‑
ção, sob pena de exclusão do período.
c	 §§  3o a 5o acrescidos pela LC no  128, de 

19-12-2008.
Art. 29‑B. Os salários de contribuição con‑
siderados no cálculo do valor do benefício 
serão corrigidos mês a mês de acordo com 
a variação integral do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor – INPC, calculado 
pela Fundação Instituto Brasileiro de Geo‑
grafia e Estatística – IBGE.
c	 Art. 29-B acrescido pela Lei no  10.887, de 

18-6-2004.
Art. 29‑C. O segurado que preencher o re‑
quisito para a aposentadoria por tempo de 
contribuição poderá optar pela não incidên‑
cia do fator previdenciário no cálculo de sua 
aposentadoria, quando o total resultante da 
soma de sua idade e de seu tempo de con‑
tribuição, incluídas as frações, na data de 
requerimento da aposentadoria, for:
I – igual ou superior a noventa e cinco pon‑
tos, se homem, observando o tempo míni‑
mo de contribuição de trinta e cinco anos; 
ou
II – igual ou superior a oitenta e cinco pon‑
tos, se mulher, observado o tempo mínimo 
de contribuição de trinta anos.
§ 1o Para os fins do disposto no caput, serão 
somadas as frações em meses completos 
de tempo de contribuição e idade.
§ 2o As somas de idade e de tempo de contri‑
buição previstas no caput serão majoradas 
em um ponto em:
I – 31 de dezembro de 2018;
II – 31 de dezembro de 2020;

III – 31 de dezembro de 2022;
IV – 31 de dezembro de 2024; e
V – 31 de dezembro de 2026.
§  3o Para efeito de aplicação do dispos‑
to no caput e no § 2o, o tempo mínimo de 
contribuição do professor e da professora 
que comprovarem exclusivamente tempo 
de efetivo exercício de magistério na edu‑
cação infantil e no ensino fundamental e 
médio será de, respectivamente, trinta e 
vinte e cinco anos, e serão acrescidos cin‑
co pontos à soma da idade com o tempo de 
contribuição.
§ 4o Ao segurado que alcançar o requisito 
necessário ao exercício da opção de que 
trata o caput e deixar de requerer aposen‑
tadoria será assegurado o direito à opção 
com a aplicação da pontuação exigida na 
data do cumprimento do requisito nos ter‑
mos deste artigo.
§ 5o VETADO. Lei no 13.183, de 4‑11‑2015.
c	 Art. 29-C com a redação dada pela Lei 

no 13.183, de 4-11-2015.
c	 Súm. no 557 do STJ.
Art. 29‑D. VETADO. Lei no  13.183, de 
4‑11‑2015.
Art. 30. Revogado. Lei no  9.032, de 
28‑4‑1995.
Art. 31. O valor mensal do auxílio‑acidente 
integra o salário de contribuição, para fins 
de cálculo do salário de benefício de qual‑
quer aposentadoria, observado, no que 
couber, o disposto no artigo 29 e no artigo 
86, § 5o.
c	 Artigo restabelecido e com a redação dada 

pela Lei no 9.528, de 10-12-1997.
Art. 32. O salário de benefício do segura‑
do que contribuir em razão de atividades 
concomitantes será calculado com base na 
soma dos salários de contribuição das ativi‑
dades exercidas na data do requerimento ou 
do óbito, ou no período básico de cálculo, 
observado o disposto no art. 29 desta Lei.
I a III – Revogados. Lei no  13.846, de 
18‑6‑2019.
§  1o O disposto neste artigo não se apli‑
ca ao segurado que, em obediência ao li‑
mite máximo do salário de contribuição, 
contribuiu apenas por uma das atividades 
concomitantes.
§ 2o Não se aplica o disposto neste artigo ao 
segurado que tenha sofrido redução do salá‑
rio de contribuição das atividades concomi‑
tantes em respeito ao limite máximo desse 
salário.
c	 Art. 32 com a redação dada pela Lei no 13.846, 

de 18-6-2019.
Subseção II

DA RENDA MENSAL DO BENEFÍCIO
Art. 33. A renda mensal do benefício de 
prestação continuada que substituir o sa‑
lário de contribuição ou o rendimento do 
trabalho do segurado não terá valor inferior 
ao do salário mínimo, nem superior ao do 
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limite máximo do salário de contribuição, 
ressalvado o disposto no artigo 45 desta Lei.
c	 Art. 35 do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 (Regula-

mento da Previdência Social).
Art. 34. No cálculo do valor da renda men‑
sal do benefício, inclusive o decorrente de 
acidente do trabalho, serão computados:
c	 Caput com a redação dada pela LC no 150, de 

1-6-2015.
I – para o segurado empregado, inclusive o 
doméstico, e o trabalhador avulso, os salá‑
rios de contribuição referentes aos meses 
de contribuições devidas, ainda que não 
recolhidas pela empresa ou pelo emprega‑
dor doméstico, sem prejuízo da respectiva 
cobrança e da aplicação das penalidades 
cabíveis, observado o disposto no § 5o do 
art. 29‑A;
II – para o segurado empregado, inclusive o 
doméstico, o trabalhador avulso e o segura‑
do especial, o valor mensal do auxílio‑aci‑
dente, considerado como salário de contri‑
buição para fins de concessão de qualquer 
aposentadoria, nos termos do art. 31;
c	 Incisos I e II com a redação dada pela LC 

no 150, de 1-6-2015.
III – para os demais segurados, os salários 
de contribuição referentes aos meses de 
contribuições efetivamente recolhidas.
c	 Inciso III acrescido pela Lei no  9.528, de 

10-12-1997.
c	 Art. 36 do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 (Regula-

mento da Previdência Social).
Art. 35. Ao segurado empregado, inclusive 
o doméstico, e ao trabalhador avulso que 
tenham cumprido todas as condições para 
a concessão do benefício pleiteado, mas 
não possam comprovar o valor de seus sa‑
lários de contribuição no período básico de 
cálculo, será concedido o benefício de valor 
mínimo, devendo esta renda ser recalcula‑
da quando da apresentação de prova dos 
salários de contribuição.
c	 Artigo com a redação dada pela LC no 150, de 

1-6-2015.
c	 Art. 36, § 2o, do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 

(Regulamento da Previdência Social).
Art. 36. Para o segurado empregado do‑
méstico que, tendo satisfeito as condições 
exigidas para a concessão do benefício 
requerido, não comprovar o efetivo reco‑
lhimento das contribuições devidas, será 
concedido o benefício de valor mínimo, de‑
vendo sua renda ser recalculada quando da 
apresentação da prova do recolhimento das 
contribuições.
c	 Art. 36, § 3o, do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 

(Regulamento da Previdência Social).
Art. 37. A renda mensal inicial, recalcu‑
lada de acordo com o disposto no art. 35, 
deve ser reajustada como a dos benefícios 
correspondentes com igual data de início e 
substituirá, a partir da data do requerimen‑
to de revisão do valor do benefício, a renda 
mensal que prevalecia até então.
c	 Artigo com a redação dada pela LC no 150, de 

1-6-2015.

c	 Art. 37 do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 (Regula-
mento da Previdência Social).

Art. 38. Sem prejuízo do disposto no art. 35, 
cabe à Previdência Social manter cadastro 
dos segurados com todos os informes ne‑
cessários para o cálculo da renda mensal 
dos benefícios.
c	 Artigo com a redação dada pela LC no 150, de 

1-6-2015.
Art. 38‑A. O Ministério da Economia mante‑
rá sistema de cadastro dos segurados espe‑
ciais no Cadastro Nacional de Informações 
Sociais (CNIS), observado o disposto nos 
§§ 4o e 5o do art. 17 desta Lei, e poderá fir‑
mar acordo de cooperação com o Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e 
com outros órgãos da administração públi‑
ca federal, estadual, distrital e municipal 
para a manutenção e a gestão do sistema 
de cadastro.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.846, 

de 18-6-2019.
§ 1o O sistema de que trata o caput deste ar‑
tigo preverá a manutenção e a atualização 
anual do cadastro e conterá as informações 
necessárias à caracterização da condição 
de segurado especial, nos termos do dispos‑
to no regulamento.
§ 2o Da aplicação do disposto neste artigo 
não poderá resultar nenhum ônus para os 
segurados, sem prejuízo do disposto no § 4o 
deste artigo.
c	 §§  1o e 2o com a redação dada pela Lei 

no 13.846, de 18-6-2019.
§  3o O INSS, no ato de habilitação ou de 
concessão de benefício, deverá verificar a 
condição de segurado especial e, se for o 
caso, o pagamento da contribuição previ‑
denciária, nos termos da Lei no 8.212, de 
24 de julho de 1991, considerando, dentre 
outros, o que consta do Cadastro Nacional 
de Informações Sociais (CNIS) de que trata 
o art. 29‑A desta Lei.
c	 § 3o acrescido pela Lei no 13.134, de 16-6-2015.
§ 4o A atualização anual de que trata o § 1o 
deste artigo será feita até 30 de junho do ano 
subsequente.
§ 5o É vedada a atualização de que trata o 
§ 1o deste artigo após o prazo de 5 (cinco) 
anos, contado da data estabelecida no § 4o 
deste artigo.
§ 6o Decorrido o prazo de 5 (cinco) anos de 
que trata o § 5o deste artigo, o segurado es‑
pecial só poderá computar o período de tra‑
balho rural se efetuados em época própria 
a comercialização da produção e o recolhi‑
mento da contribuição prevista no art. 25 da 
Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.
c	 §§ 4o a 6o acrescidos pela Lei no 13.846, de 

18-6-2019.
Art. 38‑B. O INSS utilizará as informações 
constantes do cadastro de que trata o 
art. 38‑A para fins de comprovação do exer‑
cício da atividade e da condição do segura‑
do especial e do respectivo grupo familiar.
c	 Caput acrescido pela Lei no  13.134, de 

16-6-2015.

§ 1o A partir de 1o de janeiro de 2023, a com‑
provação da condição e do exercício da ati‑
vidade rural do segurado especial ocorrerá, 
exclusivamente, pelas informações constan‑
tes do cadastro a que se refere o art. 38‑A 
desta Lei.
§ 2o Para o período anterior a 1o de janeiro 
de 2023, o segurado especial comprovará 
o tempo de exercício da atividade rural por 
meio de autodeclaração ratificada por enti‑
dades públicas credenciadas, nos termos do 
art. 13 da Lei no 12.188, de 11 de janeiro de 
2010, e por outros órgãos públicos, na forma 
prevista no regulamento.
§ 3o Até 1o de janeiro de 2025, o cadastro 
de que trata o art. 38‑A poderá ser realiza‑
do, atualizado e corrigido, sem prejuízo do 
prazo de que trata o § 1o deste artigo e da 
regra permanente prevista nos §§ 4o e 5o do 
art. 38‑A desta Lei.
§  4o Na hipótese de divergência de infor‑
mações entre o cadastro e outras bases de 
dados, para fins de reconhecimento do di‑
reito ao benefício, o INSS poderá exigir a 
apresentação dos documentos referidos no 
art. 106 desta Lei.
§ 5o O cadastro e os prazos de que tratam este 
artigo e o art. 38‑A desta Lei deverão ser 
amplamente divulgados por todos os meios 
de comunicação cabíveis para que todos os 
cidadãos tenham acesso à informação sobre 
a existência do referido cadastro e a obriga‑
toriedade de registro.
c	 §§ 1o a 5o acrescidos pela Lei no 13.846, de 

18-6-2019.
Art. 39. Para os segurados especiais, refe‑
ridos no inciso VII do caput do art. 11 desta 
Lei, fica garantida a concessão:
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.846, 

de 18-6-2019.
I – de aposentadoria por idade ou por invali‑
dez, de auxílio‑doença, de auxílio‑reclusão 
ou de pensão, no valor de 1 (um) salário 
mínimo, e de auxílio‑acidente, conforme 
disposto no art.  86 desta Lei, desde que 
comprovem o exercício de atividade rural, 
ainda que de forma descontínua, no período 
imediatamente anterior ao requerimento do 
benefício, igual ao número de meses corres‑
pondentes à carência do benefício requeri‑
do, observado o disposto nos arts. 38‑A e 
38‑B desta Lei; ou
c	 Inciso I com a redação dada pela Lei no 13.846, 

de 18-6-2019.
II – dos benefícios especificados nesta Lei, 
observados os critérios e a forma de cál‑
culo estabelecidos, desde que contribuam 
facultativamente para a Previdência Social, 
na forma estipulada no Plano de Custeio da 
Seguridade Social.
Parágrafo único. Para a segurada especial 
fica garantida a concessão do salário‑ma‑
ternidade no valor de um salário mínimo, 
desde que comprove o exercício de ativida‑
de rural, ainda que de forma descontínua, 



Lei no 8.213/1991

860

nos doze meses imediatamente anteriores 
ao do início do benefício.
c	 Parágrafo único acrescido pela Lei no 8.861, de 

25-3-1994.
c	 Art. 39 do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 (Regula-

mento da Previdência Social).
Art. 40. É devido abono anual ao segurado 
e ao dependente da Previdência Social que, 
durante o ano, recebeu auxílio‑doença, au‑
xílio‑acidente ou aposentadoria, pensão por 
morte ou auxílio‑reclusão.
Parágrafo único. O abono anual será calcu‑
lado, no que couber, da mesma forma que 
a Gratificação de Natal dos trabalhadores, 
tendo por base o valor da renda mensal do 
benefício do mês de dezembro de cada ano.
Seção IV

DO REAJUSTAMENTO DO 
VALOR DOS BENEFÍCIOS 

c	 Lei no 12.254, de 15-6-2010, dispõe sobre o 
reajuste dos benefícios mantidos pela Previ-
dência Social em 2010 e 2011.

Art. 41. Revogado. Lei no  11.430, de 
26‑12‑2006.
Art. 41‑A. O valor dos benefícios em ma‑
nutenção será reajustado, anualmente, na 
mesma data do reajuste do salário mínimo, 
pro rata, de acordo com suas respectivas 
datas de início ou do último reajustamento, 
com base no Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor – INPC, apurado pela Funda‑
ção Instituto Brasileiro de Geografia e Esta‑
tística – IBGE.
c	 Caput acrescido pela Lei no  11.430 de 

26-12-2006.
§ 1o Nenhum benefício reajustado poderá 
exceder o limite máximo do salário de bene‑
fício na data do reajustamento, respeitados 
os direitos adquiridos.
§ 2o Os benefícios com renda mensal supe‑
rior a um salário mínimo serão pagos do 
primeiro ao quinto dia útil do mês subse‑
quente ao de sua competência, observada 
a distribuição proporcional do número de 
beneficiários por dia de pagamento.
§ 3o Os benefícios com renda mensal no va‑
lor de até um salário mínimo serão pagos 
no período compreendido entre o quinto 
dia útil que anteceder o final do mês de 
sua competência e o quinto dia útil do mês 
subsequente, observada a distribuição 
proporcional dos beneficiários por dia de 
pagamento.
§  4o Para os efeitos dos §§  2o e 3o deste 
artigo, considera‑se dia útil aquele de ex‑
pediente bancário com horário normal de 
atendimento.
§ 5o O primeiro pagamento do benefício será 
efetuado até quarenta e cinco dias após a 
data da apresentação, pelo segurado, da 
documentação necessária a sua concessão.
§  6o Para os benefícios que tenham sido 
majorados devido à elevação do salário mí‑
nimo, o referido aumento deverá ser com‑
pensado no momento da aplicação do dis‑
posto no caput deste artigo, de acordo com 

normas a serem baixadas pelo Ministério da 
Previdência Social.
c	 §§  2o a 6o com a redação dada pela Lei 

no 11.665, de 29-4-2008.
Seção V

DOS BENEFÍCIOS
Subseção I

DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma 
vez cumprida, quando for o caso, a carên‑
cia exigida, será devida ao segurado que, 
estando ou não em gozo de auxílio‑doença, 
for considerado incapaz e insusceptível de 
reabilitação para o exercício de atividade 
que lhe garanta a subsistência, e ser‑lhe‑á 
paga enquanto permanecer nesta condição.
§ 1o A concessão de aposentadoria por in‑
validez dependerá da verificação da con‑
dição de incapacidade mediante exame 
médico‑pericial a cargo da Previdência So‑
cial, podendo o segurado, às suas expen‑
sas, fazer‑se acompanhar de médico de sua 
confiança.
c	 Arts. 1.767 a 1.783 do CC.
§ 2o A doença ou lesão de que o segurado já 
era portador ao filiar‑se ao Regime Geral de 
Previdência Social não lhe conferirá direito 
à aposentadoria por invalidez, salvo quan‑
do a incapacidade sobrevier por motivo de 
progressão ou agravamento dessa doença 
ou lesão.
c	 Art. 43 do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 (Regula-

mento da Previdência Social).
Art. 43. A aposentadoria por invalidez será 
devida a partir do dia imediato ao da cessa‑
ção do auxílio‑doença, ressalvado o dispos‑
to nos §§ 1o, 2o e 3o deste artigo.
§ 1o Concluindo a perícia médica inicial pela 
existência de incapacidade total e definitiva 
para o trabalho, a aposentadoria por invali‑
dez será devida:
c	 § 1o com a redação dada pela Lei no 9.032, de 

28-4-1995.
a) ao segurado empregado, a contar do 

16o (décimo sexto) dia do afastamento 
da atividade ou a partir da entrada do 
requerimento, se entre o afastamento e 
a entrada do requerimento decorrerem 
mais de 30 (trinta) dias;

b) ao segurado empregado doméstico, tra‑
balhador avulso, contribuinte individual, 
especial e facultativo, a contar da data 
do início da incapacidade ou da data da 
entrada do requerimento, se entre essas 
datas decorrerem mais de 30 (trinta) 
dias.

c	 Alíneas a e b com a redação dada pela Lei 
no 9.876, de 26-11-1999.

§ 2o Durante os primeiros 15 (quinze) dias 
de afastamento da atividade por motivo de 
invalidez, caberá à empresa pagar ao segu‑
rado empregado o salário.
c	 § 2o com a redação dada pela Lei no 9.876, de 

26-11-1999.
§ 3o Revogado. Lei no 9.032, de 28‑4‑1995.
c	 Art. 44 do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 (Regula-

mento da Previdência Social).

§ 4o O segurado aposentado por invalidez 
poderá ser convocado a qualquer momento 
para avaliação das condições que enseja‑
ram o afastamento ou a aposentadoria, 
concedida judicial ou administrativamente, 
observado o disposto no art. 101 desta Lei.
c	 § 4o acrescido pela Lei no 13.457, de 26-6-2017.
§ 5o A pessoa com HIV/AIDS é dispensada da 
avaliação referida no § 4o deste artigo.
c	 § 5o acrescido pela Lei no  13.847, de 19-6-

2019, promulgado nos termos do art. 66, § 5o, 
da CF (DOU de 21-6-2019).

Art. 44. A aposentadoria por invalidez, 
inclusive a decorrente de acidente do tra‑
balho, consistirá numa renda mensal cor‑
respondente a 100% (cem por cento) do 
salário de benefício, observado o disposto 
na Seção III, especialmente no artigo 33 
desta Lei.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 9.032, 

de 28-4-1995.
§ 1o Revogado. Lei no 9.528, de 10‑12‑1997.
§ 2o Quando o acidentado do trabalho esti‑
ver em gozo de auxílio‑doença, o valor da 
aposentadoria por invalidez será igual ao 
do auxílio‑doença se este, por força de rea‑
justamento, for superior ao previsto neste 
artigo.
Art. 45. O valor da aposentadoria por in‑
validez do segurado que necessitar da as‑
sistência permanente de outra pessoa será 
acrescido de 25% (vinte e cinco por cento).
Parágrafo único. O acréscimo de que trata 
este artigo:
a) será devido ainda que o valor da aposen‑

tadoria atinja o limite máximo legal;
b) será recalculado quando o benefício que 

lhe deu origem for reajustado;
c) cessará com a morte do aposentado, não 

sendo incorporável ao valor da pensão.
c	 Art. 45 e Anexo I, do Dec. no 3.048, de 6-5-

1999 (Regulamento da Previdência Social).
Art. 46. O aposentado por invalidez que re‑
tornar voluntariamente à atividade terá sua 
aposentadoria automaticamente cancela‑
da, a partir da data do retorno.
c	 Art. 48 do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 (Regula-

mento da Previdência Social).
Art. 47. Verificada a recuperação da ca‑
pacidade de trabalho do aposentado 
por invalidez, será observado o seguinte 
procedimento:
I – quando a recuperação ocorrer dentro de 
5 (cinco anos), contados da data do início 
da aposentadoria por invalidez ou do auxí‑
lio‑doença que a antecedeu sem interrup‑
ção, o benefício cessará:
a) de imediato, para o segurado empregado 

que tiver direito a retornar à função que 
desempenhava na empresa quando se 
aposentou, na forma da legislação traba‑
lhista, valendo como documento, para tal 
fim, o certificado de capacidade forneci‑
do pela Previdência Social; ou

b) após tantos meses quantos forem os 
anos de duração do auxílio‑doença ou 



Lei no 8.213/1991

861

LE
GI

SL
AÇ

ÃO
 P

RE
VI

DE
NC

IÁ
RI

A

da aposentadoria por invalidez, para os 
demais segurados;

II – quando a recuperação for parcial, ou 
ocorrer após o período do inciso I, ou ainda 
quando o segurado for declarado apto para 
o exercício de trabalho diverso do qual ha‑
bitualmente exercia, a aposentadoria será 
mantida, sem prejuízo da volta à atividade:
a) no seu valor integral, durante 6 (seis) 

meses contados da data em que for veri‑
ficada a recuperação da capacidade;

b) com redução de 50% (cinquenta por 
cento), no período seguinte de (seis) 
meses;

c) com redução de 75% (setenta e cinco 
por cento), também por igual período de 
6 (seis) meses, ao término do qual ces‑
sará definitivamente.

c	 Art. 49 do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 (Regula-
mento da Previdência Social).

Subseção II
DA APOSENTADORIA POR IDADE

Art. 48. A aposentadoria por idade será de‑
vida ao segurado que, cumprida a carência 
exigida nesta Lei, completar sessenta e cin‑
co anos de idade, se homem, e 60 (sessen‑
ta), se mulher.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 9.032, 

de 28-4-1995.
c	 Art. 201, I e § 7o, II, da CF.
§ 1o Os limites fixados no caput são reduzi‑
dos para 60 (sessenta) e 55 (cinquenta e 
cinco) anos no caso de trabalhadores ru‑
rais, respectivamente homens e mulheres, 
referidos na alínea a do inciso I, na alínea 
g do inciso V e nos incisos VI e VII do artigo 
11.
c	 § 1o com a redação dada pela Lei no 9.876, de 

26-11-1999.
§ 2o Para os efeitos do disposto no § 1o deste 
artigo, o trabalhador rural deve comprovar 
o efetivo exercício de atividade rural, ain‑
da que de forma descontínua, no período 
imediatamente anterior ao requerimento do 
benefício, por tempo igual ao número de 
meses de contribuição correspondente à 
carência do benefício pretendido, compu‑
tado o período a que se referem os incisos 
III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei.
c	 § 2o com a redação dada pela Lei no 11.718, de 

20-6-2008.
§ 3o Os trabalhadores rurais de que trata o 
§ 1o deste artigo que não atendam ao dis‑
posto no § 2o deste artigo, mas que satisfa‑
çam essa condição, se forem considerados 
períodos de contribuição sob outras cate‑
gorias do segurado, farão jus ao benefício 
ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos 
de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, 
se mulher.
§ 4o Para efeito do § 3o deste artigo, o cálculo 
da renda mensal do benefício será apurado 
de acordo com o disposto no inciso II do 
caput do art. 29 desta Lei, considerando‑se 
como salário de contribuição mensal do 
período como segurado especial o limite 

mínimo de salário de contribuição da Pre‑
vidência Social.
c	 §§ 3o e 4o acrescidos pela Lei no 11.718, de 

20-6-2008.
c	 Art. 51 do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 (Regula-

mento da Previdência Social).
Art. 49. A aposentadoria por idade será 
devida:
I – ao segurado empregado, inclusive o do‑
méstico, a partir:
a) da data do desligamento do emprego, 

quando requerida até essa data ou até 
90 (noventa) dias depois dela; ou

b) da data do requerimento, quando não 
houver desligamento do emprego ou 
quando for requerida após o prazo pre‑
visto na alínea a;

II – para os demais segurados, da data da 
entrada do requerimento.
c	 Art. 52 do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 (Regula-

mento da Previdência Social).
Art. 50. A aposentadoria por idade, obser‑
vado o disposto na Seção III deste Capítulo, 
especialmente no artigo 33, consistirá numa 
renda mensal de 70% (setenta por cento) 
do salário de benefício, mais 1% (um por 
cento) deste, por grupo de 12 (doze) con‑
tribuições, não podendo ultrapassar 100% 
(cem por cento) do salário de benefício.
Art. 51. A aposentadoria por idade pode 
ser requerida pela empresa, desde que o 
segurado empregado tenha cumprido o pe‑
ríodo de carência e completado 70 (seten‑
ta) anos de idade, se do sexo masculino, 
ou 65 (sessenta e cinco) anos, se do sexo 
feminino, sendo compulsória, caso em que 
será garantida ao empregado a indenização 
prevista na legislação trabalhista, conside‑
rada como data da rescisão do contrato de 
trabalho a imediatamente anterior à do iní‑
cio da aposentadoria.
Subseção III

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO
Art. 52. A aposentadoria por tempo de ser‑
viço será devida, cumprida a carência exi‑
gida nesta Lei, ao segurado que completar 
25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do 
sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do 
sexo masculino.
c	 Art. 201, § 7o, II, da CF.
c	 Súm. no 272 do STJ.
Art. 53. A aposentadoria por tempo de 
serviço, observado o disposto na Seção III 
deste Capítulo, especialmente no artigo 33, 
consistirá numa renda mensal de:
I – para a mulher: 70% (setenta por cen‑
to) do salário de benefício aos 25 (vinte e 
cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por 
cento) deste, para cada novo ano completo 
de atividade, até o máximo de 100% (cem 
por cento) do salário de benefício aos trinta 
anos de serviço;
II – para o homem: 70% (setenta por cento) 
do salário de benefício aos 30 (trinta) anos 
de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, 
para cada novo ano completo de atividade, 

até o máximo de 100% (cem por cento) do 
salário de benefício aos 35 (trinta e cinco) 
anos de serviço.
Art. 54. A data do início da aposentadoria 
por tempo de serviço será fixada da mesma 
forma que a da aposentadoria por idade, 
conforme o disposto no artigo 49.
Art. 55. O tempo de serviço será comprova‑
do na forma estabelecida no Regulamento, 
compreendendo, além do correspondente 
às atividades de qualquer das categorias de 
segurados de que trata o artigo 11 desta 
Lei, mesmo que anterior à perda da quali‑
dade de segurado:
I – o tempo de serviço militar, inclusive o 
voluntário, e o previsto no § 1o do artigo 143 
da Constituição Federal, ainda que anterior 
à filiação ao Regime Geral de Previdência 
Social, desde que não tenha sido contado 
para inatividade remunerada nas Forças Ar‑
madas ou aposentadoria no serviço público;
II – o tempo intercalado em que esteve em 
gozo de auxílio‑doença ou aposentadoria 
por invalidez;
III – o tempo de contribuição efetuada como 
segurado facultativo;
c	 Inciso III com a redação dada pela Lei no 9.032, 

de 28-4-1995.
IV – o tempo de serviço referente ao exercí‑
cio de mandato eletivo federal, estadual ou 
municipal, desde que não tenha sido con‑
tado para efeito de aposentadoria por outro 
regime de previdência social;
c	 Inciso IV com a redação dada pela Lei no 9.506, 

de 30-10-1997.
V – o tempo de contribuição efetuado por 
segurado depois de ter deixado de exercer 
atividade remunerada que o enquadrava no 
artigo 11 desta Lei;
VI – o tempo de contribuição efetuado com 
base nos artigos 8o e 9o da Lei no 8.162, de 8 
de janeiro de 1991, pelo segurado definido 
no artigo 11, inciso I, alínea g, desta Lei, 
sendo tais contribuições computadas para 
efeito de carência.
c	 Inciso VI acrescido pela Lei no  8.647, de 

13-4-1993.
§ 1o A averbação de tempo de serviço du‑
rante o qual o exercício da atividade não 
determinava filiação obrigatória ao anterior 
Regime de Previdência Social Urbana só 
será admitida mediante o recolhimento das 
contribuições correspondentes, conforme 
dispuser o Regulamento, observado o dis‑
posto no § 2o.
§ 2o O tempo de serviço do segurado tra‑
balhador rural, anterior à data de início de 
vigência desta Lei, será computado inde‑
pendentemente do recolhimento das con‑
tribuições a ele correspondentes, exceto 
para efeito de carência, conforme dispuser 
o Regulamento.
§ 3o A comprovação do tempo de serviço para 
os fins desta Lei, inclusive mediante justifi‑
cativa administrativa ou judicial, observado 
o disposto no art. 108 desta Lei, só produzirá 
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efeito quando for baseada em início de prova 
material contemporânea dos fatos, não ad‑
mitida a prova exclusivamente testemunhal, 
exceto na ocorrência de motivo de força 
maior ou caso fortuito, na forma prevista no 
regulamento.
c	 § 3o com a redação dada pela Lei no 13.846, de 

18-6-2019.
c	 Súmulas nos 149 e 242 do STJ.
§ 4o Não será computado como tempo de 
contribuição, para efeito de concessão do 
benefício de que trata esta subseção, o pe‑
ríodo em que o segurado contribuinte in‑
dividual ou facultativo tiver contribuído na 
forma do § 2o do art. 21 da Lei no 8.212, de 
24 de julho de 1991, salvo se tiver comple‑
mentado as contribuições na forma do § 3o 
do mesmo artigo.
c	 § 4o acrescido pela LC no 123, de 14-12-2006.
Art. 56. O professor, após 30 (trinta) anos, 
e a professora, após 25 (vinte e cinco) anos 
de efetivo exercício em funções de magis‑
tério poderão aposentar‑se por tempo de 
serviço, com renda mensal correspondente 
a 100% (cem por cento) do salário de be‑
nefício, observado o disposto na Seção III 
deste Capítulo.
c	 Súm. no 726 do STF.
Subseção IV

DA APOSENTADORIA ESPECIAL
c	 Súm. Vinc. no 33 do STF.
Art. 57. A aposentadoria especial será de‑
vida, uma vez cumprida a carência exigida 
nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado 
sujeito a condições especiais que prejudi‑
quem a saúde ou a integridade física, du‑
rante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e 
cinco) anos, conforme dispuser a lei.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 9.032, 

de 28-4-1995.
§ 1o A aposentadoria especial, observado o 
disposto no artigo 33 desta Lei, consistirá 
numa renda mensal equivalente a 100% 
(cem por cento) do salário de benefício.
c	 § 1o com a redação dada pela Lei no 9.032, de 

28-4-1995.
§ 2o A data de início do benefício será fixada 
da mesma forma que a da aposentadoria 
por idade, conforme o disposto no artigo 49.
§ 3o A concessão da aposentadoria especial 
dependerá de comprovação pelo segura‑
do, perante o Instituto Nacional do Seguro 
Social – INSS, do tempo de trabalho per‑
manente, não ocasional nem intermitente, 
em condições especiais que prejudiquem 
a saúde ou a integridade física, durante o 
período mínimo fixado.
§ 4o O segurado deverá comprovar, além do 
tempo de trabalho, exposição aos agentes 
nocivos químicos, físicos, biológicos ou as‑
sociação de agentes prejudiciais à saúde ou 
à integridade física, pelo período equivalen‑
te ao exigido para a concessão do benefício.
c	 §§  3o e 4o com a redação dada pela Lei 

no 9.032, de 28-4-1995.
§ 5o O tempo de trabalho exercido sob condi‑
ções especiais que sejam ou venham a ser 

consideradas prejudiciais à saúde ou à inte‑
gridade física será somado, após a respecti‑
va conversão ao tempo de trabalho exercido 
em atividade comum, segundo critérios es‑
tabelecidos pelo Ministério da Previdência e 
Assistência Social, para efeito de concessão 
de qualquer benefício.
c	 § 5o acrescido pela Lei no 9.032, de 28-4-1995.
c	 Art. 70 do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 (Regula-

mento da Previdência Social).
§ 6o O benefício previsto neste artigo será 
financiado com os recursos provenientes 
da contribuição de que trata o inciso II do 
artigo 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho 
de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas 
de doze, nove ou seis pontos percentuais, 
conforme a atividade exercida pelo segura‑
do a serviço da empresa permita a conces‑
são de aposentadoria especial após quinze, 
vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, 
respectivamente.
c	 § 6o com a redação dada pela Lei no 9.732, de 

11-12-1998.
§ 7o O acréscimo de que trata o parágrafo an‑
terior incide exclusivamente sobre a remu‑
neração do segurado sujeito às condições 
especiais referidas no caput.
§ 8o Aplica‑se o disposto no artigo 46 ao se‑
gurado aposentado nos termos deste artigo 
que continuar no exercício de atividade ou 
operação que o sujeite aos agentes nocivos 
constantes da relação referida no artigo 58 
desta Lei.
c	 §§  7o e 8o acrescidos pela Lei no  9.732, de 

11-12-1998.
c	 Art. 64 do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 (Regula-

mento da Previdência Social).
Art. 58. A relação dos agentes nocivos quí‑
micos, físicos e biológicos ou associação de 
agentes prejudiciais à saúde ou à integrida‑
de física considerados para fins de conces‑
são da aposentadoria especial de que trata 
o artigo anterior será definida pelo Poder 
Executivo.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 9.528, 

de 10-12-1997.
c	 Art. 201, § 1o, da CF.
c	 Art. 189 da CLT.
c	 Anexo IV do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 (Regu-

lamento da Previdência Social).
§  1o A comprovação da efetiva exposição 
do segurado aos agentes nocivos será feita 
mediante formulário, na forma estabeleci‑
da pelo Instituto Nacional do Seguro So‑
cial – INSS, emitido pela empresa ou seu 
preposto, com base em laudo técnico de 
condições ambientais do trabalho expedido 
por médico do trabalho ou engenheiro de 
segurança do trabalho nos termos da legis‑
lação trabalhista.
§ 2o Do laudo técnico referido no parágrafo 
anterior deverão constar informação sobre a 
existência de tecnologia de proteção coleti‑
va ou individual que diminua a intensidade 
do agente agressivo a limites de tolerância 

e recomendação sobre a sua adoção pelo 
estabelecimento respectivo.
c	 §§  1o e 2o com a redação dada pela Lei 

no 9.732, de 11-12-1998.
§ 3o A empresa que não mantiver laudo téc‑
nico atualizado com referência aos agentes 
nocivos existentes no ambiente de trabalho 
de seus trabalhadores ou que emitir docu‑
mento de comprovação de efetiva exposi‑
ção em desacordo com o respectivo laudo 
estará sujeita à penalidade prevista no arti‑
go 133 desta Lei.
§ 4o A empresa deverá elaborar e manter 
atualizado perfil profissiográfico abrangen‑
do as atividades desenvolvidas pelo traba‑
lhador e fornecer a este, quando da resci‑
são do contrato de trabalho, cópia autêntica 
desse documento.
c	 §§  3o e 4o acrescidos pela Lei no  9.528, de 

10-12-1997.
c	 Art. 68 do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 (Regula-

mento da Previdência Social).
Subseção V

DO AUXÍLIO‑DOENÇA
Art. 59. O auxílio‑doença será devido ao se‑
gurado que, havendo cumprido, quando for 
o caso, o período de carência exigido nesta 
Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho 
ou para a sua atividade habitual por mais de 
15 (quinze) dias consecutivos.
§  1o Não será devido o auxílio‑doença ao 
segurado que se filiar ao Regime Geral de 
Previdência Social já portador da doença ou 
da lesão invocada como causa para o benefí‑
cio, exceto quando a incapacidade sobrevier 
por motivo de progressão ou agravamento da 
doença ou da lesão.
c	 Parágrafo único transformado em § 1o pela Lei 

no 13.846, de 18-6-2019.
§ 2o Não será devido o auxílio‑doença para o 
segurado recluso em regime fechado.
§ 3o O segurado em gozo de auxílio‑doença 
na data do recolhimento à prisão terá o be‑
nefício suspenso.
§ 4o A suspensão prevista no § 3o deste arti‑
go será de até 60 (sessenta) dias, contados 
da data do recolhimento à prisão, cessado o 
benefício após o referido prazo.
§ 5o Na hipótese de o segurado ser colocado 
em liberdade antes do prazo previsto no § 4o 
deste artigo, o benefício será restabelecido 
a partir da data da soltura.
§ 6o Em caso de prisão declarada ilegal, o se‑
gurado terá direito à percepção do benefício 
por todo o período devido.
§ 7o O disposto nos §§ 2o, 3o, 4o, 5o e 6o deste 
artigo aplica‑se somente aos benefícios dos 
segurados que forem recolhidos à prisão a 
partir da data de publicação desta Lei.
§ 8o O segurado recluso em cumprimento de 
pena em regime aberto ou semiaberto terá 
direito ao auxílio‑doença.
c	 §§ 2o a 8o acrescidos pela Lei no 13.846, de 

18-6-2019.
Art. 60. O auxílio‑doença será devido ao se‑
gurado empregado a contar do 16o (décimo 
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sexto) dia do afastamento da atividade, e, 
no caso dos demais segurados, a contar da 
data do início da incapacidade e enquanto 
ele permanecer incapaz.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 9.876, 

de 26-11-1999.
§ 1o Quando requerido por segurado afas‑
tado da atividade por mais de 30 (trinta) 
dias, o auxílio‑doença será devido a contar 
da data da entrada do requerimento.
§ 2o Revogado. Lei no 9.032, de 28‑4‑1995.
§ 3o Durante os primeiros quinze dias con‑
secutivos ao do afastamento da atividade 
por motivo de doença, incumbirá à empresa 
pagar ao segurado empregado o seu salário 
integral.
c	 § 3o com a redação dada pela Lei no 9.876, de 

26-11-1999.
§ 4o A empresa que dispuser de serviço mé‑
dico, próprio ou em convênio, terá a seu 
cargo o exame médico e o abono das faltas 
correpondentes ao período referido no § 3o, 
somente devendo encaminhar o segurado à 
perícia médica da Previdência Social quan‑
do a incapacidade ultrapassar 15 (quinze) 
dias.
c	 Art. 72 do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 (Regula-

mento da Previdência Social).
§ 5o Revogado. Lei no 13.846, de 18‑6‑2019.
§ 6o O segurado que durante o gozo do auxí‑
lio‑doença vier a exercer atividade que lhe 
garanta subsistência poderá ter o benefício 
cancelado a partir do retorno à atividade.
c	 §§  5o e 6o com a redação dada pela Lei 

no 13.135, de 17-6-2015.
§ 7o Na hipótese do § 6o, caso o segurado, 
durante o gozo do auxílio‑doença, venha a 
exercer atividade diversa daquela que ge‑
rou o benefício, deverá ser verificada a in‑
capacidade para cada uma das atividades 
exercidas.
c	 § 7o acrescido pela Lei no 13.135, de 17-6-2015.
§ 8o Sempre que possível, o ato de conces‑
são ou de reativação de auxílio‑doença, ju‑
dicial ou administrativo, deverá fixar o prazo 
estimado para a duração do benefício.
§ 9o Na ausência de fixação do prazo de que 
trata o § 8o deste artigo, o benefício cessará 
após o prazo de cento e vinte dias, contado 
da data de concessão ou de reativação do 
auxílio‑doença, exceto se o segurado reque‑
rer a sua prorrogação perante o INSS, na 
forma do regulamento, observado o dispos‑
to no art. 62 desta Lei.
§ 10. O segurado em gozo de auxílio‑doença, 
concedido judicial ou administrativamente, 
poderá ser convocado a qualquer momento 
para avaliação das condições que enseja‑
ram sua concessão ou manutenção, obser‑
vado o disposto no art. 101 desta Lei.
§ 11. O segurado que não concordar com 
o resultado da avaliação da qual dispõe 
o § 10 deste artigo poderá apresentar, no 
prazo máximo de trinta dias, recurso da de‑
cisão da administração perante o Conselho 
de Recursos do Seguro Social, cuja análise 

médica pericial, se necessária, será feita 
pelo assistente técnico médico da junta de 
recursos do seguro social, perito diverso da‑
quele que indeferiu o benefício.
c	 §§ 8o a 11 acrescidos pela Lei no 13.457, de 

26-6-2017.
Art. 61. O auxílio‑doença, inclusive o de‑
corrente de acidente do trabalho, consistirá 
numa renda mensal correspondente a 91% 
(noventa e um por cento) do salário de be‑
nefício, observado o disposto na Seção III, 
especialmente no artigo 33 desta Lei.
c	 Artigo com a redação dada pela Lei no 9.032, 

de 28-4-1995.
Art. 62. O segurado em gozo de auxí‑
lio‑doença, insuscetível de recuperação 
para sua atividade habitual, deverá subme‑
ter‑se a processo de reabilitação profissio‑
nal para o exercício de outra atividade.
c	 Caput com a redação dada Lei no 13.457, de 

26-6-2017.
§ 1o O benefício a que se refere o caput deste 
artigo será mantido até que o segurado seja 
considerado reabilitado para o desempenho 
de atividade que lhe garanta a subsistência 
ou, quando considerado não recuperável, 
seja aposentado por invalidez.
c	 Parágrafo único transformado em § 1o pela Lei 

no 13.846, de 18-6-2019.
§ 2o A alteração das atribuições e responsa‑
bilidades do segurado compatíveis com a 
limitação que tenha sofrido em sua capaci‑
dade física ou mental não configura desvio 
de cargo ou função do segurado reabilitado 
ou que estiver em processo de reabilitação 
profissional a cargo do INSS.
c	 § 2o acrescido pela Lei no 13.846, de 18-6-2019.
Art. 63. O segurado empregado, inclusive o 
doméstico, em gozo de auxílio‑doença será 
considerado pela empresa e pelo emprega‑
dor doméstico como licenciado.
c	 Caput com a redação dada pela LC no 150, de 

1-6-2015.
Parágrafo único. A empresa que garantir 
ao segurado licença remunerada ficará 
obrigada a pagar‑lhe durante o período de 
auxílio‑doença a eventual diferença entre o 
valor deste e a importância garantida pela 
licença.
Art. 64. Revogado. Lei no  9.032, de 
28‑4‑1995.
Subseção VI

DO SALÁRIO‑FAMÍLIA
c	 Art. 7o, XII, da CF.
Art. 65. O salário‑família será devido, men‑
salmente, ao segurado empregado, inclusi‑
ve o doméstico, e ao segurado trabalhador 
avulso, na proporção do respectivo número 
de filhos ou equiparados nos termos do § 2o 
do art. 16 desta Lei, observado o disposto 
no art. 66.
c	 Caput com a redação dada pela LC no 150, de 

1-6-2015.
Parágrafo único. O aposentado por invalidez 
ou por idade e os demais aposentados com 
65 (sessenta e cinco) anos ou mais de ida‑
de, se do sexo masculino, ou 60 (sessenta) 

anos ou mais, se do feminino, terão direito 
ao salário‑família, pago juntamente com a 
aposentadoria.
c	 Art. 65 do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 (Regula-

mento da Previdência Social).
Art. 66. O valor da cota do salário‑família 
por filho ou equiparado de qualquer con‑
dição, até 14 (quatorze) anos de idade ou 
inválido de qualquer idade é de:
I – Cr$ 1.360,00 (um mil trezentos e ses‑
senta cruzeiros) , para o segurado com 
remuneração mensal não superior a Cr$ 
51.000,00 (cinquenta e um mil cruzeiros);
c	 Art. 4o, I, da Port. do MF no 15, de 16-1-2018, 

que altera o valor do salário-família.
II – Cr$ 170,00 (cento e setenta cruzeiros), 
para o segurado com remuneração mensal 
superior a Cr$ 51.000,00 (cinquenta e um 
mil cruzeiros).
c	 Art. 83 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Dec. no 3.048, de 6-5-1999.
c	 Art. 4o, II, da Port. do MF no 15, de 16-1-2018, 

que altera o valor do salário-família.
Art. 67. O pagamento do salário‑família é 
condicionado à apresentação da certidão 
de nascimento do filho ou da documenta‑
ção relativa ao equiparado ou ao inválido, 
e à apresentação anual de atestado de va‑
cinação obrigatória e de comprovação de 
frequência à escola do filho ou equiparado, 
nos termos do regulamento.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 9.876, 

de 26-11-1999.
Parágrafo único. O empregado doméstico 
deve apresentar apenas a certidão de nas‑
cimento referida no caput.
c	 Parágrafo único acrescido pela LC no 150, de 

1-6-2015.
c	 Art. 84 do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 (Regula-

mento da Previdência Social).
Art. 68. As cotas do salário‑família serão 
pagas pela empresa ou pelo empregador 
doméstico, mensalmente, junto com o sa‑
lário, efetivando‑se a compensação quando 
do recolhimento das contribuições, confor‑
me dispuser o Regulamento.
c	 Caput com a redação dada pela LC no 150, de 

1-6-2015.
§ 1o A empresa ou o empregador doméstico 
conservarão durante 10 (dez) anos os com‑
provantes de pagamento e as cópias das 
certidões correspondentes, para fiscaliza‑
ção da Previdência Social.
c	 § 1o com a redação dada pela LC no 150, de 

1-6-2015.
§ 2o Quando o pagamento do salário não for 
mensal, o salário‑família será pago junta‑
mente com o último pagamento relativo ao 
mês.
Art. 69. O salário‑família devido ao traba‑
lhador avulso poderá ser recebido pelo sin‑
dicato de classe respectivo, que se incum‑
birá de elaborar as folhas correspondentes 
e de distribuí‑lo.
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Art. 70. A cota do salário‑família não será 
incorporada, para qualquer efeito, ao salá‑
rio ou ao benefício.
c	 Art. 92 do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 (Regula-

mento da Previdência Social).
Subseção VII

DO SALÁRIO‑MATERNIDADE
Art. 71. O salário‑maternidade é devido à 
segurada da Previdência Social, durante 
cento e vinte dias, com início no período 
entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a 
data de ocorrência deste, observadas as si‑
tuações e condições previstas na legislação 
no que concerne à proteção à maternidade.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 10.710, 

de 5-8-2003.
c	 Lei no 11.770, de 9-9-2008 (Lei do Programa 

Empresa Cidadã), regulamentada pelo Dec. 
no 7.052, de 23-12-2009.

c	 Art. 18, §  3o da Lei no  13.301, 27-6-2016, 
que estende o prazo da licença-maternidade 
previsto no art. 392 da CLT para 180 (cento 
e oitenta dias) no caso das mães de crianças 
acometidas por sequelas neurológicas decor-
rentes de doenças transmitidas pelo Aedes 
aegypti, assegurado, nesse período, o recebi-
mento do salário-maternidade previsto neste 
artigo.

c	 Art. 93 do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 (Regula-
mento da Previdência Social).

c	 Art. 2o, § 2o, do Dec. no 6.690, de 11-12-2008, 
que institui o Programa de Prorrogação da Li-
cença à Gestante e à Adotante e estabelece 
os critérios de adesão ao Programa.

Parágrafo único. Revogado. Lei no 9.528, de 
10‑12‑1997.
Art. 71‑A. Ao segurado ou segurada da Pre‑
vidência Social que adotar ou obtiver guar‑
da judicial para fins de adoção de criança é 
devido salário‑maternidade pelo período de 
120 (cento e vinte) dias.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 12.873, 

de 24-10-2013.
c	 Art. 1o, § 2o, da Lei no 11.770, de 9-9-2008 (Lei 

do Programa Empresa Cidadã), regulamentada 
pelo Dec. no 7.052, de 23-12-2009.

c	 Art. 2o, § 3o, I, do Dec. no 6.690, de 11-12-2008, 
que institui o Programa de Prorrogação da Li-
cença à Gestante e à Adotante e estabelece 
os critérios de adesão ao Programa.

§ 1o O salário‑maternidade de que trata este 
artigo será pago diretamente pela Previdên‑
cia Social.
c	 Parágrafo único transformado em § 1o pela Lei 

no 12.873, de 24-10-2013.
c	 Art. 93-A do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 (Regu-

lamento da Previdência Social).
§ 2o Ressalvado o pagamento do salário‑ma‑
ternidade à mãe biológica e o disposto no 
art. 71‑B, não poderá ser concedido o be‑
nefício a mais de um segurado, decorrente 
do mesmo processo de adoção ou guarda, 
ainda que os cônjuges ou companheiros 
estejam submetidos a Regime Próprio de 
Previdência Social.
c	 §  2o acrescido pela Lei no  12.873, de 

24-10-2013.

Art. 71‑B. No caso de falecimento da segu‑
rada ou segurado que fizer jus ao recebi‑
mento do salário‑maternidade, o benefício 
será pago, por todo o período ou pelo tem‑
po restante a que teria direito, ao cônjuge 
ou companheiro sobrevivente que tenha 
a qualidade de segurado, exceto no caso 
do falecimento do filho ou de seu aban‑
dono, observadas as normas aplicáveis ao 
salário‑maternidade.
§ 1o O pagamento do benefício de que trata 
o caput deverá ser requerido até o último 
dia do prazo previsto para o término do 
salário‑maternidade originário.
§ 2o O benefício de que trata o caput será 
pago diretamente pela Previdência Social 
durante o período entre a data do óbito e o 
último dia do término do salário‑maternida‑
de originário e será calculado sobre:
I – a remuneração integral, para o emprega‑
do e trabalhador avulso;
II – o último salário de contribuição, para o 
empregado doméstico;
III – 1/12 (um doze avos) da soma dos 12 
(doze) últimos salários de contribuição, 
apurados em um período não superior a 15 
(quinze) meses, para o contribuinte indivi‑
dual, facultativo e desempregado; e
IV – o valor do salário mínimo, para o segu‑
rado especial.
§ 3o Aplica‑se o disposto neste artigo ao se‑
gurado que adotar ou obtiver guarda judi‑
cial para fins de adoção.
Art. 71‑C. A percepção do salário‑materni‑
dade, inclusive o previsto no art. 71‑B, está 
condicionada ao afastamento do segurado 
do trabalho ou da atividade desempenhada, 
sob pena de suspensão do benefício.
c	 Arts. 71-B e 71-C acrescidos pela Lei 

no  12.873, de 24-10-2013 (DOU de 25-10-
2013), em vigor 90 (noventa) dias após a data 
de sua publicação.

Art. 72. O salário‑maternidade para a se‑
gurada empregada ou trabalhadora avulsa 
consistirá numa renda mensal igual a sua 
remuneração integral.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 9.876, 

de 26-11-1999.
§ 1o Cabe à empresa pagar o salário‑ma‑
ternidade devido à respectiva empregada 
gestante, efetivando‑se a compensação, 
observado o disposto no art. 248 da Cons‑
tituição Federal, quando do recolhimento 
das contribuições incidentes sobre a folha 
de salários e demais rendimentos pagos ou 
creditados, a qualquer título, à pessoa física 
que lhe preste serviço.
c	 § 1o com a redação dada pela Lei no 10.710, de 

5-8-2003.
§ 2o A empresa deverá conservar durante 10 
(dez) anos os comprovantes dos pagamen‑
tos e os atestados correspondentes para 
exame pela fiscalização da Previdência 
Social.
c	 § 2o acrescido pela Lei no 10.710, de 5-8-2003.

§  3o O salário‑maternidade devido à tra‑
balhadora avulsa e à empregada do mi‑
croempreendedor individual de que trata o 
art. 18‑A da Lei Complementar no 123, de 
14 de dezembro de 2006, será pago direta‑
mente pela Previdência Social.
c	 § 3o com a redação dada pela Lei no 12.470, de 

31-8-2011.
Art. 73. Assegurado o valor de um salá‑
rio mínimo, o salário‑maternidade para as 
demais seguradas, pago diretamente pela 
Previdência Social, consistirá:
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 10.710, 

de 5-8-2003.
I – em um valor correspondente ao do seu 
último salário de contribuição, para a segu‑
rada empregada doméstica;
II – em 1/12 (um doze avos) do valor sobre o 
qual incidiu sua última contribuição anual, 
para a segurada especial;
III – em 1/12 (um doze avos) da soma dos 
doze últimos salários de contribuição, apu‑
rados em um período não superior a 15 
(quinze) meses, para as demais seguradas.
c	 Incisos I a III acrescidos pela Lei no 9.876, de 

26-11-1999.
Parágrafo único. Aplica‑se à segurada de‑
sempregada, desde que mantida a qualidade 
de segurada, na forma prevista no art. 15 
desta Lei, o disposto no inciso III do caput 
deste artigo.
c	 Parágrafo único acrescido pela Lei no 13.846, 

de 18-6-2019.
Subseção VIII

DA PENSÃO POR MORTE
Art. 74. A pensão por morte será devida 
ao conjunto dos dependentes do segurado 
que falecer, aposentado ou não, a contar 
da data:
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 9.528, 

de 10-12-1997.
c	 Súmulas nos 340 e 416 do STJ.
I – do óbito, quando requerida em até 180 
(cento e oitenta) dias após o óbito, para os 
filhos menores de 16 (dezesseis) anos, ou 
em até 90 (noventa) dias após o óbito, para 
os demais dependentes;
c	 Inciso I com a redação dada pela Lei no 13.846, 

de 18-6-2019.
II – do requerimento, quando requerida 
após o prazo previsto no inciso anterior;
III – da decisão judicial, no caso de morte 
presumida.
c	 Incisos II e III acrescidos pela Lei no 9.528, de 

10-12-1997.
c	 Art. 105 do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 (Regu-

lamento da Previdência Social).
§ 1o Perde o direito à pensão por morte o 
condenado criminalmente por sentença com 
trânsito em julgado, como autor, coautor ou 
partícipe de homicídio doloso, ou de tenta‑
tiva desse crime, cometido contra a pessoa 
do segurado, ressalvados os absolutamente 
incapazes e os inimputáveis.
c	 § 1o com a redação dada pela Lei no 13.846, de 

18-6-2019.
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§ 2o Perde o direito à pensão por morte o 
cônjuge, o companheiro ou a companheira 
se comprovada, a qualquer tempo, simu‑
lação ou fraude no casamento ou na união 
estável, ou a formalização desses com o fim 
exclusivo de constituir benefício previden‑
ciário, apuradas em processo judicial no 
qual será assegurado o direito ao contradi‑
tório e à ampla defesa.
c	 §§  1o e 2o com a redação dada pela Lei 

no 13.135, de 17-6-2015.
§ 3o Ajuizada a ação judicial para reconheci‑
mento da condição de dependente, este po‑
derá requerer a sua habilitação provisória 
ao benefício de pensão por morte, exclusi‑
vamente para fins de rateio dos valores com 
outros dependentes, vedado o pagamento da 
respectiva cota até o trânsito em julgado da 
respectiva ação, ressalvada a existência de 
decisão judicial em contrário.
§ 4o Nas ações em que o INSS for parte, este 
poderá proceder de ofício à habilitação ex‑
cepcional da referida pensão, apenas para 
efeitos de rateio, descontando‑se os valores 
referentes a esta habilitação das demais co‑
tas, vedado o pagamento da respectiva cota 
até o trânsito em julgado da respectiva ação, 
ressalvada a existência de decisão judicial 
em contrário.
§ 5o Julgada improcedente a ação prevista no 
§ 3o ou § 4o deste artigo, o valor retido será 
corrigido pelos índices legais de reajusta‑
mento e será pago de forma proporcional 
aos demais dependentes, de acordo com as 
suas cotas e o tempo de duração de seus 
benefícios.
§ 6o Em qualquer caso, fica assegurada ao 
INSS a cobrança dos valores indevidamente 
pagos em função de nova habilitação.
c	 §§ 3o a 6o acrescidos pela Lei no 13.846, de 

18-6-2019.
Art. 75. O valor mensal da pensão por mor‑
te será de 100% (cem por cento) do valor 
da aposentadoria que o segurado recebia 
ou daquela a que teria direito se estivesse 
aposentado por invalidez na data de seu fa‑
lecimento, observado o disposto no artigo 
33 desta lei.
c	 Artigo com a redação dada pela Lei no 9.528, 

de 10-12-1997.
Art. 76. A concessão da pensão por morte 
não será protelada pela falta de habilitação 
de outro possível dependente, e qualquer 
inscrição ou habilitação posterior que im‑
porte em exclusão ou inclusão de depen‑
dente só produzirá efeito a contar da data 
da inscrição ou habilitação.
§ 1o O cônjuge ausente não exclui do di‑
reito à pensão por morte o companheiro 
ou a companheira, que somente fará jus 
ao benefício a partir da data de sua habi‑
litação e mediante prova de dependência 
econômica.
§ 2o O cônjuge divorciado ou separado ju‑
dicialmente ou de fato que recebia pensão 
de alimentos concorrerá em igualdade de 

condições com os dependentes referidos no 
inciso I do artigo 16 desta Lei.
c	 Súm. no 336 do STJ.
§ 3o Na hipótese de o segurado falecido es‑
tar, na data de seu falecimento, obrigado 
por determinação judicial a pagar alimentos 
temporários a ex‑cônjuge, ex‑companheiro 
ou ex‑companheira, a pensão por morte será 
devida pelo prazo remanescente na data do 
óbito, caso não incida outra hipótese de can‑
celamento anterior do benefício.
c	 § 3o acrescido pela Lei no 13.846, de 18-6-2019.
Art. 77. A pensão por morte, havendo mais 
de um pensionista, será rateada entre todos 
em parte iguais.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 9.032, 

de 28-4-1995.
c	 Art. 113 do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 (Regu-

lamento da Previdência Social).
§ 1o Reverterá em favor dos demais a parte 
daquele cujo direito à pensão cessar.
c	 § 1o com a redação dada pela Lei no 9.032, de 

28-4-1995.
§ 2o O direito à percepção da cota individual 
cessará:
c	 Capu do §  2o com a redação dada pela Lei 

no 13.846, de 18-6-2019.
I – pela morte do pensionista;
c	 Inciso I com a redação dada pela Lei no 9.032, 

de 28-4-1995.
II – para o filho, a pessoa a ele equiparada 
ou o irmão, de ambos os sexos, ao comple‑
tar vinte e um anos de idade, salvo se for 
inválido ou tiver deficiência intelectual ou 
mental ou deficiência grave;
c	 Inciso II com a redação dada pela Lei no 13.183, 

de 4-11-2015.
III – para filho ou irmão inválido, pela cessa‑
ção da invalidez;
c	 Inciso III com a redação dada pela Lei 

no 13.135, de 17-6-2015.
IV – para filho ou irmão que tenha deficiên‑
cia intelectual ou mental ou deficiência 
grave, pelo afastamento da deficiência, nos 
termos do regulamento;
c	 Inciso IV com a redação dada pela Lei 

no 13.135, de 17-6-2015.
V – para cônjuge ou companheiro:
a) se inválido ou com deficiência, pela ces‑

sação da invalidez ou pelo afastamento 
da deficiência, respeitados os períodos 
mínimos decorrentes da aplicação das 
alíneas b e c;

b) em 4 (quatro) meses, se o óbito ocorrer 
sem que o segurado tenha vertido 18 
(dezoito) contribuições mensais ou se 
o casamento ou a união estável tiverem 
sido iniciados em menos de 2 (dois) anos 
antes do óbito do segurado;

c) transcorridos os seguintes períodos, es‑
tabelecidos de acordo com a idade do 
beneficiário na data de óbito do segura‑
do, se o óbito ocorrer depois de vertidas 
18 (dezoito) contribuições mensais e 
pelo menos 2 (dois) anos após o início 
do casamento ou da união estável:

1) 3 (três) anos, com menos de 21 (vinte e 
um) anos de idade;

2) 6 (seis) anos, entre 21 (vinte e um) e 26 
(vinte e seis) anos de idade;

3) 10 (dez) anos, entre 27 (vinte e sete) e 
29 (vinte e nove) anos de idade;

4) 15 (quinze) anos, entre 30 (trinta) e 40 
(quarenta) anos de idade;

5) 20 (vinte) anos, entre 41 (quarenta e um) 
e 43 (quarenta e três) anos de idade;

6) vitalícia, com 44 (quarenta e quatro) ou 
mais anos de idade.

c	 Inciso V acrescido pela Lei no  13.135, de 
17-6-2015.

VI – pela perda do direito, na forma do § 1o do 
art. 74 desta Lei.
c	 Inciso VI acrescido pela Lei no  13.846, de 

18-6-2019.
§ 2o‑A. Serão aplicados, conforme o caso, 
a regra contida na alínea a ou os prazos 
previstos na alínea c, ambas do inciso V do 
§ 2o, se o óbito do segurado decorrer de 
acidente de qualquer natureza ou de doen‑
ça profissional ou do trabalho, independen‑
temente do recolhimento de 18 (dezoito) 
contribuições mensais ou da comprovação 
de 2 (dois) anos de casamento ou de união 
estável.
§ 2o‑B. Após o transcurso de pelo menos 3 
(três) anos e desde que nesse período se 
verifique o incremento mínimo de um ano 
inteiro na média nacional única, para am‑
bos os sexos, correspondente à expectativa 
de sobrevida da população brasileira ao 
nascer, poderão ser fixadas, em números 
inteiros, novas idades para os fins previstos 
na alínea c do inciso V do § 2o, em ato do 
Ministro de Estado da Previdência Social, 
limitado o acréscimo na comparação com 
as idades anteriores ao referido incremento.
c	 §§ 2o-A e 2o-B acrescidos pela Lei no 13.135, de 

17-6-2015.
§ 3o Com a extinção da parte do último pen‑
sionista a pensão extinguir‑se‑á.
c	 § 3o com a redação dada pela Lei no 9.032, de 

28-4-1995.
c	 Art. 114 do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 (Regu-

lamento da Previdência Social).
§ 4o Revogado. Lei no 13.135, de 17‑6‑2015.
§  5o O tempo de contribuição a Regime 
Próprio de Previdência Social (RPPS) será 
considerado na contagem das 18 (dezoito) 
contribuições mensais de que tratam as alí‑
neas b e c do inciso V do § 2o.
c	 § 5o com a redação dada pela Lei no 13.135, de 

17-6-2015.
§ 6o O exercício de atividade remunerada, 
inclusive na condição de microempreende‑
dor individual, não impede a concessão ou 
manutenção da parte individual da pensão 
do dependente com deficiência intelectual 
ou mental ou com deficiência grave.
c	 § 6o acrescido pela Lei no 13.183, de 4-11-2015.
§ 7o Se houver fundados indícios de autoria, 
coautoria ou participação de dependente, 
ressalvados os absolutamente incapazes e 
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os inimputáveis, em homicídio, ou em tenta‑
tiva desse crime, cometido contra a pessoa 
do segurado, será possível a suspensão pro‑
visória de sua parte no benefício de pensão 
por morte, mediante processo administrativo 
próprio, respeitados a ampla defesa e o con‑
traditório, e serão devidas, em caso de ab‑
solvição, todas as parcelas corrigidas desde 
a data da suspensão, bem como a reativação 
imediata do benefício.
c	 § 7o acrescido pela Lei no 13.846, de 18-6-2019.
Art. 78. Por morte presumida do segurado, 
declarada pela autoridade judicial compe‑
tente, depois de 6 (seis) meses de ausên‑
cia, será concedida pensão provisória, na 
forma desta Subseção.
§ 1o Mediante prova do desaparecimento do 
segurado em consequência de acidente, 
desastre ou catástrofe, seus dependentes 
farão jus à pensão provisória independen‑
temente da declaração e do prazo deste 
artigo.
§ 2o Verificado o reaparecimento do segura‑
do, o pagamento da pensão cessará ime‑
diatamente, desobrigados os dependentes 
da reposição dos valores recebidos, salvo 
má‑fé.
Art. 79. Revogado. Lei no  13.846, de 
18‑6‑2019.
Subseção IX

DO AUXÍLIO‑RECLUSÃO
Art. 80. O auxílio‑reclusão, cumprida a 
carência prevista no inciso IV do caput do 
art. 25 desta Lei, será devido, nas condições 
da pensão por morte, aos dependentes do 
segurado de baixa renda recolhido à prisão 
em regime fechado que não receber remu‑
neração da empresa nem estiver em gozo 
de auxílio‑doença, de pensão por morte, de 
salário‑maternidade, de aposentadoria ou de 
abono de permanência em serviço.
§ 1o O requerimento do auxílio‑reclusão será 
instruído com certidão judicial que ateste o 
recolhimento efetivo à prisão, e será obri‑
gatória a apresentação de prova de perma‑
nência na condição de presidiário para a 
manutenção do benefício.
§ 2o O INSS celebrará convênios com os ór‑
gãos públicos responsáveis pelo cadastro 
dos presos para obter informações sobre o 
recolhimento à prisão.
§ 3o Para fins do disposto nesta Lei, conside‑
ra‑se segurado de baixa renda aquele que, 
no mês de competência de recolhimento à 
prisão, tenha renda, apurada nos termos do 
disposto no § 4o deste artigo, de valor igual 
ou inferior àquela prevista no art.  13 da 
Emenda Constitucional no 20, de 15 de de‑
zembro de 1998, corrigido pelos índices de 
reajuste aplicados aos benefícios do RGPS.
§ 4o A aferição da renda mensal bruta para 
enquadramento do segurado como de bai‑
xa renda ocorrerá pela média dos salários 
de contribuição apurados no período de 12 
(doze) meses anteriores ao mês do recolhi‑
mento à prisão.

§ 5o A certidão judicial e a prova de perma‑
nência na condição de presidiário poderão 
ser substituídas pelo acesso à base de da‑
dos, por meio eletrônico, a ser disponibili‑
zada pelo Conselho Nacional de Justiça, com 
dados cadastrais que assegurem a identifi‑
cação plena do segurado e da sua condição 
de presidiário.
§ 6o Se o segurado tiver recebido benefícios 
por incapacidade no período previsto no § 4o 
deste artigo, sua duração será contada con‑
siderando‑se como salário de contribuição 
no período o salário de benefício que ser‑
viu de base para o cálculo da renda mensal, 
reajustado na mesma época e com a mesma 
base dos benefícios em geral, não poden‑
do ser inferior ao valor de 1 (um) salário 
mínimo.
§ 7o O exercício de atividade remunerada do 
segurado recluso, em cumprimento de pena 
em regime fechado, não acarreta a perda do 
direito ao recebimento do auxílio‑reclusão 
para seus dependentes.
§ 8o Em caso de morte de segurado recluso 
que tenha contribuído para a previdência so‑
cial durante o período de reclusão, o valor da 
pensão por morte será calculado levando‑se 
em consideração o tempo de contribuição 
adicional e os correspondentes salários de 
contribuição, facultada a opção pelo valor 
do auxílio‑reclusão.
c	 Art. 80 com a redação dada pela Lei no 13.846, 

de 18-6-2019.
Subseção X

DOS PECÚLIOS
Art. 81. Revogado. Lei no  9.129, de 
20‑11‑1995.
Arts. 82 e 83. Revogados. Lei no 9.032, de 
28‑4‑1995.
Art. 84. Revogado. Lei no  8.870, de 
15‑4‑1994.
Art. 85. Revogado. Lei no  9.032, de 
28‑4‑1995.
Subseção XI

DO AUXÍLIO‑ACIDENTE
Art. 86. O auxílio‑acidente será concedido, 
como indenização, ao segurado quando, 
após consolidação das lesões decorrentes 
de acidente de qualquer natureza, resulta‑
rem sequelas que impliquem redução da 
capacidade para o trabalho que habitual‑
mente exercia.
§ 1o O auxílio‑acidente mensal correspon‑
derá a 50% (cinquenta por cento) do sa‑
lário de benefício e será devido, observado 
o disposto no § 5o, até a véspera do início 
de qualquer aposentadoria ou até a data do 
óbito do segurado.
§ 2o O auxílio‑acidente será devido a partir 
do dia seguinte ao da cessação do auxí‑
lio‑doença, independentemente de qual‑
quer remuneração ou rendimento auferido 
pelo acidentado, vedada sua acumulação 
com qualquer aposentadoria.
c	 Súm. no 507 do STJ.

§ 3o O recebimento de salário ou concessão 
de outro benefício, exceto de aposentado‑
ria, observado o disposto no § 5o, não pre‑
judicará a continuidade do recebimento do 
auxílio‑acidente.
c	 Súm. no 507 do STJ.
§ 4o A perda da audição, em qualquer grau, 
somente proporcionará a concessão do 
auxílio‑acidente, quando, além do reconhe‑
cimento de causalidade entre o trabalho e 
a doença, resultar, comprovadamente, na 
redução ou perda da capacidade para o tra‑
balho que habitualmente exercia.
c	 Art. 86 com a redação dada pela Lei no 9.528, 

de 10-12-1997.
c	 Art.104 do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 (Regula-

mento da Previdência Social).
§ 5o Revogado. Lei no 9.032, de 28‑4‑1995.
Subseção XII

DO ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO
Art. 87. Revogado. Lei no  8.870, de 
15‑4‑1994.
Seção VI

DOS SERVIÇOS
Subseção I

DO SERVIÇO SOCIAL
Art. 88. Compete ao Serviço Social escla‑
recer junto aos beneficiários seus direitos 
sociais e os meios de exercê‑los e estabele‑
cer conjuntamente com eles o processo de 
solução dos problemas que emergirem da 
sua relação com a Previdência Social, tanto 
no âmbito interno da instituição como na 
dinâmica da sociedade.
§  1o Será dada prioridade aos segurados 
em benefício por incapacidade temporá‑
ria e atenção especial aos aposentados e 
pensionistas.
§ 2o Para assegurar o efetivo atendimento 
dos usuários serão utilizadas intervenção 
técnica, assistência de natureza jurídica, 
ajuda material, recursos sociais, intercâm‑
bio com empresas e pesquisa social, inclu‑
sive mediante celebração de convênios, 
acordos ou contratos.
§ 3o O Serviço Social terá como diretriz a par‑
ticipação do beneficiário na implementação 
e no fortalecimento da política previdenciá‑
ria, em articulação com as associações e 
entidades de classe.
§ 4o O Serviço Social, considerando a uni‑
versalização da Previdência Social, presta‑
rá assessoramento técnico aos Estados e 
Municípios na elaboração e implantação de 
suas propostas de trabalho.
Subseção II

DA HABILITAÇÃO E DA REABILITAÇÃO 
PROFISSIONAL

c	 Arts. 136 a 141 do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 
(Regulamento da Previdência Social).

Art. 89. A habilitação e a reabilitação pro‑
fissional e social deverão proporcionar ao 
beneficiário incapacitado parcial ou total‑
mente para o trabalho, e às pessoas porta‑
doras de deficiência, os meios para a (re)
educação e de (re)adaptação profissional e 
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social indicados para participar do mercado 
de trabalho e do contexto em que vive.
Parágrafo único. A reabilitação profissional 
compreende:
a) o fornecimento de aparelho de prótese, 

órtese e instrumentos de auxílio para 
locomoção quando a perda ou redução 
da capacidade funcional puder ser ate‑
nuada por seu uso e dos equipamentos 
necessários à habilitação e reabilitação 
social e profissional;

b) a reparação ou a substituição dos apare‑
lhos mencionados no inciso anterior, des‑
gastados pelo uso normal ou por ocorrên‑
cia estranha à vontade do beneficiário;

c) o transporte do acidentado do trabalho, 
quando necessário.

Art. 90. A prestação de que trata o artigo 
anterior é devida em caráter obrigatório aos 
segurados, inclusive aposentados e, na me‑
dida das possibilidades do órgão da Previ‑
dência Social, aos seus dependentes.
Art. 91. Será concedido, no caso de habi‑
litação e reabilitação profissional, auxílio 
para tratamento ou exame fora do domi‑
cílio do beneficiário, conforme dispuser o 
Regulamento.
Art. 92. Concluído o processo de habilita‑
ção ou reabilitação social e profissional, a 
Previdência Social emitirá certificado indi‑
vidual, indicando as atividades que poderão 
ser exercidas pelo beneficiário, nada impe‑
dindo que este exerça outra atividade para 
a qual se capacitar.
Art. 93. A empresa com cem ou mais em‑
pregados está obrigada a preencher de dois 
por cento a cinco por cento dos seus cargos 
com beneficiários reabilitados ou pessoas 
portadoras de deficiência, habilitadas, na 
seguinte proporção:
I – até 200 empregados ......................2%;
II – de 201 a 500 ...............................3%;
III – de 501 a 1.000. ...........................4%;
IV – de 1.001 em diante......................5%.
§ 1o A dispensa de pessoa com deficiência 
ou de beneficiário reabilitado da Previdên‑
cia Social ao final de contrato por prazo de‑
terminado de mais de 90 (noventa) dias e a 
dispensa imotivada em contrato por prazo 
indeterminado somente poderão ocorrer 
após a contratação de outro trabalhador 
com deficiência ou beneficiário reabilitado 
da Previdência Social.
§ 2o Ao Ministério do Trabalho e Emprego 
incumbe estabelecer a sistemática de fis‑
calização, bem como gerar dados e esta‑
tísticas sobre o total de empregados e as 
vagas preenchidas por pessoas com defi‑
ciência e por beneficiários reabilitados da 
Previdência Social, fornecendo‑os, quando 
solicitados, aos sindicatos, às entidades re‑
presentativas dos empregados ou aos cida‑
dãos interessados.
c	 §§  1o e 2o com a redação dada pela Lei 

no 13.146, de 6-7-2015.

§ 3o Para a reserva de cargos será considera‑
da somente a contratação direta de pessoa 
com deficiência, excluído o aprendiz com 
deficiência de que trata a Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo De‑
creto‑Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.
c	 § 3o acrescido pela Lei no 13.146, de 6-7-2015.
§ 4o VETADO. Lei no 13.146, de 6‑7‑2015.
Seção VII

DA CONTAGEM RECÍPROCA DE 
TEMPO DE SERVIÇO

Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos 
no Regime Geral de Previdência Social ou 
no serviço público é assegurada a conta‑
gem recíproca do tempo de contribuição 
na atividade privada, rural e urbana, e do 
tempo de contribuição ou de serviço na 
administração pública, hipótese em que os 
diferentes sistemas de previdência social se 
compensarão financeiramente.
§ 1o A compensação financeira será feita ao 
sistema a que o interessado estiver vincula‑
do ao requerer o benefício pelos demais sis‑
temas, em relação aos respectivos tempos 
de contribuição ou de serviço, conforme 
dispuser o Regulamento.
c	 Parágrafo único transformado em § 1o pela LC 

no 123, de 14-12-2006.
c	 Lei no 9.796, de 5-5-1999, dispõe sobre a com-

pensação financeira entre os diversos regimes 
previdenciários, regulamentada pelo Dec. 
no 3.112, de 6-7-1999.

c	 Art. 125 do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 (Regu-
lamento da Previdência Social).

§ 2o Não será computado como tempo de 
contribuição, para efeito dos benefícios pre‑
vistos em regimes próprios de previdência 
social, o período em que o segurado con‑
tribuinte individual ou facultativo tiver con‑
tribuído na forma do § 2o do art. 21 da Lei 
no 8.212, de 24 de julho de 1991, salvo se 
complementadas as contribuições na forma 
do § 3o do mesmo artigo.
c	 § 2o acrescido pela LC no 123, de 14-12-2006.
Art. 95. Revogado. MP no  2.187‑13, de 
24‑8‑2001.
Art. 96. O tempo de contribuição ou de ser‑
viço de que trata esta Seção será contado 
de acordo com a legislação pertinente, ob‑
servadas as normas seguintes:
I – não será admitida a contagem em dobro 
ou em outras condições especiais;
II – é vedada a contagem de tempo de ser‑
viço público com o de atividade privada, 
quando concomitantes;
III – não será contado por um sistema o tem‑
po de serviço utilizado para concessão de 
aposentadoria pelo outro;
IV – o tempo de serviço anterior ou posterior 
à obrigatoriedade de filiação à Previdência 
Social só será contado mediante indeniza‑
ção da contribuição correspondente ao pe‑
ríodo respectivo, com acréscimo de juros 
moratórios de zero vírgula cinco por cento 

ao mês, capitalizados anualmente, e multa 
de dez por cento;
c	 Inciso IV com a redação dada pela MP 

no 2.187-13, de 24-8-2001, que até o encerra-
mento desta edição não havia sido convertida 
em Lei.

c	 Art. 127 do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 (Regu-
lamento da Previdência Social).

V – é vedada a emissão de Certidão de Tempo 
de Contribuição (CTC) com o registro exclu‑
sivo de tempo de serviço, sem a comprova‑
ção de contribuição efetiva, exceto para o 
segurado empregado, empregado doméstico, 
trabalhador avulso e, a partir de 1o de abril 
de 2003, para o contribuinte individual que 
presta serviço a empresa obrigada a arreca‑
dar a contribuição a seu cargo, observado o 
disposto no § 5o do art. 4o da Lei no 10.666, 
de 8 de maio de 2003;
VI – a CTC somente poderá ser emitida por 
regime próprio de previdência social para 
ex‑servidor;
VII – é vedada a contagem recíproca de tem‑
po de contribuição do RGPS por regime pró‑
prio de previdência social sem a emissão da 
CTC correspondente, ainda que o tempo de 
contribuição referente ao RGPS tenha sido 
prestado pelo servidor público ao próprio 
ente instituidor;
VIII – é vedada a desaverbação de tempo em 
regime próprio de previdência social quando 
o tempo averbado tiver gerado a concessão 
de vantagens remuneratórias ao servidor pú‑
blico em atividade; e
IX – para fins de elegibilidade às aposenta‑
dorias especiais referidas no § 4o do art. 40 
e no § 1o do art. 201 da Constituição Fede‑
ral, os períodos reconhecidos pelo regime 
previdenciário de origem como de tempo 
especial, sem conversão em tempo comum, 
deverão estar incluídos nos períodos de con‑
tribuição compreendidos na CTC e discrimi‑
nados de data a data.
c	 Incisos V a IX acrescidos pela Lei no 13.846, de 

18-6-2019.
Parágrafo único. O disposto no inciso V do 
caput deste artigo não se aplica ao tempo de 
serviço anterior à edição da Emenda Consti‑
tucional no 20, de 15 de dezembro de 1998, 
que tenha sido equiparado por lei a tempo 
de contribuição.
c	 Parágrafo único acrescido Lei no 13.846, de 

18-6-2019.
Art. 97. A aposentadoria por tempo de ser‑
viço, com contagem de tempo na forma 
desta Seção, será concedida ao segurado 
do sexo feminino a partir de vinte e cinco 
anos completos de serviço, e, ao segurado 
do sexo masculino, a partir de trinta anos 
completos de serviço, ressalvadas as hipó‑
teses de redução previstas em lei.
Art. 98. Quando a soma dos tempos de 
serviço ultrapassar trinta anos, se do sexo 
feminino, e trinta e cinco anos, se do sexo 
masculino, o excesso não será considerado 
para qualquer efeito.
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Art. 99. O benefício resultante de contagem 
de tempo de serviço na forma desta Seção 
será concedido e pago pelo sistema a que 
o interessado estiver vinculado ao reque‑
rê‑lo, e calculado na forma da respectiva 
legislação.
Seção VIII

DAS DISPOSIÇÕES DIVERSAS 
RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES

Art. 100. VETADO.
Art. 101. O segurado em gozo de auxí‑
lio‑doença, aposentadoria por invalidez 
e o pensionista inválido estão obrigados, 
sob pena de suspensão do benefício, a 
submeter‑se a exame médico a cargo da 
Previdência Social, processo de reabilitação 
profissional por ela prescrito e custeado, e 
tratamento dispensado gratuitamente, ex‑
ceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, 
que são facultativos.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 9.032, 

de 28-4-1995.
§ 1o O aposentado por invalidez e o pensio‑
nista inválido que não tenham retornado à 
atividade estarão isentos do exame de que 
trata o caput deste artigo:
I – após completarem cinquenta e cinco 
anos ou mais de idade e quando decorridos 
quinze anos da data da concessão da apo‑
sentadoria por invalidez ou do auxílio‑doen‑
ça que a precedeu; ou
II – após completarem sessenta anos de 
idade.
c	 § 1o com a redação dada pela Lei no 13.457, de 

26-6-2017.
§ 2o A isenção de que trata o § 1o não se 
aplica quando o exame tem as seguintes 
finalidades:
I – verificar a necessidade de assistência 
permanente de outra pessoa para a conces‑
são do acréscimo de 25% (vinte e cinco por 
cento) sobre o valor do benefício, conforme 
dispõe o art. 45;
II – verificar a recuperação da capacidade 
de trabalho, mediante solicitação do apo‑
sentado ou pensionista que se julgar apto;
III – subsidiar autoridade judiciária na con‑
cessão de curatela, conforme dispõe o 
art. 110.
c	 §  2o acrescido pela Lei no  13.063, de 

30-12-2014.
§ 3o VETADO.
§ 4o A perícia de que trata este artigo terá 
acesso aos prontuários médicos do pericia‑
do no Sistema Único de Saúde (SUS), des‑
de que haja a prévia anuência do periciado 
e seja garantido o sigilo sobre os dados dele.
§ 5o É assegurado o atendimento domiciliar 
e hospitalar pela perícia médica e social 
do INSS ao segurado com dificuldades de 
locomoção, quando seu deslocamento, em 
razão de sua limitação funcional e de con‑
dições de acessibilidade, imponha‑lhe ônus 

desproporcional e indevido, nos termos do 
regulamento.
c	 §§ 4o e 5o acrescidos pela Lei no 13.457, de 

26-6-2017.
Art. 102. A perda da qualidade de segurado 
importa em caducidade dos direitos ineren‑
tes a essa qualidade.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 9.528, 

de 10-12-1997.
c	 Art. 3o da Lei no  10.666, de 8-5-2003, que 

dispõe sobre a concessão da aposentadoria 
especial ao cooperado de Cooperativa de Tra-
balho ou de Produção.

§ 1o A perda da qualidade de segurado não 
prejudica o direito à aposentadoria para 
cuja concessão tenham sido preenchidos 
todos os requisitos, segundo a legislação 
em vigor à época em que estes requisitos 
foram atendidos.
§ 2o Não será concedida pensão por morte 
aos dependentes do segurado que falecer 
após a perda desta qualidade, nos termos 
do artigo 15 desta Lei, salvo se preenchidos 
os requisitos para obtenção da aposentado‑
ria na forma do parágrafo anterior.
c	 §§  1o e 2o acrescidos pela Lei no  9.528, de 

10-12-1997.
c	 Súm. no 416 do STJ.
Art. 103. O prazo de decadência do direito 
ou da ação do segurado ou beneficiário para 
a revisão do ato de concessão, indeferimen‑
to, cancelamento ou cessação de benefício 
e do ato de deferimento, indeferimento ou 
não concessão de revisão de benefício é de 
10 (dez) anos, contado:
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.846, 

de 18-6-2019.
I – do dia primeiro do mês subsequente ao 
do recebimento da primeira prestação ou 
da data em que a prestação deveria ter sido 
paga com o valor revisto; ou
II – do dia em que o segurado tomar conhe‑
cimento da decisão de indeferimento, can‑
celamento ou cessação do seu pedido de 
benefício ou da decisão de deferimento ou 
indeferimento de revisão de benefício, no 
âmbito administrativo.
c	 Incisos I e II acrescidos pela Lei no 13.846, de 

18-6-2019.
Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a 
contar da data em que deveriam ter sido pa‑
gas, toda e qualquer ação para haver pres‑
tações vencidas ou quaisquer restituições 
ou diferenças devidas pela Previdência So‑
cial, salvo o direito dos menores, incapazes 
e ausentes, na forma do Código Civil.
c	 Parágrafo único acrescido pela Lei no 9.528, de 

10-12-1997.
c	 Súmulas nos 291 e 427 do STJ.
Art. 103‑A. O direito da Previdência Social 
de anular os atos administrativos de que 
decorram efeitos favoráveis para os seus 
beneficiários decai em dez anos, contados 
da data em que foram praticados, salvo 
comprovada má‑fé.
c	 Art. 60 da Port. do MPS no 323, de 27-8-2007, 

que dispõe sobre a revisão de ofício pelo Con-

selho de Recursos da Previdência Social das 
suas próprias decisões.

§ 1o No caso de efeitos patrimoniais contí‑
nuos, o prazo decadencial contar‑se‑á da 
percepção do primeiro pagamento.
§  2o Considera‑se exercício do direito de 
anular qualquer medida de autoridade ad‑
ministrativa que importe impugnação à va‑
lidade do ato.
c	 Art. 103-A acrescido pela Lei no 10.839, de 

5-2-2004.
Art. 104. As ações referentes à prestação 
por acidente do trabalho prescrevem em 
cinco anos, observado o disposto no artigo 
103 desta Lei, contados da data:
I – do acidente, quando dele resultar a mor‑
te ou a incapacidade temporária, verificada 
esta em perícia médica a cargo da Previ‑
dência Social; ou
II – em que for reconhecida pela Previdên‑
cia Social, a incapacidade permanente ou 
o agravamento das sequelas do acidente.
Art. 105. A apresentação de documentação 
incompleta não constitui motivo para recu‑
sa do requerimento de benefício.
Art. 106. A comprovação do exercício de ati‑
vidade rural será feita, complementarmente 
à autodeclaração de que trata o § 2o e ao ca‑
dastro de que trata o § 1o, ambos do art. 38‑B 
desta Lei, por meio de, entre outros:
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.846, 

de 18-6-2019.
I – contrato individual de trabalho ou Cartei‑
ra de Trabalho e Previdência Social;
II – contrato de arrendamento, parceria ou 
comodato rural;
c	 Incisos I e II com a redação dada pela Lei 

no 11.718, de 20-6-2008.
III – Revogado. Lei no 13.846, de 18‑6‑2019;
IV – Declaração de Aptidão ao Programa 
Nacional de Fortalecimento da Agricultura 
Familiar, de que trata o inciso II do caput 
do art. 2o da Lei no 12.188, de 11 de janeiro 
de 2010, ou por documento que a substitua;
c	 Inciso IV com a redação dada Lei no 13.846, de 

18-6-2019.
V – bloco de notas do produtor rural;
c	 Incisos I a V com a redação dada pela Lei 

no 11.718, de 20-6-2008.
VI – notas fiscais de entrada de mercado‑
rias, de que trata o § 7o do art. 30 da Lei 
no 8.212, de 24 de julho de 1991, emiti‑
das pela empresa adquirente da produção, 
com indicação do nome do segurado como 
vendedor;
VII – documentos fiscais relativos a entre‑
ga de produção rural à cooperativa agríco‑
la, entreposto de pescado ou outros, com 
indicação do segurado como vendedor ou 
consignante;
VIII – comprovantes de recolhimento de con‑
tribuição à Previdência Social decorrentes 
da comercialização da produção;
IX – cópia da declaração de imposto de ren‑
da, com indicação de renda proveniente da 
comercialização de produção rural; ou
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X – licença de ocupação ou permissão ou‑
torgada pelo INCRA.
c	 Incisos VI a X acrescidos pela Lei no 11.718, de 

20-6-2008.
Art. 107. O tempo de serviço de que trata 
o artigo 55 desta Lei será considerado para 
cálculo do valor da renda mensal de qual‑
quer benefício.
Art. 108. Mediante justificação processada 
perante a Previdência Social, observado o 
disposto no § 3o do artigo 55 e na forma 
estabelecida no Regulamento, poderá ser 
suprida a falta de documento ou provado 
ato do interesse de beneficiário ou empre‑
sa, salvo no que se refere a registro público.
Art. 109. O benefício será pago diretamente 
ao beneficiário, salvo em caso de ausência, 
moléstia contagiosa ou impossibilidade de 
locomoção, quando será pago a procura‑
dor, cujo mandato não terá prazo superior a 
doze meses, podendo ser renovado.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 8.870, 

de 15-4-1994.
Parágrafo único. A impressão digital do 
beneficiário incapaz de assinar, aposta na 
presença de servidor da Previdência Social, 
vale como assinatura para quitação de pa‑
gamento de benefício.
Art. 110. O benefício devido ao segurado ou 
dependente civilmente incapaz será feito ao 
cônjuge, pai, mãe, tutor ou curador, admi‑
tindo‑se, na sua falta e por período não su‑
perior a 6 (seis) meses, o pagamento a her‑
deiro necessário, mediante termo de com‑
promisso firmado no ato do recebimento.
§ 1o Para efeito de curatela, no caso de inter‑
dição do beneficiário, a autoridade judiciá‑
ria pode louvar‑se no laudo médico‑pericial 
da Previdência Social.
c	 Parágrafo único transformado em § 1o pela Lei 

no 13.846, de 18-6-2019.
§ 2o O dependente excluído, na forma do § 7o 
do art. 16 desta Lei, ou que tenha a parte 
provisoriamente suspensa, na forma do § 7o 
do art. 77 desta Lei, não poderá representar 
outro dependente para fins de recebimento 
e percepção do benefício.
§ 3o O dependente que perde o direito à pen‑
são por morte, na forma do § 1o do art. 74 
desta Lei, não poderá representar outro de‑
pendente para fins de recebimento e percep‑
ção do benefício.
c	 §§ 2o e 3o acrescidos pela Lei no 13.846, de 

18-6-2019.
Art. 110‑A. No ato de requerimento de be‑
nefícios operacionalizados pelo INSS, não 
será exigida apresentação de termo de 
curatela de titular ou de beneficiário com 
deficiência, observados os procedimentos a 
serem estabelecidos em regulamento.
c	 Artigo acrescido pela Lei no  13.146, de 

6-7-2015.
Art. 111. O segurado menor poderá, con‑
forme dispuser o Regulamento, firmar re‑
cibo de benefício, independentemente da 
presença dos pais ou do tutor.
Art. 112. O valor não recebido em vida pelo 
segurado só será pago aos seus dependen‑

tes habilitados à pensão por morte ou, na 
falta deles, aos seus sucessores na forma 
da lei civil, independentemente de inventá‑
rio ou arrolamento.
Art. 113. O benefício poderá ser pago me‑
diante depósito em conta‑corrente ou por 
autorização de pagamento, conforme se 
dispuser em regulamento.
Parágrafo único. Revogado. Lei no 9.876, de 
26‑11‑1999.
Art. 114. Salvo quanto a valor devido à 
Previdência Social e a desconto autorizado 
por esta Lei, ou derivado da obrigação de 
prestar alimentos reconhecida em sentença 
judicial, o benefício não pode ser objeto de 
penhora, arresto ou sequestro, sendo nula 
de pleno direito a sua venda ou cessão, 
ou a constituição de qualquer ônus sobre 
ele, bem como a outorga de poderes irre‑
vogáveis ou em causa própria para o seu 
recebimento.
Art. 115. Podem ser descontados dos 
benefícios:
I – contribuições devidas pelo segurado à 
Previdência Social;
II – pagamento administrativo ou judicial 
de benefício previdenciário ou assistencial 
indevido, ou além do devido, inclusive na 
hipótese de cessação do benefício pela re‑
vogação de decisão judicial, em valor que 
não exceda 30% (trinta por cento) da sua 
importância, nos termos do regulamento;
c	 Inciso II com a redação dada pela Lei no 13.846, 

de 18-6-2019.
III – Imposto de Renda retido na fonte;
IV – pensão de alimentos decretada em sen‑
tença judicial;
V – mensalidades de associações e demais 
entidades de aposentados legalmente reco‑
nhecidas, desde que autorizadas por seus 
filiados;
VI – pagamento de empréstimos, financia‑
mentos, cartões de crédito e operações de 
arrendamento mercantil concedidos por 
instituições financeiras e sociedades de 
arrendamento mercantil, ou por entidades 
fechadas ou abertas de previdência com‑
plementar, públicas e privadas, quando ex‑
pressamente autorizado pelo beneficiário, 
até o limite de 35% (trinta e cinco por cen‑
to) do valor do benefício, sendo 5% (cinco 
por cento) destinados exclusivamente para:
a) amortização de despesas contraídas por 

meio de cartão de crédito; ou
b) utilização com a finalidade de saque por 

meio do cartão de crédito.
c	 Inciso VI com a redação dada pela Lei 

no 13.183, de 4-11-2015.
§ 1o Na hipótese do inciso II, o desconto será 
feito em parcelas, conforme dispuser o re‑
gulamento, salvo má‑fé.
c	 Parágrafo único transformado em § 1o pela Lei 

no 10.820, de 17-12-2003.

§ 2o Na hipótese dos incisos II e VI, haverá 
prevalência do desconto do inciso II.
c	 §  2o acrescido pela Lei no  10.820, de 

17-12-2003.
§ 3o Serão inscritos em dívida ativa pela Pro‑
curadoria‑Geral Federal os créditos consti‑
tuídos pelo INSS em decorrência de bene‑
fício previdenciário ou assistencial pago 
indevidamente ou além do devido, inclusive 
na hipótese de cessação do benefício pela 
revogação de decisão judicial, nos termos 
da Lei no 6.830, de 22 de setembro de 1980, 
para a execução judicial.
c	 § 3o com a redação dada pela Lei no 13.846, de 

18-6-2019.
§ 4o Será objeto de inscrição em dívida ativa, 
para os fins do disposto no § 3o deste artigo, 
em conjunto ou separadamente, o terceiro 
beneficiado que sabia ou deveria saber da 
origem do benefício pago indevidamente em 
razão de fraude, de dolo ou de coação, desde 
que devidamente identificado em procedi‑
mento administrativo de responsabilização.
§ 5o O procedimento de que trata o § 4o des‑
te artigo será disciplinado em regulamento, 
nos termos da Lei no 9.784, de 29 de ja‑
neiro de 1999, e no art. 27 do Decreto‑Lei 
no 4.657, de 4 de setembro de 1942.
§ 6o Na hipótese prevista no inciso V do ca-
put deste artigo, a autorização do desconto 
deverá ser revalidada a cada 3 (três) anos, 
a partir de 31 de dezembro de 2021, nos 
termos do regulamento.
c	 §§ 4o a 6o acrescidos pela Lei no 13.846, de 

18-6-2019.
Art. 116. Será fornecido ao beneficiário 
demonstrativo minucioso das importâncias 
pagas, discriminando‑se o valor da mensa‑
lidade, as diferenças eventualmente pagas 
com o período a que se referem e os des‑
contos efetuados.
Art. 117. A empresa, o sindicato ou a en‑
tidade de aposentados devidamente lega‑
lizada poderá, mediante convênio com a 
Previdência Social, encarregar‑se, relati‑
vamente a seu empregado ou associado e 
respectivos dependentes, de:
I – processar requerimento de benefício, 
preparando‑o e instruindo‑o de maneira a 
ser despachado pela Previdência Social;
II – submeter o requerente a exame médico, 
inclusive complementar, encaminhando à 
Previdência Social o respectivo laudo, para 
efeito de homologação e posterior conces‑
são de benefício que depender de avaliação 
de incapacidade;
III – pagar benefício.
Parágrafo único. O convênio poderá dispor 
sobre o reembolso das despesas da empre‑
sa, do sindicato ou da entidade de aposen‑
tados devidamente legalizada, correspon‑
dente aos serviços previstos nos incisos II 
e III, ajustado por valor global conforme o 
número de empregados ou de associados, 
mediante dedução do valor das contribui‑
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ções previdenciárias a serem recolhidas 
pela empresa.
Art. 118. O segurado que sofreu aciden‑
te do trabalho tem garantida, pelo prazo 
mínimo de doze meses, a manutenção do 
seu contrato de trabalho na empresa, após 
a cessação do auxílio‑doença acidentá‑
rio, independentemente de percepção de 
auxílio‑acidente.
c	 Súm. no 378 do TST.
Parágrafo único. Revogado. Lei no 9.032, de 
28‑4‑1995.
Art. 119. Por intermédio dos estabeleci‑
mentos de ensino, sindicatos, associações 
de classe, Fundação Jorge Duprat Figuei‑
redo de Segurança e Medicina do Trabalho 
– FUNDACENTRO, órgãos públicos e outros 
meios, serão promovidas regularmente ins‑
trução e formação com vistas a incremen‑
tar costumes e atitudes prevencionistas 
em matéria de acidente, especialmente do 
trabalho.
Art. 120. A Previdência Social ajuizará ação 
regressiva contra os responsáveis nos casos 
de:
I – negligência quanto às normas padrão de 
segurança e higiene do trabalho indicadas 
para a proteção individual e coletiva;
II – violência doméstica e familiar contra a 
mulher, nos termos da Lei no 11.340, de 7 de 
agosto de 2006.
Art. 121. O pagamento de prestações pela 
Previdência Social em decorrência dos ca‑
sos previstos nos incisos I e II do caput do 
art. 120 desta Lei não exclui a responsabi‑
lidade civil da empresa, no caso do inciso I, 
ou do responsável pela violência doméstica 
e familiar, no caso do inciso II.
c	 Arts. 120 e 121 com a redação dada pela Lei 

no 13.846, de 18-6-2019.
Art. 122. Se mais vantajoso, fica assegura‑
do o direito à aposentadoria, nas condições 
legalmente previstas na data do cumpri‑
mento de todos os requisitos necessários 
à obtenção do benefício, ao segurado que, 
tendo completado 35 anos de serviço, se 
homem, ou trinta anos, se mulher, optou 
por permanecer em atividade.
c	 Artigo restabelecido, com a redação dada pela 

Lei no 9.528, de 10-12-1997.
Art. 123. Revogado. Lei no  9.032, de 
28‑4‑1995.
Art. 124. Salvo no caso de direito adquirido, 
não é permitido o recebimento conjunto dos 
seguintes benefícios da Previdência Social:
c	 Súm. no 36 da TNU-JEF.
I – aposentadoria e auxílio‑doença;
II – mais de uma aposentadoria;
c	 Inciso II com a redação dada pela Lei no 9.032, 

de 28-4-1995.
III – aposentadoria e abono de permanência 
em serviço;
IV – salário‑maternidade e auxílio‑doença;
V – mais de um auxílio‑acidente;

VI – mais de uma pensão deixada por cônju‑
ge ou companheiro, ressalvado o direito de 
opção pela mais vantajosa.
c	 Incisos IV a VI acrescidos pela Lei no 9.032, de 

28-4-1995.
Parágrafo único. É vedado o recebimento 
conjunto do seguro‑desemprego com qual‑
quer benefício de prestação continuada da 
Previdência Social, exceto pensão por mor‑
te ou auxílio‑acidente.
c	 Parágrafo único acrescido pela Lei no 9.032, de 

28-4-1995.
Art. 124‑A. O INSS implementará e man‑
terá processo administrativo eletrônico 
para requerimento de benefícios e servi‑
ços e disponibilizará canais eletrônicos de 
atendimento.
§ 1o O INSS facilitará o atendimento, o re‑
querimento, a concessão, a manutenção e 
a revisão de benefícios por meio eletrônico 
e implementará procedimentos automatiza‑
dos, de atendimento e prestação de serviços 
por meio de atendimento telefônico ou de 
canais remotos.
§ 2o Poderão ser celebrados acordos de coo‑
peração, na modalidade de adesão, com 
órgãos e entidades da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, para a 
recepção de documentos e o apoio adminis‑
trativo às atividades do INSS que demandem 
serviços presenciais.
§ 3o A implementação de serviços eletrônicos 
preverá mecanismos de controle preventi‑
vos de fraude e de identificação segura do 
cidadão.
Art. 124‑B. O INSS, para o exercício de suas 
competências, observado o disposto nos 
incisos XI e XII do art. 5o da Constituição 
Federal e na Lei no 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, terá acesso aos dados necessários 
para a análise, a concessão, a revisão e a 
manutenção de benefícios por ele adminis‑
trados, em especial aos dados:
I – VETADO. Lei no 13.846, de 18‑6‑2019;
II – dos registros e dos prontuários eletrôni‑
cos do Sistema Único de Saúde (SUS), admi‑
nistrados pelo Ministério da Saúde;
III – dos documentos médicos mantidos por 
entidades públicas e privadas, sendo neces‑
sária, no caso destas últimas, a celebração 
de convênio para garantir o acesso; e
IV – de movimentação das contas do Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ins‑
tituído pela Lei no 5.107, de 13 de setembro 
de 1966, mantidas pela Caixa Econômica 
Federal.
§ 1o Para fins do cumprimento do disposto 
no caput deste artigo, serão preservados a 
integridade e o sigilo dos dados acessados 
pelo INSS, eventualmente existentes, e o 
acesso aos dados dos prontuários eletrôni‑
cos do Sistema Único de Saúde (SUS) e dos 
documentos médicos mantidos por entida‑
des públicas e privadas será exclusivamen‑
te franqueado aos peritos médicos federais 
designados pelo INSS.

§ 2o O Ministério da Economia terá acesso 
às bases de dados geridas ou administradas 
pelo INSS, incluída a folha de pagamen‑
to de benefícios com o detalhamento dos 
pagamentos.
§ 3o As bases de dados e as informações de 
que tratam o caput e o § 1o deste artigo po‑
derão ser compartilhadas com os regimes 
próprios de previdência social, para estrita 
utilização em suas atribuições relacionadas 
à recepção, à análise, à concessão, à revi‑
são e à manutenção de benefícios por eles 
administrados, preservados a integridade 
dos dados e o sigilo eventualmente exis‑
tente, na forma disciplinada conjuntamente 
pela Secretaria Especial de Previdência e 
Trabalho do Ministério da Economia e pelo 
gestor dos dados.
§ 4o Fica dispensada a celebração de convê‑
nio, de acordo de cooperação técnica ou de 
instrumentos congêneres para a efetivação 
do acesso aos dados de que trata o caput 
deste artigo, quando se tratar de dados hos‑
pedados por órgãos da administração públi‑
ca federal, e caberá ao INSS a responsabi‑
lidade de arcar com os custos envolvidos, 
quando houver, no acesso ou na extração 
dos dados, exceto quando estabelecido de 
forma diversa entre os órgãos envolvidos.
§ 5o As solicitações de acesso a dados hos‑
pedados por entidades privadas possuem 
característica de requisição, dispensados a 
celebração de convênio, acordo de coope‑
ração técnica ou instrumentos congêneres 
para a efetivação do acesso aos dados de 
que trata o caput deste artigo e o ressarci‑
mento de eventuais custos, vedado o com‑
partilhamento dos dados com demais enti‑
dades de direito privado.
Art. 124‑C. O servidor responsável pela aná‑
lise dos pedidos dos benefícios previstos 
nesta Lei motivará suas decisões ou opiniões 
técnicas e responderá pessoalmente apenas 
na hipótese de dolo ou erro grosseiro.
Art. 124‑D. A administração pública federal 
desenvolverá ações de segurança da in‑
formação e comunicações, incluídas as de 
segurança cibernética, de segurança das 
infraestruturas, de qualidade dos dados e de 
segurança de interoperabilidade de bases 
governamentais, e efetuará a sua integra‑
ção, inclusive com as bases de dados e in‑
formações dos Estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal, com o objetivo de atenuar 
riscos e inconformidades em pagamentos de 
benefícios sociais.
c	 Arts. 124-A a 124-D acrescidos pela Lei 

no 13.846, de 18-6-2019.
Arts. 124‑E e 124‑F. VETADOS. Lei no 13.846, 
de 18‑6‑2019.

TÍTULO IV – DAS DISPOSIÇÕES 
FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 125. Nenhum benefício ou serviço da 
Previdência Social poderá ser criado, majo‑
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rado ou estendido, sem a correspondente 
fonte de custeio total.
c	 Art. 152 do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 (Regu-

lamento da Previdência Social).
c	 Lei no 9.796, de 5-5-1999, dispõe sobre a com-

pensação financeira entre os diversos regimes 
previdenciários, regulamentada pelo Dec. 
no 3.112, de 6-7-1999.

Art. 125‑A. Compete ao Instituto Nacional 
do Seguro Social – INSS realizar, por meio 
dos seus próprios agentes, quando desig‑
nados, todos os atos e procedimentos ne‑
cessários à verificação do atendimento das 
obrigações não tributárias impostas pela 
legislação previdenciária e à imposição da 
multa por seu eventual descumprimento.
§ 1o A empresa disponibilizará a servidor de‑
signado por dirigente do INSS os documen‑
tos necessários à comprovação de vínculo 
empregatício, de prestação de serviços e de 
remuneração relativos a trabalhador previa‑
mente identificado.
§ 2o Aplica‑se ao disposto neste artigo, no 
que couber, o art. 126 desta Lei.
§ 3o O disposto neste artigo não abrange as 
competências atribuídas em caráter privati‑
vo aos ocupantes do cargo de Auditor Fiscal 
da Receita Federal do Brasil previstas no 
inciso I do caput do art. 6o da Lei no 10.593, 
de 6 de dezembro de 2002.
c	 Art. 125-A com a redação dada pela Lei 

no 11.941, de 27-5-2009.
Art. 126. Compete ao Conselho de Recursos 
da Previdência Social julgar:
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.846, 

de 18-6-2019.
I – recursos das decisões do INSS nos pro‑
cessos de interesse dos beneficiários;
II – contestações e recursos relativos à atri‑
buição, pelo Ministério da Economia, do 
Fator Acidentário de Prevenção aos estabe‑
lecimentos das empresas;
III – recursos das decisões do INSS rela‑
cionados à comprovação de atividade ru‑
ral de segurado especial de que tratam os 
arts. 38‑A e 38‑B, ou demais informações re‑
lacionadas ao CNIS de que trata o art. 29‑A 
desta Lei.
c	 Incisos I a III acrescidos pela Lei no 13.846, de 

18-6-2019.
§§  1o e 2o Revogados. Lei no  11.727, de 
23‑6‑2008.
§ 3o A propositura de ação que tenha por ob‑
jeto idêntico pedido sobre o qual versa o 
processo administrativo importa renúncia ao 
direito de recorrer na esfera administrativa e 
desistência do recurso interposto
c	 § 3o com a redação dada pela Lei no 13.846, de 

18-6-2019.
Art. 127. Revogado. Lei no  9.711, de 
20‑11‑1998.
Art. 128. As demandas judiciais que tive‑
rem por objeto o reajuste ou a concessão 
de benefícios regulados nesta Lei cujos 
valores de execução não forem superiores 
a R$ 5.180,25 (cinco mil, cento e oitenta 

reais e vinte e cinco centavos) por autor 
poderão, por opção de cada um dos exe‑
quentes, ser quitadas no prazo de até ses‑
senta dias após a intimação do trânsito em 
julgado da decisão, sem necessidade da 
expedição de precatório.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 10.099, 

de 19-12-2000.
c	 Art. 17 da Lei no 10.259, de 12-7-2001 (Lei dos 

Juizados Especiais Federais).
c	 Art. 8o, parágrafo único da Port. do MF no 15, 

de 16-1-2018, que limita o valor das demandas 
judiciais previstas neste artigo a partir de 1o 
de janeiro de 2018.

§ 1o É vedado o fracionamento, repartição ou 
quebra do valor da execução, de modo que 
o pagamento se faça, em parte, na forma 
estabelecida no caput e, em parte, median‑
te expedição do precatório.
§  2o É vedada a expedição de precatório 
complementar ou suplementar do valor 
pago na forma do caput.
§ 3o Se o valor da execução ultrapassar o es‑
tabelecido no caput, o pagamento far‑se‑á 
sempre por meio de precatório.
§ 4o É facultada à parte exequente a renún‑
cia ao crédito, no que exceder ao valor es‑
tabelecido no caput, para que possa optar 
pelo pagamento do saldo sem o precatório, 
na forma ali prevista.
§ 5o A opção exercida pela parte para rece‑
ber os seus créditos na forma prevista no 
caput implica a renúncia do restante dos 
créditos porventura existentes e que sejam 
oriundos do mesmo processo.
§ 6o O pagamento sem precatório, na forma 
prevista neste artigo, implica quitação total 
do pedido constante da petição inicial e de‑
termina a extinção do processo.
§ 7o O disposto neste artigo não obsta a inter‑
posição de embargos à execução por parte 
do INSS.
c	 §§ 1o a 7o acrescidos pela Lei no 10.099, de 

19-12-2000.
Art. 129. Os litígios e medidas cautelares 
relativos a acidentes do trabalho serão 
apreciados:
I – na esfera administrativa, pelos órgãos 
da Previdência Social, segundo as regras 
e prazos aplicáveis às demais prestações, 
com prioridade para conclusão; e
II – na via judicial, pela Justiça dos Estados 
e do Distrito Federal, segundo o rito suma‑
ríssimo, inclusive durante as férias foren‑
ses, mediante petição instruída pela prova 
de efetiva notificação do evento à Previdên‑
cia Social, através de Comunicação de Aci‑
dente do Trabalho – CAT.
c	 A expressão “procedimento sumaríssimo” foi 

substituída por “procedimento sumário” con-
forme art. 3o da Lei no 9.245, de 26-12-1995.

Parágrafo único. O procedimento judicial de 
que trata o inciso II deste artigo é isento do 
pagamento de quaisquer custas e de verbas 
relativas à sucumbência.

Art. 130. Na execução contra o Instituto 
Nacional do Seguro Social‑INSS, o prazo 
a que se refere o artigo 730 do Código de 
Processo Civil é de 30 (trinta) dias.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 9.528, 

de 10-12-1997.
c	 Refere-se ao CPC/1973.
c	 Art. 910 do CPC/2015.
Parágrafo único. Revogado. Lei no 9.528, de 
10‑12‑1997.
Art. 131. O Ministro da Previdência e As‑
sistência Social poderá autorizar o INSS 
a formalizar a desistência ou abster‑se de 
propor ações e recursos em processos ju‑
diciais sempre que a ação versar matéria 
sobre a qual haja declaração de inconsti‑
tucionalidade proferida pelo Supremo Tri‑
bunal Federal – STF, súmula ou jurispru‑
dência consolidada do STF ou dos tribunais 
superiores.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 9.528, 

de 10-12-1997.
Parágrafo único. O Ministro da Previdência e 
Assistência Social disciplinará as hipóteses 
em que a administração previdenciária fe‑
deral, relativamente aos créditos previden‑
ciários baseados em dispositivo declarado 
insconstitucional por decisão definitiva do 
Supremo Tribunal Federal, possa:
c	 Parágrafo único acrescido pela Lei no 9.528, de 

10-12-1997.
a) abster‑se de constituí‑los;
b) retificar o seu valor ou declará‑los ex‑

tintos, de ofício, quando houverem sido 
constituídos anteriormente, ainda que 
inscritos em dívida ativa;

c) formular desistência de ações de exe‑
cução fiscal já ajuizadas, bem como 
deixar de interpor recursos de decisões 
judiciais.

c	 Art. 131 com a redação dada pela Lei no 9.528, 
de 10-12-1997.

Art. 132. A formalização de desistência ou 
transigência judiciais, por parte de procura‑
dor da Previdência Social, será sempre pre‑
cedida da anuência, por escrito, do Procu‑
rador‑Geral do Instituto Nacional do Seguro 
Social INSS, ou do presidente desse órgão, 
quando os valores em litígio ultrapassarem 
os limites definidos pelo Conselho Nacional 
de Previdência Social – CNPS.
§ 1o Os valores, a partir dos quais se exigi‑
rá a anuência do Procurador‑Geral ou do 
presidente do INSS, serão definidos perio‑
dicamente pelo CNPS, através de resolução 
própria.
§ 2o Até que o CNPS defina os valores men‑
cionados neste artigo, deverão ser submeti‑
dos à anuência prévia do Procurador‑Geral 
ou do presidente do INSS a formalização de 
desistência ou transigência judiciais, quan‑
do os valores, referentes a cada segurado 
considerado separadamente, superarem, 
respectivamente, 10 (dez) ou 30 (trinta) ve‑
zes o teto do salário de benefício.
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Art. 133. A infração a qualquer dispositivo 
desta Lei, para a qual não haja penalidade 
expressamente cominada, sujeita o respon‑
sável, conforme a gravidade da infração, à 
multa variável de Cr$ 100.000,00 (cem mil 
cruzeiros) a Cr$ 10.000.000,00 (dez mi‑
lhões de cruzeiros).
c	 Art. 8o, IV da Port. do MF no 15, de 16-1-2018, 

que atualiza os valores da multa prevista nes-
te artigo.

Parágrafo único. Revogado. Lei no 11.941, 
de 27‑5‑2009.
Art. 134. Os valores expressos em moeda 
corrente nesta Lei serão reajustados nas 
mesmas épocas e com os mesmos índices 
utilizados para o reajustamento dos valores 
dos benefícios.
c	 Artigo com a redação dada pela MP no 2.187-

13, de 24-8-2001, que até o encerramento des-
ta edição não havia sido convertida em Lei.

Art. 135. Os salários de contribuição utili‑
zados no cálculo do valor de benefício serão 
considerados respeitando‑se os limites mí‑
nimo e máximo vigentes nos meses a que 
se referirem.
Art. 136. Ficam eliminados o menor e o 
maior valor‑teto para cálculo do salário de 
benefício.
Art. 137. Fica extinto o Programa de Pre‑
vidência Social aos Estudantes, instituído 
pela Lei no 7.004, de 24 de junho de 1982, 
mantendo‑se o pagamento dos benefícios 
de prestação continuada com data de início 
até a entrada em vigor desta Lei.
Art. 138. Ficam extintos os regimes de 
Previdência Social instituídos pela Lei 
Complementar no 11, de 25 de maio de 
1971, e pela Lei no  6.260, de 6 de no‑
vembro de 1975, sendo mantidos, com 

valor não inferior ao do salário mínimo, 
os benefícios concedidos até a vigência 
desta Lei.
Parágrafo único. Para os que vinham contri‑
buindo regularmente para os regimes a que 
se refere este artigo, será contado o tempo 
de contribuição para fins do Regime Geral 
de Previdência Social, conforme disposto 
no Regulamento.
Arts. 139 a 141. Revogados. Lei no 9.528, 
de 10‑12‑1997.
Art. 142. Para o segurado inscrito na Pre‑
vidência Social Urbana até 24 de julho de 
1991, bem como para o trabalhador e o 
empregador rural cobertos pela Previdência 
Social Rural, a carência das aposentadorias 
por idade, por tempo de serviço e especial 
obedecerá à seguinte tabela, levando‑se 
em conta o ano em que o segurado imple‑
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ações de assistência social e de saúde a que 
se refere o inciso XII deste artigo.
c	 Parágrafo único acrescido pela Lei no 13.714, 

de 24-8-2018.
CAPÍTULO IV

DOS BENEFÍCIOS, DOS SERVIÇOS, 
DOS PROGRAMAS E DOS PROJETOS 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Seção I

DO BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA
Art. 20. O benefício de prestação continua‑
da é a garantia de um salário mínimo men‑
sal à pessoa com deficiência e ao idoso com 
65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 
comprovem não possuir meios de prover a 
própria manutenção nem de tê‑la provida 
por sua família.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 12.435, 

de 6-7-2011.
c	 Art. 34 da Lei no 10.741, de 1o-10-2003 (Esta-

tuto do Idoso), altera para sessenta e cinco 
anos a idade para concessão do benefício de 
prestação continuada ao idoso.

c	 Art. 18, caput, da Lei no 13.301, 27-6-2016, 
que estabelece que fará jus ao benefício de 
prestação continuada temporário, previsto 
neste artigo, pelo prazo máximo de três anos, 
na condição de pessoa com deficiência, a 
criança vítima de microcefalia em decorrên-
cia de sequelas neurológicas decorrentes de 
doenças transmitidas pelo Aedes aegypti.

c	 Dec. no 6.214, de 26-9-2007, regulamenta o 
benefício de prestação continuada da assis-
tência social devido à pessoa com deficiên-
cia e ao idoso de que trata esta Lei, e a Lei 
no 10.741, de 1o-10-2003 (Estatuto do Idoso).

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a 
família é composta pelo requerente, o côn‑
juge ou companheiro, os pais e, na ausên‑
cia de um deles, a madrasta ou o padrasto, 
os irmãos solteiros, os filhos e enteados sol‑
teiros e os menores tutelados, desde que 
vivam sob o mesmo teto.
c	 § 1o com a redação dada pela Lei no 12.435, de 

6-7-2011.
§ 2o Para efeito de concessão do benefício 
de prestação continuada, considera‑se pes‑
soa com deficiência aquela que tem impe‑
dimento de longo prazo de natureza física, 
mental, intelectual ou sensorial, o qual, em 
interação com uma ou mais barreiras, pode 
obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade em igualdade de condições com 
as demais pessoas.
c	 § 2o com a redação dada pela Lei no 13.146, de 

6-7-2015.
c	 A Lei no 12.470, de 31-8-2011, ao modificar 

este parágrafo suprimiu os incisos I e II.
§ 3o Considera‑se incapaz de prover a manu‑
tenção da pessoa com deficiência ou ido‑
sa a família cuja renda mensal per capita 
seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário 
mínimo.
§ 4o O benefício de que trata este artigo não 
pode ser acumulado pelo beneficiário com 
qualquer outro no âmbito da seguridade 
social ou de outro regime, salvo os da as‑
sistência médica e da pensão especial de 
natureza indenizatória.

§ 5o A condição de acolhimento em institui‑
ções de longa permanência não prejudica o 
direito do idoso ou da pessoa com deficiên‑
cia ao benefício de prestação continuada.
c	 §§  3o a 5o com a redação dada pela Lei 

no 12.435, de 6-7-2011.
§ 6o A concessão do benefício ficará sujei‑
ta à avaliação da deficiência e do grau de 
impedimento de que trata o § 2o, composta 
por avaliação médica e avaliação social rea‑
lizadas por médicos peritos e por assisten‑
tes sociais do Instituto Nacional de Seguro 
Social – INSS.
c	 § 6o com a redação dada pela Lei no 12.470, de 

31-8-2011.
§ 7o Na hipótese de não existirem serviços 
no município de residência do beneficiá‑
rio, fica assegurado, na forma prevista em 
regulamento, o seu encaminhamento ao 
município mais próximo que contar com tal 
estrutura.
c	 § 7o com a redação dada pela Lei no 9.720, de 

30-11-1998.
§ 8o A renda familiar mensal a que se refere 
o § 3o deverá ser declarada pelo requerente 
ou seu representante legal, sujeitando‑se 
aos demais procedimentos previstos no re‑
gulamento para o deferimento do pedido.
c	 § 8o acrescido pela Lei no 9.720, de 30-11-1998.
§ 9o Os rendimentos decorrentes de estágio 
supervisionado e de aprendizagem não se‑
rão computados para os fins de cálculo da 
renda familiar per capita a que se refere o 
§ 3o deste artigo.
c	 § 9o com a redação dada pela Lei no 13.146, de 

6-7-2015.
§ 10. Considera‑se impedimento de longo 
prazo, para os fins do §  2o deste artigo, 
aquele que produza efeitos pelo prazo mí‑
nimo de 2 (dois) anos.
c	 §  10 acrescido pela Lei no  12.470, de 

31-8-2011.
§ 11. Para concessão do benefício de que 
trata o caput deste artigo, poderão ser utili‑
zados outros elementos probatórios da con‑
dição de miserabilidade do grupo familiar 
e da situação de vulnerabilidade, conforme 
regulamento.
c	 § 11 acrescido pela Lei no 13.146, de 6-7-2015.
§ 12. São requisitos para a concessão, a ma-
nutenção e a revisão do benefício as inscri-
ções no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) 
e no Cadastro Único para Programas Sociais 
do Governo Federal – Cadastro Único, con-
forme previsto em regulamento.
c	 §  12 acrescido pela Lei no  13.846, de 

18-6-2019.
Art. 21. O benefício de prestação conti‑
nuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos 
para avaliação da continuidade das condi‑
ções que lhe deram origem.
§  1o O pagamento do benefício cessa no 
momento em que forem superadas as con‑
dições referidas no caput, ou em caso de 
morte do beneficiário.
§ 2o O benefício será cancelado quando se 
constatar irregularidade na sua concessão 
ou utilização.

§  3o O desenvolvimento das capacidades 
cognitivas, motoras ou educacionais e a rea‑
lização de atividades não remuneradas de 
habilitação e reabilitação, entre outras, não 
constituem motivo de suspensão ou cessa‑
ção do benefício da pessoa com deficiência.
c	 § 3o acrescido pela Lei no 12.435, de 6-7-2011.
§ 4o A cessação do benefício de prestação 
continuada concedido à pessoa com defi‑
ciência não impede nova concessão do be‑
nefício, desde que atendidos os requisitos 
definidos em regulamento.
c	 § 4o com a redação dada pela Lei no 12.470, de 

31-8-2011.
Art. 21‑A. O benefício de prestação conti‑
nuada será suspenso pelo órgão conceden‑
te quando a pessoa com deficiência exercer 
atividade remunerada, inclusive na condi‑
ção de microempreendedor individual.
§ 1o Extinta a relação trabalhista ou a ativi‑
dade empreendedora de que trata o caput 
deste artigo e, quando for o caso, encerrado 
o prazo de pagamento do seguro‑desem‑
prego e não tendo o beneficiário adquirido 
direito a qualquer benefício previdenciário, 
poderá ser requerida a continuidade do 
pagamento do benefício suspenso, sem 
necessidade de realização de perícia médi‑
ca ou reavaliação da deficiência e do grau 
de incapacidade para esse fim, respeitado 
o período de revisão previsto no caput do 
art. 21.
§ 2o A contratação de pessoa com deficiên‑
cia como aprendiz não acarreta a suspen‑
são do benefício de prestação continuada, 
limitado a 2 (dois) anos o recebimento con‑
comitante da remuneração e do benefício.
c	 Art. 21-A acrescido pela Lei no  12.470, de 

31-8-2011.
Seção II

DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS
c	 Dec. no 6.307, de 14-12-2007, dispõe sobre os 

benefícios eventuais de que trata este artigo.
Art. 22. Entendem‑se por benefícios even‑
tuais as provisões suplementares e provisó‑
rias que integram organicamente as garan‑
tias do SUAS e são prestadas aos cidadãos 
e às famílias em virtude de nascimento, 
morte, situações de vulnerabilidade tempo‑
rária e de calamidade pública.
§ 1o A concessão e o valor dos benefícios 
de que trata este artigo serão definidos pe‑
los Estados, Distrito Federal e Municípios 
e previstos nas respectivas leis orçamentá‑
rias anuais, com base em critérios e prazos 
definidos pelos respectivos Conselhos de 
Assistência Social.
§ 2o O CNAS, ouvidas as respectivas repre‑
sentações de Estados e Municípios dele 
participantes, poderá propor, na medida 
das disponibilidades orçamentárias das 3 
(três) esferas de governo, a instituição de 
benefícios subsidiários no valor de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do salário mínimo 
para cada criança de até 6 (seis) anos de 
idade.
§  3o Os benefícios eventuais subsidiários 
não poderão ser cumulados com aqueles 
instituídos pelas Leis no 10.954, de 29 de 



Lei no 9.796/1999

882

nefício pela Previdência Social, devendo o 
Regime Geral de Previdência Social comu‑
nicar a cada regime de origem o total por ele 
devido em cada mês como compensação 
financeira.
§ 6o Aplica‑se o disposto neste artigo aos pe‑
ríodos de contribuição utilizados para fins 
de concessão de aposentadoria pelo INSS 
em decorrência de acordos internacionais.
c §  6o acrescido pela Lei no 11.340, de 

26-12-2006.
Art. 4o Cada regime próprio de previdência 
de servidor público tem direito, como regi‑
me instituidor, de receber do Regime Geral 
de Previdência Social, enquanto regime de 
origem, compensação financeira, observa‑
do o disposto neste artigo.
§ 1o O regime instituidor deve apresentar ao 
Regime Geral de Previdência Social, além 
das normas que o regem, os seguintes da‑
dos referentes a cada benefício concedido 
com cômputo de tempo de contribuição 
no âmbito do Regime Geral de Previdência 
Social:
I – identificação do servidor público e, se for 
o caso, de seu dependente;
II – o valor dos proventos da aposentadoria 
ou pensão dela decorrente e a data de início 
do benefício;
III – o tempo de serviço total do servidor e o 
correspondente ao tempo de contribuição 
ao Regime Geral de Previdência Social.
§ 2o Com base nas informações referidas no 
parágrafo anterior, o Regime Geral de Pre‑
vidência Social calculará qual seria a renda 
mensal inicial daquele benefício segundo 
as normas do Regime Geral de Previdência 
Social.
§ 3o A compensação financeira devida pelo 
Regime Geral de Previdência Social, relati‑
va ao primeiro mês de competência do be‑
nefício, será calculada com base no valor 
do benefício pago pelo regime instituidor 
ou na renda mensal do benefício calculada 
na forma do parágrafo anterior, o que for 
menor.
§  4o O valor da compensação financeira 
mencionada no parágrafo anterior corres‑
ponde à multiplicação do montante ali es‑
pecificado pelo percentual correspondente 
ao tempo de contribuição ao Regime Geral 
de Previdência Social no tempo de serviço 
total do servidor público.
§ 5o O valor da compensação financeira devi‑
da pelo Regime Geral de Previdência Social 
será reajustado nas mesmas datas e pelos 
mesmos índices de reajustamento dos be‑
nefícios da Previdência Social, mesmo que 
tenha prevalecido, no primeiro mês, o valor 
do benefício pago pelo regime instituidor.
Art. 5o Os regimes instituidores apresenta‑
rão aos regimes de origem, no prazo máxi‑
mo de trinta e seis meses a contar da data 
da entrada em vigor desta Lei, os dados 
relativos aos benefícios em manutenção 

nessa data, concedidos a partir da promul‑
gação da Constituição Federal.
c	 Caput com a redação dada pela MP no 2.187-

13, de 24-8-2001, que até o encerramento des-
ta edição não havia sido convertida em Lei.

Parágrafo único. A compensação financei‑
ra em atraso relativa aos benefícios de que 
trata este artigo será calculada multiplican‑
do‑se a renda mensal obtida para o último 
mês, de acordo com o procedimento de‑
terminado nos artigos 3o e 4o, pelo número 
de meses em que o benefício foi pago até 
então.
Art. 6o O Instituto Nacional do Seguro So‑
cial – INSS manterá cadastro atualizado de 
todos os benefícios objeto de compensação 
financeira, totalizando o quanto deve para 
cada regime próprio de previdência dos 
servidores da União, dos Estados, do Dis‑
trito Federal e dos Municípios, bem como o 
montante devido por cada um deles para o 
Regime Geral de Previdência Social, como 
compensação financeira e pelo não reco‑
lhimento de contribuições previdenciárias 
no prazo legal.
§ 1o Os desembolsos pelos regimes de ori‑
gem só serão feitos para os regimes institui‑
dores que se mostrem credores no cômputo 
da compensação financeira devida de lado 
a lado e dos débitos pelo não recolhimento 
de contribuições previdenciárias no prazo 
legal.
§ 2o O Instituto Nacional do Seguro Social 
– INSS comunicará o total a ser desembol‑
sado por cada regime de origem até o dia 
trinta de cada mês, devendo os desembol‑
sos ser feitos até o quinto dia útil do mês 
subsequente.
§ 3o Os valores não desembolsados em vir‑
tude do disposto no § 1o deste artigo serão 
contabilizados como pagamentos efetivos, 
devendo o Instituto Nacional do Seguro 
Social – INSS registrar mensalmente essas 
operações e informar a cada regime próprio 
de previdência de servidor público os valo‑
res a ele referentes.
§ 4o Sendo inviável financeiramente para um 
regime de origem desembolsar de imediato 
os valores relativos à compensação finan‑
ceira, em função dos valores em atraso a 
que se refere o parágrafo único do artigo 
anterior, podem os regimes de origem e 
instituidor firmar termo de parcelamento 
dos desembolsos atualizando‑se os valores 
devidos nas mesmas datas e pelos mesmos 
índices de reajustamento dos benefícios 
de prestação continuada da Previdência 
Social.
§ 5o O pagamento para os regimes próprios 
de previdência social credores da com‑
pensação financeira, relativa ao período 
de 5 de outubro de 1988 a 5 de maio de 
1999, cujos entes instituidores não sejam 
devedores de contribuições previdenciá‑
rias ao Regime Geral de Previdência Social 
(RGPS), será efetivado conforme os seguin‑
tes parâmetros:

I – até o exercício de 2017, para os 
Municípios:
a) em parcela única, se o crédito não su‑

perar R$  500.000,00 (quinhentos mil 
reais);

b) em tantas parcelas mensais quan‑
tas forem necessárias até o limite de 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), 
se o crédito superar esse montante;

II – a partir do exercício de 2018, para os 
Municípios, os Estados e o Distrito Federal:
a) em parcela única, se o crédito não supe‑

rar R$ 1.500.000,00 (um milhão e qui‑
nhentos mil reais);

b) em tantas parcelas mensais de até 
R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhen‑
tos mil reais), se o crédito superar esse 
montante, no prazo de até cento e oitenta 
meses, condicionada à existência de re‑
cursos financeiros para cumprimento da 
meta de resultado primário estabelecido 
na lei de diretrizes orçamentárias;

c) caso o limite de cento e oitenta meses 
não seja suficiente para a quitação dos 
créditos, o valor da parcela disposto na 
alínea b deste inciso será ajustado de 
forma a garantir a quitação no prazo de 
cento e oitenta meses;

III – por meio de dação em pagamento de 
imóveis integrantes do Fundo do Regime 
Geral de Previdência Social (FRGPS).
§ 6o O pagamento da compensação finan‑
ceira do Fundo do Regime Geral de Pre‑
vidência Social depende da desistência de 
eventuais ações judiciais que tenham por 
objeto a dívida compensada, e é causa da 
extinção dos pagamentos previstos no § 5o 
deste artigo a manutenção do litígio ou o 
ajuizamento de novas ações.
c	 §§ 5o e 6o acrescidos pela Lei no 13.485, de 

2-10-2017.
Art. 7o Os regimes instituidores devem co‑
municar de imediato aos regimes de origem 
qualquer revisão no valor do benefício ob‑
jeto de compensação financeira ou sua ex‑
tinção total ou parcial, cabendo ao Instituto 
Nacional do Seguro Social – INSS registrar 
as alterações no cadastro a que se refere o 
artigo anterior.
Parágrafo único. Constatado o não cumpri‑
mento do disposto neste artigo, as parcelas 
pagas indevidamente pelo regime de ori‑
gem serão registradas em dobro, no mês 
seguinte ao da constatação, como débito 
daquele regime.
Art. 8o Na hipótese de descumprimento do 
prazo de desembolso estipulado no § 2o do 
art. 6o desta Lei ou de descumprimento do 
prazo de análise dos requerimentos estipu-
lado em regulamento, serão aplicadas as 
mesmas normas em vigor para atualização 
dos valores dos recolhimentos em atraso de 
contribuições previdenciárias arrecadadas 
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pelo Instituto Nacional do Seguro Social 
(INSS).
c	 Caput com a redação pela Lei no 13.846, de 

18-6-2019.
Parágrafo único. Na hipótese de o regime 
previdenciário próprio dos servidores da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios possuir personalidade jurí‑
dica própria, os respectivos entes federados 
respondem solidariamente pelas obriga‑
ções previstas nesta Lei.
Art. 8o‑A. A compensação financeira entre 
os regimes próprios de previdência social 
da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, na hipótese de conta‑
gem recíproca de tempos de contribuição, 
obedecerá, no que couber, às disposições 
desta Lei.
c	 Art. 8o-A acrescido pela MP no 2.187-13, de 

24-8-2001, que até o encerramento desta edi-
ção não havia sido convertida em Lei.

§ 1o O regulamento estabelecerá as dispo-
sições específicas a serem observadas na 
compensação financeira entre os regimes 
próprios de previdência social, inclusive no 
que se refere ao período de estoque e às 
condições para seu pagamento, admitido o 
parcelamento.
§ 2o O ente federativo que não aderir à com-
pensação financeira com os demais regimes 
próprios de previdência social ou inadimplir 
suas obrigações terá suspenso o recebimen-
to dos valores devidos pela compensação 
com o regime geral de previdência social, 
na forma estabelecida no regulamento.
c	 §§ 1o e 2o acrescidos pela Lei no 13.846, de 

18-6-2019.
Art. 9o O Poder Executivo regulamentará 
esta Lei no prazo de sessenta dias contado 
da data de sua publicação.
Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 5 de maio de 1999;  
178o da Independência e  

111o da República.
Fernando Henrique Cardoso

DECRETO No 3.048, 
DE 6 DE MAIO DE 1999

Aprova o Regulamento da Previdência 
Social e dá outras providências.

c	 Publicado no DOU de 7-5-1999, republicado no 
DOU de 12-5-1999, e retificado no DOU de 18-
6-1999 e de 21-6-1999.

c	 LC no 109, de 29-5-2001 (Lei do Regime de Pre-
vidência Complementar).

c	 Lei no 8.212, de 24-7-1991 (Lei Orgânica da 
Seguridade Social).

c	 Lei no 8.213, de 24-7-1991 (Lei dos Planos de 
Benefícios da Previdência Social).

c	 Instrução Normativa do Ministério da Previ-
dência Social no 11, de 20-9-2006, estabele-
ce critérios a serem adotados pela área de 
benefícios.

Art. 1o O Regulamento da Previdência So‑
cial passa a vigorar na forma do texto apen‑
so ao presente Decreto, com seus anexos.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação.
Art. 3o Ficam revogados os Decretos 
nos 33.335, de 20 de julho de 1953, 36.911, 
de 15 de fevereiro de 1955, 65.106, de 5 
de setembro de 1969, 69.382, de 19 de 
outubro de 1971, 72.771, de 6 de setem‑
bro de 1973, 73.617, de 12 de fevereiro de 
1974, 73.833, de 13 de março de 1974, 
74.661, de 7 de outubro de 1974, 75.478, 
de 14 de março de 1975, 75.706, de 8 de 
maio de 1975, 75.884, de 19 de junho de 
1975, 76.326, de 23 de setembro de 1975, 
77.210, de 20 de fevereiro de 1976, 79.037, 
de 24 de dezembro de 1976, 79.575, de 26 
de abril de 1977, 79.789, de 7 de junho de 
1977, 83.080, de 24 de janeiro de 1979, 
83.081, de 24 de janeiro de 1979, 85.745, 
de 23 de fevereiro de 1981, 85.850, de 30 
de março 1981, 86.512, de 29 de outubro 
de 1981, 87.374, de 8 de julho de 1982, 
87.430, de 28 de julho de 1982, 88.353, 
de 6 de junho de 1983, 88.367, de 7 de 
junho de 1983, 88.443, de 29 de junho 
de 1983, 89.167, de 9 de dezembro de 
1983, 89.312, de 23 de janeiro de 1984, 
90.038, de 9 de agosto de 1984, 90.195, 
de 12 de setembro de 1984, 90.817, de 17 
de janeiro de 1985, 91.406, de 5 de julho 
de 1985, 92.588, de 25 de abril de 1986, 
92.700, de 21 de maio de 1986, 92.702, 
de 21 de maio de 1986, 92.769, de 10 de 
junho de 1986, 92.770, de 10 de junho 
de 1986, 92.976, de 22 de julho de 1986, 
94.512, de 24 de junho de 1987, 96.543, 
de 22 de agosto de 1988, 96.595, de 25 de 
agosto de 1988, 98.376, de 7 de novembro 
de 1989, 99.301, de 15 de junho de 1990, 
99.351, de 27 de junho 1990, 1.197, de 14 
de julho de 1994, 1.514, de 5 de junho de 
1995, 1.826, de 29 de fevereiro de 1996, 
1.843, de 25 de março de 1996, 2.172, de 
5 de março de 1997, 2.173, de 5 de março 
de 1997, 2.342, de 9 de outubro de 1997, 
2.664, de 10 de julho de 1998, 2.782, de 
14 de setembro de 1998, 2.803, de 20 de 
outubro de 1998, 2.924, de 5 de janeiro de 
1999, e 3.039, de 28 de abril de 1999.

Brasília, 6 de maio de 1999;  
178o da Independência e  

111o da República.
Fernando Henrique Cardoso

REGULAMENTO DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Livro I – Da Finalidade e dos 
Princípios Básicos

TÍTULO I – DA SEGURIDADE SOCIAL
Art. 1o A seguridade social compreende um 
conjunto integrado de ações de iniciativa 
dos poderes públicos e da sociedade, des‑
tinado a assegurar o direito relativo à saúde, 
à previdência e à assistência social.
Parágrafo único. A seguridade social obede‑
cerá aos seguintes princípios e diretrizes:

I – universalidade da cobertura e do 
atendimento;
II – uniformidade e equivalência dos bene‑
fícios e serviços às populações urbanas e 
rurais;
III – seletividade e distributividade na pres‑
tação dos benefícios e serviços;
IV – irredutibilidade do valor dos benefícios, 
de forma a preservar‑lhe o poder aquisitivo;
V – equidade na forma de participação no 
custeio;
VI – diversidade da base de financiamento; e
VII – caráter democrático e descentralizado 
da administração, mediante gestão quadri‑
partite, com participação dos trabalhado‑
res, dos empregadores, dos aposentados e 
do governo nos órgãos colegiados.
c	 Art. 1o da Lei no 8.212, de 24-7-1991 (Lei Orgâ-

nica da Seguridade Social).
TÍTULO II – DA SAÚDE

Art. 2o A saúde é direito de todos e dever 
do Estado, garantido mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e 
ao acesso universal e igualitário às ações 
e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação.
Parágrafo único. As atividades de saúde 
são de relevância pública, e sua organiza‑
ção obedecerá aos seguintes princípios e 
diretrizes:
I – acesso universal e igualitário;
II – provimento das ações e serviços me‑
diante rede regionalizada e hierarquizada, 
integrados em sistema único;
III – descentralização, com direção única 
em cada esfera de governo;
IV – atendimento integral, com prioridade 
para as atividades preventivas;
V – participação da comunidade na gestão, 
fiscalização e acompanhamento das ações 
e serviços de saúde; e
VI – participação da iniciativa privada na as‑
sistência à saúde, em obediência aos pre‑
ceitos constitucionais.
c	 Art. 2o da Lei no 8.212, de 24-7-1991 (Lei Orgâ-

nica da Seguridade Social).
TÍTULO III – DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 3o A assistência social é a política social 
que provê o atendimento das necessidades 
básicas, traduzidas em proteção à família, 
à maternidade, à infância, à adolescência, 
à velhice e à pessoa portadora de deficiên‑
cia, independentemente de contribuição à 
seguridade social.
Parágrafo único. A organização da assistên‑
cia social obedecerá às seguintes diretrizes:
I – descentralização político‑administrativa; 
e
II – participação da população na formula‑
ção e controle das ações em todos os níveis.
c	 Art. 4o da Lei no 8.212, de 24-7-1991 (Lei Orgâ-

nica da Seguridade Social).
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TÍTULO IV –  
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 4o A previdência social rege‑se pelos 
seguintes princípios e objetivos:
I – universalidade de participação nos pla‑
nos previdenciários;
II – uniformidade e equivalência dos bene‑
fícios e serviços às populações urbanas e 
rurais;

III – seletividade e distributividade na pres‑
tação dos benefícios;
IV – cálculo dos benefícios considerando‑se 
os salários de contribuição corrigidos 
monetariamente;
V – irredutibilidade do valor dos benefícios, 
de forma a preservar‑lhe o poder aquisitivo;
VI – valor da renda mensal dos benefícios 
substitutos do salário de contribuição ou do 

rendimento do trabalho do segurado não 
inferior ao do salário mínimo; e
VII – caráter democrático e descentralizado 
da administração, mediante gestão quadri‑
partite, com participação dos trabalhado‑
res, dos empregadores, dos aposentados e 
do governo nos órgãos colegiados.
c	 Art. 3o da Lei no 8.212, de 24-7-1991 (Lei Orgâ-

nica da Seguridade Social).
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(um) ano de idade, o prazo de que trata este 
artigo será de 30 (trinta) dias.
Seção VI

DA LICENÇA POR ACIDENTE EM SERVIÇO
Art. 211. Será licenciado, com remune‑
ração integral, o servidor acidentado em 
serviço.
Art. 212. Configura acidente em serviço o 
dano físico ou mental sofrido pelo servidor, 
que se relacione, mediata ou imediatamen‑
te, com as atribuições do cargo exercido.
Parágrafo único. Equipara‑se ao acidente 
em serviço o dano:
I – decorrente de agressão sofrida e não pro‑
vocada pelo servidor no exercício do cargo;
II – sofrido no percurso da residência para o 
trabalho e vice‑versa.
Art. 213. O servidor acidentado em serviço 
que necessite de tratamento especializado 
poderá ser tratado em instituição privada, à 
conta de recursos públicos.
Parágrafo único. O tratamento recomendado 
por junta médica oficial constitui medida de 
exceção e somente será admissível quando 
inexistirem meios e recursos adequados em 
instituição pública.
Art. 214. A prova do acidente será feita no 
prazo de 10 (dez) dias, prorrogável quando 
as circunstâncias o exigirem.
Seção VII

DA PENSÃO
Art. 215. Por morte do servidor, os seus de-
pendentes, nas hipóteses legais, fazem jus à 
pensão por morte, observados os limites es-
tabelecidos no inciso XI do caput do art. 37 
da Constituição Federal e no art. 2o da Lei 
no 10.887, de 18 de junho de 2004.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.846, 

de 18-6-2019.
Art. 216. Revogado. Lei no  13.135, de 
17‑6‑2015.
Art. 217. São beneficiários das pensões:
I – o cônjuge;
c	 Inciso I com a redação dada pela Lei no 13.135, 

de 17-6-2015.
a) a e) Revogadas. Lei no  13.135, de 

17‑6‑2015.
II – o cônjuge divorciado ou separado 
judicialmente ou de fato, com percep‑
ção de pensão alimentícia estabelecida 
judicialmente;
c	 Inciso II com a redação dada pela Lei no 13.135, 

de 17-6-2015.
a) a d) Revogadas. Lei no  13.135, de 

17‑6‑2015.
III – o companheiro ou companheira que 
comprove união estável como entidade 
familiar;
c	 Inciso III com a redação dada pela Lei 

no 13.135, de 17-6-2015.
IV – o filho de qualquer condição que atenda 
a um dos seguintes requisitos:
c	 Caput do inciso IV com a redação dada pela Lei 

no 13.135, de 17-6-2015.
a) seja menor de 21 (vinte e um) anos;

b) seja inválido;
c	 Alíneas a e b acrescidas pela Lei no 13.135, de 

17-6-2015.
c) tenha deficiência grave; ou
c	 Alínea c acrescida pela Lei no  13.135, de 

17-6-2015.
c	 Art. 6o, I da Lei no 13.135, de 17-6-2015, que 

trata do prazo para inclusão de pessoas com 
deficiência grave entre os dependentes dos 
segurados do RGPS e do RPPS.

d) tenha deficiência intelectual ou mental;
c	 Alínea d com a redação dada pela Lei 

no 13.846, de 18-6-2019.
V – a mãe e o pai que comprovem depen‑
dência econômica do servidor; e
VI – o irmão de qualquer condição que com‑
prove dependência econômica do servidor 
e atenda a um dos requisitos previstos no 
inciso IV.
c	 Incisos V e VI com a redação dada pela Lei 

no 13.135, de 17-6-2015.
§ 1o A concessão de pensão aos beneficiá‑
rios de que tratam os incisos I a IV do caput 
exclui os beneficiários referidos nos incisos 
V e VI.
§ 2o A concessão de pensão aos beneficiá‑
rios de que trata o inciso V do caput exclui o 
beneficiário referido no inciso VI.
§ 3o O enteado e o menor tutelado equipa‑
ram‑se a filho mediante declaração do ser‑
vidor e desde que comprovada dependên‑
cia econômica, na forma estabelecida em 
regulamento.
c	 §§  1o a 3o com a redação dada pela Lei 

no 13.135, de 17-6-2015.
§ 4o VETADO. Lei no 13.846, de 18-6-2019.
Art. 218. Ocorrendo habilitação de vários 
titulares à pensão, o seu valor será distribuí‑
do em partes iguais entre os beneficiários 
habilitados.
c	 Artigo com a redação dada pela Lei no 13.135, 

de 17-6-2015.
§§  1o a 3o Revogados. Lei no  13.135, de 
17‑6‑2015.
Art. 219. A pensão por morte será devida ao 
conjunto dos dependentes do segurado que 
falecer, aposentado ou não, a contar da data:
I – do óbito, quando requerida em até 180 
(cento e oitenta dias) após o óbito, para os 
filhos menores de 16 (dezesseis) anos, ou 
em até 90 (noventa) dias após o óbito, para 
os demais dependentes;
II – do requerimento, quando requerida após 
o prazo previsto no inciso I do caput deste 
artigo; ou
III – da decisão judicial, na hipótese de morte 
presumida.
§ 1o A concessão da pensão por morte não 
será protelada pela falta de habilitação de 
outro possível dependente e a habilitação 
posterior que importe em exclusão ou inclu-
são de dependente só produzirá efeito a par-
tir da data da publicação da portaria de con-
cessão da pensão ao dependente habilitado.
§ 2o Ajuizada a ação judicial para reconheci-
mento da condição de dependente, este po-

derá requerer a sua habilitação provisória 
ao benefício de pensão por morte, exclusi-
vamente para fins de rateio dos valores com 
outros dependentes, vedado o pagamento da 
respectiva cota até o trânsito em julgado da 
respectiva ação, ressalvada a existência de 
decisão judicial em contrário.
§ 3o Nas ações em que for parte o ente públi-
co responsável pela concessão da pensão 
por morte, este poderá proceder de ofício à 
habilitação excepcional da referida pensão, 
apenas para efeitos de rateio, descontan-
do-se os valores referentes a esta habilita-
ção das demais cotas, vedado o pagamento 
da respectiva cota até o trânsito em julgado 
da respectiva ação, ressalvada a existência 
de decisão judicial em contrário.
§ 4o Julgada improcedente a ação prevista no 
§ 2o ou § 3o deste artigo, o valor retido será 
corrigido pelos índices legais de reajusta-
mento e será pago de forma proporcional 
aos demais dependentes, de acordo com as 
suas cotas e o tempo de duração de seus 
benefícios.
§ 5o Em qualquer hipótese, fica assegurada 
ao órgão concessor da pensão por morte a 
cobrança dos valores indevidamente pagos 
em função de nova habilitação.
c	 Art. 219 com a redação dada pela Lei 

no 13.846, de 18-6-2019.
Art. 220. Perde o direito à pensão por 
morte:
I – após o trânsito em julgado, o beneficiá‑
rio condenado pela prática de crime de que 
tenha dolosamente resultado a morte do 
servidor;
II – o cônjuge, o companheiro ou a compa‑
nheira se comprovada, a qualquer tempo, 
simulação ou fraude no casamento ou na 
união estável, ou a formalização desses 
com o fim exclusivo de constituir benefício 
previdenciário, apuradas em processo ju‑
dicial no qual será assegurado o direito ao 
contraditório e à ampla defesa.
c	 Art. 220 com a redação dada pela Lei 

no 13.135, de 17-6-2015.
Art. 221. Será concedida pensão provisória 
por morte presumida do servidor, nos se‑
guintes casos:
I – declaração de ausência, pela autoridade 
judiciária competente;
II – desaparecimento em desabamento, 
inundação, incêndio ou acidente não ca‑
racterizado como em serviço;
III – desaparecimento no desempenho 
das atribuições do cargo ou em missão de 
segurança.
Parágrafo único. A pensão provisória será 
transformada em vitalícia ou temporária, 
conforme o caso, decorridos 5 (cinco) anos 
de sua vigência, ressalvado o eventual rea‑
parecimento do servidor, hipótese em que o 
benefício será automaticamente cancelado.
Art. 222. Acarreta perda da qualidade de 
beneficiário:
I – o seu falecimento;
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II – a anulação do casamento, quando a de‑
cisão ocorrer após a concessão da pensão 
ao cônjuge;
III – a cessação da invalidez, em se tratando 
de beneficiário inválido, ou o afastamento 
da deficiência, em se tratando de beneficiá-
rio com deficiência, respeitados os perío-
dos mínimos decorrentes da aplicação das 
alíneas a e b do inciso VII do caput deste 
artigo;
c	 Inciso III com a redação dada pela Lei 

no 13.846, de 18-6-2019.
IV – o implemento da idade de 21 (vinte e 
um) anos, pelo filho ou irmão;
c	 Inciso IV com a redação dada pela Lei 

no 13.135, de 17-6-2015.
V – a acumulação de pensão na forma do 
art. 225;
VI – a renúncia expressa; e
VII – em relação aos beneficiários de que 
tratam os incisos I a III do caput do art. 217:
a) o decurso de 4 (quatro) meses, se o óbito 

ocorrer sem que o servidor tenha vertido 
18 (dezoito) contribuições mensais ou se 
o casamento ou a união estável tiverem 
sido iniciados em menos de 2 (dois) anos 
antes do óbito do servidor;

b) o decurso dos seguintes períodos, es‑
tabelecidos de acordo com a idade do 
pensionista na data de óbito do servidor, 
depois de vertidas 18 (dezoito) contribui‑
ções mensais e pelo menos 2 (dois) anos 
após o início do casamento ou da união 
estável:

1) 3 (três) anos, com menos de 21 (vinte e 
um) anos de idade;

2) 6 (seis) anos, entre 21 (vinte e um) e 26 
(vinte e seis) anos de idade;

3) 10 (dez) anos, entre 27 (vinte e sete) e 
29 (vinte e nove) anos de idade;

4) 15 (quinze) anos, entre 30 (trinta) e 40 
(quarenta) anos de idade;

5) 20 (vinte) anos, entre 41 (quarenta e um) 
e 43 (quarenta e três) anos de idade;

6) vitalícia, com 44 (quarenta e quatro) ou 
mais anos de idade.

c	 Incisos VI e VII com a redação dada pela Lei 
no 13.135, de 17-6-2015.

§ 1o A critério da administração, o beneficiá‑
rio de pensão cuja preservação seja motiva‑
da por invalidez, por incapacidade ou por 
deficiência poderá ser convocado a qual‑
quer momento para avaliação das referidas 
condições.
c	 Parágrafo único renumerado para § 1o e com a 

redação dada pela Lei no 13.135, de 17-6-2015.
§ 2o Serão aplicados, conforme o caso, a re‑
gra contida no inciso III ou os prazos pre‑
vistos na alínea b do inciso VII, ambos do 
caput, se o óbito do servidor decorrer de 
acidente de qualquer natureza ou de doen‑
ça profissional ou do trabalho, independen‑
temente do recolhimento de 18 (dezoito) 
contribuições mensais ou da comprovação 
de 2 (dois) anos de casamento ou de união 
estável.

§  3o Após o transcurso de pelo menos 3 
(três) anos e desde que nesse período se 
verifique o incremento mínimo de um ano 
inteiro na média nacional única, para am‑
bos os sexos, correspondente à expectativa 
de sobrevida da população brasileira ao 
nascer, poderão ser fixadas, em números 
inteiros, novas idades para os fins previs‑
tos na alínea b do inciso VII do caput, em 
ato do Ministro de Estado do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, limitado o acréscimo 
na comparação com as idades anteriores ao 
referido incremento.
§ 4o O tempo de contribuição a Regime Pró‑
prio de Previdência Social (RPPS) ou ao 
Regime Geral de Previdência Social (RGPS) 
será considerado na contagem das 18 (de‑
zoito) contribuições mensais referidas nas 
alíneas a e b do inciso VII do caput.
c	 §§ 2o a 4o acrescidos pela Lei no 13.135, de 

17-6-2015.
§ 5o Na hipótese de o servidor falecido es-
tar, na data de seu falecimento, obrigado 
por determinação judicial a pagar alimentos 
temporários a ex-cônjuge, ex-companheiro 
ou ex-companheira, a pensão por morte será 
devida pelo prazo remanescente na data do 
óbito, caso não incida outra hipótese de can-
celamento anterior do benefício.
§ 6o O beneficiário que não atender à convo-
cação de que trata o § 1o deste artigo terá 
o benefício suspenso, observado o disposto 
nos incisos I e II do caput do art. 95 da Lei 
no 13.146, de 6 de julho de 2015.
c	 §§  5o e 6o com a redação dada pela Lei 

no 13.846, de 18-6-2019.
§ 7o O exercício de atividade remunerada, in-
clusive na condição de microempreendedor 
individual, não impede a concessão ou ma-
nutenção da cota da pensão de dependente 
com deficiência intelectual ou mental ou 
com deficiência grave.
§ 8o No ato de requerimento de benefícios 
previdenciários, não será exigida apresen-
tação de termo de curatela de titular ou de 
beneficiário com deficiência, observados os 
procedimentos a serem estabelecidos em 
regulamento.
c	 §§ 7o e 8o acrescidos pela Lei no 13.846, de 

18-6-2019.
Art. 223. Por morte ou perda da qualidade 
de beneficiário, a respectiva cota reverterá 
para os cobeneficiários.
c	 Artigo com a redação dada pela Lei no 13.135, 

de 17-6-2015.
I e II – Revogados. Lei no  13.135, de 
17‑6‑2015.
Art. 224. As pensões serão automaticamen‑
te atualizadas na mesma data e na mesma 
proporção dos reajustes dos vencimentos 
dos servidores, aplicando‑se o disposto no 
parágrafo único do art. 189.
Art. 225. Ressalvado o direito de opção, é 
vedada a percepção cumulativa de pensão 
deixada por mais de um cônjuge ou com‑

panheiro ou companheira e de mais de 2 
(duas) pensões.
c	 Artigo com a redação dada pela Lei no 13.135, 

de 17-6-2015.
Seção VIII

DO AUXÍLIO‑FUNERAL
Art. 226. O auxílio‑funeral é devido à fa‑
mília do servidor falecido na atividade ou 
aposentado, em valor equivalente a um mês 
da remuneração ou provento.
§ 1o No caso de acumulação legal de cargos, 
o auxílio será pago somente em razão do 
cargo de maior remuneração.
§ 2o VETADO.
§ 3o O auxílio será pago no prazo de 48 (qua‑
renta e oito) horas, por meio de procedi‑
mento sumaríssimo, à pessoa da família 
que houver custeado o funeral.
Art. 227. Se o funeral for custeado por ter‑
ceiro, este será indenizado, observado o 
disposto no artigo anterior.
Art. 228. Em caso de falecimento de ser‑
vidor em serviço fora do local de trabalho, 
inclusive no exterior, as despesas de trans‑
porte do corpo correrão à conta de recursos 
da União, autarquia ou fundação pública.
Seção IX

DO AUXÍLIO‑RECLUSÃO
Art. 229. À família do servidor ativo é devi‑
do o auxílio‑reclusão, nos seguintes valores:
I – dois terços da remuneração, quando 
afastado por motivo de prisão, em flagrante 
ou preventiva, determinada pela autoridade 
competente, enquanto perdurar a prisão;
II – metade da remuneração, durante o afas‑
tamento, em virtude de condenação, por 
sentença definitiva, a pena que não deter‑
mine a perda de cargo.
§ 1o Nos casos previstos no inciso I deste ar‑
tigo, o servidor terá direito à integralização 
da remuneração, desde que absolvido.
§ 2o O pagamento do auxílio‑reclusão cessa‑
rá a partir do dia imediato àquele em que o 
servidor for posto em liberdade, ainda que 
condicional.
§ 3o Ressalvado o disposto neste artigo, o 
auxílio‑reclusão será devido, nas mesmas 
condições da pensão por morte, aos depen‑
dentes do segurado recolhido à prisão.
c	 § 3o acrescido pela Lei no 13.135, de 17-6-2015.
CAPÍTULO III

DA ASSISTÊNCIA À SAÚDE
Art. 230. A assistência à saúde do servi‑
dor, ativo ou inativo, e de sua família com‑
preende assistência médica, hospitalar, 
odontológica, psicológica e farmacêutica, 
terá como diretriz básica o implemento de 
ações preventivas voltadas para a promo‑
ção da saúde e será prestada pelo Sistema 
Único de Saúde – SUS, diretamente pelo 
órgão ou entidade ao qual estiver vinculado 
o servidor, ou mediante convênio ou contra‑
to, ou ainda na forma de auxílio, mediante 
ressarcimento parcial do valor despendido 
pelo servidor, ativo ou inativo, e seus de‑
pendentes ou  pensionistas com planos ou 
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seguros privados de assistência à saúde, na 
forma estabelecida em regulamento.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 11.302, 

de 10-5-2006.
c	 Dec. no 4.978, de 3-2-2004, regulamenta este 

artigo.
§ 1o Nas hipóteses previstas nesta Lei em 
que seja exigida perícia, avaliação ou ins‑
peção médica, na ausência de médico ou 
junta médica oficial, para a sua realiza‑
ção o órgão ou entidade celebrará, prefe‑
rencialmente, convênio com unidades de 
atendimento do sistema público de saúde, 
entidades sem fins lucrativos declaradas de 
utilidade pública, ou com o Instituto Nacio‑
nal do Seguro Social – INSS.
§ 2o Na impossibilidade, devidamente justifi‑
cada, da aplicação do disposto no parágrafo 
anterior, o órgão ou entidade promoverá a 
contratação da prestação de serviços por 
pessoa jurídica, que constituirá junta mé‑
dica especificamente para esses fins, indi‑
cando os nomes e especialidades dos seus 

integrantes, com a comprovação de suas 
habilitações e de que não estejam respon‑
dendo a processo disciplinar junto à entida‑
de fiscalizadora da profissão.
c	 §§  1o e 2o com a redação dada pela Lei 

no 9.527, de 10-12-1997.
§ 3o Para os fins do disposto no caput deste 
artigo, ficam a União e suas entidades au‑
tárquicas e fundacionais autorizadas a:
I – celebrar convênios exclusivamente para 
a prestação de serviços de assistência à 
saúde para os seus servidores ou emprega‑
dos ativos, aposentados, pensionistas, bem 
como para seus respectivos grupos familia‑
res definidos, com entidades de autogestão 
por elas patrocinadas por meio de instru‑
mentos jurídicos efetivamente celebrados 
e publicados até 12 de fevereiro de 2006 
e que possuam autorização de funciona‑
mento do órgão regulador, sendo certo que 
os convênios celebrados depois dessa data 
somente poderão sê‑lo na forma da regu‑
lamentação específica sobre patrocínio de 

autogestões, a ser publicada pelo mesmo 
órgão regulador, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias da vigência desta Lei, normas 
essas também aplicáveis aos convênios 
existentes até 12 de fevereiro de 2006;
II – contratar, mediante licitação, na forma 
da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, 
operadoras de planos e seguros privados de 
assistência à saúde que possuam autoriza‑
ção de funcionamento do órgão regulador;
c	 § 3o acrescido pela Lei no 11.302, de 10-5-2006.
III – VETADO. Lei no 11.302, de 10‑5‑2006.
§ 4o VETADO. Lei no 11.302, de 10‑5‑2006.
§ 5o O valor do ressarcimento fica limitado 
ao total despendido pelo servidor ou pen‑
sionista civil com plano ou seguro privado 
de assistência à saúde.
c	 § 5o acrescido pela Lei no 11.302, de 10-5-2006.
c	 IN do INSS no 66, de 20-2-2013, disciplina cri-

térios e procedimentos para concessão de au-
xílio indenizatório, por meio de ressarcimento, 
de plano de assistência à saúde do servidor.
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lidade estabelecidos nas normas técnicas 
específicas.
CAPÍTULO VII

DA ACESSIBILIDADE NOS SISTEMAS 
DE COMUNICAÇÃO E SINALIZAÇÃO

Art. 17. O Poder Público promoverá a eli‑
minação de barreiras na comunicação e 
estabelecerá mecanismos e alternativas 
técnicas que tornem acessíveis os sistemas 
de comunicação e sinalização às pessoas 
portadoras de deficiência sensorial e com 
dificuldade de comunicação, para garan‑
tir‑lhes o direito de acesso à informação, à 
comunicação, ao trabalho, à educação, ao 
transporte, à cultura, ao esporte e ao lazer.
Art. 18. O Poder Público implementará a 
formação de profissionais intérpretes de 
escrita em braile, linguagem de sinais e de 
guias‑intérpretes, para facilitar qualquer 
tipo de comunicação direta à pessoa porta‑
dora de deficiência sensorial e com dificul‑
dade de comunicação.
Art. 19. Os serviços de radiodifusão sono‑
ra e de sons e imagens adotarão plano de 
medidas técnicas com o objetivo de permi‑
tir o uso da linguagem de sinais ou outra 
subtitulação, para garantir o direito de aces‑
so à informação às pessoas portadoras de 
deficiência auditiva, na forma e no prazo 
previstos em regulamento.
CAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES SOBRE AJUDAS TÉCNICAS
Art. 20. O Poder Público promoverá a su‑
pressão de barreiras urbanísticas, arquite‑
tônicas, de transporte e de comunicação, 
mediante ajudas técnicas.
Art. 21. O Poder Público, por meio dos or‑
ganismos de apoio à pesquisa e das agên‑
cias de financiamento, fomentará progra‑
mas destinados:
I – à promoção de pesquisas científicas 
voltadas ao tratamento e prevenção de 
deficiências;
II – ao desenvolvimento tecnológico orienta‑
do à produção de ajudas técnicas para as 
pessoas portadoras de deficiência;
III – à especialização de recursos humanos 
em acessibilidade.
Art. 21‑A. Às pessoas com deficiência visual 
será garantido, sem custo adicional, quando 
por elas solicitado, um kit que conterá, no 
mínimo:
I – etiqueta em braile: filme transparente fixo 
ao cartão com informações em braile, com a 
identificação do tipo do cartão e os 6 (seis) 
dígitos finais do número do cartão;
II – identificação do tipo de cartão em braile: 
primeiro dígito, da esquerda para a direita, 
identificador do tipo de cartão;
III – fita adesiva: fita para fixar a etiqueta em 
braile de dados no cartão;
IV – porta‑cartão: objeto para armazenar o 
cartão e possibilitar ao portador acesso às 
informações necessárias ao pleno uso do 
cartão, com identificação, em braile, do nú‑
mero completo do cartão, do tipo de cartão, 
da bandeira, do nome do emissor, da data de 

validade, do código de segurança e do nome 
do portador do cartão.
Parágrafo único. O porta‑cartão de que trata 
o inciso IV do caput deste artigo deverá pos‑
suir tamanho suficiente para que constem 
todas as informações descritas no referido 
inciso e deverá ser conveniente ao transpor‑
te pela pessoa com deficiência visual.
c	 Art. 21‑A acrescido pela Lei no 13.835, de 4‑6‑

2019, para vigorar após 180 dias de sua publi‑
cação (DOU de 5‑6‑2019).

CAPÍTULO IX
DAS MEDIDAS DE FOMENTO À 

ELIMINAÇÃO DE BARREIRAS
Art. 22. É instituído, no âmbito da Secreta‑
ria de Estado de Direitos Humanos do Mi‑
nistério da Justiça, o Programa Nacional de 
Acessibilidade, com dotação orçamentária 
específica, cuja execução será disciplinada 
em regulamento.
CAPÍTULO X

DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 23. A Administração Pública federal 
direta e indireta destinará, anualmente, 
dotação orçamentária para as adaptações, 
eliminações e supressões de barreiras ar‑
quitetônicas existentes nos edifícios de uso 
público de sua propriedade e naqueles que 
estejam sob sua administração ou uso.
Parágrafo único. A implementação das 
adaptações, eliminações e supressões de 
barreiras arquitetônicas referidas no caput 
deste artigo deverá ser iniciada a partir do 
primeiro ano de vigência desta Lei.
Art. 24. O Poder Público promoverá cam‑
panhas informativas e educativas dirigidas 
à população em geral, com a finalidade de 
conscientizá‑la e sensibilizá‑la quanto à 
acessibilidade e à integração social da pes‑
soa portadora de deficiência ou com mobi‑
lidade reduzida.
Art. 25. As disposições desta Lei apli‑
cam‑se aos edifícios ou imóveis declarados 
bens de interesse cultural ou de valor his‑
tórico‑artístico, desde que as modificações 
necessárias observem as normas específi‑
cas reguladoras destes bens.
Art. 26. As organizações representativas 
de pessoas portadoras de deficiência terão 
legitimidade para acompanhar o cumpri‑
mento dos requisitos de acessibilidade es‑
tabelecidos nesta Lei.
Art. 27. Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 19 de dezembro de 2000;  
179o da Independência e  

112o da República.
Fernando Henrique Cardoso

MEDIDA PROVISÓRIA No 2.220,  
DE 4 DE SETEMBRO DE 2001

Dispõe sobre a concessão de uso 
especial de que trata o § 1o do art. 183 

da Constituição, cria o Conselho 
Nacional de Desenvolvimento Urbano 

– CNDU e dá outras providências.
c	 Publicada no DOU de 5‑9‑2001, Edição Extra.

c	 Lei no  10.257, de 10‑7‑2001 (Estatuto da 
Cidade).

c	 Art. 31, X, da Lei no 10.683, de 28‑5‑2003, que 
transforma o Conselho Nacional de Desenvol‑
vimento Urbano em Conselho das Cidades.

c	 Dec. no  5.790, de 25‑5‑2006, dispõe sobre 
a composição, estruturação, competência 
e funcionamento do Conselho das Cidades 
– CONCIDADES.

c	 Res. do CONAMA no 369, de 28‑3‑2006, dis‑
põe sobre os casos excepcionais, de utilidade 
pública, interesse social ou baixo impacto 
ambiental, que possibilitam a intervenção ou 
supressão de vegetação em Área de Preserva‑
ção Permanente – APP.

CAPÍTULO I
DA CONCESSÃO DE USO ESPECIAL

Art. 1o Aquele que, até 22 de dezembro de 
2016, possuiu como seu, por cinco anos, 
ininterruptamente e sem oposição, até du‑
zentos e cinquenta metros quadrados de 
imóvel público situado em área com carac‑
terísticas e finalidade urbanas, e que o utili‑
ze para sua moradia ou de sua família, tem 
o direito à concessão de uso especial para 
fins de moradia em relação ao bem objeto 
da posse, desde que não seja proprietário 
ou concessionário, a qualquer título, de ou‑
tro imóvel urbano ou rural.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.465, 

de 11‑7‑2017.
§ 1o A concessão de uso especial para fins 
de moradia será conferida de forma gratuita 
ao homem ou à mulher, ou a ambos, inde‑
pendentemente do estado civil.
§ 2o O direito de que trata este artigo não 
será reconhecido ao mesmo concessionário 
mais de uma vez.
§ 3o Para os efeitos deste artigo, o herdei‑
ro legítimo continua, de pleno direito, na 
posse de seu antecessor, desde que já re‑
sida no imóvel por ocasião da abertura da 
sucessão.
c	 Art. 9o da Lei no 10.257, de10‑7‑2001 (Estatuto 

da Cidade).
Art. 2o Nos imóveis de que trata o art. 1o, 
com mais de duzentos e cinquenta metros 
quadrados, ocupados até 22 de dezembro 
de 2016, por população de baixa renda 
para sua moradia, por cinco anos, ininter‑
ruptamente e sem oposição, cuja área total 
dividida pelo número de possuidores seja 
inferior a duzentos e cinquenta metros qua‑
drados por possuidor, a concessão de uso 
especial para fins de moradia será conferi‑
da de forma coletiva, desde que os possui‑
dores não sejam proprietários ou conces‑
sionários, a qualquer título, de outro imóvel 
urbano ou rural.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 13.465, 

de 11‑7‑2017.
§ 1o O possuidor pode, para o fim de contar 
o prazo exigido por este artigo, acrescentar 
sua posse à de seu antecessor, contanto 
que ambas sejam contínuas.
§ 2o Na concessão de uso especial de que 
trata este artigo, será atribuída igual fração 
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ideal de terreno a cada possuidor, indepen‑
dentemente da dimensão do terreno que 
cada um ocupe, salvo hipótese de acordo 
escrito entre os ocupantes, estabelecendo 
frações ideais diferenciadas.
§ 3o A fração ideal atribuída a cada possuidor 
não poderá ser superior a duzentos e cin‑
quenta metros quadrados.

c	 Art. 10 da Lei no 10.257, de 10‑7‑2001 (Estatu‑
to da Cidade).

Art. 3o Será garantida a opção de exercer os 
direitos de que tratam os arts. 1o e 2o tam‑
bém aos ocupantes, regularmente inscritos, 
de imóveis públicos, com até duzentos e 
cinquenta metros quadrados, da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municí‑

pios, que estejam situados em área urbana, 
na forma do regulamento.
Art. 4o No caso de a ocupação acarretar 
risco à vida ou à saúde dos ocupantes, 
o Poder Público garantirá ao possuidor o 
exercício do direito de que tratam os arts. 1o 
e 2o em outro local.
Art. 5o É facultado ao Poder Público asse‑
gurar o exercício do direito de que tratam os 
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fraestrutura dos Estados, do Distrito Federal 
ou dos Municípios; e
c	 Incisos II e III com a redação dada pela MP 

no 882, de 3-5-2019, que até o encerramento 
desta edição não havia sido convertida em lei.

IV – as obras e os serviços de engenharia de 
interesse estratégico.
c	 Inciso IV acrescido pela MP no 882, de 3-5-

2019, que até o encerramento desta edição 
não havia sido convertida em lei.

Art. 5o Os projetos qualificados no PPI serão 
tratados como empreendimentos de inte-
resse estratégico e terão prioridade nacio-
nal junto a todos os agentes públicos nas 
esferas administrativa e controladora da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios.
c	 Artigo com a redação dada pela MP no 882, 

de 3-5-2019, que até o encerramento desta 
edição não havia sido convertida em lei.

Art. 6o Os órgãos, entidades e autoridades 
da administração pública da União com 
competências relacionadas aos empreendi‑
mentos do PPI formularão programas pró‑
prios visando à adoção, na regulação admi‑
nistrativa, independentemente de exigência 
legal, das práticas avançadas recomenda‑
das pelas melhores experiências nacionais 
e internacionais, inclusive:
I – edição de planos, regulamentos e atos 
que formalizem e tornem estáveis as políti‑
cas de Estado fixadas pelo Poder Executivo 
para cada setor regulado, de forma a tornar 
segura sua execução no âmbito da regula‑
ção administrativa, observadas as compe‑
tências da legislação específica, e mediante 
consulta pública prévia;
II – eliminação de barreiras burocráticas à 
livre organização da atividade empresarial;
III – articulação com o Conselho Adminis‑
trativo de Defesa Econômica – CADE, bem 
como com a Secretaria de Acompanha‑
mento Econômico – SEAE do Ministério da 
Fazenda, para fins de compliance com a 
defesa da concorrência; e
IV – articulação com os órgãos e autoridades 
de controle, para aumento da transparência 
das ações administrativas e para a eficiên‑
cia no recebimento e consideração das con‑
tribuições e recomendações.
CAPÍTULO II

DO CONSELHO DO PROGRAMA DE 
PARCERIAS DE INVESTIMENTOS DA 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Art. 7o Fica criado o Conselho do Programa 
de Parcerias de Investimentos da Presidên‑
cia da República – CPPI, com as seguintes 
competências:
I – o Ministro de Estado Chefe da Casa Ci-
vil da Presidência da República, que o 
presidirá;
II – o Ministro de Estado Chefe da Secretaria 
de Governo da Presidência da República;
III – o Ministro de Estado da Economia;

IV – o Ministro de Estado da Infraestrutura;
c	 Incisos I a IV com a redação dada pela MP 

no 886, de 18-6-2019, que até o encerramento 
desta edição não havia sido convertida em lei.

V – exercer as funções atribuídas:
a) ao órgão gestor de parcerias público‑pri‑

vadas federais pela Lei no 11.079, de 30 
de dezembro de 2004;

b) Revogada. MP no 882, de 3-5-2019, que 
até o encerramento desta edição não ha-
via sido convertida em lei;

c) ao Conselho Nacional de Desestatização 
pela Lei no 9.491, de 9 de setembro de 
1997;

VI – Revogado. Lei no 13.844, de 18-6-2019;
VII – definir os elementos de logística do 
transporte multimodal a serem implementa-
dos por órgãos ou entidades da administra-
ção pública;
VIII – harmonizar as políticas nacionais de 
transporte com as políticas de transporte 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni-
cípios, com vistas à articulação dos órgãos 
encarregados pelo gerenciamento dos siste-
mas viários e pela regulação dos transportes 
interestaduais, intermunicipais e urbanos;
IX – aprovar, em função das características 
regionais, as políticas de prestação de ser-
viços de transporte às áreas mais remotas 
ou de difícil acesso do País e submeter ao 
Presidente da República as medidas especí-
ficas para esse fim;
X – aprovar as revisões periódicas das redes 
de transporte que contemplam as diversas 
regiões do País e propor ao Presidente da 
República e ao Congresso Nacional as refor-
mulações do Sistema Nacional de Viação, 
instituído pela Lei no 12.379, de 6 de janeiro 
de 2011, que atendam ao interesse nacio-
nal; e
XI – editar o seu regimento interno.
c	 Incisos VII a XI acrescidos pela MP no 882, de 

3-5-2019, que até o encerramento desta edi-
ção não havia sido convertida em lei.

§ 1o Serão membros do CPPI, com direito 
a voto:
c	 Caput do § 1o com a redação dada pela Lei 

no 13.502, de 1o-11-2017.
I – o Ministro de Estado Chefe da Casa Ci-
vil da Presidência da República, que o 
presidirá;
II – o Ministro de Estado Chefe da Secretaria 
de Governo da Presidência da República;
III – o Ministro de Estado da Economia;
IV – o Ministro de Estado da Infraestrutura;
c	 Incisos I a IV com a redação dada pela MP 

no 886, de 18-6-2019, que até o encerramento 
desta edição não havia sido convertida em lei.

V – o Ministro de Estado de Minas e Energia;
c	 Inciso V com a redação dada pela Lei no 13.502, 

de 1o-11-2017.
VI – Revogado. Lei no 13.844, de 18-6-2019;
VII – o Ministro de Estado do Meio Ambiente;
c	 Inciso VII com a redação dada pela Lei 

no 13.502, de 1o-11-2017.

VII‑A – o Ministro de Estado do Desenvolvi-
mento Regional;
c	 Inciso VII-A acrescido pela MP no 882, de 3-5-

2019, que até o encerramento desta edição 
não havia sido convertida em lei.

VIII – o Presidente do Banco Nacional 
de Desenvolvimento Econômico e Social 
(BNDES);
IX – o Presidente da Caixa Econômica Fe‑
deral; e
X – o Presidente do Banco do Brasil.
c	 Incisos VIII a X com a redação dada pela Lei 

no 13.502, de 1o-11-2017.
§ 2o Serão convidados a participar das re‑
uniões do Conselho, sem direito a voto, os 
ministros setoriais responsáveis pelas pro‑
postas ou matérias em exame e, quando for 
o caso, os dirigentes máximos das entida‑
des reguladoras competentes.
§ 3o A composição do Conselho do Programa 
de Parcerias de Investimento da Presidên‑
cia da República observará, quando for o 
caso, o § 2o do art. 5o da Lei no 9.491, de 9 
de setembro de 1997.
§ 4o As reuniões do Conselho serão dirigidas 
pelo Presidente da República ou, em suas 
ausências ou seus impedimentos, pelo Mi-
nistro de Estado Chefe da Casa Civil da Pre-
sidência da República.
§ 5o O Secretário Especial do Programa de 
Parcerias de Investimentos da Casa Civil 
da Presidência da República atuará como 
Secretário-Executivo do CPPI e participará 
de suas reuniões, sem direito a voto.
c	 §§ 4o e 5o com a redação dada pela MP no 886, 

de 18-6-2019, que até o encerramento desta 
edição não havia sido convertida em lei.

Art. 7o‑A. Revogado. MP no 886, de 18-6-
2019, que até o encerramento desta edição 
não havia sido convertida em lei.
Art. 7o‑B. Caberá ao Ministro de Estado Che-
fe da Casa Civil da Presidência da Repúbli-
ca, em conjunto com o Ministro titular da 
pasta setorial correspondente, a prerroga-
tiva de deliberar, nos casos de urgência e 
relevante interesse, ad referendum do CPPI.
Parágrafo único. A decisão ad referendum a 
que se refere o caput será submetida ao CPPI 
na primeira reunião após a deliberação.
c	 Art. 7o-B acrescido pela MP no 886, de 18-6-

2019, que até o encerramento desta edição 
não havia sido convertida em lei.

CAPÍTULO III
DA SECRETARIA ESPECIAL DO PROGRAMA 

DE PARCERIAS DE INVESTIMENTOS
c	 Epígrafe com a denominação dada pela MP 

no 882, de 3-5-2019, que até o encerramento 
desta edição não havia sido convertida em lei.

Art. 8o O PPI contará com a Secretaria Es-
pecial do Programa de Parcerias de Investi-
mentos da Presidência da República, órgão 
subordinado à Casa Civil da Presidência da 
República, com a finalidade de coordenar, 
monitorar, avaliar e supervisionar as ações 
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do PPI e de apoiar as ações setoriais neces-
sárias à sua execução.
c	 Artigo com a redação dada pela MP no 886, 

de 18-6-2019, que até o encerramento desta 
edição não havia sido convertida em lei.

I – Revogado. MP no 882, de 3-5-2019, que 
até o encerramento desta edição não havia 
sido convertida em lei;
II e III – Revogados. Lei no  13.502, de 
1o‑11‑2017;
IV – Revogado. MP no 882, de 3-5-2019, que 
até o encerramento desta edição não havia 
sido convertida em lei;
V – Revogado. Lei no 13.502, de 1o‑11‑2017;
VI – Revogado. MP no 882, de 3-5-2019, que 
até o encerramento desta edição não havia 
sido convertida em lei.
Art. 8o‑A. Compete à Secretaria Especial do 
Programa de Parcerias de Investimentos da 
Presidência da República:
I – coordenar, monitorar, avaliar e supervi-
sionar as ações do PPI;
II – fomentar a integração das ações de pla-
nejamento dos órgãos setoriais de infraes-
trutura;
III – acompanhar e subsidiar, no exercício de 
suas competências, a atuação dos Ministé-
rios, dos órgãos, das entidades setoriais e 
do Fundo de Apoio à Estruturação de Parce-
rias – FAEP, sem prejuízo das competências 
legais dos Ministérios, dos órgãos e das en-
tidades setoriais;
IV – apoiar, junto às instituições financeiras 
federais, as ações de estruturação de proje-
tos que possam ser qualificados no PPI;
V – avaliar a consistência das propostas a 
serem submetidas para qualificação no PPI;
VI – buscar a qualidade e a consistência téc-
nica dos projetos de parcerias qualificados 
no PPI;
VII – propor o aprimoramento regulatório nos 
setores e mercados que possuam empreen-
dimentos qualificados no PPI;
VIII – apoiar o processo de licenciamento 
ambiental dos empreendimentos qualifica-
dos no PPI;
IX – divulgar os projetos do PPI, para permitir 
o acompanhamento público;
X – acompanhar os empreendimentos qualifi-
cados no PPI, para garantir a previsibilidade 
dos cronogramas divulgados;
XI – articular-se com os órgãos e as autorida-
des de controle, para garantir o aumento da 
transparência das ações do PPI;
XII – promover e ampliar o diálogo com agen-
tes de mercado e da sociedade civil organi-
zada, para divulgação de oportunidades de 
investimentos e aprimoramento regulatório;
XIII – promover a elaboração de estudos para 
resolução de entraves na implantação e no 
desenvolvimento de empreendimentos de 
infraestrutura;
XIV – promover as políticas públicas federais 
de fomento às parcerias em empreendimen-
tos públicos de infraestrutura dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios;

XV – celebrar acordos, ajustes ou instrumen-
tos congêneres com órgãos ou entidades da 
administração pública federal, estadual, 
distrital ou municipal, para a ação coorde-
nada de projetos em regime de cooperação 
mútua;
XVI – exercer as atividades de Secreta-
ria-Executiva do Conselho de Participação 
no Fundo de Apoio à Estruturação e ao De-
senvolvimento de Projetos de Concessão e 
Parcerias Público-Privadas da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municí-
pios; e
XVII – coordenar e secretariar o funciona-
mento do CPPI.
c	 Art. 8o-A acrescido pela MP no 882, de 3-5-

2019, que até o encerramento desta edição 
não havia sido convertida em lei.

Art. 8o‑B. Ao Secretário Especial do Progra-
ma de Parcerias de Investimentos da Presi-
dência da República compete:
c	 Caput do art. 8o-B acrescido pela MP no 882, 

de 3-5-2019, que até o encerramento desta 
edição não havia sido convertida em lei.

I – dirigir a Secretaria Especial do Programa 
de Parcerias de Investimentos, supervisio-
nar e coordenar as suas atividades e orientar 
a sua atuação;
c	 Inciso I acrescido pela MP no 882, de 3-5-2019, 

que até o encerramento desta edição não ha-
via sido convertida em lei.

II – Revogado. MP no 886, de 18-6-2019, que 
até o encerramento desta edição não havia 
sido convertida em lei;
III – exercer a orientação normativa e a su-
pervisão técnica quanto às matérias relati-
vas às atribuições da Secretaria Especial do 
Programa de Parcerias de Investimentos da 
Presidência da República;
c	 Inciso III acrescido pela MP no 882, de 3-5-

2019, que até o encerramento desta edição 
não havia sido convertida em lei.

IV – editar e praticar os atos normativos e os 
demais atos inerentes às suas atribuições;
V – atuar como Secretário-Executivo do CPPI; 
e
VI – assessorar o Ministro de Estado Chefe 
da Casa Civil da Presidência da República 
nos assuntos relativos à atuação da Secre-
taria Especial do Programa de Parcerias de 
Investimentos da Presidência da República, 
inclusive junto a Ministérios, órgãos e enti-
dades setoriais.
c	 Incisos IV a VI com a redação dada pela MP 

no 886, de 18-6-2019, que até o encerramento 
desta edição não havia sido convertida em lei.

Art. 9o A SPPI deverá dar amplo acesso 
para o Congresso Nacional aos documen‑
tos e informações dos empreendimentos 
em execução do PPI, fornecendo, em até 
trinta dias, os dados solicitados.
§  1o Ao atender ao disposto no caput, a 
SPPI poderá exigir sigilo das informações 
fornecidas.
§ 2o Cabe à SPPI enviar ao Congresso Nacio‑
nal, até 30 de março do ano subsequente, 
relatório detalhado contendo dados sobre o 

andamento dos empreendimentos e demais 
ações no âmbito do PPI, ocorridos no ano 
anterior.
Art. 10. Revogado. Lei no  13.502, de 
1o‑11‑2017.
CAPÍTULO IV

DA ESTRUTURAÇÃO DOS PROJETOS
Art. 11. Ao ministério setorial ou órgão com 
competência para formulação da política 
setorial cabe, com o apoio da SPPI, a ado‑
ção das providências necessárias à inclu‑
são do empreendimento no âmbito do PPI.
Art. 12. Para a estruturação dos projetos 
que integrem ou que venham a integrar o 
PPI, o órgão ou entidade competente po‑
derá, sem prejuízo de outros mecanismos 
previstos na legislação:
I – utilizar a estrutura interna da própria ad‑
ministração pública;
II – contratar serviços técnicos profissionais 
especializados;
III – abrir chamamento público;
IV – receber sugestões de projetos; ou
c	 Inciso IV com a redação dada pela MP no 882, 

de 3-5-2019, que até o encerramento desta 
edição não havia sido convertida em lei.

V – Revogado. MP no 882, de 3-5-2019, que 
até o encerramento desta edição não havia 
sido convertida em lei.
Art. 13. Observado o disposto no art. 3o da 
Lei no 9.491, de 9 de setembro de 1997, e 
no § 3o do art. 10 da Lei no 11.079, de 30 de 
dezembro de 2004, a licitação e celebração 
de parcerias dos empreendimentos públi‑
cos do PPI independem de lei autorizativa 
geral ou específica.
Art. 13‑A. Os contratos de parceria a que 
se refere esta Lei que vierem a integrar a 
carteira de projetos do PPI não terão seus 
projetos licitados antes da submissão das 
minutas do edital e do contrato à consulta 
pública ou à audiência pública.
Parágrafo único. A audiência pública a que 
se refere o caput poderá ter sua localidade 
definida pelo CPPI.
c	 Art. 13-A acrescido pela MP no 882, de 3-5-

2019, que até o encerramento desta edição 
não havia sido convertida em lei.

CAPÍTULO V
DA CONTRATAÇÃO DE ESTUDOS PELO 

BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E SOCIAL

c	 Epígrafe com a denominação dada pela MP 
no 882, de 3-5-2019, que até o encerramento 
desta edição não havia sido convertida em lei.

Art. 14. Fica o BNDES autorizado a constituir 
e participar do FAEP, que terá por finalidade 
a aplicação de recursos para a prestação 
onerosa, por meio de contrato, de serviços 
técnicos profissionais especializados desti-
nados à estruturação de parcerias de inves-
timentos e de medidas de desestatização.
c	 Caput com a redação dada pela MP no 882, de 

3-5-2019, que até o encerramento desta edi-
ção não havia sido convertida em lei.
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Art. 8o Revogam‑se as disposições em con‑
trário.

Brasília, 10 de julho de 1989;  
168o da Independência e  

101o da República.
José Sarney

c	 Optamos por não publicar os anexos desta lei 
nesta edição.

LEI No 8.171,  
DE 17 DE JANEIRO DE 1991

Dispõe sobre a política agrícola.
c	 Publicada no DOU de 18-1-1991 e retificada no 

DOU de 12-3-1991.
c	 Lei no 6.894, de 16-2-1980, dispõe sobre a ins-

peção e fiscalização da produção e do comér-
cio de fertilizantes, corretivos, inoculantes, 
estimulantes ou biofertilizantes, destinados à 
agricultura.

c	 Lei no  7.802, de 11-7-1989, dispõe sobre a 
pesquisa, a experimentação, a produção, a 
embalagem e rotulagem, o transporte, o arma-
zenamento, a comercialização, a propaganda 
comercial, a utilização, a importação, a expor-
tação, o destino final dos resíduos e embala-
gens, o registro, a classificação, o controle, a 
inspeção, a fiscalização dos agrotóxicos, seus 
componentes e afins.

c	 Lei no 10.831, de 23-12-2003, dispõe sobre a 
agricultura orgânica.

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1o Esta lei fixa os fundamentos, defi‑
ne os objetivos e as competências institu‑
cionais, prevê os recursos e estabelece as 
ações e instrumentos da política agrícola, 
relativamente às atividades agropecuárias, 
agroindustriais e de planejamento das ativi‑
dades pesqueira e florestal.
Parágrafo único. Para os efeitos desta lei, 
entende‑se por atividade agrícola a produ‑
ção, o processamento e a comercialização 
dos produtos, subprodutos e derivados, 
serviços e insumos agrícolas, pecuários, 
pesqueiros e florestais.
Art. 2o A política fundamenta‑se nos se‑
guintes pressupostos:
I – a atividade agrícola compreende proces‑
sos físicos, químicos e biológicos, onde os 
recursos naturais envolvidos devem ser uti‑
lizados e gerenciados, subordinando‑se às 
normas e princípios de interesse público, 
de forma que seja cumprida a função social 
e econômica da propriedade;
II – o setor agrícola é constituído por seg‑
mentos como: produção, insumos, agroin‑
dústria, comércio, abastecimento e afins, 
os quais respondem diferenciadamente às 
políticas públicas e às forças de mercado;
III – como atividade econômica, a agricultu‑
ra deve proporcionar, aos que a ela se de‑
diquem, rentabilidade compatível com a de 
outros setores da economia;
IV – o adequado abastecimento alimentar é 
condição básica para garantir a tranquilida‑
de social, a ordem pública e o processo de 
desenvolvimento econômico‑social;
V – a produção agrícola ocorre em estabe‑
lecimentos rurais heterogêneos quanto à 

estrutura fundiária, condições edafoclimá‑
ticas, disponibilidade de infraestrutura, ca‑
pacidade empresarial, níveis tecnológicos e 
condições sociais, econômicas e culturais;
VI – o processo de desenvolvimento agríco‑
la deve proporcionar ao homem do campo 
o acesso aos serviços essenciais: saúde, 
educação, segurança pública, transporte, 
eletrificação, comunicação, habitação, sa‑
neamento, lazer e outros benefícios sociais.
Art. 3o São objetivos da política agrícola:
I – na forma como dispõe o art.  174 da 
Constituição, o Estado exercerá função 
de planejamento, que será determinante 
para o setor público e indicativo para o se‑
tor privado, destinado a promover, regular, 
fiscalizar, controlar, avaliar atividade e su‑
prir necessidades, visando assegurar o in‑
cremento da produção e da produtividade 
agrícolas, a regularidade do abastecimento 
interno, especialmente alimentar, e a redu‑
ção das disparidades regionais;
II – sistematizar a atuação do Estado para 
que os diversos segmentos intervenientes 
da agricultura possam planejar suas ações 
e investimentos numa perspectiva de médio 
e longo prazos, reduzindo as incertezas do 
setor;
III – eliminar as distorções que afetam o de‑
sempenho das funções econômica e social 
da agricultura;
IV – proteger o meio ambiente, garantir o seu 
uso racional e estimular a recuperação dos 
recursos naturais;
V – VETADO;
VI – promover a descentralização da exe‑
cução dos serviços públicos de apoio ao 
setor rural, visando a complementaridade 
de ações com Estados, Distrito Federal, 
Territórios e Municípios, cabendo a estes 
assumir suas responsabilidades na execu‑
ção da política agrícola, adequando os di‑
versos instrumentos às suas necessidades 
e realidades;
VII – compatibilizar as ações da política agrí‑
cola com as de reforma agrária, asseguran‑
do aos beneficiários o apoio à sua integra‑
ção ao sistema produtivo;
VIII – promover e estimular o desenvolvi‑
mento da ciência e da tecnologia agrícola 
pública e privada, em especial aquelas vol‑
tadas para a utilização dos fatores de pro‑
dução internos;
IX – possibilitar a participação efetiva de 
todos os segmentos atuantes no setor ru‑
ral, na definição dos rumos da agricultura 
brasileira;
X – prestar apoio institucional ao produtor 
rural, com prioridade de atendimento ao 
pequeno produtor e sua família;
XI – estimular o processo de agroindus‑
trialização junto às respectivas áreas de 
produção;
XII – VETADO;
XIII – promover a saúde animal e a sanidade 
vegetal;
XIV – promover a idoneidade dos insumos e 
serviços empregados na agricultura;

XV – assegurar a qualidade dos produtos de 
origem agropecuária, seus derivados e resí‑
duos de valor econômico;
XVI – promover a concorrência leal entre os 
agentes que atuam nos setores e a prote‑
ção destes em relação a práticas desleais 
e a riscos de doenças e pragas exóticas no 
País;
XVII – melhorar a renda e a qualidade de 
vida no meio rural.
c	 Inciso XIII a XVII acrescidos pela Lei no 10.298, 

de 30-10-2001.
Art. 4o As ações e instrumentos de política 
agrícola referem‑se a:
I – planejamento agrícola;
II – pesquisa agrícola tecnológica;
III – assistência técnica e extensão rural;
IV – proteção do meio ambiente, conserva‑
ção e recuperação dos recursos naturais;
V – defesa da agropecuária;
VI – informação agrícola;
VII – produção, comercialização, abasteci‑
mento e armazenagem;
VIII – associativismo e cooperativismo;
IX – formação profissional e educação rural;
X – investimentos públicos e privados;
XI – crédito rural;
XII – garantia da atividade agropecuária;
XIII – seguro agrícola;
XIV – tributação e incentivos fiscais;
XV – irrigação e drenagem;
XVI – habitação rural;
XVII – eletrificação rural;
XVIII – mecanização agrícola;
XIX – crédito fundiário.
Parágrafo único. Os instrumentos de políti‑
ca agrícola deverão orientar‑se pelos planos 
plurianuais.
c	 Parágrafo único acrescido pela Lei no 10.246, 

de 2-7-2001.
CAPÍTULO II

DA ORGANIZAÇÃO INSTITUCIONAL
Art. 5o É instituído o Conselho Nacional de 
Política Agrícola, vinculado ao Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, com 
as seguintes atribuições:
c	 Caput com a redação dada pela MP no 886, de 

18-6-2019, que até o encerramento desta edi-
ção não havia sido convertida em Lei.

I e II – VETADOS;
III – orientar a elaboração do Plano de Safra;
IV – propor ajustamentos ou alterações na 
política agrícola;
V – VETADO;
VI – manter sistema de análise e informação 
sobre a conjuntura econômica e social da 
atividade agrícola.
§ 1o O Conselho Nacional da Política Agríco‑
la – CNPA será constituído pelos seguintes 
membros:
I – um do Ministério da Economia, Fazenda 
e Planejamento;
II – um do Banco do Brasil S.A.;
III – dois da Confederação Nacional da Agri‑
cultura;
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IV – dois representantes da Confederação 
Nacional dos Trabalhadores na Agricultura 
– CONTAG;
V – dois da Organização das Cooperativas 
Brasileiras, ligados ao setor agropecuário;
VI – um do Departamento Nacional da Defe‑
sa do Consumidor;
VII – um da Secretaria do Meio Ambiente;
VIII – um da Secretaria do Desenvolvimento 
Regional;
IX – três do Ministério da Agricultura e Re‑
forma Agrária – MARA;
X – um do Ministério da Infraestrutura;
XI – dois representantes de setores econô‑
micos privados abrangidos pela Lei Agríco‑
la, de livre nomeação do Ministério da Agri‑
cultura e Reforma Agrária – MARA;
XII – VETADO.
§ 2o VETADO.
§ 3o O Conselho Nacional da Política Agrícola 
– CNPA contará com uma Secretaria Execu‑
tiva e sua estrutura funcional será integrada 
por Câmaras Setoriais, especializadas em 
produtos, insumos, comercialização, ar‑
mazenamento, transporte, crédito, seguro 
e demais componentes da atividade rural.
§ 4o As Câmaras Setoriais serão instaladas 
por ato e a critério do Ministro de Estado da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento.
§  5o O regimento interno do Conselho Na-
cional de Política Agrícola será elaborado 
pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento e submetido à aprovação do 
plenário do Conselho.
c	 §§ 4o e 5o com a redação dada pela MP no 886, 

de 18-6-2019, que até o encerramento desta 
edição não havia sido convertida em Lei.

§ 6o O Conselho Nacional de Política Agrícola 
– CNPA coordenará a organização de Con‑
selhos Estaduais e Municipais de Política 
Agrícola, com as mesmas finalidades, no 
âmbito de suas competências.
§§ 7o e 8o VETADOS.
§ 9o Os atos de instalação das Câmaras Seto-
riais do Conselho Nacional de Política Agrí-
cola a que se refere o § 4o estabelecerão o 
número de seus membros e suas atribuições.
c	 § 9o acrescido pela MP no 886, de 18-6-2019, 

que até o encerramento desta edição não ha-
via sido convertida em Lei.

Art. 6o A ação governamental para o setor 
agrícola é organizada pela União, Estados, 
Distrito Federal, Territórios e Municípios, 
cabendo:
I – VETADO;
II – ao Governo Federal a orientação norma‑
tiva, as diretrizes nacionais e a execução 
das atividades estabelecidas em lei;
c	 Inciso II acrescido pela Lei no  10.327, de 

12-12-2001.
III – às entidades de administração direta e 
indireta dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Territórios o planejamento, a execução, 
o acompanhamento, o controle e a avalia‑
ção de atividades específicas.
c	 Inciso II renumerado para inciso III pela Lei 

no 10.327, de 12-12-2001.

Art. 7o A ação governamental para o setor 
agrícola desenvolvida pela União, pelos 
Estados, Distrito Federal, Territórios e Mu‑
nicípios, respeitada a autonomia constitu‑
cional, é exercida em sintonia, evitando‑se 
superposições e paralelismos, conforme 
dispuser lei complementar prevista no pa‑
rágrafo único do art. 23 da Constituição.
CAPÍTULO III

DO PLANEJAMENTO AGRÍCOLA
Art. 8o O planejamento agrícola será fei‑
to em consonância com o que dispõe o 
art. 174 da Constituição, de forma demo‑
crática e participativa, através de planos na‑
cionais de desenvolvimento agrícola pluria‑
nuais, planos de safras e planos operativos 
anuais, observadas as definições constan‑
tes desta lei.
§§ 1o e 2o VETADOS.
§ 3o Os planos de safra e os planos pluria‑
nuais, elaborados de acordo com os ins‑
trumentos gerais de planejamento, consi‑
derarão o tipo de produto, fatores e ecos‑
sistemas homogêneos, o planejamento das 
ações dos órgãos e entidades da adminis‑
tração federal direta e indireta, as especi‑
ficidades regionais e estaduais, de acordo 
com a vocação agrícola e as necessidades 
diferenciadas de abastecimento, formação 
de estoque e exportação.
c	 § 3o com a redação dada pela Lei no 10.246, de 

2-7-2001.
§ 4o Os planos deverão prever a integração 
das atividades de produção e de transfor‑
mação do setor agrícola, e deste com os 
demais setores da economia.
Art. 9o O Ministério da Agricultura e Refor‑
ma Agrária – MARA coordenará, a nível na‑
cional, as atividades de planejamento agrí‑
cola, em articulação com os Estados, o Dis‑
trito Federal, os Territórios e os Municípios.
Art. 10. O Poder Público deverá:
I – proporcionar a integração dos instru‑
mentos de planejamento agrícola com os 
demais setores da economia;
II – desenvolver e manter atualizada uma 
base de indicadores sobre o desempenho 
do setor agrícola, a eficácia da ação gover‑
namental e os efeitos e impactos dos pro‑
gramas dos planos plurianuais.
CAPÍTULO IV

DA PESQUISA AGRÍCOLA
Art. 11. VETADO.
Parágrafo único. É o Ministério da Agricul‑
tura e Reforma Agrária – MARA autorizado 
a instituir o Sistema Nacional de Pesquisa 
Agropecuária – SNPA, sob a coordenação 
da Empresa Brasileira de Pesquisa Agrope‑
cuária – EMBRAPA e em convênio com os 
Estados, o Distrito Federal, os Territórios, os 
Municípios, entidades públicas e privadas, 
universidades, cooperativas, sindicatos, 
fundações e associações.
Art. 12. A pesquisa agrícola deverá:
I – estar integrada à assistência técnica e 
extensão rural, aos produtores, comunida‑
des e agroindústrias, devendo ser gerada 
ou adaptada a partir do conhecimento bio‑

lógico da integração dos diversos ecossiste‑
mas, observando as condições econômicas 
e culturais dos segmentos sociais do setor 
produtivo;
II – dar prioridade ao melhoramento dos ma‑
teriais genéticos produzidos pelo ambiente 
natural dos ecossistemas, objetivando o au‑
mento de sua produtividade, preservando 
ao máximo a heterogeneidade genética;
III – dar prioridade à geração e à adaptação 
de tecnologias agrícolas destinadas ao de‑
senvolvimento dos pequenos agricultores, 
enfatizando os alimentos básicos, equipa‑
mentos e implementos agrícolas voltados 
para esse público;
IV – observar as características regionais e 
gerar tecnologias voltadas para a sanidade 
animal e vegetal, respeitando a preservação 
da saúde e do meio ambiente.
Art. 13. É autorizada a importação de ma‑
terial genético para a agricultura desde que 
não haja proibição legal.
Art. 14. Os programas de desenvolvimento 
científico e tecnológico, tendo em vista a 
geração de tecnologia de ponta, merecerão 
nível de prioridade que garanta a indepen‑
dência e os parâmetros de competitividade 
internacional à agricultura brasileira.
CAPÍTULO V

DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
E EXTENSÃO RURAL

Art. 15. VETADO.
Art. 16. A assistência técnica e extensão 
rural buscarão viabilizar, com o produtor 
rural, proprietário ou não, suas famílias e 
organizações, soluções adequadas a seus 
problemas de produção, gerência, bene‑
ficiamento, armazenamento, comerciali‑
zação, industrialização, eletrificação, con‑
sumo, bem‑estar e preservação do meio 
ambiente.
Art. 17. O Poder Público manterá serviço 
oficial de assistência técnica e extensão ru‑
ral, sem paralelismo na área governamental 
ou privada, de caráter educativo, garantindo 
atendimento gratuito aos pequenos produ‑
tores e suas formas associativas, visando:
I – difundir tecnologias necessárias ao apri‑
moramento da economia agrícola, à conser‑
vação dos recursos naturais e à melhoria 
das condições de vida do meio rural;
II – estimular e apoiar a participação e a 
organização da população rural, respeitan‑
do a organização da unidade familiar bem 
como as entidades de representação dos 
produtores rurais;
III – identificar tecnologias alternativas jun‑
tamente com instituições de pesquisa e 
produtores rurais;
IV – disseminar informações conjunturais 
nas áreas de produção agrícola, comercia‑
lização, abastecimento e agroindústria.
Art. 18. A ação de assistência técnica e ex‑
tensão rural deverá estar integrada à pesquisa 
agrícola, aos produtores rurais e suas entida‑
des representativas e às comunidades rurais.
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IV – promover a integração da gestão de re‑
cursos hídricos com a gestão ambiental.
Parágrafo único. O Poder Executivo Federal 
indicará, por decreto, a autoridade respon‑
sável pela efetivação de outorgas de direito 
de uso dos recursos hídricos sob domínio 
da União.
Art. 30. Na implementação da Política 
Nacional de Recursos Hídricos, cabe aos 
Poderes Executivos Estaduais e do Distrito 
Federal, na sua esfera de competência:
I – outorgar os direitos de uso de recursos 
hídricos e regulamentar e fiscalizar os seus 
usos;
II – realizar o controle técnico das obras de 
oferta hídrica;
III – implantar e gerir o Sistema de Informa‑
ções sobre Recursos Hídricos, em âmbito 
estadual e do Distrito Federal;
IV – promover a integração da gestão de re‑
cursos hídricos com a gestão ambiental.
Art. 31. Na implementação da Política Na‑
cional de Recursos Hídricos, os Poderes 
Executivos do Distrito Federal e dos Muni‑
cípios promoverão a integração das políti‑
cas locais de saneamento básico, de uso, 
ocupação e conservação do solo e de meio 
ambiente com as políticas federal e esta‑
duais de recursos hídricos.

TÍTULO II – DO SISTEMA NACIONAL DE 
GERENCIAMENTO DE RECURSOS HÍDRICOS

CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS E DA COMPOSIÇÃO

Art. 32. Fica criado o Sistema Nacional de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos, com 
os seguintes objetivos:
I – coordenar a gestão integrada das águas;
II – arbitrar administrativamente os conflitos 
relacionados com os recursos hídricos;
III – implementar a Política Nacional de Re‑
cursos Hídricos;
IV – planejar, regular e controlar o uso, a 
preservação e a recuperação dos recursos 
hídricos;
V – promover a cobrança pelo uso de recur‑
sos hídricos.
Art. 33. Integram o Sistema Nacional de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos:
I – o Conselho Nacional de Recursos 
Hídricos;
I‑A – a Agência Nacional de Águas;
c	 Inciso I‑A acrescido pela Lei no  9.984, de 

17‑7‑2000.
II – os Conselhos de Recursos Hídricos dos 
Estados e do Distrito Federal;
III – os Comitês de Bacia Hidrográfica;
IV – os órgãos dos poderes públicos federal, 
estaduais, do Distrito Federal e municipais 
cujas competências se relacionem com a 
gestão de recursos hídricos;
c	 Inciso IV com a redação dada pela Lei no 9.984, 

de 17‑7‑2000.
V – as Agências de Água.

CAPÍTULO II
DO CONSELHO NACIONAL DE 

RECURSOS HÍDRICOS
c Dec. no 4.613, de 11‑3‑2003, regulamenta o 

Conselho Nacional de Recursos Hídricos.
Art. 34. O Conselho Nacional de Recursos 
Hídricos é composto por:
I – representantes dos Ministérios e Secre‑
tarias da Presidência da República com 
atuação no gerenciamento ou no uso de 
recursos hídricos;
II – representantes indicados pelos Conse‑
lhos Estaduais de Recursos Hídricos;
c	 Res. do CNRH no 93, de 5‑11‑2008 (DOU de 

11‑2‑2009), regula os procedimentos para o 
arbitramento de conflitos existentes entre 
Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos.

III – representantes dos usuários dos recur‑
sos hídricos;
IV – representantes das organizações civis 
de recursos hídricos.
Parágrafo único. O número de representan‑
tes do Poder Executivo Federal não pode‑
rá exceder à metade mais um do total dos 
membros do Conselho Nacional de Recur‑
sos Hídricos.
Art. 35. Compete ao Conselho Nacional de 
Recursos Hídricos:
I – promover a articulação do planejamento 
de recursos hídricos com os planejamentos 
nacional, regional, estaduais e dos setores 
usuários;
II – arbitrar, em última instância administra‑
tiva, os conflitos existentes entre Conselhos 
Estaduais de Recursos Hídricos;
III – deliberar sobre os projetos de aproveita‑
mento de recursos hídricos cujas repercus‑
sões extrapolem o âmbito dos Estados em 
que serão implantados;
IV – deliberar sobre as questões que lhe te‑
nham sido encaminhadas pelos Conselhos 
Estaduais de Recursos Hídricos ou pelos 
Comitês de Bacia Hidrográfica;
V – analisar propostas de alteração da le‑
gislação pertinente a recursos hídricos e à 
Política Nacional de Recursos Hídricos;
VI – estabelecer diretrizes complementares 
para implementação da Política Nacional de 
Recursos Hídricos, aplicação de seus ins‑
trumentos e atuação do Sistema Nacional 
de Gerenciamento de Recursos Hídricos;
VII – aprovar propostas de instituição dos 
Comitês de Bacia Hidrográfica e estabe‑
lecer critérios gerais para a elaboração de 
seus regimentos;
VIII – VETADO;
IX – acompanhar a execução e aprovar o 
Plano Nacional de Recursos Hídricos e 
determinar as providências necessárias ao 
cumprimento de suas metas;
c	 Inciso IX com a redação dada pela Lei no 9.984, 

de 17‑7‑2000.
X – estabelecer critérios gerais para a outor‑
ga de direitos de uso de recursos hídricos e 
para a cobrança por seu uso;

XI – zelar pela implementação da Políti‑
ca Nacional de Segurança de Barragens 
(PNSB);
XII – estabelecer diretrizes para implemen‑
tação da PNSB, aplicação de seus instru‑
mentos e atuação do Sistema Nacional de 
Informações sobre Segurança de Barragens 
(SNISB);
XIII – apreciar o Relatório de Segurança de 
Barragens, fazendo, se necessário, reco‑
mendações para melhoria da segurança 
das obras, bem como encaminhá‑lo ao 
Congresso Nacional.
c	 Incisos XI a XIII acrescidos pela Lei no 12.334, 

de 20‑9‑2010.
Art. 36. O Conselho Nacional de Recursos 
Hídricos será gerido por:
I – 1 (um) Presidente, que será o Ministro de 
Estado do Desenvolvimento Regional;
II – 1 (um) Secretário‑Executivo, que será o 
titular do órgão integrante da estrutura do 
Ministério do Desenvolvimento Regional res‑
ponsável pela gestão dos recursos hídricos.
c	 Incisos I e II com a redação dada pela Lei 

no 13.844, de 18‑6‑2019.
CAPÍTULO III

DOS COMITÊS DE BACIA HIDROGRÁFICA
Art. 37. Os Comitês de Bacia Hidrográfica 
terão como área de atuação:
I – a totalidade de uma bacia hidrográfica;
II – sub‑bacia hidrográfica de tributário do 
curso de água principal da bacia, ou de tri‑
butário desse tributário; ou
III – grupo de bacias ou sub‑bacias hidro‑
gráficas contíguas.
Parágrafo único. A instituição de Comitês de 
Bacia Hidrográfica em rios de domínio da 
União será efetivada por ato do Presidente 
da República.
Art. 38. Compete aos Comitês de Bacia 
Hidrográfica, no âmbito de sua área de 
atuação:
I – promover o debate das questões rela‑
cionadas a recursos hídricos e articular a 
atuação das entidades intervenientes;
II – arbitrar, em primeira instância adminis‑
trativa, os conflitos relacionados aos recur‑
sos hídricos;
III – aprovar o Plano de Recursos Hídricos 
da bacia;
IV – acompanhar a execução do Plano de 
Recursos Hídricos da bacia e sugerir as 
providências necessárias ao cumprimento 
de suas metas;
V – propor ao Conselho Nacional e aos Con‑
selhos Estaduais de Recursos Hídricos as 
acumulações, derivações, captações e lan‑
çamentos de pouca expressão, para efeito 
de isenção da obrigatoriedade de outorga 
de direitos de uso de recursos hídricos, de 
acordo com os domínios destes;
VI – estabelecer os mecanismos de cobran‑
ça pelo uso de recursos hídricos e sugerir 
os valores a serem cobrados;
VII e VIII – VETADOS;
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IX – estabelecer critérios e promover o rateio 
de custo das obras de uso múltiplo, de inte‑
resse comum ou coletivo.
Parágrafo único. Das decisões dos Comitês 
de Bacia Hidrográfica caberá recurso ao 
Conselho Nacional ou aos Conselhos Esta‑
duais de Recursos Hídricos, de acordo com 
sua esfera de competência.
Art. 39. Os Comitês de Bacia Hidrográfica 
são compostos por representantes:
I – da União;
II – dos Estados e do Distrito Federal cujos 
territórios se situem, ainda que parcialmen‑
te, em suas respectivas áreas de atuação;
III – dos Municípios situados, no todo ou em 
parte, em sua área de atuação;
IV – dos usuários das águas de sua área de 
atuação;
V – das entidades civis de recursos hídricos 
com atuação comprovada na bacia.
§ 1o O número de representantes de cada se‑
tor mencionado neste artigo, bem como os 
critérios para sua indicação, serão estabele‑
cidos nos regimentos dos comitês, limitada 
a representação dos poderes executivos da 
União, Estados, Distrito Federal e Municí‑
pios à metade do total de membros.
§ 2o Nos Comitês de Bacia Hidrográfica de 
bacias de rios fronteiriços e transfronteiri‑
ços de gestão compartilhada, a represen‑
tação da União deverá incluir um represen‑
tante do Ministério das Relações Exteriores.
§ 3o Nos Comitês de Bacia Hidrográfica de 
bacias cujos territórios abranjam terras indí‑
genas devem ser incluídos representantes:
I – da Fundação Nacional do Índio – FUNAI, 
como parte da representação da União;
II – das comunidades indígenas ali residen‑
tes ou com interesses na bacia.
§ 4o A participação da União nos Comitês 
de Bacia Hidrográfica com área de atuação 
restrita a bacias de rios sob domínio esta‑
dual, dar‑se‑á na forma estabelecida nos 
respectivos regimentos.
Art. 40. Os Comitês de Bacia Hidrográfica 
serão dirigidos por um Presidente e um Se‑
cretário, eleitos dentre seus membros.
CAPÍTULO IV

DAS AGÊNCIAS DE ÁGUA
Art. 41. As Agências de Água exercerão 
a função de secretaria executiva do res‑
pectivo ou respectivos Comitês de Bacia 
Hidrográfica.
Art. 42. As Agências de Água terão a mes‑
ma área de atuação de um ou mais Comitês 
de Bacia Hidrográfica.
Parágrafo único. A criação das Agências de 
Água será autorizada pelo Conselho Nacio‑
nal de Recursos Hídricos ou pelos Conse‑
lhos Estaduais de Recursos Hídricos me‑
diante solicitação de um ou mais Comitês 
de Bacia Hidrográfica.
Art. 43. A criação de uma Agência de Água 
é condicionada ao atendimento dos seguin‑
tes requisitos:

I – prévia existência do respectivo ou res‑
pectivos Comitês de Bacia Hidrográfica;
II – viabilidade financeira assegurada pela 
cobrança do uso dos recursos hídricos em 
sua área de atuação.
Art. 44. Compete às Agências de Água, no 
âmbito de sua área de atuação:
I – manter balanço atualizado da disponi‑
bilidade de recursos hídricos em sua área 
de atuação;
II – manter o cadastro de usuários de recur‑
sos hídricos;
III – efetuar, mediante delegação do outor‑
gante, a cobrança pelo uso de recursos 
hídricos;
IV – analisar e emitir pareceres sobre os 
projetos e obras a serem financiados com 
recursos gerados pela cobrança pelo uso de 
Recursos Hídricos e encaminhá‑los à insti‑
tuição financeira responsável pela adminis‑
tração desses recursos;
V – acompanhar a administração financeira 
dos recursos arrecadados com a cobrança 
pelo uso de recursos hídricos em sua área 
de atuação;
VI – gerir o Sistema de Informações sobre 
Recursos Hídricos em sua área de atuação;
VII – celebrar convênios e contratar financia‑
mentos e serviços para a execução de suas 
competências;
VIII – elaborar a sua proposta orçamentária 
e submetê‑la à apreciação do respectivo ou 
respectivos Comitês de Bacia Hidrográfica;
IX – promover os estudos necessários para 
a gestão dos recursos hídricos em sua área 
de atuação;
X – elaborar o Plano de Recursos Hídricos 
para apreciação do respectivo Comitê de 
Bacia Hidrográfica;
XI – propor ao respectivo ou respectivos Co‑
mitês de Bacia Hidrográfica:
a) o enquadramento dos corpos de água 

nas classes de uso, para encaminha‑
mento ao respectivo Conselho Nacional 
ou Conselhos Estaduais de Recursos Hí‑
dricos, de acordo com o domínio destes;

b) os valores a serem cobrados pelo uso de 
recursos hídricos;

c) o plano de aplicação dos recursos arre‑
cadados com a cobrança pelo uso de re‑
cursos hídricos;

d) o rateio de custo das obras de uso múlti‑
plo, de interesse comum ou coletivo.

CAPÍTULO V
DA SECRETARIA EXECUTIVA DO CONSELHO 

NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS
Art. 45. A Secretaria‑Executiva do Conselho 
Nacional de Recursos Hídricos será exercida 
pelo órgão integrante da estrutura do Minis‑
tério do Desenvolvimento Regional respon‑
sável pela gestão dos recursos hídricos.
c	 Artigo com a redação dada pela Lei no 13.844, 

de 18‑6‑2019.
Art. 46. Compete à Secretaria Executiva do 
Conselho Nacional de Recursos Hídricos:

I – prestar apoio administrativo, técnico e 
financeiro ao Conselho Nacional de Recur‑
sos Hídricos;
II – Revogado. Lei no 9.984, de 17‑7‑2000;
III – instruir os expedientes provenientes dos 
Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos 
e dos Comitês de Bacia Hidrográfica;
IV – Revogado. Lei no 9.984, de 17‑7‑2000;
V – elaborar seu programa de trabalho e 
respectiva proposta orçamentária anual e 
submetê‑los à aprovação do Conselho Na‑
cional de Recursos Hídricos.
CAPÍTULO VI

DAS ORGANIZAÇÕES CIVIS DE 
RECURSOS HÍDRICOS

Art. 47. São consideradas, para os efeitos 
desta Lei, organizações civis de recursos 
hídricos:
I – consórcios e associações intermunicipais 
de bacias hidrográficas;
II – associações regionais, locais ou setoriais 
de usuários de recursos hídricos;
III – organizações técnicas e de ensino e 
pesquisa com interesse na área de recur‑
sos hídricos;
IV – organizações não governamentais com 
objetivos de defesa de interesses difusos e 
coletivos da sociedade;
V – outras organizações reconhecidas pelo 
Conselho Nacional ou pelos Conselhos Es‑
taduais de Recursos Hídricos.
Art. 48. Para integrar o Sistema Nacional 
de Recursos Hídricos, as organizações civis 
de recursos hídricos devem ser legalmente 
constituídas.
TÍTULO III – DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

Art. 49. Constitui infração das normas de 
utilização de recursos hídricos superficiais 
ou subterrâneos:
I – derivar ou utilizar recursos hídricos para 
qualquer finalidade, sem a respectiva ou‑
torga de direito de uso;
II – iniciar a implantação ou implantar em‑
preendimento relacionado com a derivação 
ou a utilização de recursos hídricos, super‑
ficiais ou subterrâneos, que implique alte‑
rações no regime, quantidade ou qualidade 
dos mesmos, sem autorização dos órgãos 
ou entidades competentes;
III – VETADO;
IV – utilizar‑se dos recursos hídricos ou exe‑
cutar obras ou serviços relacionados com 
os mesmos em desacordo com as condi‑
ções estabelecidas na outorga;
V – perfurar poços para extração de água 
subterrânea ou operá‑los sem a devida 
autorização;
VI – fraudar as medições dos volumes de 
água utilizados ou declarar valores diferen‑
tes dos medidos;
VII – infringir normas estabelecidas no regu‑
lamento desta Lei e nos regulamentos ad‑
ministrativos, compreendendo instruções 
e procedimentos fixados pelos órgãos ou 
entidades competentes;
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I – o julgamento de habeas corpus, recur‑
sos de habeas corpus, conflitos de com‑
petência e de atribuições e exceções de 
suspeição e impedimento;
c	 Inciso I com a redação dada pela ER no 22, de 

16-3-2016.
II – as questões de ordem sobre o processa‑
mento de feitos.
Parágrafo único. A regra deste artigo não se 
aplica ao processo cuja matéria tenha sido 
objeto de audiência pública nos termos do 
inciso I do art. 185 deste Regimento.
c	 Parágrafo único com a redação dada pela ER 

no 22, de 16-3-2016.
Art. 92. Os editais destinados à divulgação 
do ato poderão conter, apenas, o essencial 
à defesa ou à resposta, observados os re‑
quisitos processuais.
§ 1o A parte que requerer a publicação nos 
termos deste artigo fornecerá o respectivo 
resumo, respondendo pelas suas deficiên‑
cias, nos termos da lei processual.
§ 2o O prazo do edital será determinado en‑
tre vinte e sessenta dias, a critério do rela‑
tor, e correrá da data de sua publicação no 
Diário da Justiça eletrônico, com observân‑
cia da lei processual.
§ 3o A publicação do edital deverá ser feita 
no prazo de vinte dias, contados de sua ex‑
pedição, e certificada nos autos, sob pena 
de extinguir‑se o processo sem resolução 
do mérito, se a parte, intimada pelo Diário 
da Justiça eletrônico, não suprir a falta em 
dez dias.
c	 §§ 1o a 3o com a redação dada pela ER no 22, 

de 16-3-2016.
§ 4o O prazo para a defesa ou resposta co‑
meçará a correr do termo do prazo deter‑
minado no edital.
Art. 93. Nenhuma publicação terá efeito de 
citação ou intimação, quando ocorrida nos 
feriados ou nas férias do Tribunal, salvo nos 
casos do artigo 83, § 1o.
Art. 94. A vista às partes transcorre na 
Secretaria, podendo o advogado retirar au‑
tos nos casos previstos em lei, mediante 
recibo.
§ 1o Os advogados constituídos após a re‑
messa do processo ao Tribunal poderão, 
a requerimento, ter vista dos autos, na 
oportunidade e pelo prazo que o relator 
estabelecer.
§ 2o O relator indeferirá o pedido, se houver 
justo motivo.
Seção II

DAS ATAS E DA RECLAMAÇÃO POR ERRO
Art. 95. As atas serão lidas e submetidas à 
aprovação na sessão seguinte.
Art. 96. Contra erro contido em ata, poderá 
o interessado reclamar, dentro de quarenta 
e oito horas, em petição dirigida ao Presi‑
dente do Tribunal, da Seção ou da Turma, 
conforme o caso.
§ 1o Não se admitirá a reclamação quando 
importar modificação do julgado.

§ 2o A reclamação não suspenderá o prazo 
para recurso, salvo o disposto no artigo 
98.
Art. 97. A petição será entregue ao proto‑
colo, e por este encaminhada ao encarre‑
gado da ata, que a levará a despacho no 
mesmo dia com sua informação.
Art. 98. Se o pedido for julgado proce‑
dente, far‑se‑á retificação da ata e nova 
publicação.
Art. 99. A decisão que julgar a reclamação 
será irrecorrível.
Seção III

DAS DECISÕES
c	 Seção III com a redação dada pela ER no 35, de 

8-5-2019.
Art. 100. As conclusões da Corte Especial, 
das Seções e das Turmas, em suas deci‑
sões, constarão de acórdão.
c	 Caput com a redação dada pela ER no 35, de 

8-5-2019.
Parágrafo único. Dispensam acórdão:
I – a remessa do feito à Seção ou à Corte 
Especial, em razão da relevância da ques‑
tão jurídica, ou da necessidade de prevenir 
divergência entre as Turmas;
II – a remessa do feito à Corte Especial, ou 
à Seção respectiva, para o fim de ser com‑
pendiada em Súmula a jurisprudência do 
Tribunal, ou para revisão da Súmula;
III – a conversão do julgamento em 
diligência;
IV – se o órgão julgador do Tribunal o 
determinar.
Art. 101. Subscreve o acórdão o relator 
que o lavrou, e, na Corte Especial, também 
o Ministro que presidiu o julgamento. Se 
o relator for vencido na questão principal, 
ficará designado o revisor para redigir o 
acórdão. Se não houver revisor, ou se este 
também tiver sido vencido, será designado 
para redigir o acórdão o Ministro que pro‑
feriu o primeiro voto‑vencedor (art. 52, II).
c	 Caput com a redação dada pela ER no 6, de 

12-8-2002.
§ 1o Se o relator, por ausência ou outro mo‑
tivo relevante, não o puder fazer, lavrará o 
acórdão o revisor, ou o Ministro que o se‑
guir na ordem de antiguidade.
§ 2o Se o Ministro que presidiu o julgamento 
na Corte Especial, por ausência ou outro 
motivo relevante, não puder assinar o acór‑
dão, apenas o relator o fará, mencionan‑
do‑se, no local da assinatura do Presiden‑
te, a circunstância.
c	 §  2o com a redação dada pela ER no  6, de 

12-8-2002.
Art. 102. A publicação do acórdão por suas 
conclusões e ementa far‑se‑á, para intimar 
as partes, no Diário da Justiça eletrônico.
c	 Caput com a redação dada pela ER no 22, de 

16-3-2016.
Parágrafo único. As partes serão intimadas, 
das decisões em que se tiver dispensado o 

acórdão, pela publicação da ata da sessão 
de julgamento.
Art. 103. Em cada julgamento, o relatório 
e os votos, fundamentados, serão junta‑
dos aos autos com o acórdão, depois de 
revistos.
c	 Caput com a redação dada pela ER no 35, de 

8-5-2019.
§ 1o As inexatidões materiais e os erros de 
escrita ou cálculo contidos na decisão po‑
derão ser corrigidos por despacho do rela‑
tor ou por via de embargos de declaração, 
quando couberem.
§ 2o Concluído o julgamento, o Gabinete do 
Ministro providenciará a elaboração dos 
documentos para publicação no prazo im‑
prorrogável de trinta dias.
§ 3o Decorridos os trinta dias mencionados 
no parágrafo anterior, os autos serão con‑
clusos ao relator, para que lavre o acórdão.
§ 4o A publicação do acórdão no Diário da 
Justiça eletrônico far‑se‑á no prazo máximo 
de quarenta dias, contados a partir da data 
da sessão em que tiver sido proclamado o 
resultado do julgamento.
§ 5o Escoado o prazo de que trata o pará‑
grafo anterior sem que tenha sido publicado 
o acórdão, a secretaria do órgão julgador 
providenciará, nos dez dias subsequentes, 
a publicação do acórdão independentemen‑
te de revisão, adotando‑se como ementa a 
apresentação em sessão.
§ 6o O prazo de publicação ficará suspen‑
so nos períodos de recesso e de férias 
coletivas.
c	 §§ 1o a 6o com a redação dada pela ER no 35, 

de 8-5-2019.
§§ 7o e 8o Revogados. ER no 35, de 8‑5‑2019.
Art. 104. Também se juntará aos autos, 
como parte integrante do acórdão, a minu‑
ta do julgamento, que conterá:
I – a decisão proclamada pelo Presidente;
II – os nomes do Presidente do órgão jul‑
gador, do relator, ou, quando vencido, do 
que for designado, dos demais Ministros 
que tiverem participado do julgamento e 
do Subprocurador‑Geral, quando presente;
III – os nomes dos Ministros impedidos e 
ausentes;
IV – os nomes dos advogados que tiverem 
feito sustentação oral.
Art. 104‑A. Os acórdãos proferidos em jul‑
gamento de incidente de assunção de com‑
petência e de recursos especiais repetitivos 
deverão, nos termos do § 3o do art. 1.038, 
c/c art. 984, § 2o, do Código de Processo 
Civil, conter:
I – os fundamentos relevantes da questão 
jurídica discutida, favoráveis ou contrários, 
entendidos esses como a conclusão dos ar‑
gumentos deduzidos no processo capazes 
de, em tese, respectivamente, confirmar 



1499

RE
GI

M
EN

TO
S 

IN
TE

RN
OS

Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça
Seção I‑A

DO REGISTRO E DA FORMAÇÃO DOS 
PRECEDENTES QUALIFICADOS

c	 Seção I‑A acrescida pela ER no  24, de 
28‑9‑2016.

Art. 121‑A. Os acórdãos proferidos em jul‑
gamento de incidente de assunção de com‑
petência e de recursos especiais repetitivos 
bem como os enunciados de súmulas do 
Superior Tribunal de Justiça constituem, 
segundo o art. 927 do Código de Processo 
Civil, precedentes qualificados de estrita 
observância pelos Juízes e Tribunais.
§ 1o Os incidentes de assunção de compe‑
tência e os processos afetados para julga‑
mento sob o rito dos recursos especiais 
repetitivos serão organizados e divulgados 
por meio de enunciados de temas com nu‑
meração sequencial, contendo o registro 
da matéria a ser decidida e, após o julga‑
mento, a tese firmada e seus fundamentos 
determinantes.
§ 2o Os precedentes qualificados deverão 
ser divulgados na internet, de forma sis‑
tematizada, com a indicação precisa das 
informações relacionadas a todas as fases 
percorridas de seu procedimento.
c	 Art. 121‑A acrescido pela ER no  24, de 

28‑9‑2016.
Seção II

DA SÚMULA
Art. 122. A jurisprudência firmada pelo 
Tribunal será compendiada na Súmula do 
Superior Tribunal de Justiça.
§  1o Poderão ser inscritos na súmula os 
enunciados correspondentes às decisões 
firmadas por unanimidade dos mem‑
bros componentes da Corte Especial ou 
da Seção, em um caso, por maioria ab‑
soluta em pelo menos dois julgamentos 
concordantes.
c	 § 1o com a redação dada pela ER no 24, de 

28‑9‑2016.
§ 2o A inclusão da matéria objeto de julga‑
mento na Súmula da Jurisprudência do Tri‑
bunal será deliberada pela Corte Especial 
ou pela Seção, por maioria absoluta dos 
seus membros.
§ 3o Se a Seção entender que a matéria a ser 
sumulada é comum às Seções, remeterá o 
feito à Corte Especial.
Art. 123. Os enunciados da Súmula, seus 
adendos e emendas, datados e numera‑
dos, serão publicados três vezes no Diário 
da União, em datas próximas.
Parágrafo único. As edições ulteriores da 
Súmula incluirão os adendos e emendas.
Art. 124. A citação da Súmula pelo núme‑
ro correspondente dispensará, perante o 
Tribunal, a referência a outros julgados no 
mesmo sentido.
Art. 125. Os enunciados da Súmula preva‑
lecem e serão revistos na forma estabeleci‑
da neste Regimento Interno.
§ 1o Qualquer dos Ministros poderá propor, 
em novos feitos, a revisão da jurisprudência 

compendiada na Súmula, sobrestando‑se o 
julgamento, se necessário.
§ 2o Se algum dos Ministros propuser revi‑
são da jurisprudência compendiada na sú‑
mula, em julgamento perante a Turma, esta, 
se acolher a proposta, remeterá o feito ao 
julgamento da Corte Especial ou da Seção, 
dispensada a lavratura do acórdão, juntan‑
do‑se, entretanto, a certidão de julgamento 
e tomando‑se o parecer do Ministério Públi‑
co Federal.
c	 § 2o com a redação dada pela ER no 35, de 

8‑5‑2019.
§  3o A alteração ou o cancelamento do 
enunciado da Súmula serão deliberados na 
Corte Especial ou nas Seções, conforme o 
caso, por maioria absoluta dos seus mem‑
bros, com a presença de, no mínimo, dois 
terços de seus componentes.
§ 4o Ficarão vagos, com a nota correspon‑
dente, para efeito de eventual restabele‑
cimento, os números dos enunciados que 
o Tribunal cancelar ou alterar, tomando os 
que forem modificados novos números da 
série.
Art. 126. Qualquer Ministro poderá propor, 
na Turma, a remessa do feito à Corte Es‑
pecial, ou à Seção, para o fim de ser com‑
pendiada em Súmula a jurisprudência do 
Tribunal, quando verificar que as Turmas 
não divergem na interpretação do direito.
§ 1o Na hipótese referida neste artigo, dis‑
pensa‑se a lavratura de acórdão, certificada 
nos autos a decisão da Turma.
c	 § 1o com a redação dada pela ER no 35, de 

8‑5‑2019.
§ 2o O processo e o julgamento observarão, 
no que couber, o disposto nos arts. 271‑B 
e seguintes deste Regimento.
c	 § 2o com a redação dada pela ER no 24, de 

28‑9‑2016.
§ 3o A Comissão de Jurisprudência pode‑
rá, também, propor à Corte Especial ou à 
Seção que seja compendiada em Súmula 
a jurisprudência do Tribunal, quando veri‑
ficar que as Turmas não divergem na inter‑
pretação do direito.
§ 4o Proferido o julgamento, em decisão to‑
mada pela maioria absoluta dos membros 
que integram o Órgão Julgador, o relator 
deverá redigir o projeto de súmula, a ser 
aprovado pelo Tribunal na mesma sessão 
ou na primeira sessão ordinária seguinte.
c	 § 4o acrescido pela ER no 22, de 16‑3‑2016.
Art. 127. Quando convier pronunciamento 
da Corte Especial ou da Seção, em razão 
da relevância da questão jurídica, ou da 
necessidade de prevenir divergências en‑
tre as Turmas, o relator, ou outro Ministro, 
no julgamento de qualquer recurso, poderá 
propor a remessa do feito à apreciação da 
Seção respectiva, ou da Corte Especial, se 
a matéria for comum às Seções.
§ 1o Acolhida a proposta, a Turma remeterá o 
feito ao julgamento da Seção ou da Corte Es‑
pecial, dispensada a lavratura do acórdão. 

Com a certidão de julgamento, os autos irão 
ao Presidente do órgão do Tribunal, para de‑
signar a sessão de julgamento. A secretaria 
expedirá cópias do relatório e fará sua dis‑
tribuição aos Ministros que compuserem o 
órgão competente para o julgamento.
c	 § 1o com a redação dada pela ER no 35, de 

8‑5‑2019.
§ 2o Proferido o julgamento, cópia do acór‑
dão será, no prazo da sua publicação, re‑
metida à Comissão de Jurisprudência, para 
elaboração de projeto de Súmula, se for o 
caso.
Seção III

DA DIVULGAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA
Art. 128. A jurisprudência do Tribunal será 
divulgada pelas seguintes publicações:
c	 Caput com a redação dada pela ER no 1, de 

23‑5‑1991.
I – Diário da Justiça eletrônico;
c	 Inciso I com a redação dada pela ER no 22, de 

16‑3‑2016.
II – Revogado. ER no 10, de 11‑11‑2009.
III – Revista do Superior Tribunal de Justiça;
IV – repositórios autorizados.
c	 Incisos III e IV com a redação dada pela ER 

no 1, de 23‑5‑1991.
Art. 129. Serão publicadas no Diário da 
Justiça eletrônico as ementas de todos os 
acórdãos do Tribunal e as decisões dos re‑
latores, sem prejuízo de sua divulgação em 
meio eletrônico diverso.
c	 Caput com a redação dada pela ER no 22, de 

16‑3‑2016.
§ 1o Autorizando o relator, as suas decisões 
poderão ser publicadas por ementas.
§ 2o Quando de idêntico conteúdo, as de‑
cisões e as ementas de acórdãos e de de‑
cisões poderão ser publicadas com única 
redação, indicando‑se o número dos res‑
pectivos processos.
c	 §§  1o e 2o acrescidos pela ER no  6, de 

12‑8‑2002.
Seção III‑A

DO GABINETE DA REVISTA
c	 Seção III‑A acrescida pela ER no  35, de 

8‑5‑2019.
Art. 129‑A. O Gabinete da Revista será res‑
ponsável por editar as seguintes publica‑
ções repositório de jurisprudência:
I – Revista do Superior Tribunal de Justiça;
II – Revista de Súmulas do Superior Tribunal 
de Justiça;
III – Outras a critério do Ministro Diretor da 
Revista.
Art. 129‑B. Mediante ato do Ministro Diretor 
da Revista, o Gabinete editará, ainda, as pu‑
blicações especiais em memória de eventos 
relevantes do Tribunal, o Regimento Interno 
do Superior Tribunal de Justiça e a Revista 
Jurídica do Superior Tribunal de Justiça.
c	 Arts. 129‑A e 129‑B com a redação dada pela 

ER no 35, de 8‑5‑2019.
Art. 130. Revogado .  ER no  10, de 
11‑11‑2009.
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Art. 131. Na Revista do Superior Tribunal 
de Justiça serão publicados em seu inteiro 
teor:
c	 Caput com a redação dada pela ER no 1, de 

23‑5‑1991.
I – os acórdãos selecionados pelo Ministro 
Diretor;
II – os atos normativos expedidos pelo Tri‑
bunal e pelo Conselho de Justiça Federal;
III – as Súmulas editadas pela Corte e pelas 
Seções.
c	 Incisos I a III com a redação dada pela ER no 1, 

de 23‑5‑1991.
§ 1o As decisões sobre matéria constitucio‑
nal e as que ensejarem a edição de Súmu‑
las serão, também, publicadas em volumes 
seriados, distintos da publicação normal da 
Revista.
§ 2o A Comissão de Jurisprudência colabo‑
rará na seleção dos acórdãos a publicar, 
dando‑se preferência aos que forem indi‑
cados pelos respectivos relatores.
c	 §§ 1o e 2o com a redação dada pela ER no 1, de 

23‑5‑1991.
§ 3o Revogado. ER no 34, de 8‑5‑2019.
Art. 132. A direção da Revista é exercida 
por um Ministro, escolhido pelo Tribunal, 
nos termos do artigo 17 deste Regimento.
c	 Caput com a redação dada pela ER no 4, de 

2‑12‑1993.
Parágrafo único. No caso de vacância, o Tri‑
bunal escolherá outro Ministro para com‑
pletar o período.
c	 Parágrafo único com a redação dada pela ER 

no 1, de 23‑5‑1991.
Art. 133. São repositórios autorizados 
as publicações de entidades oficiais ou 
particulares, habilitadas na forma deste 
Regimento.
Art. 134. Para a habilitação prevista no 
artigo anterior, o representante ou editor 
responsável pela publicação solicitará ins‑
crição por escrito ao Ministro Diretor da Re‑
vista, com os seguintes elementos:
I – denominação, sede e endereço da pes‑
soa jurídica que edita a revista;
II – nome de seu diretor ou responsável;
III – um exemplar dos três números ante‑
cedentes ao mês do pedido de inscrição, 
dispensáveis no caso de a Biblioteca do 
Tribunal já os possuir;
IV – compromisso de os acórdãos selecio‑
nados para publicação corresponderem, 
na íntegra, às cópias fornecidas, gratuita‑
mente, pelo Tribunal, autorizada a supres‑
são do nome das partes e seus advogados.
Parágrafo único. Poderão ser credenciadas 
como repositório da jurisprudência, para os 
efeitos do § 1o, b, do artigo 255 deste Re‑
gimento, publicações especializadas, sem 
a obrigação de divulgar a jurisprudência 
deste Tribunal.
Art. 135. O deferimento da inscrição impli‑
cará a obrigação de fornecer, gratuitamen‑

te, dois exemplares de cada publicação 
subsequente à Biblioteca do Tribunal.
Art. 136. A inscrição poderá ser cancela‑
da a qualquer tempo, por conveniência do 
Tribunal.
Art. 137. As publicações inscritas poderão 
mencionar seu registro como repositórios 
autorizados de divulgação dos julgados do 
Tribunal.
Art. 138. A direção da Revista manterá em 
dia o registro das inscrições e cancelamen‑
tos, articulando‑se com a Biblioteca para 
efeito de acompanhar o atendimento da 
obrigação prevista no artigo 135.
c	 Arts. 133 a 138 com a redação dada pela ER 

no 1, de 23‑5‑1991.
TÍTULO II – DAS PROVAS

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 139. A proposição, admissão e produ‑
ção de provas, no Tribunal, obedecerão às 
leis processuais, observados os preceitos 
especiais deste título.
CAPÍTULO II

DOS DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES
Art. 140. Se a parte não puder instruir, 
desde logo, suas alegações, por impedi‑
mento ou demora em obter certidões ou 
cópias autenticadas de notas ou regis‑
tros em estabelecimentos públicos, o re‑
lator conceder‑lhe‑á prazo para esse fim 
ou as requisitará diretamente àqueles 
estabelecimentos.
Art. 141. Revogado .  ER no  22, de 
16‑3‑2016.
Art. 142. Em caso de impugnação, ou por 
determinação do relator, as partes deverão 
provar a fidelidade da transcrição de tex‑
tos de leis e demais atos do poder público, 
bem como a vigência e o teor de normas 
pertinentes à causa, quando emanarem 
de Estado estrangeiro, de organismo in‑
ternacional, ou, no Brasil, de Estados e 
Municípios.
Art. 143. A parte será intimada por publi‑
cação no Diário da Justiça eletrônico ou, se 
o relator o determinar, pela forma indicada 
no art. 87 deste Regimento, para pronun‑
ciar‑se sobre documento juntado pela parte 
contrária, após a última intervenção dela 
no processo.
c	 Artigo com a redação dada pela ER no 22, de 

16‑3‑2016.
Art. 144. Os Ministros poderão solicitar 
esclarecimentos ao advogado, durante o 
julgamento, sobre peças dos autos e sobre 
as citações que tiver feito de textos legais, 
de precedentes judiciais e de trabalhos 
doutrinários.
CAPÍTULO III

DA APRESENTAÇÃO DE PESSOAS 
E OUTRAS DILIGÊNCIAS

Art. 145. Quando, em qualquer processo, 
for necessária a apresentação da parte ou 
de terceiro que não tiver atendido à notifi‑
cação, a Corte Especial, a Seção, a Turma 

ou o relator poderá expedir ordem de con‑
dução de recalcitrante.
Art. 146. Observar‑se‑ão as formalidades 
da lei na realização de exames periciais, ar‑
bitramentos, buscas e apreensões, na exi‑
bição e conferência de documentos e em 
quaisquer outras diligências determinadas 
ou deferidas pela Corte Especial, pela Se‑
ção, pela Turma ou pelo relator.
CAPÍTULO IV

DOS DEPOIMENTOS
Art. 147. Os depoimentos poderão ser gra‑
vados com a utilização de recursos audio‑
visuais, e os termos de audiência serão as‑
sinados no ato pelo relator, pelo depoente, 
pelo membro do Ministério Público e pelos 
advogados.
c	 Caput com a redação dada pela ER no 35, de 

8‑5‑2019.
§ 1o Admite‑se a prática de atos processuais 
por meio de videoconferência ou de outro 
recurso tecnológico de transmissão de 
sons e imagens em tempo real.
§  2o Aplica‑se o disposto neste artigo ao 
interrogatório.
c	 §§  1o e 2o acrescidos pela ER no  22, de 

16‑3‑2016.
TÍTULO III – DAS SESSÕES

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 148. O Plenário reúne‑se, mediante 
convocação do Presidente, quando houver 
matéria em pauta.
Parágrafo único. Haverá sessão da Corte Es‑
pecial, de Seção ou de Turmas nos dias de‑
signados e, extraordinariamente, mediante 
convocação especial.
Art. 149. Nas sessões, o Presidente tem 
assento na parte central da mesa de jul‑
gamento, ficando o representante do Mi‑
nistério Público à sua direita. Os demais 
Ministros sentar‑se‑ão, pela ordem de 
antiguidade, alternadamente, nos lugares 
laterais, a começar pela direita.
§ 1o Se o Presidente do Tribunal comparecer 
à Seção ou à Turma, para julgar processo 
a que estiver vinculado, assumirá a sua 
presidência.
§ 2o Havendo juiz convocado, este tomará o 
lugar do Ministro mais moderno; se houver 
mais de um juiz convocado, a antiguidade 
será regulada na seguinte ordem:
a) pela data da convocação;
b) pela posse no Tribunal de origem.
Art. 150. As sessões ordinárias começarão 
às quatorze horas, podendo ser prorroga‑
das após as dezoito horas, sempre que o 
serviço o exigir.
Parágrafo único. Em caso de acúmulo de 
processos pendentes de julgamento, po‑
derá a Seção ou a Turma marcar o pros‑
seguimento da sessão para o subsequente 
dia livre, considerando‑se intimados os in‑
teressados, mediante o anúncio em sessão.
c	 Parágrafo único com a redação dada pela ER 

no 1, de 23‑5‑1991.



1501

RE
GI

M
EN

TO
S 

IN
TE

RN
OS

Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça

Art. 151. As sessões e votações serão pú‑
blicas, ressalvada a hipótese prevista no 
artigo 93, IX, da Constituição Federal e as 
disposições inscritas nos artigos 182, 183 
e 184 deste Regimento.
§ 1o Os advogados ocuparão a tribuna para 
formular requerimento, produzir sustenta‑
ção oral, ou para responder às perguntas 
que lhes forem feitas pelos Ministros.
§  2o Aos advogados é facultado requerer 
que conste de ata sua presença na sessão 
de julgamento, podendo prestar esclareci‑
mentos em matéria de fato.
§ 3o Os advogados deverão usar beca sem‑
pre que ocuparem a tribuna.
Art. 152. Nas sessões do Plenário, da Cor‑
te Especial, de Seção e de Turma, obser‑
var‑se‑á a seguinte ordem, no que couber:
I – verificação do número de Ministros;
II – leitura, discussão e aprovação da ata da 
sessão anterior;
III – indicações e propostas;
IV – julgamento dos processos.
Art. 153. Os processos conexos poderão 
ser objeto de um só julgamento, fazendo‑se 
a oportuna apensação.
Parágrafo único. Os processos que versem 
sobre a mesma questão jurídica, ainda que 
apresentem aspectos peculiares, poderão 
ser julgados conjuntamente.
c	 Parágrafo único com a redação dada pela ER 

no 1, de 23‑5‑1991.
Art. 154. No julgamento das ações penais 
originárias, das revisões criminais, dos pe‑
didos de intervenção federal, dos recursos 
especiais, dos embargos de divergência, 
dos recursos ordinários, dos mandados 
de segurança, dos recursos ordinários em 
mandados de segurança, dos mandados 
de injunção e das ações rescisórias, o re‑
lator distribuirá, sempre que possível, por 
meio eletrônico, cópia do relatório aos de‑
mais integrantes do órgão julgador.
c	 Artigo com a redação dada pela ER no 24, de 

28‑9‑2016.
Art. 155. Os julgamentos a que este Regi‑
mento ou a lei não derem prioridade serão 
realizados, preferencialmente, segundo a 
ordem de conclusão dos feitos, nos termos 
da legislação processual.
c	 Caput com a redação dada pela ER no 22, de 

16‑3‑2016.
Parágrafo único. Revogado. ER no 22, de 
16‑3‑2016.
Art. 156. A Secretaria atenderá, preferen‑
cialmente, à ordem cronológica de recebi‑
mento dos pronunciamentos judiciais para 
sua publicação e efetivação, nos termos da 
legislação processual.
c	 Artigo com a redação dada pela ER no 22, de 

16‑3‑2016.
Art. 157. Quando deferida preferência so‑
licitada pelo representante do Ministério 
Público, para processo em que houver me‑

dida liminar ou acautelatória, o julgamento 
far‑se‑á com prioridade.
Art. 158. O pedido de sustentação oral 
deverá ser requerido à coordenadoria do 
órgão julgador:
c	 Caput com a redação dada pela ER no 28, de 

6‑12‑2017.
I – até dois dias úteis após a publicação da 
pauta, com preferência sobre as demais 
sustentações, respeitada a ordem de ins‑
crição, e sem prejuízo das preferências le‑
gais e regimentais;
II – ainda que ultrapassado o prazo previsto 
no inciso anterior, o pedido de sustentação 
oral poderá ser feito até o início da sessão.
c	 Incisos I e II acrescidos pela ER no  28, de 

6‑12‑2017.
§ 1o Terão preferência para a sustentação 
oral, na seguinte ordem, mediante com‑
provação de sua condição, aqueles com 
necessidades especiais; as gestantes, as 
lactantes, enquanto perdurar o estado gra‑
vídico ou o período de amamentação; as 
adotantes, as que derem à luz, pelo período 
de 120 dias (art. 7‑A da Lei n. 8.906, de 4 
de julho de 1994); e os idosos com idade 
igual ou superior a sessenta anos.
c	 § 1o com a redação dada pela ER no 25, de 

13‑12‑2016.
§ 2o O Plenário poderá disciplinar o uso de 
videoconferência ou de outro recurso tec‑
nológico de transmissão de sons e imagens 
em tempo real, para realização de susten‑
tação oral.
c	 § 2o com a redação dada pela ER no 28, de 

6‑12‑2017.
Art. 159. Não haverá sustentação oral no 
julgamento de:
c	 Caput com a redação dada pela ER no 22, de 

16‑3‑2016.
I – embargos declaratórios;
II – arguição de suspeição;
III – tutela de urgência requerida no Su‑
perior Tribunal de Justiça, em caráter 
antecedente;
IV – agravo, salvo expressa disposição legal 
em contrário;
V – exceção de suspeição;
VI – exceção de impedimento;
VII – medidas protetivas de urgência – Lei 
Maria da Penha;
VIII – medidas protetivas – Estatuto do 
Idoso;
IX – pedido de busca e apreensão criminal;
X – pedido de quebra de sigilo de dados e/
ou telefônico;
XI – cautelar inominada criminal;
XII – alienação de bens do acusado;
XIII – embargos de terceiro;
XIV – embargos do acusado;
XV – insanidade mental do acusado;
XVI – restituição de coisas apreendidas;
XVII – pedido de uniformização de interpre‑
tação de lei;
XVIII – prisão preventiva;

XIX – prisão temporária.
c	 Incisos I a XIX acrescidos pela ER no 22, de 

16‑3‑2016.
§ 1o Nos demais julgamentos, o Presidente 
da Corte Especial, da Seção ou da Turma, 
feito o relatório dará a palavra, sucessiva‑
mente, ao autor, recorrente ou impetrante, 
e ao réu, recorrido ou impetrado, para sus‑
tentação de suas alegações.
§ 2o Se o representante do Ministério Pú‑
blico estiver agindo como fiscal da lei, 
fará uso da palavra após o recorrente e o 
recorrido.
Art. 160. Nos casos do § 1o do artigo ante‑
rior, cada uma das partes falará pelo tem‑
po máximo de quinze minutos, excetuado 
o julgamento da ação penal originária, na 
qual o prazo será de uma hora (artigo 229, 
V).
§ 1o O representante do Ministério Público 
terá prazo igual ao das partes, quando em 
tal situação processual estiver agindo.
§ 2o Se houver litisconsortes não represen‑
tados pelo mesmo advogado, o prazo será 
contado em dobro e dividido igualmente 
entre os do mesmo grupo, se diversamente 
não o convencionarem.
§ 3o O opoente falará após as partes originá‑
rias e pelo mesmo prazo.
§ 4o O assistente, na ação penal pública, fa‑
lará depois do representante do Ministério 
Público, a menos que o recurso seja dele.
§ 5o O representante do Ministério Públi‑
co falará depois do autor da ação penal 
privada.
§ 6o Se, em ação penal, houver recurso de 
corréus, em posição antagônica, cada gru‑
po terá prazo completo para falar.
§ 7o Nos processos criminais, havendo cor‑
réus que sejam coautores do delito, se não 
tiverem o mesmo defensor, o prazo será 
contado em dobro e dividido igualmente 
entre os defensores, salvo se convenciona‑
rem outra divisão do tempo.
§ 8o Admitida a intervenção de terceiros nas 
hipóteses de recurso especial repetitivo, 
fica‑lhes facultado produzir sustentação 
oral, observado o § 2o deste artigo.
c	 § 8o acrescido pela ER no 20, de 2‑12‑2015.
Art. 161. Cada Ministro poderá falar duas 
vezes sobre o assunto em discussão e mais 
uma vez, se for o caso, para explicar a mo‑
dificação de voto. Nenhum falará sem que 
o Presidente lhe conceda a palavra, nem 
interromperá aquele que a estiver usando.
§ 1o Em qualquer fase do julgamento, poste‑
rior ao relatório ou à sustentação oral, po‑
derão os julgadores pedir esclarecimentos 
ao relator, ao revisor e aos advogados dos 
litigantes, quando presentes, sobre fatos e 
circunstâncias pertinentes à matéria em de‑
bate, ou, ainda, pedir vista dos autos, caso 
em que o julgamento será suspenso. Surgin‑
do questão nova, o próprio relator poderá 
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pedir a suspensão do julgamento por uma 
única oportunidade.
c	 Parágrafo único transformado em § 1o pela ER 

no 33, de 8‑5‑2019.
§ 2o Havendo segundo pedido de vista dos 
autos, o pleito será tido como coletivo, de 
modo que o prazo de sessenta dias constan‑
te do art. 162 deste Regimento será contado 
de forma conjunta, beneficiando‑se da pror‑
rogação do prazo por trinta dias apenas os 
Ministros que a requererem.
§  3o O pedido de vista coletivo impede a 
posterior solicitação de vista de qualquer 
Ministro.
§ 4o O julgador poderá proferir seu voto‑vista 
mesmo que os Ministros que o antecedem 
na ordem de votação ainda não estejam ha‑
bilitados para tal.
c	 §§  2o a 4o acrescidos pela ER no  33, de 

8‑5‑2019.
Art. 162. Nos julgamentos, o pedido de 
vista não impede votem os Ministros que 
se tenham por habilitados a fazê‑lo, e o Mi‑
nistro que o formular restituirá os autos ao 
Presidente do Órgão Julgador dentro de, 
no máximo, sessenta dias a contar do mo‑
mento em que os autos lhe forem disponi‑
bilizados, devendo prosseguir o julgamento 
do feito na sessão subsequente ao fim do 
prazo, com ou sem o voto‑vista.
c	 Caput com a redação dada pela ER no 32, de 

8‑5‑2019.
§ 1o O prazo a que se refere o caput pode‑
rá ser prorrogado por trinta dias, mediante 
requerimento fundamentado ao Colegiado.
§ 2o O prazo de restituição dos autos ficará 
suspenso nos períodos de recesso e de fé‑
rias coletivas.
§ 3o O julgamento que tiver sido iniciado 
prosseguirá, computando‑se os votos já 
proferidos pelos Ministros, mesmo que não 
compareçam ou hajam deixado o exercí‑
cio do cargo, ainda que o Ministro afastado 
seja o relator.
c	 §§ 1o a 3o com a redação dada pela ER no 32, 

de 8‑5‑2019.
§ 4o Não participará do julgamento o Ministro 
que não tiver assistido à sustentação oral.
§ 5o Se, para efeito do quorum ou desempate 
na votação, for necessário o voto de Minis‑
tro que não tenha assistido à sustentação 
oral, esta será renovada, computando‑se os 
votos proferidos.
§ 6o Nos casos de julgamento de declaração 
de inconstitucionalidade de lei ou ato nor‑
mativo do Poder Público, recurso especial 
repetitivo, revisão de tese firmada em re‑
curso repetitivo, incidente de assunção de 
competência e revisão de tese firmada em 
incidente de assunção de competência, se o 
órgão julgador entender necessária a toma‑
da de votos de Ministros que não assistiram 
à sustentação oral, aplicar‑se‑á o disposto 
no parágrafo anterior.
§ 7o Se estiver ausente o Ministro que houver 
comparecido ao início do julgamento, mas 

ainda não tiver votado, o seu voto será dis‑
pensado, desde que obtidos sufi cientes vo‑
tos concordantes sobre todas as questões.
c	 §§ 4o a 7o com a redação dada pela ER no 32, 

de 8‑5‑2019.
§ 8o Ausente o Presidente que iniciou o julga‑
mento, este prosseguirá sob a presidência 
de seu substituto. Na Corte Especial ou na 
Seção, a substituição será feita por quem 
não houver proferido voto.
c	 § 8o acrescido pela ER no 32, de 8‑5‑2019.
1502 .. Art. 163. Concluído o debate oral, 
o Presidente tomará os votos do relator, do 
revisor, se houver, e dos outros Ministros, 
que os seguirem na ordem decrescente de 
antiguidade. Esgotada a lista, o imediato ao 
Ministro mais moderno será o mais antigo. 
Encerrada a votação, o Presidente procla‑
mará a decisão.
Art. 164. As questões preliminares serão 
julgadas antes do mérito, deste não se co‑
nhecendo se incompatível com a decisão 
daquelas.
§ 1o Se, antes ou no curso do relatório, al‑
gum dos Ministros suscitar preliminar, será 
ela, antes de julgada, discutida pelas par‑
tes, que poderão usar da palavra. Se não 
for acolhida, o relator fará o relatório, pros‑
seguindo‑se no julgamento.
§ 2o Quando a preliminar versar nulidade 
suprível, converter‑se‑á o julgamento em 
diligência e o relator, se for necessário, 
ordenará a remessa dos autos à instância 
inferior, para os fins de direito.
Art. 165. Se for rejeitada a preliminar, ou, 
se embora acolhida, não vedar a aprecia‑
ção do mérito, seguir‑se‑ão a discussão e 
o julgamento da matéria principal, e sobre 
ela também proferirão votos os Ministros 
vencidos na anterior conclusão.
Art. 166. Preferirá aos demais, com dia de‑
signado, o processo cujo julgamento hou‑
ver sido suspenso, salvo se o adiamento 
tiver resultado de vista e se estiver aguar‑
dando a devolução dos autos.
Art. 167. O julgamento, uma vez iniciado, 
ultimar‑se‑á na mesma sessão, ainda que 
excedida a hora regimental.
Art. 168. A Corte Especial, a Seção ou a 
Turma poderão converter o julgamento em 
diligência, quando necessária à decisão da 
causa. Neste caso, o feito será novamente 
incluído em pauta.
c	 Artigo com a redação dada pela ER no 1, de 

23‑5‑1991.
CAPÍTULO II

DAS SESSÕES SOLENES
Art. 169. O Tribunal, pelo seu Plenário, 
reúne‑se em sessão solene:
I – para dar posse aos Ministros e aos titu‑
lares de sua direção;
II – para celebrar acontecimentos de alta 
relevância, mediante convocação do 
Presidente.
Art. 170. O cerimonial das sessões será 
regulado por ato do Presidente.

CAPÍTULO III
DAS SESSÕES DO PLENÁRIO

Art. 171. O Plenário, que se reúne com 
a presença da maioria absoluta dos seus 
membros, é dirigido pelo Presidente do 
Tribunal.
Parágrafo único. Quando o Plenário se reu‑
nir para apreciar e deliberar a respeito das 
matérias inscritas no artigo 10, II, IV, V, VI 
e VII, deste Regimento, será observado o 
quorum de dois terços dos membros do 
Tribunal.
CAPÍTULO IV

DAS SESSÕES DA CORTE ESPECIAL

Art. 172. A Corte Especial, que se reúne 
com a presença da maioria absoluta de 
seus membros, é dirigida pelo Presidente 
do Tribunal.
Parágrafo único. No julgamento de matéria 
constitucional, intervenção federal, ação 
penal originária, sumulação de jurispru‑
dência e alteração ou cancelamento de 
enunciado de súmula e incidente de as‑
sunção de competência, será exigida a 
presença de dois terços de seus membros.
c	 Parágrafo único com a redação dada pela ER 

no 24, de 28‑9‑2016.
Art. 173. Terão prioridade no julgamento 
da Corte Especial:
I – as causas criminais, havendo réu preso;
II – o mandado de segurança, o mandado 
de injunção e o habeas data;
III – a requisição de intervenção federal nos 
Estados;
IV – as reclamações;
V – os conflitos de competência e de 
atribuições;
VI – recurso especial repetitivo.
c	 Inciso VI acrescido pela ER no  22, de 

16‑3‑2016.
Art. 174. Excetuados os casos em que se 
exige o voto de maioria qualificada, as de‑
cisões serão tomadas pelo voto da maioria 
dos Ministros.
Art. 175. O Presidente não proferirá voto, 
salvo:
I – nos casos em que o julgamento depen‑
der de quorum qualificado para apuração 
do resultado;
II – em matéria administrativa;
III – nos demais casos, quando ocorrer 
empate.
CAPÍTULO V

DAS SESSÕES DAS SEÇÕES

Art. 176. As Seções se reúnem com a 
presença da maioria absoluta de seus 
integrantes.
Parágrafo único. No julgamento da sumu‑
lação de jurisprudência e alteração ou 
cancelamento de súmula e incidente de 
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assunção de competência, será exigida a 
presença de dois terços de seus membros.
c	 Parágrafo único com a redação dada pela ER 

no 24, de 28‑9‑2016.
Art. 177. Terão prioridade no julgamento 
da Seção:
I – as causas criminais, havendo réu preso;
II – os habeas corpus;
III – o mandado de segurança e o habeas 
data;
IV – os conflitos de competência e de 
atribuições;
V – recurso especial repetitivo.
c	 Inciso V acrescido pela ER no 22, de 16‑3‑2016.
Art. 178. Excetuados os casos em que se 
exige o voto da maioria absoluta dos seus 
membros, as decisões serão tomadas pelo 
voto da maioria dos Ministros.

CAPÍTULO VI
DAS SESSÕES DAS TURMAS

Art. 179. As Turmas reúnem‑se com a pre‑
sença de, pelo menos, três Ministros.
Art. 180. Terão prioridade no julgamento 
das Turmas:
I – as causas criminais, havendo réu preso;
II – os habeas corpus.
Art. 181. A decisão da Turma será toma‑
da pelo voto da maioria absoluta dos seus 
membros.
§ 1o O Presidente da Turma participa dos 
seus julgamentos com as funções de rela‑
tor, revisor e vogal.
§ 2o Não alcançada a maioria de que trata 
este artigo, será adiado o julgamento para 
o fim de ser tomado o voto do Ministro 
ausente.

§  3o Persistindo a ausência, ou havendo 
vaga, impedimento ou licença, por mais de 
um mês, convocar‑se‑á Ministro de outra 
Turma (artigo 55).
§ 4o No habeas corpus e no recurso em ha-
beas corpus, havendo empate, prevalecerá 
a decisão mais favorável ao paciente.
CAPÍTULO VII

DAS SESSÕES ADMINISTRATIVAS 
E DE CONSELHO

Art. 182. Observado o disposto no artigo 
151, serão reservadas as sessões:
I – quando o Presidente ou algum dos Minis‑
tros pedir que a Corte Especial, a Seção ou 
Turma se reúna em Conselho;
II – quando convocadas pelo Presidente 
para assunto administrativo ou da econo‑
mia interna do Tribunal.
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Art. 320. O Secretário do Plenário e da 
Corte Especial, das Seções e das Turmas 
serão designados pelo Presidente do Tribu‑
nal, dentre funcionários do Quadro de Pes‑
soal da Secretaria, e mediante indicação do 
respectivo Presidente, em se tratando das 
Seções e Turmas.
Art. 321. Os secretários dos órgãos julga‑
dores, o Diretor‑Geral, qualquer diretor, 
chefe ou servidor da Secretaria, que tive‑
rem de servir nas sessões do Plenário, da 
Corte Especial, Seção ou Turma, ou a elas 
comparecer a serviço, usarão capa e ves‑
tuário condigno.

TÍTULO II – DO GABINETE DO PRESIDENTE
Art. 322. Ao Gabinete da Presidência do 
Tribunal incumbe o exercício das ativida‑
des de apoio administrativo à execução das 
funções do Presidente e a assessoria no 
planejamento e fixação das diretrizes para 
a administração do Tribunal, bem assim, 
no desempenho de suas demais atribui‑
ções previstas em lei e neste Regimento, 
inclusive no que concerne às funções de 
auditoria e de representação oficial e social 
do Tribunal.
c	 Caput com a redação dada pela ER no 4, de 

2-12-1993.
Parágrafo único. Ao Secretário‑Geral da 
Presidência, bacharel em Direito, Adminis‑
tração ou Economia, nomeado em comis‑
são, compete supervisionar e coordenar as 
atividades administrativas, e de assesso‑
ramento e planejamento do Gabinete, de 
acordo com a orientação estabelecida pelo 
Presidente.
c	 Parágrafo único com a redação dada pela ER 

no 1, de 23-5-1991.
Art. 323. A organização administrativa e 
dos órgãos de assessoramento, planeja‑
mento e auditoria do Gabinete será estabe‑
lecida por ato do Presidente.
Art. 324. Revogado. ER no 35, de 8-5-2019.

TÍTULO III – DO GABINETE DOS MINISTROS
Art. 325. Cada Ministro disporá de um ga‑
binete para executar os serviços adminis‑
trativos e de assessoramento jurídico.
§ 1o Os servidores do Gabinete, de estrita 
confiança do Ministro, serão por este indi‑
cados ao Presidente, que os designará para 
nele terem exercício.
§ 2o O Assessor de Ministro, bacharel em 
Direito, nomeado em comissão pelo Presi‑
dente, mediante indicação do Ministro, po‑
derá ser recrutado do Quadro de Pessoal 
da Secretaria, ou não, e permanecerá em 
exercício, enquanto bem servir, a critério 
do Ministro.
§ 3o No caso de afastamento definitivo do Mi-
nistro, o assessor permanecerá no exercício 

das respectivas funções até o encerramen-
to dos trabalhos do Gabinete, não poden-
do, porém, esse exercício prolongar-se por 
mais de noventa dias, devendo, de qualquer 
modo, cessar à data da nomeação do novo 
titular.
c	 § 3o com a redação dada pela ER no 31, de 

8-5-2019.
Art. 326. Ao Assessor cabe executar tra‑
balhos e tarefas que lhe forem atribuídos 
pelo Ministro.
Art. 327. O horário do pessoal do Gabinete, 
observada a duração legal e as peculiari‑
dades do serviço, será o estabelecido pelo 
Ministro.
Parágrafo único. Revogado. ER no  35, de 
8-5-2019.

TÍTULO IV – DA SECRETARIA DO 
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

Arts. 328 a 331. Revogados. ER no 4, de 
2‑12‑1993.

PARTE IV – DISPOSIÇÕES FINAIS
TÍTULO I – DAS EMENDAS AO REGIMENTO

Art. 332. A iniciativa de emenda ao Regi‑
mento Interno cabe a qualquer membro ou 
Comissão do Tribunal.
Parágrafo único. A proposta de emenda que 
não for de iniciativa da Comissão de Regi‑
mento será encaminhada a ela, que dará 
seu parecer, dentro de dez dias. Nos casos 
urgentes, esse prazo poderá ser reduzido.
Art. 333. Quando ocorrer mudança na le‑
gislação que determine alteração do Regi‑
mento Interno esta será proposta ao Tribu‑
nal pela Comissão de Regimento, no prazo 
de dez dias, contados da vigência da lei.
Art. 334. As emendas considerar‑se‑ão 
aprovadas se obtiverem o voto favorável de 
dois terços dos membros do Tribunal, não 
entrando em vigor antes de sua publicação 
no Diário da Justiça eletrônico.
c	 Artigo com a redação dada pela ER no 22, de 

16-3-2016.
Art. 335. As emendas aprovadas serão nu‑
meradas ordinalmente.

TÍTULO II – DAS DISPOSIÇÕES 
GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 336. Ocorrendo alteração do número 
de Ministros, previsto na data da publica‑
ção deste Regimento, a competência do 
Plenário limitar‑se‑á às eleições do Presi‑
dente do Tribunal, do Vice‑Presidente, dos 
membros do Conselho da Justiça Federal e 
do Diretor da Revista, transferindo‑se para 
a Corte Especial as demais competências 
elencadas no artigo 10.
Art. 337. O Tribunal presta homenagem 
aos Ministros:

I – por motivo de afastamento definitivo do 
seu serviço;
II – por motivo de falecimento;
III – para celebrar centenário de nascimento.
Parágrafo único. Por deliberação da Corte 
Especial, tomada com a presença de dois 
terços dos seus membros e pelo voto da 
maioria absoluta dos seus integrantes, o 
Tribunal pode homenagear pessoa estra‑
nha e falecida, de excepcional relevo no 
governo do País, na administração da Jus‑
tiça ou no aperfeiçoamento das instituições 
jurídicas.
Art. 338. O Presidente do Tribunal, me‑
diante instrução normativa, disciplinará a 
remessa aos Tribunais Regionais Federais, 
dos feitos da competência destes e que se 
encontrem na Secretaria do Superior Tribu‑
nal de Justiça, pendentes de julgamento.
Art. 339. O Conselho da Justiça Federal 
elaborará o seu Regimento Interno e o sub‑
meterá à aprovação da Corte Especial, no 
prazo de cento e vinte dias da vigência des‑
te Regimento.
Art. 340. Os embargos de declaração, 
interpostos de acórdãos proferidos em 
processos dos quais o Tribunal haja per‑
dido a competência para julgar, serão en‑
caminhados ao Tribunal Regional Federal 
respectivo.
Art. 341. Os acórdãos proferidos pelo Tri‑
bunal Federal de Recursos e ainda não pu‑
blicados, serão incluídos no expediente de 
publicação do Tribunal, e aguardarão, na 
Secretaria deste, a interposição de recurso.
Parágrafo único. Interposto o recurso, serão 
os autos encaminhados ao Tribunal Regio‑
nal Federal respectivo, para o seu proces‑
samento. Igual procedimento será adotado 
em relação a recursos interpostos de acór‑
dãos do Tribunal Federal de Recursos, que 
estejam sendo processados na Secretaria 
do Superior Tribunal de Justiça.
Art. 342. Os feitos da competência do Tri‑
bunal Federal de Recursos e incluídos na 
competência do Superior Tribunal de Justi‑
ça serão redistribuídos.
Art. 343. Os precatórios de requisição de 
pagamento das somas a que a Fazenda Pú‑
blica tiver sido condenada, e em andamen‑
to na Secretaria do Tribunal, serão objeto 
de resolução a ser baixada pela Presidên‑
cia do Tribunal.
Art. 344. Este Regimento Interno entrará 
em vigor quinze dias após a sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Superior Tribunal de Justiça,  
22 de junho de 1989.

Evandro Gueiros Leite
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Súmulas do STJ
para a suspensão ou resolução do contrato 
de seguro.
617. A ausência de suspensão ou revogação 
do livramento condicional antes do término 
do período de prova enseja a extinção da 
punibilidade pelo integral cumprimento da 
pena.
618. A inversão do ônus da prova aplica‑se 
às ações de degradação ambiental.
619. A ocupação indevida de bem público 
configura mera detenção, de natureza precá‑
ria, insuscetível de retenção ou indenização 
por acessões e benfeitorias.
620. A embriaguez do segurado não exime 
a seguradora do pagamento da indenização 
prevista em contrato de seguro de vida.
621. Os efeitos da sentença que reduz, ma‑
jora ou exonera o alimentante do pagamento 
retroagem à data da citação, vedadas a com‑
pensação e a repetibilidade.
622. A notificação do auto de infração faz 
cessar a contagem da decadência para a 
constituição do crédito tributário; exaurida 
a instância administrativa com o decurso do 
prazo para a impugnação ou com a notifica‑
ção de seu julgamento definitivo e esgotado 
o prazo concedido pela Administração para 
o pagamento voluntário, inicia‑se o prazo 
prescricional para a cobrança judicial.
623. As obrigações ambientais possuem 
natureza propter rem, sendo admissível co‑
brá‑las do proprietário ou possuidor atual e/
ou dos anteriores, à escolha do credor.

624. É possível cumular a indenização do 
dano moral com a reparação econômica da 
Lei no 10.559/2002 (Lei da Anistia Política).
625. O pedido administrativo de compensa‑
ção ou de restituição não interrompe o prazo 
prescricional para a ação de repetição de 
indébito tributário de que trata o art. 168 
do CTN nem o da execução de título judicial 
contra a Fazenda Pública.
626. A incidência do IPTU sobre imóvel si‑
tuado em área considerada pela lei local 
como urbanizável ou de expansão urbana 
não está condicionada à existência dos me‑
lhoramentos elencados no art. 32, § 1o, do 
CTN.
627. O contribuinte faz jus à concessão ou 
à manutenção da isenção do imposto de ren‑
da, não se lhe exigindo a demonstração da 
contemporaneidade dos sintomas da doença 
nem da recidiva da enfermidade.
628. A teoria da encampação é aplicada no 
mandado de segurança quando presentes, 
cumulativamente, os seguintes requisitos: 
a) existência de vínculo hierárquico entre 
a autoridade que prestou informações e a 
que ordenou a prática do ato impugnado; b) 
manifestação a respeito do mérito nas in‑
formações prestadas; e c) ausência de mo‑
dificação de competência estabelecida na 
Constituição Federal.
629. Quanto ao dano ambiental, é admitida 
a condenação do réu à obrigação de fazer ou 
à de não fazer cumulada com a de indenizar.
630. A incidência da atenuante da confis‑
são espontânea no crime de tráfico ilícito 

de entorpecentes exige o reconhecimento 
da traficância pelo acusado, não bastando 
a mera admissão da posse ou propriedade 
para uso próprio.
631. O indulto extingue os efeitos primários 
da condenação (pretensão executória), mas 
não atinge os efeitos secundários, penais ou 
extrapenais.
632. Nos contratos de seguro regidos pelo 
Código Civil, a correção monetária sobre a 
indenização securitária incide a partir da 
contratação até o efetivo pagamento.
633. A Lei no 9.784/1999, especialmente no 
que diz respeito ao prazo decadencial para 
a revisão de atos administrativos no âmbito 
da Administração Pública federal, pode ser 
aplicada, de forma subsidiária, aos estados 
e municípios, se inexistente norma local e 
específica que regule a matéria.
634. Ao particular aplica‑se o mesmo regi‑
me prescricional previsto na Lei de Improbi‑
dade Administrativa para o agente público.
635. Os prazos prescricionais previstos no 
art. 142 da Lei no 8.112/1990 iniciam‑se na 
data em que a autoridade competente para 
a abertura do procedimento administrativo 
toma conhecimento do fato, interrompem‑se 
com o primeiro ato de instauração válido – 
sindicância de caráter punitivo ou processo 
disciplinar – e voltam a fluir por inteiro, após 
decorridos 140 dias desde a interrupção.
636. A folha de antecedentes criminais é 
documento suficiente a comprovar os maus 
antecedentes e a reincidência.
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especial, condição que deve ser analisada 
no caso concreto.
c	 Art. 11, VII, da Lei no  8.213, de 24-7-1991 

(Lei dos Planos de Benefícios da Previdência 
Social).

42. Não se conhece de incidente de unifor‑
mização que implique reexame de matéria 
de fato.
43. Não cabe incidente de uniformização 
que verse sobre matéria processual.
c	 Questão de Ordem no 29 dispõe que, nos ca-

sos de incidência das Súmulas nos 42 e 43, o 
Presidente ou o Relator determinará a devolu-
ção imediata dos autos à Turma Recursal de 
origem.

44. Para efeito de aposentadoria urbana 
por idade, a tabela progressiva de carência 
prevista no art. 142 da Lei no 8.213/1991 
deve ser aplicada em função do ano em 
que o segurado completa a idade mínima 
para concessão do benefício, ainda que 
o período de carência só seja preenchido 
posteriormente.
45. Incide correção monetária sobre o salá‑
rio‑maternidade desde a época do parto, in‑
dependentemente da data do requerimento 
administrativo.
46. O exercício de atividade urbana inter‑
calada não impede a concessão de bene‑
fício previdenciário de trabalhador rural, 
condição que deve ser analisada no caso 
concreto.
47. Uma vez reconhecida a incapacidade 
parcial para o trabalho, o juiz deve analisar 
as condições pessoais e sociais do segura‑
do para a concessão de aposentadoria por 
invalidez.
48. Para fins de concessão do benefício as-
sistencial de prestação continuada, o con-
ceito de pessoa com deficiência, que não 
se confunde necessariamente com situação 
de incapacidade laborativa, exige a con-
figuração de impedimento de longo prazo 
com duração mínima de 2 (dois) anos, a ser 
aferido no caso concreto, desde o início do 
impedimento até a data prevista para a sua 
cessação.
c	 Redação alterada na Sessão de 25-4-2019 

(DJe de 29-4-2019).
49. Para reconhecimento de condição es‑
pecial de trabalho antes de 29‑4‑1995, a 
exposição a agentes nocivos à saúde ou à 
integridade física não precisa ocorrer de 
forma permanente.
50. É possível a conversão do tempo de ser‑
viço especial em comum do trabalho pres‑
tado em qualquer período.
51. Cancelada. DJe de 20‑9‑2017.
52. Para fins de concessão de pensão por 
morte, é incabível a regularização do re‑
colhimento de contribuições de segurado 
contribuinte individual posteriormente a 
seu óbito, exceto quando as contribuições 
devam ser arrecadadas por empresa toma‑
dora de serviços.

53. Não há direito a auxílio‑doença ou a 
aposentadoria por invalidez quando a inca‑
pacidade para o trabalho é preexistente ao 
reingresso do segurado no Regime Geral de 
Previdência Social.
54. Para a concessão de aposentadoria por 
idade de trabalhador rural, o tempo de exer‑
cício de atividade equivalente à carência 
deve ser aferido no período imediatamente 
anterior ao requerimento administrativo ou 
à data do implemento da idade mínima.
55. A conversão do tempo de atividade es‑
pecial em comum deve ocorrer com aplica‑
ção do fator multiplicativo em vigor na data 
da concessão da aposentadoria.
56. O prazo de trinta anos para prescrição 
da pretensão à cobrança de juros progressi‑
vos sobre saldo de conta vinculada ao FGTS 
tem início na data em que deixou de ser 
feito o crédito e incide sobre cada prestação 
mensal.
57. O auxílio‑doença e a aposentadoria por 
invalidez não precedida de auxílio‑doença, 
quando concedidos na vigência da Lei 
no 9.876/1999, devem ter o salário de be‑
nefício apurado com base na média arit‑
mética simples dos maiores salários de 
contribuição correspondentes a 80% do 
período contributivo, independentemente 
da data de filiação do segurado ou do nú‑
mero de contribuições mensais no período 
contributivo.
c	 Redação retificada no DOU de 4-7-2012.
58. Não é devido o reajuste na indeniza‑
ção de campo por força da alteração trazida 
pelo Decreto no 5.554/2005.
c	 Redação retificada no DOU de 4-7-2012.
59. A ausência de declaração do objeto 
postado não impede a condenação da ECT 
a indenizar danos decorrentes do extravio, 
desde que o conteúdo da postagem seja 
demonstrado por outros meios de prova ad‑
mitidos em direito.
c	 Redação retificada no DOU de 4-7-2012.
60. Cancelada. Sessão de 16‑3‑2016 (DOU 
de 21‑3‑2016).
61. Cancelada. DOU de 11‑10‑2013.
62. O segurado contribuinte individual pode 
obter reconhecimento de atividade especial 
para fins previdenciários, desde que consi‑
ga comprovar exposição a agentes nocivos 
à saúde ou à integridade física.
63. A comprovação de união estável para 
efeito de concessão de pensão por morte 
prescinde de início de prova material.
64. Cancelada. Sessão de 18‑6‑2015.
65. Os benefícios de auxílio‑doença, auxí‑
lio‑acidente e aposentadoria por invalidez 
concedidos no período de 28‑3‑2005 a 
20‑7‑2005 devem ser calculados nos ter‑
mos da Lei no 8.213/1991, em sua redação 
anterior à vigência da Medida Provisória 
no 242/2005.
66. O servidor público ex‑celetista que tra‑
balhava sob condições especiais antes de 

migrar para o regime estatutário tem direito 
adquirido à conversão do tempo de ativida‑
de especial em tempo comum com o devido 
acréscimo legal, para efeito de contagem 
recíproca no regime previdenciário próprio 
dos servidores públicos.
67. O auxílio‑alimentação recebido em pe‑
cúnia por segurado filiado ao Regime Geral 
da Previdência Social integra o salário de 
contribuição e sujeita‑se à incidência de 
contribuição previdenciária.
68. O laudo pericial não contemporâneo ao 
período trabalhado é apto à comprovação 
da atividade especial do segurado.
69. O tempo de serviço prestado em empre‑
sa pública ou em sociedade de economia 
mista por servidor público federal somente 
pode ser contado para efeitos de aposenta‑
doria e disponibilidade.
70. A atividade de tratorista pode ser equi‑
parada à de motorista de caminhão para 
fins de reconhecimento de atividade espe‑
cial mediante enquadramento por categoria 
profissional.
71. O mero contato do pedreiro com o ci‑
mento não caracteriza condição especial de 
trabalho para fins previdenciários.
72. É possível o recebimento de benefício 
por incapacidade durante período em que 
houve exercício de atividade remunerada 
quando comprovado que o segurado esta‑
va incapaz para as atividades habituais na 
época em que trabalhou.
73. O tempo de gozo de auxílio‑doença ou 
de aposentadoria por invalidez não decor‑
rentes de acidente de trabalho só pode ser 
computado como tempo de contribuição ou 
para fins de carência quando intercalado 
entre períodos nos quais houve recolhi‑
mento de contribuições para a previdência 
social.
74. O prazo de prescrição fica suspenso 
pela formulação de requerimento adminis‑
trativo e volta a correr pelo saldo remanes‑
cente após a ciência da decisão adminis‑
trativa final.
75. A Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS) em relação à qual não se 
aponta defeito formal que lhe comprometa 
a fidedignidade goza de presunção relativa 
de veracidade, formando prova suficiente 
de tempo de serviço para fins previdenciá‑
rios, ainda que a anotação de vínculo de 
emprego não conste no Cadastro Nacional 
de Informações Sociais (CNIS).
76. A averbação de tempo de serviço ru‑
ral não contributivo não permite majorar o 
coeficiente de cálculo da renda mensal ini‑
cial de aposentadoria por idade previsto no 
art. 50 da Lei no 8.213/1991.
77. O julgador não é obrigado a analisar as 
condições pessoais e sociais quando não 
reconhecer a incapacidade do requerente 
para a sua atividade habitual.
78. Comprovado que o requerente de be‑
nefício é portador do vírus HIV, cabe ao 
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